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Resumo 

Razões para publicação 

Após a finalização dos projetos de normas técnicas de regulamentação relativas ao reporte de 

transações, manutenção do registo das ordens e sincronização dos relógios (Regulamento Delegado 

(UE) 2017/590 da Comissão, Regulamento Delegado (UE) 2017/580 da Comissão e Regulamento 

Delegado (UE) 2017/574 da Comissão1), a ESMA lançou a sua iniciativa de trabalho sobre as 

medidas de convergência da supervisão relativas à aplicação destes regualamentos. 

As presentes Orientações refletem o resultado deste trabalho e seguem o documento de consulta 

publicado em dezembro de 20152. 

Índice 

As secções 1, 2 e 3 definem o âmbito de aplicação, as definições e o objetivo das Orientações. A 

secção 4 define o procedimento de controlo da conformidade com as Orientações. As secções 5 e 6 

especificam cenários individuais aplicáveis a uma determinada atividade de manutenção dos registos 

das transações e ordens. Cada cenário é acompanhado das instruções técnicas de programação 

precisas que devem ser utilizadas para representar os valores de comunicação obrigatória. Além dos 

cenários de informação e manutenção de registos, estas secções fornecem ainda outros 

esclarecimentos sobre a aplicação dos requisitos nos termos do Regulamento Delegado (UE) 

2017/590 da Comissão e do Regulamento Delegado (UE) 2017/580 da Comissão, que foram 

solicitados pelos intervenientes no mercado durante as consultas sobre esses Regulamentos mas 

não puderam ser abordados na versão final das normas técnicas devido ao nível de pormenor e 

especificidade desses pedidos. A secção 7 fornece esclarecimentos sobre a aplicação dos requisitos 

relativos à sincronização dos relógios (Regulamento Delegado (UE) 2017/574 da Comissão). 

                                                      

1 O projeto de normas técnicas da ESMA, apresentado à Comissão Europeia em 28 de setembro de 2015, 
(ESMA/2015/1464) está disponível no sítio Web da ESMA, em: 
https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/2015/11/2015-esma-1464_annex_i_-
_draft_rts_and_its_on_mifid_ii_and_mifir.pdf 
2 O documento de consulta sobre as orientações relativas ao reporte de transações, aos dados de referência, à 
manutenção do registo das ordens e à sincronização dos relógios (ESMA/2015/1909) está disponível no sítio Web 
da ESMA, em:  
https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/2015-
1909_guidelines_on_transaction_reporting_reference_data_order_record_keeping_and_clock_synchronisation.p
df 

https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/2015/11/2015-esma-1464_annex_i_-_draft_rts_and_its_on_mifid_ii_and_mifir.pdf
https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/2015/11/2015-esma-1464_annex_i_-_draft_rts_and_its_on_mifid_ii_and_mifir.pdf
https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/2015-1909_guidelines_on_transaction_reporting_reference_data_order_record_keeping_and_clock_synchronisation.pdf
https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/2015-1909_guidelines_on_transaction_reporting_reference_data_order_record_keeping_and_clock_synchronisation.pdf
https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/2015-1909_guidelines_on_transaction_reporting_reference_data_order_record_keeping_and_clock_synchronisation.pdf
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1 Âmbito de aplicação 

Quem? 

As presentes orientações destinam-se a empresas de investimento, plataformas de negociação, 

sistemas de reporte autorizados (ARM) e autoridades competentes (AC).  

O quê? 

As presentes orientações são aplicáveis à apresentação de reportes de transações, nos termos do 

artigo 26.º do Regulamento (UE) n.º 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho (MiFIR)3, à 

manutenção dos registos das ordens, nos termos do artigo 25.º do mesmo regulamento, e à 

sincronização dos relógios profissionais, nos termos do artigo 50.º da Diretiva 2014/65/UE do 

Parlamento Europeu e do Conselho (MiFID II)4.  

Quando?  

As presentes orientações são aplicáveis a partir de 3 de janeiro de 2018.  

2 Definições 

Os termos utilizados na MiFID II e no MiFIR do Parlamento Europeu e do Conselho têm a mesma 

aceção nas presentes orientações. Além disso, as referências a uma «empresa», nas presentes 

orientações, dizem respeito a qualquer empresa que não seja uma «empresa de investimento» na 

aceção da MiFID II, salvo especificação em contrário.  

As referências a um «campo» específico nas orientações relativas à reporte de transações dizem 

respeito aos campos do anexo I, quadro 2, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão 5 e, 

nas orientações relativas à manutenção dos registos das ordens, aos campos do quadro 2 do anexo 

do Regulamento Delegado (UE) 2017/580 da Comissão6.   

                                                      

3 Regulamento (UE) n.º 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo aos 

mercados de instrumentos financeiros e que altera o Regulamento (UE) n.º 648/2012 (JO L 173 de 12.6.2014, 
p. 84). 
4 Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativa aos mercados de 

instrumentos financeiros e que altera a Diretiva 2002/92/CE e a Diretiva 2011/61/UE (JO L 173 de 12.6.2014, 
p. 349). 
5 REGULAMENTO DELEGADO (UE) 2017/590 DA COMISSÃO, de 28 de julho de 2016, que complementa o 

Regulamento (UE) n.º 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita às normas técnicas de 
regulamentação para a comunicação de informações sobre as transações às autoridades competentes, disponível 
no seguinte link: 

http://eur-lex.europa.eu/legal-
content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2017.087.01.0449.01.ENG&toc=OJ:L:2017:087:TOC 
6 REGULAMENTO DELEGADO (UE) 201/580, de 24 de junho de 2016, que complementa o Regulamento (UE) 

n.º 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita às normas técnicas de regulamentação sobre 
a manutenção das informações relevantes sobre ordens relativas a instrumentos financeiros, disponível no 
seguinte link: 
http://eur-lex.europa.eu/legal-
content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2017.087.01.0193.01.ENG&toc=OJ:L:2017:087:TOC 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2017.087.01.0449.01.ENG&toc=OJ:L:2017:087:TOC%20
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2017.087.01.0449.01.ENG&toc=OJ:L:2017:087:TOC%20
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2017.087.01.0193.01.ENG&toc=OJ:L:2017:087:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=uriserv:OJ.L_.2017.087.01.0193.01.ENG&toc=OJ:L:2017:087:TOC
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3 Objetivo 

As orientações têm por objetivo fornecer orientações às empresas de investimento7, às plataformas de 

negociação8, aos sistemas de reporte autorizados (ARM)9 e aos internalizadores sistemáticos (SI)10 

sobre a conformidade com as disposições do MiFIR e o Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da 

Comissão, o Regulamento Delegado (UE) 2017/580 da Comissão e o Regulamento Delegado (UE) 

2017/574 da Comissão 11. São concebidas para assegurar a coerência na aplicação desses requisitos. 

Em particular, as orientações incidem sobre a elaboração de reportes de transações e de registos de 

dados sobre as ordens, campo a campo, para vários cenários possíveis. Tendo em conta a vasta gama 

de cenários possíveis, as presentes orientações não apresentam uma lista exaustiva de todos os 

cenários. Contudo, as pessoas abrangidas pelas presentes orientações devem aplicar os elementos 

do cenário mais relevante para elaborarem os seus registos e relatórios. Os conceitos especificados 

no documento de orientação aplicam-se unicamente ao artigo 25.º do MiFIR, relativo às obrigações de 

manutenção de registos de dados relacionados com as ordens, ao artigo 26.º do MiFIR, relativo à 

obrigação de reportar transações, e ao artigo 50.º da MiFID II, relativo à sincronização dos relógios 

profissionais.   

Todos os nomes e sobrenomes utilizados nas presentes orientações são fictícios. 

4 Obrigações de cumprimento e notificação 

Natureza jurídica das orientações 

O presente documento contém orientações emitidas nos termos do artigo 16.º do Regulamento ESMA. 

Em conformidade com o artigo 16.º, n.º 3, do Regulamento ESMA, as autoridades competentes e os 

intervenientes nos mercados financeiros devem desenvolver todos os esforços para dar cumprimento 

às orientações e às recomendações. 

As autoridades competentes destinatárias das presentes orientações devem assegurar o seu 

cumprimento através da incorporação das mesmas nas suas práticas de supervisão, incluindo nos 

casos em que determinadas orientações se destinem sobretudo aos intervenientes nos mercados 

financeiros. 

Requisitos de notificação 

As autoridades destinatárias das presentes orientações devem comunicar à ESMA se dão ou 

tencionam dar cumprimento às mesmas, indicando as razões de um eventual cumprimento, no prazo 

de dois meses a contar da data da publicação pela ESMA, para [MiFIRreportingGL@esma.europa.eu]. 

Na ausência de resposta dentro do prazo estabelecido, considera-se que as autoridades competentes 

estão em situação de incumprimento. Encontra-se disponível no sítio Web da ESMA um modelo para 

as notificações.  

                                                      

7 Na aceção do artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, da MiFID II.  
8 Na aceção do artigo 4.º, n.º 1, ponto 24, da MiFID II.  
9 Na aceção do artigo 4.º, n.º 1, ponto 54, da MiFID II. 
10 Na aceção do artigo 4.º, n.º 1, ponto 20, da MiFID II. 
11 REGULAMENTO DELEGADO (UE) 2017/574, de 7 de junho de 2016, que complementa a Diretiva 2014/65/UE 
do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação relativas ao 
nível de precisão dos relógios profissionais. 

mailto:MiFIRreportingGL@esma.europa.eu
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Os intervenientes nos mercados financeiros não são obrigados a notificar se dão cumprimento às 

presentes orientações. 

5 Orientações relativas ao reporte de transações 

A presente secção relativa ao reporte de transações, está dividida em quatro partes: 

Parte I – Princípios gerais. Descreve os princípios gerais a aplicar ao reporte de transações. Abrange 

a forma de elaborar uma comunicação de transação, bem como quando e em que situações a 

comunicação deve ser apresentada. Fornece abordagens de alto nível às notificações e orientações 

adicionais sobre certas exclusões do significado de transação especificado no artigo 2.º, n.º 5, do 

Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão. 

• Parte II - Blocos. Abrange os blocos (conjunto de campos). Cada bloco inclui os campos 

relevantes para um determinado tópico, com exemplos de preenchimento. Os blocos estão estruturados 

de forma a serem independentes entre si.  

• Parte III - Cenários. Apresenta exemplos baseados em diferentes cenários de negociação que a 

parte que apresenta a notificação pode experimentar. Em particular, são apresentados exemplos de 

transações resultantes da transmissão de ordens, ordens agrupadas e a disponibilização de acesso 

eletrónico direto (AED). 

• Parte IV - Instrumentos. Incide sobre as orientações relativas à comunicação para vários 

instrumentos financeiros12. Muitos exemplos incidem sobre derivados, dado que estes instrumentos 

possuem um padrão de comunicação mais complexo.  

Para cada exemplo apresentado no presente documento, existe um quadro correspondente de campos 

relevantes e a representação esperada do texto XML relativo a esses dados. O quadro correspondente 

e o texto xml devem ser interpretados da seguinte forma, salvo especificação em contrário: 

a) «N» e «Field» [Campo] correspondem, respetivamente, ao número e ao nome dos campos no 
Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, anexo I, quadro 2.  

b) A coluna «Values» [Valores] contém o valor literal esperado do exemplo. Os valores literais 
são apresentados entre aspas simples. Em alguns casos, é apresentado um valor descritivo 
em substituição, p. ex., «{LEI} da Empresa X». Esses valores devem ser substituídos por um 
valor real correspondente à descrição. Quando referidos, os valores das entidades fictícias na 
Legenda serão aplicados ao XML. Os termos entre parênteses retos são referentes aos tipos 
de dados descritos no Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, anexo 1, quadro 
1. 

c) Os valores em branco na coluna «Values» [Valores] indicam explicitamente que esses 
campos não são aplicáveis e não devem ser preenchidos para o cenário específico ilustrado. 

São fornecidos excertos de texto XML para ilustrar a forma como os dados devem ser representados 

no ficheiro apresentado à autoridade competente. Contudo, para efeitos de aplicação da metodologia 

ISO 20022, deve ser consultada a especificação técnica completa das mensagens e apenas deve ser 

considerada como especificação correta de mensagens a especificação técnica completa disponível 

                                                      

12 Na aceção do artigo 4.º, n.º 1, ponto 15, da MiFID II. 
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em https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/2016-

1521_mifir_transaction_reporting_technical_reporting_instructions.pdf 

Todos os instrumentos referidos nos exemplos são instrumentos financeiros de comunicação 

obrigatória nos termos do artigo 26.º, n.º 2, do MiFIR.  

Apenas são apresentadas comunicações para as partes examinadas no exemplo relevante e não deve 

entender-se que outras partes presentes no exemplo não tenham responsabilidades em matéria de 

reporte de transações. 

Todas as horas estão no formato UTC, salvo indicação em contrário. A data e a hora são apresentadas 

com o nível de pormenor mínimo exigido pelo Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão 

(anexo I, quadro 2, campo 28) e podem ser notificadas com maior pormenor, conforme explicado na 

secção 7.2 relativa ao nível de pormenor do carimbo temporal. 

Pressupõe-se que todas as negociações são eletrónicas, mas não transações de alta frequência, para 

efeitos do nível de pormenor da hora a comunicar. 

Sempre que não for indicado explicitamente, as empresas de investimento cujas comunicações são 
apresentadas atuam em «qualquer outra qualidade». 
 

Legenda: 

A Empresa X (LEI: 12345678901234567890) é uma empresa de investimento. 

A Empresa Y (LEI: ABCDEFGHIJKLMNOPQRST) é uma empresa de investimento. 

A Empresa Z (LEI: 88888888888888888888) é uma empresa de investimento. 

O Cliente A (LEI: AAAAAAAAAAAAAAAAAAAA) é uma entidade jurídica. 

O Cliente B (LEI: BBBBBBBBBBBBBBBBBBBB) é uma entidade jurídica. 

O Cliente C (LEI: CCCCCCCCCCCCCCCCCCCC) é uma entidade jurídica. 

 

Plataforma de negociação M (segmento MIC: ‘XMIC’). Esta plataforma de negociação administra 

uma carteira de ordens anónima com uma contraparte central 13  que possui um LEI de 

11111111111111111111. 

 

Cliente 1: pessoa singular, Jean Cocteau, nacionalidade francesa, nascido em 4 de junho de 1962 

(código concatenado: FR19620604JEAN#COCTE).  

 

Cliente 2: pessoa singular, Jose Luis Rodriguez de la Torre, cidadão espanhol, nascido em 27 de 

fevereiro de 1976. O número de identificação fiscal espanhol de Jose Luis Rodriguez de la Torre é 

99156722T. 

 

Representante 1: pessoa singular, Fabio Luca, cidadão italiano, com o código fiscal 

ABCDEF1234567890 e nascido em 11 de outubro de 1974. 

 

Operador 1: Peter Morgan, de nacionalidade canadiana (número de passaporte 

1112223334445555), em nome da Empresa X. 

 

                                                      

 

 

https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/2016-1521_mifir_transaction_reporting_technical_reporting_instructions.pdf
https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/2016-1521_mifir_transaction_reporting_technical_reporting_instructions.pdf
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Operador 2: Peter Jones, cidadão do Reino Unido, com o número de seguro nacional do Reino Unido 

AB123456C, em nome da Empresa X. 

 

Operador 3: John Cross, cidadão belga, com o número de registo nacional 12345678901, em nome 

da Empresa X. 

 

Operador 4: Marie Claire, cidadã francesa, nascida em 2 de dezembro de 1963 (código concatenado 

FR19631202MARIECLAIR), em nome da Empresa Y.  

 

Operador 5: Juliet Stevens, cidadão finlandês, com o código de identidade pessoal 311280-888Y, 

em nome da Empresa Z. 

 

Operador 6: Adam Jones, cidadão húngaro, nascido em 13 de abril de 1980 (código concatenado 

HU19800413ADAM#JONES), em nome da Empresa Z. 

 

A fim de poupar espaço e incidir nos pontos principais ilustrados pelos exemplos, é importante sublinhar 

que qualquer exemplo, com o quadro e o texto xml correspondentes, diz respeito apenas a um 

subconjunto dos campos que são obrigatórios nos termos do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 

da Comissão. Os campos que não são mencionados especificamente num exemplo não devem ser 

considerados irrelevantes. Todos os campos que são relevantes para uma transação real devem ser 

comunicados. 

Para assegurar a comunicação correta das transações, este documento deve ser lido em conjunto com 

as disposições relevantes da MiFID II, do MiFIR e do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da 

Comissão, do Regulamento Delegado (UE) 2017/580 da Comissão e do Regulamento Delegado (UE) 

2017/574 da Comissão. A ESMA e as autoridades competentes também podem publicar especificações 

técnicas.  

Parte I – Princípios gerais  

5.1 Abordagem geral à comunicação 

O objetivo do reporte de transações é fornecer às autoridades competentes informações sobre as 

transações. A comunicação visa disponibilizar uma representação da transação que informa a 

autoridade competente de todas as circunstâncias relevantes em que a transação ocorreu. 

Dependendo da qualidade em que atua a empresa de investimento e de esta estar ou não a negociar 

em nome de um cliente, poderá ser necessário notificar uma transação em mais do que uma 

comunicação.  

A fim de cumprir as suas obrigações nos termos do considerando 32 do Regulamento Delegado (UE) 

2017/590 da Comissão, as autoridades competentes necessitam de uma perspetiva precisa e holística 

das transações que são abrangidas pelo âmbito de aplicação dos requisitos de informação, nos termos 

do artigo 26.º do MiFIR. Assim, de acordo com o considerando 11 e o artigo 15.º, n.º 5, do Regulamento 

Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, as empresas de investimento devem assegurar que uma visão 

coletiva dos reportes de transações apresentados pela empresa de investimento, enquanto entidade 

executora, reflete com precisão todas as alterações registadas na sua posição e nas posições dos seus 
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clientes que resultam de transações de comunicação obrigatória 14 , relativas aos instrumentos 

financeiros em causa, no momento em que as transações foram executadas. Por exemplo, se uma 

empresa de investimento adquirir alguns instrumentos financeiros por conta própria e depois vender o 

mesmo montante de instrumentos ao seu cliente, as comunicações da empresa de investimentos 

devem indicar que a alteração líquida para a empresa de investimento é nula e que o cliente adquiriu 

os instrumentos. Este princípio é aplicável independentemente da apresentação de uma ou de todas 

as comunicações pela própria empresa de investimento, por um sistema de reporte autorizado ou por 

uma plataforma de negociação. Por exemplo, uma empresa de investimento que se baseie numa 

plataforma de negociação para comunicar as informações sobre o lado do mercado de uma transação 

não deve apresentar uma comunicação de transação para a transação do mesmo lado do mercado. 

Sempre que essa transação se destine a um cliente, em conformidade com as presentes orientações, 

a empresa de investimento não deve apresentar uma comunicação separada para a transação na 

qualidade de transações simultâneas por conta própria ou em «qualquer outra qualidade», uma vez 

que tal irá aumentar artificialmente o número de transações comunicadas como executadas pela 

empresa de investimento. Além disso, as comunicações individuais de uma empresa de investimento 

para uma transação devem ser coerentes entre si e refletir com precisão os papéis da empresa de 

investimento, das suas contrapartes, dos clientes e das partes que atuam em nome dos clientes através 

de um poder de representação.  

Nos termos do artigo 26.º, n.º 1, do MiFIR, as empresas de investimento que executem transações em 

instrumentos financeiros comunicam as informações completas e precisas dessas transações. Tal 

significa que, sempre que duas empresas de investimento negoceiem entre si, cada uma elaborará a 

sua comunicação de transação, que reflete a transação na sua perspetiva. Ao mesmo tempo, o 

conteúdo dos campos seguintes (que descrevem os elementos objetivos comuns da transação 

celebrada entre as duas empresas de investimento) deve corresponder às respetivas comunicações 

equivalentes das duas empresas de investimento: plataforma 15 , data e hora de negociação 16 , 

quantidade, divisa da quantidade, preço, divisa do preço, pagamento inicial, divisa do pagamento inicial 

e dados do instrumento, se for caso disso. 

Os reportes de transações de uma empresa de investimento devem incluir não só as informações sobre 

o lado do mercado da transação como também informações sobre qualquer afetação associada ao 

cliente, se for caso disso. Por exemplo, sempre que uma empresa de investimento X que atue em nome 

de um cliente adquire instrumentos financeiros de outra empresa de investimento Y, X deve comunicar 

que negociou com Y para o cliente de X17. Se X adquirir os instrumentos financeiros por conta própria 

e os vender a um cliente, a compra à empresa de investimento Y e a venda ao cliente devem ser 

comunicadas em dois reportes de transações por conta própria separados. De modo idêntico, se uma 

empresa de investimento executar uma transação com outra empresa ou empresa de investimento 

agregando vários clientes, deve comunicar a negociação agregada (bloco) com a empresa ou empresa 

de investimento (lado do mercado), bem como as afetações individuais aos seus clientes (lado do 

cliente). 

                                                      

14 Importa notar que os requisitos de informação não se destinam a obter a posição real da empresa de investimento 
ou do seu cliente. O que é importante é a alteração da posição resultante de transações de comunicação 
obrigatória. 
15 Para transações do lado do mercado executadas numa plataforma de negociação (ou seja, por oposição à 
afetação associada ao cliente). 
16 Sem prejuízo dos diferentes requisitos de pormenor aplicáveis às empresas de investimento - ver a secção 7.2. 
17 A menos que cumpra os requisitos de transmissão nos termos do artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 
2017/590 da Comissão - ver a secção 5.26. 
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Por exemplo, uma empresa de investimento que negoceie numa plataforma de negociação para um 

cliente e por conta própria deve apresentar dois reportes de transações: um para a transação com a 

plataforma de negociação (lado do mercado) e o outro para a transação com o cliente (lado do cliente). 

Se uma empresa de investimento atuar na qualidade de transações simultâneas por conta própria ou 

em «qualquer outra qualidade» para um único cliente, deve apresentar apenas um reporte de transação 

que inclua o lado do mercado e o lado do cliente e deve incluir todos os campos aplicáveis ao cliente. 

O diagrama seguinte ilustra estes conceitos: 

 

Client Cliente 

Client Side Lado do cliente 

Investment Firm X Empresa de investimento X 

Market Side Lado do mercado 

Investment Firm Y Empresa de investimento Y 

Investment Firm Y executed on venue Empresa de investimento Y executou na 

plataforma 

Trading venue Plataforma de negociação 

 

5.2 Qualidade em que atua o interveniente na negociação 

Conforme estipulado no Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão (campo 29), existem três 

qualidades diferentes em que atua o interveniente na negociação que devem ser comunicadas: 

negociação por conta própria, transações simultâneas por conta própria e «qualquer outra qualidade». 

A qualidade comunicada em que atua o interveniente na negociação reflete a qualidade em que a 

empresa de investimento negociou efetivamente e deve ser coerente com as informações restantes no 

ou nos reportes de transações da empresa de investimento. 

5.2.1 Negociação por conta própria (DEAL) 

Quando uma empresa de investimento negoceia por conta própria, deve ser comunicada como o 

comprador ou o vendedor na comunicação de transação. O vendedor ou comprador correspondente 

será a contraparte, o cliente ou a plataforma de negociação18 com quem a empresa de investimento 

está a negociar. A empresa de investimento pode estar a atuar simplesmente para negociar a própria 

carteira de negociação ou a atuar por conta própria para executar ordens recebidas de um cliente. 

Neste último caso, a data e hora de negociação para a comunicação do lado do cliente pode ser a 

mesma da comunicação para o lado do mercado ou posterior. A comunicação do preço do lado do 

mercado e do lado do cliente pode ser a mesma ou diferente. 

                                                      

18 Conforme definido no Bloco 7. 
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5.2.1.1 Negociação para si próprio 

Exemplo 1 

 

A empresa de investimento X, negociando por conta própria a título exclusivo, adquire instrumentos 

financeiros na plataforma de negociação M. 

 

A comunicação da empresa de investimento X deve ser: 

 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

29 Qualidade em que 

atua o 

interveniente na 

negociação 

«DEAL» 

 

5.2.1.2 Negociação para um cliente 

Exemplo 2 

 

A empresa de investimento X recebe uma ordem do cliente A para adquirir um instrumento financeiro. 

A empresa de investimento X negoceia por conta própria, adquirindo o instrumento na plataforma de 

negociação M e vendendo-o ao cliente A.  

 

Conforme indicado acima, o preço das diferentes comunicações da empresa de investimento X pode 

ser diferente, p. ex., a empresa pode comprar numa plataforma/a uma contraparte a GBP 0,352 e 

vender ao cliente A a GBP 0,370, caso em que deve comunicar da seguinte forma: 
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N Campo Comunicação de valores 

#1 

Comunicação de valores 

#2 

4 Código de identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de identificação do 

comprador 

{LEI} da empresa de 

investimento X 
{LEI} do cliente A 

16 Código de identificação do 

vendedor 

{LEI} da CCP da plataforma 

de negociação M 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

29 Qualidade em que atua o 

interveniente na negociação 
«DEAL» «DEAL» 

33 Preço «0,352» «0,370» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de negociação M 
«XOFF»19 

Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 

<Tx> 
      <New> 
        … 
  
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty
> 
        …        
 <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
         … 
        <Tx> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
             … 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="GBP">0.352</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
           … 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 

<Tx> 
      <New> 
        … 
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty
> 
        … 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            
<Id><LEI>>AAAAAAAAAAAAAAAAAAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
         … 
        <Tx> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          … 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="GBP">0.37</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          … 
          <TradVn>XOFF</TradVn> 
         … 

                                                      

19 Consulte a secção 5.4 para a utilização de «XOFF» no campo da plataforma. 
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          … 
        </Tx> 
      </New> 
    </Tx> 

        </Tx> 
      </New> 
    </Tx> 

 

Exemplo 3 

 

A empresa de investimento recebe uma ordem do cliente A para adquirir instrumentos financeiros e 

executa a ordem a partir da sua própria carteira.  

 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} do cliente A 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da empresa 

de investimento X  

29 Qualidade em que 

atua o interveniente 

na negociação 

«DEAL» 

36 Plataforma 

XOFF 

 

5.2.2 Negociação na qualidade de transações simultâneas por conta própria (MTCH) 

O artigo 4.º, n.º 1, ponto 38, da MiFID II define transações simultâneas por conta própria como 

«transações em que o intermediário se interpõe entre o comprador e o vendedor na transação de tal 

modo que nunca fica exposto ao risco de mercado durante toda a execução da transação (...)». Assim, 

a comunicação de transação deve mostrar que a posição da empresa de investimento executora não 

foi alterada em resultado da transação. 
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Quando existe apenas um cliente, deve ser apresentada apenas uma comunicação de transação que 

inclua as informações relativas ao lado do mercado e ao lado do cliente. O(s) cliente(s) deve(m) ser 

preenchido(s) no campo comprador/vendedor e a plataforma ou a contraparte devem ser preenchidas 

no campo do vendedor/comprador. Quando estão envolvidos vários clientes, pode ser utilizada a conta 

agregada do cliente (secção 5.23 sobre ordens agrupadas) para relacionar o lado do mercado com as 

afetações a cada cliente, conforme mostrado no exemplo 61, e as comunicações do lado do cliente 

devem incluir todos os campos aplicáveis.  

Exemplo 4 

 

Se a transação no primeiro exemplo da secção 5.2.1 tiver ocorrido na plataforma de negociação M às 

09:30:42.124356, em 9 de junho de 2018, ao preço de GBP 0,352 e a empresa de investimento X tiver 

atuado na qualidade de transações simultâneas por conta própria, as comunicações da empresa X 

devem ser: 

 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} do cliente A 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-06-

09T09:30:42.124

Z» 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente 

na negociação 

«MTCH» 

33 Preço «0,352» 

36 Plataforma Segmento {MIC} 

da plataforma de 

negociação M 
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5.2.3 Negociação em «qualquer outra qualidade» (AOTC) 

Qualquer outra atividade que não seja abrangida pelas definições de negociação por conta própria ou 

transações simultâneas por conta própria deve ser comunicada com uma qualidade em que atua o 

interveniente de negociação de «qualquer outra qualidade», incluindo quando a atividade tem lugar na 

qualidade de agente.   

Exemplo 5 

A empresa de investimento X, a negociar em nome do cliente A, adquire instrumentos financeiros na 

plataforma de negociação M. A transação foi executada às 09:30:42.124356, em 9 de junho de 2018, 

ao preço de GBP 0,352.  

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} do cliente A 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-06-

09T09:30:42.124Z» 

29 Qualidade em que 

atua o 

interveniente na 

negociação 

«AOTC» 

33 Preço «0,352» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 
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           … 
        </Tx> 
        … 
      </New> 
    </Tx> 

 

Esta comunicação de transação é idêntica à que teria sido efetuada se a empresa de investimento X 

atuasse na qualidade de transações simultâneas por conta própria, além do preenchimento do campo 

relativo à qualidade em que atua o interveniente de negociação. 

5.2.4 Restrições às qualidades em que atua o interveniente na negociação 

As empresas de investimento que negoceiam por conta própria ou em transações simultâneas por 

conta própria atuam diretamente e não podem «transmitir ordens», nos termos do artigo 4.º do 

Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, uma vez que as ordens que transmitem a outra 

empresa ou empresa de investimento são as suas próprias ordens e não uma ordem recebida de um 

cliente ou resultante de uma decisão de aquisição ou alienação de um instrumento financeiro de um 

cliente ao abrigo de um mandato discricionário. Por conseguinte, sempre que as empresas de 

investimento transmitam ordens, mas não cumpram as condições de transmissão previstas no artigo 

4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, a ESMA espera que apenas comuniquem 

em «qualquer outra qualidade». 

Conforme mencionado na secção 5.28, o prestador do AED deve comunicar como atuando em qualquer 

outra qualidade ou na qualidade de transações simultâneas por conta própria. 

5.3 Cadeias e transmissão 

5.3.1 Disposições gerais 

Uma cadeia de comunicação ocorre quando uma empresa ou empresa de investimento não executa 

ela própria uma transação e envia a ordem a outra empresa ou empresa de investimento para 

execução. A cadeia de comunicação inclui a situação em que  

(i) uma empresa ou empresa de investimento transmite a sua própria ordem a uma empresa 
para execução;  

(ii) uma empresa ou empresa de investimento recebe uma ordem de um cliente e envia-a a 
outra empresa ou empresa de investimento para execução; ou  

(iii) decide adquirir ou alienar um instrumento financeiro em conformidade com um mandato 
discricionário que lhe foi conferido pelo seu cliente e transmite a ordem a outra empresa 
ou empresa de investimento. 
 

A menos que ocorra a transmissão de uma ordem na aceção do artigo 4.º do Regulamento Delegado 

(UE) 2017/590 da Comissão, o facto de uma empresa de investimento fazer parte de uma cadeia não 

altera as suas obrigações de comunicação, com a exceção de que, se estiver a transmitir uma ordem 

não conforme com o artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, os reportes de 

transações dessa empresa de investimento devem refletir a quantidade, a data e hora da negociação 

e o preço que lhe foram confirmados pela empresa ou empresa de investimento que executou a ordem 

(consulte a secção 5.27.1.2). A empresa de investimento deve comunicar apenas a sua «parte» na 

cadeia e, por conseguinte, prestar atenção apenas ao seu cliente e contraparte imediatamente a jusante 
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ou a montante na cadeia. A comunicação de uma empresa de investimento numa cadeia em que a 

empresa de investimento exerce a sua atividade nos termos das alíneas ii) e iii) do parágrafo acima, 

em que as condições estabelecidas no artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da 

Comissão não são cumpridas20, é a mesma que na situação em que uma empresa de investimento 

negoceia diretamente com uma plataforma, uma contraparte do mercado ou um cliente para executar 

uma transação (consulte a Parte III, secção 5.26.2, das orientações).  

As condições de transmissão estabelecidas no artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da 

Comissão não são aplicáveis às empresas. Por conseguinte, quando uma empresa de investimento 

recebe ordens de uma empresa, deve comunicar o comprador/vendedor como a empresa que enviou 

a ordem e não como o cliente subjacente da empresa. Esta disposição aplica-se no caso de ordens 

recebidas de empresas de gestão de investimentos que não são empresas de investimento. A empresa 

de investimento recetora deve identificar o cliente (comprador/vendedor) como a empresa de gestão 

de investimentos e não como os fundos/clientes subjacentes. 

5.3.2 Cadeia em que uma empresa negoceia por conta própria ou em transações 

simultâneas por conta própria 

As empresas de investimento que negoceiam por conta própria ou em transações simultâneas por 

conta própria atuam diretamente e não são consideradas como empresas de investimento 

transmissoras, uma vez que qualquer ordem que transmitem a uma empresa ou empresa de 

investimento é a sua própria ordem e não uma ordem recebida de um cliente ou resultante de uma 

decisão de aquisição ou alienação de um instrumento financeiro de um cliente ao abrigo de um mandato 

discricionário. Para exemplos, consulte a Parte III, secção Error! Reference source not found., das 

Orientações.  

5.3.3 Transmissão 

As firmas de investimento que exercem a sua atividade nos termos das alíneas ii) e iii) da secção 5.3.1 

supra podem optar entre cumprir as condições de transmissão especificadas no artigo 4.º do 

Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão ou comunicar a transação. 

 

Nos termos do artigo 3.º, n.º 2, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, «não se 

considera que uma empresa de investimento executou uma transação quando tiver transmitido uma 

ordem em conformidade com o artigo 4.º». A empresa recetora deve preencher as informações 

específicas indicadas no quadro de campos na sua comunicação de transação. A empresa recetora 

deve executar este procedimento como parte da sua comunicação normal e não é obrigada a tornar-

se num sistema de reporte autorizado. 

Em conformidade com o Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão (campos 7, 16 e 25), 

sempre que uma empresa de investimento exerce a sua atividade nos termos das alíneas ii) e iii) da 

secção 5.3.1 e não cumpre as condições de transmissão especificadas no artigo 4.º do mesmo 

regulamento, deve comunicar a transação e preencher o campo «Transmissão do indicador da ordem» 

com «true». A empresa de investimento recetora deve comunicar a empresa de investimento 

transmissora como seu comprador/vendedor. Se um cliente de uma empresa de investimento 

transmissora tiver responsabilidades de comunicação, deve comunicar a empresa de investimento 

                                                      

20 Embora o preenchimento do campo «Transmissão do indicador da ordem» seja diferente. 
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transmissora como seu comprador/vendedor e não a empresa de investimento recetora (conforme 

mostrado na secção 5.26.3.3).  

Se uma empresa de investimento negociar numa plataforma de negociação que não seja um sistema 

de negociação organizado (OTF) a atuar por conta própria ou em transações simultâneas por conta 

própria, a empresa de investimento não está a transmitir, uma vez que não está a enviar uma ordem a 

uma empresa de investimento, mas sim a executá-la diretamente na plataforma de negociação. Neste 

caso, o campo 25 deve ser preenchido com «false».  

Os requisitos de comunicação são aplicados numa base de «tudo ou nada», ou seja, se uma empresa 

que está a enviar uma ordem não transmitir todas as informações necessárias para cumprir as 

condições de transmissão especificadas no artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da 

Comissão, a empresa de investimento recetora deve efetuar a comunicação como se não tivesse 

havido transmissão. 

A existência de uma transmissão, nos termos do artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 

da Comissão, não altera a aplicação do artigo 14.º do mesmo regulamento. Assim, a empresa de 

investimento recetora deve enviar as comunicações à autoridade competente do seu país. 

A transmissão não ocorre entre sucursais da mesma empresa de investimento, uma vez que não são 

entidades jurídicas diferentes. Pelo contrário, se ocorrer uma transmissão entre entidades jurídicas 

diferentes de um grupo, são aplicáveis a essas entidades os mesmos requisitos de comunicação que 

seriam aplicáveis se fossem empresas ou empresas de investimento não relacionadas. 

O objetivo do campo 25 (Transmissão do indicador da ordem) é indicar que ocorreu uma transmissão 

para outra firma de investimento na cadeia sem que fossem cumpridas as condições do artigo 4.º do 

Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão. Uma empresa de investimento transmissora que 

atue na qualidade de agente deve comunicar «true» no campo 25, independentemente de ter tentado 

e falhado a transmissão ou de ter optado por não a transmitir. 

À luz do acima exposto, os casos seguintes devem ser tidos em conta ao preencher o campo 25: 

(i) Se uma empresa de investimento estiver a transmitir e cumprir todas as condições 
especificadas no artigo 4.º, não tem de efetuar a comunicação. 

(ii) Se uma empresa de investimento negociar diretamente numa plataforma de negociação 
que não seja um sistema de negociação organizado (OTF) a atuar por conta própria ou 
em transações simultâneas por conta própria, o campo 25 (Transmissão do indicador da 
ordem) deve ser preenchido com «false». 

(iii) Se uma empresa de investimento atuar por conta própria ou na qualidade de transações 
simultâneas por conta própria (campo 29 = «DEAL»/«MTCH»), o campo 25 (Transmissâo 
do indicador da ordem) deve ser preenchido com «false». 

(iv) Se uma empresa de investimento que estiver a transmitir ordens de um dos seus clientes 
ou a colocar ordens ao abrigo de um mandato discricionário não cumprir as condições do 
artigo n.º 4, a sua comunicação deve indicar que está a atuar em «qualquer outra 
qualidade» (campo 29 = «AOTC») e o campo 25 deve ser preenchido com «true»  

(v) Em qualquer outro caso em que a empresa de investimento esteja a atuar em qualquer 
outra qualidade (campo 29 = «AOTC»), o campo 25 deve ser preenchido com «false». 
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a) Se uma empresa de investimento atuar por conta própria ou na qualidade de 
transações simultâneas por conta própria (campo 29 = «DEAL»/«MTCH»), o campo 
25 (Transmissâo do indicador da ordem) deve ser preenchido com «false». 

b) Se uma empresa de investimento não cumprir as condições do artigo n.º 4, a sua 
comunicação deve indicar que está a atuar em «qualquer outra qualidade» (campo 
29 = «AOTC») e o campo 25 deve ser preenchido com «true».  

c) Em qualquer outro caso em que a empresa de investimento esteja a atuar em 
qualquer outra qualidade (campo 29 = «AOTC»), o campo 25 deve ser preenchido 
com «false».   

5.4 Execução de uma transação numa plataforma de negociação 

Para efeitos do campo 36, uma transação deve ser considerada como executada numa plataforma de 
negociação apenas quando  
 

ii) o interesse comprador e vendedor das duas partes é conjugado pela plataforma de 
negociação de uma forma discricionária ou não discricionária 

ou 

iii) o interesse comprador e vendedor das duas partes não é conjugado pela plataforma de 
negociação de uma forma discricionária ou não discricionária, mas, não obstante, a 
transação está sujeita às regras dessa plataforma de negociação e é executada em 
conformidade com essas regras. 

Se a empresa de investimento não for a empresa que intervém diretamente no mercado, não é 

considerada como executora na plataforma de negociação para efeitos de reporte de transações. 

5.4.1 Código de identificação da transação da plataforma de negociação (campo 3) 

Nos termos do artigo 12.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/580 da Comissão, «os operadores das 

plataformas de negociação devem manter um código de identificação da transação individual da 

plataforma de negociação» para cada transação resultante da execução parcial ou total de uma ordem 

que tenha percorrido o seu sistema de encontro de ordens. Este código de identificação da transação 

da plataforma de negociação (TVTIC) é referido no campo 3 do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 

da Comissão, que exige que as empresas de investimento preencham este campo com o código TVTIC 

relevante gerado pelo operador da plataforma de negociação «para o lado do mercado de uma 

transação executada numa plataforma de negociação». 

Os operadores das plataformas de negociação também podem gerar códigos TVTIC para transações 

abrangidas pelo ponto ii) da definição de «executada numa plataforma de negociação» fornecida na 

secção acima. Se for gerado um código TVTIC nessas circunstâncias e uma empresa de investimento 

receber um código TVTIC da plataforma de negociação, a empresa de investimento pode optar por 

preencher o campo 3 do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão com o código TVTIC 

relevante gerado por esse operador da plataforma de negociação. 

5.4.2 Comunicação do campo «Plataforma para cadeias» (campo 36) 

Se a comunicação de transação for relativa a uma transação executada numa plataforma de 

negociação, conforme clarificado na secção 5.4 acima, com um Internalizador Sistemático ou uma 
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plataforma de negociação organizada fora da União, o campo 36 do lado do mercado deve ser 

preenchido com o código MIC da plataforma, da plataforma de negociação ou do Internalizador 

Sistemático. Todas as restantes comunicações na cadeia devem ser preenchidas com «XOFF».  

5.5  Identificadores das partes 

As entidades elegíveis para LEI devem ser identificadas com um LEI nos termos do artigo 26.º, n.º 6, 

do MiFIR e do artigo 5.º e do anexo do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão. Em 

particular, entidades incluem parcerias, sociedades, associações e pessoas que atuam na qualidade 

de empresas21. Uma sucursal deve ser identificada com o LEI da sua sede, mesmo que possa ser 

considerada elegível para um LEI em alguns casos22. 

 

Embora o artigo 5.º, n.º 2, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão especifique que as 

empresas de investimento executoras devem assegurar que o seu LEI é renovado em conformidade 

com os termos de quaisquer unidades operacionais locais acreditadas do Sistema Mundial de 

Identificação de Entidades Jurídicas, não existe nenhuma obrigatoriedade, nos termos do artigo 13.º, 

n.º 3, de assegurar que o LEI de um cliente ou de uma contraparte foi renovado.  

 

O artigo 6.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão especifica que uma pessoa singular 

deve ser identificada com o identificador de cliente nacional constante do anexo II do mesmo 

regulamento. Importa notar que o artigo 26.º, n.º 1, do MiFIR estabelece que as empresas de 

investimento devem comunicar informações completas e precisas das transações. Tendo em conta que 

os identificadores das pessoas singulares constam das informações relativas a uma determinada 

transação, o requisito de comunicar informações completas e precisas aplica-se igualmente aos 

identificadores das pessoas singulares. A fim de assegurar o cumprimento deste requisito, as empresas 

de investimento podem, nomeadamente, solicitar à pessoa singular que comprove a exatidão e a 

validade do seu identificador através de documentos oficiais. Se o cliente não fornecer qualquer 

identificador, a empresa de investimento não poderá cumprir este requisito do reporte de transações. 

O artigo 6.º, n.º 3, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão não especifica o caso de 

uma pessoa singular que é nacional de mais do que um país não pertencente ao EEE. Esses casos 

devem ser resolvidos através do procedimento de precedência aplicado para solucionar múltiplas 

nacionalidades no âmbito do EEE. 

5.5.1 Procedimento para gerar o código CONCAT 

O código CONCAT não deve ser utilizado como identificador predefinido e nunca deve ser utilizado 

para os países que, de acordo com quadro do anexo II do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da 

Comissão, numa escolheram o código CONCAT como identificador em qualquer uma das três 

prioridades possíveis.  

                                                      

21 As pessoas que atuam na qualidade de empresas são consideradas firmas de investimento em determinadas 
condições especificadas no artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, da diretiva MiFID. Para mais informações, consulte a 
declaração do LEI ROC (LEI Regulatory Oversight Committee) sobre a elegibilidade de pessoas que atuam na 
qualidade de empresas http://www.leiroc.org/publications/gls/lou_20150930-1.pdf 
22 Nos termos da declaração do LEI ROC, de 11 de julho de 2016, certas sucursais podem ser consideradas 
elegíveis para um LEI, dependendo das condições especificadas na declaração. Para mais informações, consulte 
a declaração do LEI ROC (http://www.leiroc.org/publications/gls/roc_20160711-1.pdf). 
  

http://www.leiroc.org/publications/gls/lou_20150930-1.pdf
http://www.leiroc.org/publications/gls/roc_20160711-1.pdf
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Para efeitos da criação do CONCAT, devem ser seguidos os quatro passos seguintes: 

1. Obtenção do nome próprio e do apelido 

Para minimizar o risco de diferenças na ortografia ou na utilização de abreviaturas, a empresa de 

investimento deve assegurar que a ortografia do nome completo da pessoa está correta. Não é 

permitida a utilização de formas abreviadas e abreviaturas.  

2. Remoção de títulos 

Quaisquer prefixos dos nomes que denotem títulos, cargos, profissões ou qualificações académicas 

devem ser removidos. Tal inclui, nomeadamente, a lista seguinte, na qual não é feita diferenciação 

entre maiúsculas e minúsculas: 

atty, coach, dame, dr, fr, gov, honorable, madam(e), maid, master, miss, monsieur, mr, mrs, ms, mx, 

ofc, ph.d, pres, prof, rev, sir 

3. Remoção de prefixos: 

am, auf, auf dem, aus der, d, da, de, de l’, del, de la, de le, di, do, dos, du, im, la, le, mac, mc, mhac, 

mhíc, mhic giolla, mic, ni, ní, níc, o, ó, ua, ui, uí, van, van de, van den, van der, vom, von, von dem, von 

den, von der  

Os prefixos de apelidos que não estejam incluídos acima, ou os prefixos ligados ao nome, ou seja, 

McDonald, MacChrystal, O'Brian, O'Neal, não devem ser removidos; no entanto, tenha em atenção que 

as apóstrofes serão removidas no passo seguinte. Na lista supra não é feita diferenciação entre 

maiúsculas e minúsculas. 

4. Transliteração de apóstrofes, acentos, hífenes, espaços e carateres semelhantes 

Deve ser aplicada a tabela de transliteração seguinte, caráter a caráter, ao nome próprio e ao apelido. 

Descrita de uma forma genérica, a transliteração mantém todos os carateres ingleses A-Z ou a-z e 

remove todos os diacríticos, apóstrofes, hífenes, sinais de pontuação e espaços. 

Tabela de transliteração 

A tabela seguinte mapeia um caráter de entrada num caráter de saída. Esta tabela deve ser aplicada 

ao nome próprio e ao apelido antes de serem obtidos os cinco primeiros carateres, conforme 

especificado no artigo 6.º, n.º 4, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão. 

No caso dos nomes escritos em cirílico, grego ou outro alfabeto não latino, e se não existir uma forma 

latina, deve ser aplicada uma versão inglesa do nome transliterada, utilizando as convenções desse 

alfabeto. 

 

Entrada Saída Pontos de código Unicode introduzidos 

A Ä ä À à Á á Â â Ã ã Å å 

Ǎ ǎ Ą ą Ă ă Æ æ  

U+00C4 U+00E4 U+00C0 U+00E0 U+00C1 U+00E1 

U+00C2 U+00E2 U+00C3 U+00E3 U+00C5 U+00E5 

U+01CD U+01CE U+0104 U+0105 U+0102 U+0103 

U+00C6 U+00E6 
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C Ç ç Ć ć Ĉ ĉ Č č U+00C7 U+00E7 U+0106 U+0107 U+0108 U+0109 U+010C 

U+010D 

D Ď đ Đ ď ð U+010E U+0111 U+0110 U+010F U+00F0 

E È è É é Ê ê Ë ë Ě ě Ę ę U+00C8 U+00E8 U+00C9 U+00E9 U+00CA U+00EA 

U+00CB U+00EB U+011A U+011B U+0118 U+0119 

G Ĝ ĝ Ģ ģ Ğ ğ U+011C U+011D U+0122 U+0123 U+011E U+011F 

H Ĥ ĥ U+0124 U+0125 

I Ì ì Í í Î î Ï ï ı U+00CC U+00EC U+00CD U+00ED U+00CE U+00EE 

U+00CF U+00EF U+0131 

J Ĵ ĵ U+0134 U+0135 

K Ķ ķ U+0136 U+0137 

L Ĺ ĺ Ļ ļ Ł ł Ľ ľ U+0139 U+013A U+013B U+013C U+0141 U+0142 U+013D 

U+013E 

N Ñ ñ Ń ń Ň ň U+00D1 U+00F1 U+0143 U+0144 U+0147 U+0148 

O Ö ö Ò ò Ó ó Ô ô Õ õ Ő 

ő Ø ø Œ œ 

U+00D6 U+00F6 U+00D2 U+00F2 U+00D3 U+00F3 

U+00D4 U+00F4 U+00D5 U+00F5 U+0150 U+0151 

U+00D8 U+00F8 U+0152 U+0153 

R Ŕ ŕ Ř ř U+0154 U+0155 U+0158 U+0159 

S ẞ ß Ś ś Ŝ ŝ Ş ş Š š Ș ș U+1E9E U+00DF U+015A U+015B U+015C U+015D 

U+015E U+015F U+0160 U+0161 U+0218 U+0219 

T Ť ť Ţ ţ Þ þ Ț ț U+0164 U+0165 U+0162 U+0163 U+00DE U+00FE U+021A 

U+021B 

U Ü ü Ù ù Ú ú Û û Ű ű Ũ 

ũ Ų ų Ů ů 

U+00DC U+00FC U+00D9 U+00F9 U+00DA U+00FA 

U+00DB U+00FB U+0170 U+0171 U+0168 U+0169 U+0172 

U+0173 U+016E U+016F 

W Ŵ ŵ U+0174 U+0175 

Y Ý ý Ÿ ÿ Ŷ ŷ U+00DD U+00FD U+0178 U+00FF U+0176 U+0177 

Z Ź ź Ž ž Ż ż U+0179 U+017A U+017D U+017E U+017B U+017C 

{DELETE} Com exceção de a-z e A-Z, todos os outros carateres não enumerados acima devem 

ser removidos. 

Exemplos selecionados 

De notar que estes exemplos são aplicáveis apenas se o identificador nacional for CONCAT. Para 

muitos países, são esperados outros identificadores com prioridade mais elevada (artigo 6.º, n.º 2, do 

Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão).  

Nome(s) 

próprio(s) 

Nome(s) de 

família/ 

Apelido(s) 

Código de país + CONCAT Observações 

John O'Brian IE19800113JOHN#OBRIA Aumento de «John» para 5 

carateres. O’ está ligado ao 

nome, não convertido. 

Remoção da apóstrofe. 

Ludwig Van der Rohe  HU19810214LUDWIROHE Remoção do prefixo «Van 

der» 

Victor Vandenberg US19730322VICTOVANDE «Van» está ligado ao nome, 

não é considerado um prefixo 
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Eli Ødegård NO19760315ELI##ODEGA Aumento de «Eli» para 5 

carateres. Conversão de Ø 

para O e de å para A 

Willeke de Bruijn LU19660416WILLEBRUIJ Remoção do prefixo «de» 

Jon Ian Dewitt US19650417JON##DEWIT Aumento de «Jon» para 5 

carateres. «Ian» ignorado, 

deve ser utilizado apenas o 

nome próprio. A parte «De» 

de “Dewitt» não é um prefixo. 

Amy-Ally Garção de 

Magalhães 

PT19900517AMYALGARCA Remoção do hífen do nome 

próprio. Transliteração de 

carateres. 

Giovani  dos Santos FR19900618GIOVASANTO Remoção do prefixo. 

Günter Voẞ DE19800715GUNTEVOS## Conversão de ü para U e de ẞ 

para S 

5.5.2 Nome(s) próprio(s) e apelido(s) 

Para efeitos do preenchimento de todos os campos que exigem «Primeiro(s) nome(s)» ou «Apelido(s)» 

no anexo I, quadro 2, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, devem ser aplicados 

apenas o passo 1 («Obtenção do nome próprio e do apelido») e o passo 2 («Remoção de títulos») do 

método descrito na secção 5.5.1 «Procedimento para gerar o código CONCAT». Assim, a transliteração 

não é aplicável e os prefixos não devem ser removidos. Podem ser utilizados quaisquer carateres 

utilizados por um país da UE, incluindo variantes de diacríticos. Todas as letras dos prefixos, nomes 

próprios e apelidos devem ser capitalizadas. 

5.6 Significado de transação 

5.6.1 Aquisições e alienações 

Conforme explicado na introdução do Bloco 1, as autoridades competentes estão interessadas nas 

alterações dos direitos de propriedade de instrumentos financeiros para fins de abuso de mercado. Os 

movimentos que não resultem de uma alteração dos direitos de propriedade não são de comunicação 

obrigatória. Um exemplo é o movimento da conta de um cliente movimentada ao abrigo de um mandato 

discricionário para uma conta movimentada numa base apenas de execução.  

A exceção é a aquisição e a alienação simultâneas referidas especificamente no artigo 2.º, n.º 4, do 

Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, quando existe uma publicação pós-negociação. 

Esta exceção aplica-se apenas à situação de uma empresa de investimento que satisfaz a sua própria 

ordem na carteira de ordens de uma plataforma de negociação. A secção 5.14.3 contém um exemplo 

de comunicação para esta situação. 

5.6.2 Exclusões da obrigatoriedade de comunicação 

5.6.2.1 Exclusões ao abrigo do artigo 2.º, n.º 5, alínea a) 

Para efeitos do artigo 2.º, n.º 5, alínea a), do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, 

devem ser tidos em conta os seguintes exemplos: 
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Exemplo 6 

Duas empresas de investimento celebram um acordo de recompra (repo) relativamente a uma 

obrigação soberana. Uma das empresas de investimento comunica a transação ao abrigo do 

Regulamento relativo às operações de financiamento através de valores mobiliários (SFTR). 

Nenhuma das empresas de investimento está sujeita à obrigação de reporte de transações, uma vez 

que esta transação foi comunicada ao abrigo do SFTR.  

Exemplo 7 

Uma empresa de investimento que atua em nome de organismo de investimento coletivo ao abrigo de 

um mandato discricionário celebra um acordo de recompra (repo) relativamente a uma obrigação 

soberana. Partindo do pressuposto de que o fundo tem obrigações de comunicação ao abrigo do SFTR 

e a empresa de investimento não. 

A empresa de investimento não está sujeita à obrigação de reporte de transações ao abrigo do MiFIR, 

uma vez que esta transação foi comunicada ao abrigo do SFTR. 

5.6.2.2 Exclusões ao abrigo do artigo 2.º, n.º 5, alínea b) 

No que respeita às instruções de reembolso/pagamento em transferências, as contrapartes de 

compensação e/ou de liquidação (incluindo as centrais de depósito de títulos) não estão sujeitas aos 

requisitos de comunicação, nos termos do artigo 2.º, n.º 5, alínea b), do Regulamento Delegado (UE) 

2017/590 da Comissão. Apenas a empresa de investimento executora da transação tem a obrigação 

de comunicar. 

De modo idêntico, no caso de um contrato de OTC compensado, a novação em contratos compensados 

diferentes não é de comunicação obrigatória. 

5.6.2.3 Exclusões ao abrigo do artigo 2.º, n.º 5, alínea d) 

Exemplo 8 

Uma entidade de custódia/mandatada decide transferir instrumentos financeiros de um banco 

depositário para outro banco depositário. 

Não existe obrigatoriedade de reporte de transações para a transferência dos instrumentos financeiros, 

uma vez que esta atividade resulta apenas de uma atividade de custódia.  

Exemplo 9 

Um cliente transfere instrumentos financeiros para a sua conta junto de uma entidade de 

custódia/mandatada. 

Não existe obrigatoriedade de reporte de transações para esta transferência, uma vez que está apenas 

ligada à atividade de custódia. 
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5.6.2.4 Exclusões ao abrigo do artigo 2.º, n.º 5, alínea e)  

O artigo 2.º, n.º 5, alínea e), do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão exclui de uma 

transação as atribuições pós-negociação e as novações em contratos de derivados quando uma das 

partes do contrato de derivados é substituída por um terceiro. Por conseguinte, um termo antecipado 

de um contrato devido a compensação e a subsequente novação do mesmo que resulte na substituição 

de uma parte original do contrato não é de comunicação obrigatória.  

5.6.2.5 Exclusões ao abrigo do artigo 2.º, n.º 5, alínea g) 

O artigo 2.º, n.º 5, alínea g), do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão exclui de uma 

transação «a criação ou o reembolso de unidades de um organismo de investimento coletivo pelo 

administrador desse organismo de investimento coletivo». 

No caso dos ETF, este processo de criação ou reembolso de uma unidade de um organismo de 

investimento coletivo que tem lugar entre um interveniente autorizado e o administrador do organismo 

de investimento coletivo não está sujeito à obrigatoriedade de reporte de transações. Este processo 

abrange os casos em que o interveniente autorizado entrega os instrumentos financeiros subjacentes 

que constituem o organismo de investimento coletivo ao administrador deste organismo, recebendo em 

troca uma unidade do organismo de investimento coletivo (criação). A exclusão também se aplica ao 

processo inverso (reembolso). Esta atividade é excluída porque o risco de abuso de mercado é mínimo, 

uma vez que se trata de um processo administrativo onde são trocados equivalentes económicos.  

Uma empresa de investimento adquire unidades num organismo de investimento coletivo (que pode ou 

não ser um ETF) diretamente ao gestor ou administrador deste organismo, a um preço determinado de 

acordo com o prospeto do organismo de investimento coletivo. A transação constitui uma criação de 

unidades, pelo que não é de comunicação obrigatória pela empresa de investimento. De modo idêntico, 

se a transação fosse uma venda realizada pela empresa de investimento nas mesmas condições, tal 

constituiria um reembolso das unidades e não seria de comunicação obrigatória. 

Esta exclusão aplica-se apenas ao processo de criação/reembolso que tem lugar com o administrador 

do organismo de investimento coletivo. Uma vez criada a unidade, todas as compras e vendas da 

mesma no mercado secundário (incluindo fora do mercado) devem ser comunicadas, 

independentemente do preço da aquisição ou do reembolso ter sido o do valor líquido dos ativos (VLA). 

Exemplo 10 

A empresa de investimento X (interveniente autorizado) pretende obter novas unidades num organismo 

de investimento coletivo através do administrador deste organismo, em resposta a um pedido de 

clientes.  

Se a empresa de investimento X tiver de adquirir os instrumentos financeiros subjacentes que 

constituem o organismo de investimento coletivo no mercado secundário, a fim de executar o processo 

de criação, essas aquisições dos instrumentos financeiros subjacentes devem ser objeto de reporte de 

transações, assumindo que os instrumentos financeiros subjacentes são de comunicação obrigatória, 

nos termos do artigo 26.º, n.º 2 do MiFIR. 

Se, em seguida, a empresa de investimento X efetuar, com o fornecedor organismo de investimento 

coletivo, uma permuta em espécie dos instrumentos financeiros subjacentes por novas unidades, esta 
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transação não tem de ser comunicada pela empresa de investimento X ou pelo administrador do 

organismo de investimento coletivo, uma vez que faz parte do processo de criação. 

5.6.2.6 Exclusões ao abrigo do artigo 2.º, n.º 5, alínea h) 

O exercício de um instrumento financeiro, tal como uma opção, um warrant coberto, uma obrigação 

convertível ou permutável, um direito de distribuição ou um direito de subscrição, pelo detentor do 

instrumento financeiro não implica a obrigatoriedade de reporte de transações para a empresa de 

investimento que exerce a opção ou para a empresa de investimento que é objeto desse exercício23. 

Se o exercício resultar na entrega de outro instrumento financeiro, tal também não é de comunicação 

obrigatória pela empresa de investimento que exerce a opção ou pela empresa de investimento que é 

objeto do exercício ou designada. 

Exemplo 11 

A empresa de investimento X exerce um instrumento financeiro; não existe obrigação de reporte de 

transações no que respeita ao exercício do instrumento financeiro.  

Se a empresa de investimento X exercer um instrumento financeiro e receber os instrumentos 

financeiros subjacentes em vez de dinheiro, a aquisição resultante do instrumento financeiro subjacente 

também não é de comunicação obrigatória.  

Se a empresa de investimento X exercer um instrumento financeiro e tiver de optar entre receber 

dinheiro ou os instrumentos financeiros subjacentes, o exercício não é de comunicação obrigatória. 

Exemplo 12 

Um detentor de um instrumento financeiro ou de uma obrigação convertível exerce um instrumento 

financeiro ou uma obrigação convertível. Em resultado deste exercício ou conversão, a empresa de 

investimento X (a parte que é objeto do exercício) adquire ou aliena os instrumentos financeiros 

subjacentes (p. ex., numa plataforma de negociação), de forma a poder entregar esses instrumentos 

ao detentor. 

Devem ser apresentados reportes de transações no que respeita à aquisição/alienação dos 

instrumentos financeiros subjacentes (p. ex., a aquisição na plataforma). Contudo, não há obrigação 

de reporte de transações no que respeita à transferência desses instrumentos financeiros subjacentes 

para o detentor ou ao exercício/conversão do instrumento financeiro. 

5.6.2.7 Exclusões ao abrigo do artigo 2.º, n.º 5, alínea i) 

Existe uma exceção à exclusão prevista no artigo 2.º, n.º 5, alínea i), que estabelece que sempre que 

as atividades especificadas nesse artigo ocorrerem em relação a ofertas públicas iniciais, a ofertas ou 

colocações públicas secundárias ou à emissão de dívida, essas atividades devem ser comunicadas. 

                                                      

23  O exercício inclui o caso dos derivados negociados em mercado regulamentado, em que a empresa de 
investimento ou o seu cliente são designados para entregar (o bem subjacente) em resultado do processo de 
atribuição e a transação no bem subjacente é executada pela contraparte central e/ou pelos membros 
compensadores da contraparte central, a fim de cumprir as instruções de outra parte no que respeita ao exercício. 



 
 

 

 

 33 

A exclusão nos termos do artigo 2.º, n.º 5, alínea i) inclui o termo de instrumentos financeiros no seu 

vencimento.  

Sempre que ocorram aquisições ou alienações associadas a fusões, tomadas de controlo, processos 

de insolvência, no âmbito do Regulamento (CE) n.º 1346/2000 do Conselho24, fracionamentos ou 

reagrupamentos de ações, não há obrigatoriedade de comunicação. Nestas situações, as condições 

são normalmente fixadas antecipadamente na assembleia geral de acionistas e divulgadas através de 

um anúncio de informação relevante, e os investidores ficam sujeitos a este acordo sem que o investidor 

tome outras decisões.  

Não é obrigatório comunicar a emissão de dividendos postecipados, sem prejuízo da exceção acima 

descrita, uma vez que envolve a criação de instrumentos financeiros em resultado de termos contratuais 

predeterminados pelos quais o investidor não toma qualquer decisão de investimento no momento da 

criação dos instrumentos.   

Também não é obrigatório comunicar os aumentos ou decréscimos automáticos do valor nocional 

decorrentes de um plano de amortizações, uma vez que as condições já tinham sido estabelecidas no 

contrato inicial e não foi tomada qualquer decisão no momento do aumento/decréscimo do valor 

nocional.  

Contudo, os eventos em que o investidor tome uma decisão no momento da criação, vencimento ou 

reembolso são de comunicação obrigatória. Esses eventos incluem as situações em que o cliente opte 

por receber dinheiro ou instrumentos numa oferta pública de aquisição ou em que um emitente tenha 

a opção de efetuar a entrega em dinheiro ou em instrumentos financeiros. 

Exemplo 13 

A empresa de investimento X é detentora de obrigações de uma empresa com vencimento a 5 anos. 

Ao abrigo dos termos da emissão, a empresa tem o direito de resgatar uma parte dos instrumentos 

financeiros antes do vencimento. No 3.º ano, a empresa resgata uma parte do valor nominal da emissão 

obrigacionista. 

Não há obrigação de reporte de transações no que respeita ao resgate das obrigações, uma vez que 

este resulta de termos contratuais predeterminados que estão fora do controlo do investidor (empresa 

de investimento X).  

5.6.2.8 Exclusões ao abrigo do artigo 2.º, n.º 5, alínea l) 

O artigo 2.º, n.º 5, alínea l), do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão exclui de uma 

transação «uma aquisição no âmbito de um plano de reinvestimento de dividendos». 

Um programa de reinvestimento de dividendos, ou plano de reinvestimento de dividendos, é uma opção 

de investimento no capital social em que, em vez de receber dividendos diretamente sob a forma de 

dinheiro, o investidor opta antecipadamente por reinvestir diretamente os dividendos no capital social 

subjacente. 

                                                      

24 Regulamento (CE) n.º 1346/2000 do Conselho, de 29 de maio de 2000, relativo aos processos de insolvência 
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Em relação à descrição acima, não existe qualquer obrigação de reporte de transações para a aquisição 

do capital social. 

5.6.2.9 Exclusões ao abrigo do artigo 2.º, n.º 5, alínea m) 

Esta exclusão não é aplicável à comunicação de ordens em bloco (aquisições e alienações agregadas 

do mercado em nome de clientes no âmbito de planos de aplicação e planos de resgate de 

investimentos), uma vez que, embora as aquisições e as alienações sejam efetuadas de acordo com 

um plano, são tomadas decisões no momento da aquisição ou da alienação e, por conseguinte, não 

são cumpridas todas as condições para as exclusões. 

Exemplo 14 

Uma empresa oferece aos seus empregados a opção de adquirirem ações, de acordo com um 

programa em que as ações a adquirir equivalem a 3 % do salário anual do empregado, as quais devem 

ser adquiridas no último dia de cada trimestre ao preço de mercado com desconto e desde que o 

empregado tenha comunicado a sua decisão de compra até ao final do mês anterior.  

A empresa contrata a empresa de investimento X para afetar as ações aos empregados e receber os 

pagamentos em nome da empresa, na qualidade de agente bancário.  

Um empregado decide comprar ações através do programa, em março, por 350 euros (preço de 

mercado). O empregado também participa em setembro, por 375 euros, e em dezembro, por 400 euros.  

A empresa de investimento X não tem obrigações de comunicação, no que respeita às transações de 

março, setembro ou dezembro, uma vez que cada uma das aquisições não excede 500 euros por mês 

e não é uma transação pontual no âmbito do programa, ainda que exceda 1000 euros no total.  

5.6.2.10 Exclusões ao abrigo do artigo 2.º, n.º 5, alínea n) 

Exemplo 15 

A empresa efetua uma proposta de recompra com prémio das suas obrigações aos investidores. As 

condições da proposta tinham sido publicadas numa divulgação de informação ou prospeto. A empresa 

contrata a empresa de investimento X para atuar como gestora.  

Não existem obrigações de reporte de transações para a empresa de investimento X ou para os 

investidores, uma vez que as condições foram publicadas antecipadamente e os investidores apenas 

tiveram de aceitar ou rejeitar a proposta. 

5.7 Mecanismos de comunicação 

O anexo I das presentes orientações contém uma descrição do modo como as autoridades 

competentes processam as comunicações recebidas das entidades que as apresentam. 
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5.7.1 Campos não aplicáveis e preenchimento dos campos de dados de referência 

do instrumento 

Quando a tabela de campos indica que um campo não é aplicável nas circunstâncias definidas na 

descrição do campo ou na tabela de validação disponível em 

https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/2016-

1521_mifir_transaction_reporting_technical_reporting_instructions.pdf, esse campo não deve ser 

preenchido e a comunicação da transação deve ser rejeitada se não cumprir as validações 

especificadas na tabela disponível no sítio Web da ESMA. Por exemplo, se uma empresa indicar na 

comunicação que a execução foi efetuada por meio de um algoritmo, o campo 60 (País da sucursal 

que supervisiona a pessoa responsável pela execução) não deve ser preenchido. 

A situação com preenchimento da informação relativa aos dados de referência é ligeiramente diferente. 

O anexo I, quadro 2, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão estabelece que os campos 

42 a 56 (os campos relativos aos dados de referência do instrumento) não são aplicáveis quando as 

transações são executadas numa plataforma de negociação ou com uma empresa de investimento a 

atuar na qualidade de Internalizador Sistemático ou ainda quando os dados de referência relativos ao 

ISIN comunicado pela empresa de investimento no campo 41 constam da lista de dados de referência 

da ESMA. Se uma destas condições for cumprida, as empresas de investimento não têm de preencher 

esses campos. A ESMA considera igualmente que qualquer transação executada numa data de 

negociação num instrumento (para o qual a própria empresa de investimento executou, pelo menos, 

uma transação numa plataforma de negociação nessa data de negociação ou com uma empresa de 

investimento a atuar na qualidade de Internalizador Sistemático) cumpre as condições estabelecidas 

no quadro 2 e, por conseguinte, não é necessário preencher os campos relativos aos dados de 

referência do instrumento para essa transação. 

Exemplo 16 

A empresa de investimento X compra o instrumento Y numa plataforma de negociação e, 

posteriormente, no mesmo dia, vende o instrumento Y no mercado de balcão (over the counter) a outra 

empresa de investimento ou empresa. O instrumento Y não consta da lista de dados de referência 

fornecida pela ESMA25. A compra teve lugar numa plataforma de negociação e, por conseguinte, não é 

necessário preencher os campos relativos aos dados de referência do instrumento para a comunicação 

da transação de compra. A transação de venda não cumpre diretamente as condições, uma vez que 

não foi efetuada numa plataforma de negociação. No entanto, uma vez que a transação de compra foi 

executada no mesmo dia numa plataforma de negociação, também não é necessário preencher os 

campos relativos aos dados de referência do instrumento para a comunicação da transação de venda. 

Quando estas condições não são cumpridas, as empresas de investimento devem preencher todos os 

campos 42 a 56 que sejam relevantes para o instrumento. 

Contudo, as autoridades competentes não devem rejeitar a comunicação de transação se as empresas 

de investimento preencherem os campos relativos aos dados de referência do instrumento quando o 

instrumento é negociado numa plataforma de negociação ou consta da lista da ESMA.  

                                                      

25  No caso improvável de uma plataforma de negociação não conseguir enviar os dados de referência do 
instrumento. 

https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/2016-1521_mifir_transaction_reporting_technical_reporting_instructions.pdf
https://www.esma.europa.eu/sites/default/files/library/2016-1521_mifir_transaction_reporting_technical_reporting_instructions.pdf
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5.7.2 Apresentação de reportes de transações 

Nos termos do artigo 26.º, n.º 7, do MiFIR, uma empresa de investimento pode basear-se numa 
plataforma de negociação para comunicar as informações relativas ao lado do mercado de uma 
transação executada numa plataforma de negociação. As plataformas de negociação também podem 
oferecer o serviço de comunicação das informações relativas ao lado do cliente de uma transação que 
não seja executada através dos seus sistemas, desde que estejam registadas como sistemas de 
reporte autorizados. 
 
Quando uma plataforma de negociação apresenta comunicações em nome de uma empresa de 
investimento, deve apresentar as informações à autoridade competente à qual a empresa de 
investimento deve apresentar essas informações, independentemente do local onde está situada a 
plataforma de negociação.  
 
Quando uma plataforma de negociação apresenta comunicações relativas a transações executadas 
por uma empresa ao abrigo do artigo 26.º, n.º 5, do MiFIR, deve apresentar as informações à sua 
autoridade competente nacional. 

5.7.2.1  Prazo para apresentação de reportes de transações 

5.7.2.1.1 Prazo de comunicação 

As transações devem ser recebidas na autoridade competente nacional das empresas de investimento26 
até às 23:59:59 (hora local da autoridade competente nacional) do dia útil seguinte ao dia da transação 
(ou seja, as transações executadas no dia T devem ser comunicadas até às 23:59:59 do dia T+1). As 
empresas de investimento podem comunicar as informações relativas às suas transações executadas 
no dia T também no mesmo dia (ou seja, no dia T), independentemente de as comunicações serem 
apresentadas diretamente pelas empresas de investimento ou por um sistema de reporte autorizado 
que atue em seu nome ou pela plataforma de negociação através de cujo sistema as transações foram 
executadas. Tal significa que as empresas devem enviar atempadamente as informações à plataforma 
de negociação ou ao sistema de reporte autorizado para que estes possam apresentar a comunicação 
à autoridade competente dentro do prazo T+1. 
 

5.7.2.1.2 Dia útil 

Entende-se por dias úteis, todos os dias da semana, com exceção dos sábados e domingos e de todos 
os feriados nacionais oficiais no Estado-Membro da autoridade competente nacional à qual a 
comunicação de transação é apresentada. 

Parte II - Blocos 

5.8 Bloco 1: Identificação do comprador/vendedor 

Para efeitos de abuso de mercado, as autoridades competentes estão interessadas no cliente 

subjacente e não no detentor da propriedade. Por conseguinte, sempre que um movimento resultar 

numa alteração de propriedade para um cliente, este deve ser comunicado como o 

comprador/vendedor, consoante adequado, e não como uma entidade de custódia/mandatada que 

possa deter a propriedade. Contudo, com exceção da transmissão em que são cumpridas as condições 

de transmissão previstas no artigo 4.º (descrita na secção 5.26.3), as empresas de investimento devem 

                                                      

26 Ou, no caso de plataformas de negociação que apresentem comunicações em nome de membros que não 

sejam empresas de investimento, a autoridade competente nacional da plataforma de negociação. 
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comunicar o seu cliente direto. Não é esperado que a empresa de investimento investigue para além 

do seu cliente ou contraparte para tentar identificar o cliente final. Por exemplo, se uma empresa de 

investimento não possuir as informações relativas ao(s) cliente(s) subjacente(s), não é obrigada a 

identificar o(s) cliente(s) subjacente(s) do fundo fiduciário, apenas a comunicar o fundo como 

comprador/vendedor (que deve ser identificado através do seu LEI). Contudo, se a empresa de 

investimento conhecer o cliente e estabelecer um acordo fiduciário, semelhante a um plano individual 

de poupança reforma, deve ser comunicado o cliente como comprador/vendedor e não o fundo. 

  

De notar que os casos de negócio 5.8.1-5.10.1 abaixo mostram a identificação e as informações 

suplementares dos compradores, mas aplica-se a mesma abordagem para os vendedores.  

5.8.1 Comprador/vendedor elegível para um LEI 

Aplica-se nas circunstâncias seguintes: 

O comprador/vendedor é uma empresa ou uma empresa de investimento que é uma contraparte do 

mercado; 

O comprador/vendedor é uma contraparte central (aplicável quando a transação é efetuada numa 

plataforma de negociação numa carteira de ordens anónima com uma contraparte central); 

O comprador/vendedor é uma empresa de investimento que atua na qualidade de internalizador 

sistemático; 

O comprador/vendedor é um cliente que é elegível para um LEI (ver a secção 5.5 sobre identificadores 

das partes, na Parte I). 

Exemplo 17 

A empresa de investimento X executa uma transação para o cliente A, que adquire o instrumento 

financeiro. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar a informação do comprador? 

 

N Campo Valores Representação XML 

7 Código de 
identificação do 
comprador 

{LEI} do cliente A 

9 Comprador - nome(s) 
próprio(s) 

 

10 Comprador - 
apelido(s) 

 

11 Comprador - data de 
nascimento 
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5.8.2 O comprador/vendedor é uma pessoa singular 

5.8.2.1 O comprador/vendedor é um cidadão do EEE (nacionalidade única) 

Nos termos do artigo 6.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, uma pessoa singular 

deve ser identificada numa comunicação de transação utilizando a designação resultante da 

concatenação do código ISO 3166-1 alfa-2 (código de país de duas letras) da nacionalidade da pessoa 

com o identificador de cliente nacional constante do anexo II com base na nacionalidade da pessoa. 

Além disso, nos termos do artigo 7.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, se o 

cliente for uma pessoa singular, a comunicação de transação deve incluir o nome completo e a data de 

nascimento do cliente. 

 

Exemplo 18 

A empresa de investimento X executa uma transação para o cliente 2, que adquire o instrumento 

financeiro. 

 

Como deve a empresa de investimento X comunicar a informação do comprador? 

 

N Campo Valores Representação XML 

7 Código de 
identificação do 
comprador 

{NATIONAL_ID} de 
Jose Luis Rodriguez de 

la Torre 

9 Comprador - nome(s) 
próprio(s) 

«JOSE,LUIS» 

10 Comprador - 
apelido(s) 

«RODRIGUEZ,DE LA 
TORRE» 

11 Comprador - data de 
nascimento 

«1976-02-27» 

 

O identificador a utilizar foi determinado pela nacionalidade da pessoa e não pelo seu local de 

residência ou pela localização da empresa de investimento X. 

Uma vez que o investidor é um cidadão espanhol, o identificador é o número de identificação fiscal 

(Código de identificación fiscal), nos termos do anexo II do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da 

Comissão. A denominação de sistema «NIDN» refere-se à utilização de um identificador de cliente 

nacional. Um valor «CCPT» indica a utilização de um número de passaporte, enquanto uma 
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concatenação da nacionalidade, da data de nascimento e da abreviatura do nome é identificada com a 

denominação de sistema «CONCAT». Os dois exemplos a seguir a esta secção ilustram as três 

utilizações. 

5.8.2.2 O comprador/vendedor não é um cidadão do EEE (nacionalidade única) 

Exemplo 19 

A empresa de investimento X vende, por conta própria, um instrumento financeiro a um cliente. 

O cliente é um cidadão dos EUA, Paul O’Connor, residente em Portugal. A sua data de nascimento é 

4 de março de 1941. 

Conforme estabelecido no anexo II do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, deve ser 

utilizado o número do passaporte dos EUA para identificar Paul O’Connor na comunicação de transação 

porque, para efeitos de reporte de transações, é a nacionalidade que determina o identificador a utilizar 

e não a residência da pessoa. 

O número do passaporte dos EUA de Paul O’Connor é 123456789ZZ.  

Como deve a empresa de investimento X comunicar a informação do comprador? 

N Campo Valores Representação XML 

7 Código de 
identificação do 
comprador 

{NATIONAL_ID} 
de Paul O’Connor} 

9 Comprador - 
nome(s) próprio(s) 

«PAUL» 

10 Comprador - 
apelido(s) 

«O’CONNOR» 

11 Comprador - data de 
nascimento 

«04-03-1941» 

 

Se Paul O’Connor não possuir um número de passaporte dos EUA, o campo 7 deve ser preenchido 

com o código concatenado gerado como US19410304PAUL#OCONN. 
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5.8.2.3 O comprador/vendedor tem dupla nacionalidade (dois países do EEE) 

Exemplo 20 

A empresa de investimento X executa uma transação para uma cliente. 

A cliente, Anne-Marie Berg, que adquire o instrumento financeiro, tem as nacionalidades sueca e 

francesa e a sua data de nascimento é 3 de dezembro de 1963.  

Em conformidade com os requisitos do artigo 6.º, n.º 3, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da 

Comissão, o código alfa ISO 3166 da França (FR) aparece primeiro que o código da Suécia (SE) na 

ordem alfabética. Por conseguinte, deve ser utilizado o primeiro número de prioridade para França, que 

é o código CONCAT (anexo II do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão), e não o número 

de identificação pessoal sueco. O código CONCAT deve ser FR19631203ANNEMBERG#. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar a informação do comprador? 

N Campo Valores Representação XML 

7 Código de 
identificação do 
comprador 

{NATIONAL_ID} 
de Anne-Marie 

Berg} 

9 Comprador - 
nome(s) próprio(s) 

«ANNE-MARIE» 

10 Comprador - 
apelido(s) 

«BERG» 

11 Comprador - data de 
nascimento 

«03-12-1963» 

5.8.2.4 O comprador/vendedor tem dupla nacionalidade (um país do EEE e um país não 

pertencente ao EEE) 

Exemplo 21 

A empresa de investimento X executa uma transação para um cliente, David Stefan, que adquire o 

instrumento financeiro. O cliente tem as nacionalidades australiana e romena e a sua data de 

nascimento é 8 de maio de 1952.  
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Nos termos do artigo 6.º, n.º 3, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, a nacionalidade 

do EEE tem prioridade e, por conseguinte, deve ser utilizado o número de identificação nacional romeno 

(Cod Numeric Personal). 

O número de identificação nacional romeno de David Stefan é 1234567890123. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar a informação do comprador? 

N Campo Valores Representação XML 

7 Código de 
identificação do 
comprador 

{NATIONAL_ID} 
de David Ştefan} 

9 Comprador - 
nome(s) próprio(s) 

«DAVID» 

10 Comprador - 
apelido(s) 

«STEFAN» 

11 Comprador - data de 
nascimento 

«08-05-1952» 

 

No exemplo acima, se a pessoa não tiver o número de identificação nacional romeno, deve ser utilizado 

o número de passaporte romeno. Se a pessoa não possuir um passaporte, deve ser utilizado o código 

CONCAT, que deve ser RO19520508DAVIDSTEFA. 

5.9 Bloco 2: Decisor do comprador/vendedor 

Os casos de negócio abaixo mostram a identificação do decisor do comprador, mas aplica-se a mesma 

abordagem para o decisor do vendedor.  

Conforme especificado no anexo I, quadro 2, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, 

os campos do decisor do comprador (campos 12-15) apenas são aplicáveis quando o cliente é o 

comprador e a decisão de investimento é tomada via poderes de representação. O poder de 

representação é referente a uma ou várias entidades terceiras externas ao cliente às quais foi 

outorgada autorização para tomar decisões de investimento em nome do cliente. A ou as entidades 

terceiras podem não estar relacionadas com a empresa de investimento executora ou serem a própria 

empresa de investimento executora. O poder de representação pode ser outorgado por um cliente, que 

é uma pessoa singular ou uma pessoa coletiva, e as pessoas a quem foi outorgada autoridade para 

atuar em nome do cliente também podem ser pessoas singulares ou pessoas coletivas.  
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Se a entidade terceira for a empresa de investimento, o campo 12 deve ser preenchido com a identidade 

da empresa de investimento e não com a identidade de qualquer decisor individual dessa empresa de 

investimento (o decisor individual é abrangido pelo campo 57).  

Tal ocorre nas circunstâncias seguintes: 

quando a pessoa com o poder de representação dá instruções à empresa de investimento (o que inclui 

uma procuração); ou 

no âmbito de um mandato discricionário outorgado pelo comprador à empresa de investimento 

executora. 

Se o comprador/vendedor tiver outorgado poderes de representação a mais do que uma pessoa, o 

campo do decisor deve ser preenchido apenas com a pessoa que deu instruções à empresa de 

investimento.  

Em todas as outras circunstâncias, o pressuposto é que o decisor é o comprador e, nesses casos, os 

campos relativos ao decisor (campos 12-15) não são preenchidos. Inclui-se, igualmente, o caso em 

que existe uma procuração, mas a decisão relativa à transação específica foi tomada pelo comprador 

e não pela(s) pessoa(s) com procuração. 

 

Recomendações e conselhos não constituem decisões de investimento e, por conseguinte, sempre que 

apenas há lugar a uma recomendação ou a um conselho, o campo do decisor não deve ser preenchido. 

No caso específico de fundos e da sociedade gestora do fundo, a sociedade gestora do fundo deve ser 

identificada pela empresa de investimento que executa a ordem na qualidade de comprador/vendedor 

e os campos do decisor não devem ser preenchido, desde que não exista uma transmissão que cumpra 

as condições do artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão (ver a secção 

5.27.1). 

5.9.1 O decisor é o comprador/vendedor 

Exemplo 22 

A empresa de investimento X executa uma transação para o cliente A, que adquire o instrumento 

financeiro. A decisão de compra é tomada pelo cliente A.  

Como deve a empresa de investimento X comunicar os dados do comprador? 

N Campo Valores Representação XML 

7 Código de 
identificação do 
comprador 

{LEI} do cliente 
A 

9 Comprador - 
nome(s) próprio(s) 

  

10 Comprador - 
apelido(s) 

  

11 Comprador - data de 
nascimento 

  

12 Código do decisor de 
compra 
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13 Decisor de compra - 
nome(s) próprio(s) 

     </New> 
</Tx> 

14 Decisor de compra - 
apelido(s) 

  

15 Decisor de compra - 
data de nascimento 

  

 
Uma vez que a decisão de investimento é tomada pelo comprador, os campos do decisor não são 
preenchidos.  
 

5.9.2 O decisor é uma entidade terceira com poder de representação do 

comprador/vendedor 

5.9.2.1 O decisor é uma parte com procuração 

Exemplo 23 

A empresa de investimento X executa uma transação para o seu cliente Sean Murphy, que adquire o 

instrumento financeiro. 

Sean Murphy é um cidadão irlandês e a sua data de nascimento é 27 de fevereiro de 1976. Murphy 

outorgou uma procuração para a sua conta ao seu advogado Thomas MacCormack, um cidadão 

irlandês nascido em 12 de dezembro de 1951. A ordem de compra foi colocada por MacCormack. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar os dados do comprador?  

 

N Campo Valores Representação XML 

7 Código de 
identificação do 
comprador 

{NATIONAL_ID} 
de Sean Murphy 

9 Comprador - 
nome(s) próprio(s) 

«SEAN» 

10 Comprador - 
apelido(s) 

«MURPHY» 

11 Comprador - data de 
nascimento 

«1976-02-27» 

12 Código do decisor 
de compra 

{NATIONAL_ID} 
de Thomas 

MacCormack 

13 Decisor de compra - 
nome(s) próprio(s) 

«THOMAS» 

14 Decisor de compra - 
apelido(s) 

«MACCORMACK» 

15 Decisor de compra - 
data de nascimento 

«12-12-1951» 
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<Id>IE19511212THOMAMACCO</Id> 
                <SchmeNm> 
                  <Prtry>CONCAT</Prtry> 
                </SchmeNm> 
              </Othr> 
            </Prsn> 
          </DcsnMakr> 
        </Buyr> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Uma vez que Sean Murphy e Thomas MacCormack são ambos cidadãos irlandeses, pode ser utilizado 

o código concatenado, uma vez que é a primeira prioridade para a Irlanda. Esses códigos são 

IE19760227SEAN#MURPH e IE19511212THOMAMACCO, respetivamente. 

5.9.2.2 O decisor é uma firma de investimento ao abrigo de um mandato discricionário para o 

comprador/vendedor 

Exemplo 24 

A empresa de investimento X executa uma transação para um cliente ao abrigo de um mandato 

discricionário. Por conseguinte, a empresa de investimento X toma a decisão de investimento em nome 

do cliente. O cliente, Pepe Torres Blanco, é um cidadão mexicano, titular do passaporte n.º 

MMM23654Z, e nasceu em 20 de maio de 1968.  

Como deve a empresa de investimento X comunicar os dados do comprador? 

 

N Campo Valores Representação XML 

7 Código de 
identificação do 
comprador 

{NATIONAL_ID} 
de Pepe Torres 

Blanco 

9 Comprador - 
nome(s) próprio(s) 

«PEPE» 

10 Comprador - 
apelido(s) 

«TORRES», 
«BLANCO» 

11 Comprador - data de 
nascimento 

«20-05-1968» 

12 Código do decisor de 
compra 

{LEI} da empresa 
de investimento X 

13 Decisor de compra - 
nome(s) próprio(s) 

 

14 Decisor de compra - 
apelido(s) 

 

15 Decisor de compra - 
data de nascimento 
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        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

5.10  Bloco 3 (combinação dos blocos 1 e 2): Cenários específicos do 

comprador/vendedor e do decisor 

De acordo com os blocos anteriores, o caso de negócio apresentado abaixo mostra a identificação e 

as informações adicionais dos compradores, mas aplica-se a mesma abordagem aos vendedores. 

5.10.1 O comprador/vendedor é uma conta conjunta 

Exemplo 25 

A empresa de investimento X executa uma transação para uma conta conjunta detida pelo casal Pierre 

DuPont e Marie DuPont. Pierre DuPont tem nacionalidade francesa e nasceu em 27 de fevereiro de 

1976. A sua esposa, Marie, tem nacionalidade polaca, nasceu em 17 de janeiro de 1977 e possui o 

número de identificação nacional (PESEL) 1234567890. A decisão de investimento é tomada pelo 

representante da conta conjunta, Charles Owen, cuja data de nascimento é 11 de outubro de 1968. 

Owen é um cidadão sul-africano (número de passaporte 1111222233334). 

A conta conjunta está a comprar o instrumento financeiro. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar a informação do comprador? 

 

N Campo Valores Representação XML 

{NATIONAL_ID} 
de Pierre DuPont 

{NATIONAL_ID} 
de Marie DuPont 

9 Comprador - nome(s) 
próprio(s) 

«PIERRE» 
«MARIE» 

10 Comprador - 
apelido(s) 

«DUPONT» 
«DUPONT» 

11 Comprador - data de 
nascimento 

«1976-02-27» 
«1977-01-17» 

12 Código do decisor de 
compra 

{NATIONAL_ID} 
de Charles Owen 

13 Decisor de compra - 
nome(s) próprio(s) 

«CHARLES» 

14 Decisor de compra - 
apelido(s) 

«OWEN» 

15 Decisor de compra - 
data de nascimento 

«11-10-1968» 
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                <Othr> 
                  <Id>PL12345678901</Id> 
                  <SchmeNm> 
                    <Cd>NIDN</Cd> 
                  </SchmeNm> 
                </Othr> 
              </Prsn> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            <Prsn> 
              <FrstNm>CHARLES</FrstNm> 
              <Nm>OWEN</Nm> 
              <BirthDt>1968-10-11</BirthDt> 
              <Othr> 
                <Id>ZA1111222233334</Id> 
                <SchmeNm> 
                  <Cd>CCPT</Cd> 
                </SchmeNm> 
              </Othr> 
            </Prsn> 
          </DcsnMakr> 
        </Buyr> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Os campos 7-11 devem ser repetidos para cada comprador. 

O decisor atua relativamente à conta conjunta e não em relação a cada pessoa e, por conseguinte, é 

preenchido apenas uma vez. 

5.10.2 O vendedor é uma pessoa falecida  

No caso de transações decorrentes de legitimação de testamentos de clientes falecidos ou de 

heranças, a pessoa falecida deve ser comunicada como o vendedor, sendo também considerada o 

decisor, pelo que os campos do decisor não devem ser preenchidos. Quando uma parte é herdeira de 

instrumentos financeiros, deve ser comunicada como o comprador, mas também é considerada o 

decisor, pelo que os campos do decisor não devem ser preenchidos. 

5.11  Bloco 4: Campo Decisão de investimento no âmbito da empresa 

5.11.1 Campo Decisão de investimento no âmbito da empresa 

Conforme disposto no artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, este 

campo deve ser sempre preenchido quando a empresa de investimento estiver a negociar por conta 

própria, uma vez que está a colocar as suas carteiras em risco e, por conseguinte, é considerada como 

estando a tomar uma decisão de investimento. A única exceção a esta disposição enquadra-se no 

contexto de uma transmissão em que a empresa de investimento comunica na qualidade de empresa 

de investimento recetora e está a negociar por conta própria. Neste caso, deve, em conformidade com 
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o campo 57, preencher a comunicação do lado do cliente com as informações fornecidas pela empresa 

de investimento transmissora (ver as secções 5.26.3.1, 5.26.4.1, 5.26.4.2 e 5.27.2). 

Além disso, nos termos do artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, 

este campo também deve ser preenchido quando a empresa de investimento está a tomar uma decisão 

de investimento para um cliente ao abrigo de um mandato discricionário (ver a secção 5.27.1). 

Exemplo 26 

A empresa de investimento X compra um instrumento financeiro. 
 
O operador 1 é a pessoa da empresa de investimento que é a principal responsável pela decisão de 
investimento. 
 

Como deve a empresa de financiamento X comunicar o campo «Decisão de investimento no âmbito da 

empresa»? 

 

N Campo Valores Representação XML 

57 Decisão de 
investimento no 
âmbito da empresa 

{NATIONAL_ID} 
do operador 1 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            <CtryOfBrnch>GB</CtryOfBrnch> 
            <Othr> 
              <Id>CA1112223334445555</Id> 
              <SchmeNm> 
                <Cd>CCPT</Cd> 
              </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

De notar que, ao contrário dos dados do comprador, não são necessários dados da pessoa específica 

da empresa de investimento responsável pela decisão de investimento. A única informação exigida é o 

identificador nacional da pessoa. 

Quando um algoritmo da empresa de investimento é o principal responsável pela decisão de 

investimento, o campo 57 é preenchido com o código do algoritmo. 
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5.11.2 Decisão de investimento tomada no exterior da empresa (o cliente toma a 

decisão de investimento e a empresa de investimento atua na qualidade de 

transações simultâneas por conta própria ou em «qualquer outra qualidade») 

Exemplo 27 

A empresa de investimento X está a atuar na qualidade de transações simultâneas por conta própria 
ou em «qualquer outra qualidade» e compra um instrumento financeiro para uma execução apenas ou 
para recomendação a um cliente. 
 
Considera-se que a decisão de investimento foi tomada pelo cliente, independentemente de a empresa 
de investimento X ter recomendado o instrumento financeiro ao cliente, uma vez que foi este quem, em 
última análise, tomou a decisão. 
 
Como deve a empresa de financiamento X comunicar o campo «Decisão de investimento no âmbito da 

empresa»? 

Uma vez que a empresa de investimento X atua na qualidade de transações simultâneas por conta 

própria ou em «qualquer outra qualidade», os campos 12 e 57 não devem ser preenchidos. 

N Campo Valores Representação XML 

57 Decisão de 
investimento no 
âmbito da empresa 

 <Tx> 
      <New> 
      … 
       <FinInstrm> 
            … 
        </FinInstrm> 
        <ExctgPrsn> 
            … 
        </ExctgPrsn> 
        … 
      </New> 
    </Tx> 
Se um campo não for preenchido, o elemento 
XML relevante (ou seja, <InvstmtDcsnPrsn>) 
não deve constar na mensagem 

Se, em vez disso, a empresa de investimento X estiver a negociar por conta própria, ainda que a 

transação possa ter sido iniciada pelo cliente, considera-se que a decisão de investimento foi tomada 

pela empresa de investimento X e, por conseguinte, o campo 57 deve ser preenchido e o campo 12 

deve ficar vazio. 

5.12  Bloco 5: Campo «Execução no âmbito da empresa» 

O campo 59 deve ser preenchido em todos os reportes de transações. Nos casos em que a decisão 

sobre a execução tenha sido tomada por um cliente (p. ex., o cliente fornece os detalhes da negociação, 

incluindo a plataforma de execução) ou por outra pessoa no exterior da empresa de investimento (p. 

ex., um funcionário de uma empresa do mesmo grupo), as empresas de investimento devem utilizar o 

valor predefinido «NORE» neste campo. 
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Exemplo 28 

A empresa de investimento X compra um instrumento financeiro em nome de um cliente, tendo os 

dados da negociação sido especificamente fornecidos por esse cliente. 

 

Como deve a empresa de financiamento X comunicar o campo «Execução no âmbito da empresa»? 

 

N Campo Valores Representação XML 

59 Execução no âmbito 
da empresa 

«NORE» <Tx> 
      <New> 
      ... 
      <ExctgPrsn> 
 <Clnt>NORE</Clnt> 
       </ExctgPrsn> 
       ... 
      </New> 
 </Tx> 

 

Se o campo for preenchido com um código diferente de «NORE», o código é (conforme especificado 

no artigo 9.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão) ou o identificador de uma pessoa 

da empresa de investimento ou o identificador de um algoritmo da empresa de investimento, 

dependendo de qual é o principal responsável pela execução. A empresa de investimento tem a 

responsabilidade de determinar esse responsável, em conformidade com o seu modelo de governação. 

5.12.1 Uma pessoa é o responsável principal pela execução 

Quando uma pessoa é o principal responsável pela execução, o campo 59 é preenchido com o 

identificador nacional dessa pessoa. 

5.12.2 Um algoritmo é o responsável principal pela execução 

Exemplo 29 

Quando a execução for executada por um algoritmo, este deve ser comunicado no campo 59 do quadro 

2 do anexo I. 

A empresa de investimento X compra um instrumento financeiro e um algoritmo da empresa de 

investimento X (código: 4567EFZ) é responsável pela execução desta transação.  

Como deve a empresa de financiamento X comunicar o campo «Execução no âmbito da empresa»? 

 

N Campo Valores Representação XML 

59 Execução no âmbito 
da empresa 

(Código do 
algoritmo) 

   <Tx> 
      <New> 
      ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Algo>4567EFZ</Algo> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 
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O termo «algoritmo» deve ser entendido como qualquer sistema que executa automaticamente 
transações sem intervenção humana. Também neste caso, deve ser preenchido um identificador do 
sistema automatizado. 

5.13  Bloco 6: Data e hora de negociação 

A data e hora de negociação a comunicar deve ser o momento em que a transação é recebida e as 

partes são envolvidas na transação e não a data e hora de qualquer confirmação subsequente. 

Quando uma empresa de investimento envia uma ordem a uma empresa não pertencente ao EEE que 

a executa, a empresa de investimento deve fazer o possível para obter a data e hora mais precisa.  

No campo 28, Data e hora de negociação, os valores não devem ser arredondados e o nível de 

pormenor deve respeitar os requisitos estabelecidos no campo 28 do quadro 2 do Regulamento 

Delegado (UE) 2017/590 da Comissão. 

Para informações sobre os requisitos de pormenor nos reportes de transações, consulte a secção 7.2 

relativa ao nível de pormenor do carimbo temporal.  

5.14  Bloco 7: Plataforma 

Os exemplos neste bloco abrangem o preenchimento do campo Plataforma e de outros campos 

relevantes para transações no mercado direto. Importa notar que, conforme explicado na secção 5.4.2 

relativa à «comunicação do campo Plataforma para cadeias», apenas a execução direta da plataforma 

de negociação27 ou do internalizador sistemático deve ser identificada como efetuada na plataforma. 

Para exemplos do preenchimento do campo Plataforma noutras situações, consulte as secções 5.22 a 

5.24 e 5.26-5.27 (cenários relacionados com execuções múltiplas, ordens agrupadas, OTF a atuar na 

qualidade de transações simultâneas por conta própria e execução através de uma cadeia de empresas 

de investimento, transmissão, e empresa de investimento a atuar ao abrigo de um mandato 

discricionário). 

Os dados do reporte de transações em instrumentos financeiros específicos são indicados na Parte IV. 

5.14.1 Execução de uma transação numa plataforma de negociação numa carteira de 

ordens anónima 

Exemplo 30 

A empresa de investimento X vende um instrumento financeiro numa plataforma de negociação. A 

transação foi executada em 5 de maio de 2018, às 09:10:33.124373. A plataforma de negociação gera 

um código de identificação da transação da plataforma de negociação (TVTIC) (ABCDEFG123456). 

A) Plataforma de negociação M (que utiliza uma contraparte central) 

                                                      

27 Incluindo situações em que as negociações acordadas no exterior da plataforma de negociação são sujeitas às 
regras dessa plataforma de negociação. 
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B) a Plataforma de negociação B não utiliza uma contraparte central e a identidade da parte 

adquirente/alienante não estava divulgada no momento da execução. O seu segmento MIC é «XABC». 

Como deve a empresa de financiamento X comunicar o campo Plataforma e os campos relacionados? 

 

N Campo 
 

Comunicação de valores 
para o cenário a) 

Comunicação de valores 
para o cenário b) 

  

3 Código de identificação da 
transação da plataforma de 
negociação 

«ABCDEFG123456» «ABCDEFG123456» 

4 Código de identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

7 Código de identificação do 
comprador 

{LEI} da CCP da plataforma 
de negociação M 

Segmento {MIC} da 
plataforma de negociação B 

28 Data e hora de negociação «2018-05-
05T09:10:33.124Z» 

«2018-05-
05T09:10:33.124Z» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 
plataforma de negociação 

M 

Segmento {MIC} da 
plataforma de negociação B 

Representação XML: 

Comunicação cenário a) Comunicação cenário b) 

    <Tx> 
      <New> 
      ... 
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty
> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        ... 
         <Tx> 
 <TradDt>2018-05-05T09:10:33.124Z</TradDt> 
         ... 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>ABCDEFG123456</TradPlc
MtchgId> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

<Tx> 
      <New> 
      …      
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty
> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <MIC>XABC</MIC> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        ... 
        <Tx> 
<TradDt>2018-05-05T09:10:33.124Z</TradDt> 
        …   
       <TradVn>XABC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>ABCDEFG123456</TradPlcM
tchgId> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 
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5.14.2 Execução de uma transação numa plataforma de negociação exterior à União 

numa carteira de ordens não anónima 

Exemplo 31 

A empresa de investimento X vende um instrumento financeiro de comunicação obrigatória numa 

plataforma de negociação organizada exterior à União (MIC: XAAA), satisfazendo a ordem de compra 

da empresa de investimento Y. A transação foi executada em 10 de setembro de 2018, às 

13:15:45.122469. 

Como deve a empresa de financiamento X comunicar o campo Plataforma e os campos relacionados? 

 

N Campo Valores Representação XML 

3 Código de 
identificação da 
transação da 
plataforma de 
negociação 

 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa 
de investimento X 

7 Código de 
identificação do 
comprador 

{LEI} da empresa 
de investimento Y 

28 Data e hora de 
negociação 

«2018-09-
10T13:15:45Z» 

36 Plataforma Segmento {MIC} 
da plataforma de 

negociação 

 

O código de identificação da transação da plataforma de negociação não se aplica nesta situação, uma 

vez que não é executada numa plataforma de negociação.  

A empresa de investimento X conhece a contraparte (empresa de investimento Y) e, por conseguinte, 

a contraparte do mercado é identificada na comunicação de transação, neste caso como o comprador. 

Uma vez que a transação não ocorre numa plataforma de negociação, o nível de pormenor comunicado 

para a hora deve ser segundos ou melhor. 
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5.14.3 Execução de uma transação numa plataforma de negociação, satisfazendo a 

própria ordem numa carteira de ordens anónima 

Conforme indicado na secção 5.6 «Significado de transações» da Parte I, esta é a situação a que deve 

ser aplicada a disposição do artigo 2.º, n.º 4. 

 

Exemplo 32 

A empresa de investimento X, atuando por conta própria, satisfaz a sua própria ordem na plataforma 

de negociação M, o que gera um código de identificação da transação da plataforma de negociação 

(TVTIC) (ABCDEFG123456) para esta transação executada em 15 de julho de 2018, às 

11:37:22.867415. 

Como deve a empresa de financiamento X comunicar o campo Plataforma e os campos relacionados? 

 

N Campo Comunicação de 
valores #1 

Comunicação de 
valores #2 

3 Código de identificação da transação 
da plataforma de negociação 

«ABCDEFG123456» «ABCDEFG123456» 

4 Código de identificação da entidade 
executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de  
investimento X 

7 Código de identificação do 
comprador 

{LEI} da CCP da 
plataforma de negociação 

M 

{LEI} da empresa de  
investimento X 

16 Código de identificação do vendedor 
{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da CCP da 
plataforma de 
negociação M 

28 Data e hora de negociação «2018-07-
15T11:37:22.867Z» 

«2018-07-
15T11:37:22.867Z» 

29 Qualidade em que atua o 
interveniente na negociação 

«DEAL» «DEAL» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 
plataforma de negociação 

M 

Segmento {MIC} da 
plataforma de 
negociação M 

 

Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
    
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty
> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty
> 
... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
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        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
  <TradDt>2018-07-15T11:37:22.867Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          …           
          <TradVn>XABC</TradVn>      
          … 
<TradPlcMtchgId>ABCDEFG123456</TradPlcM
tchgId> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
<TradDt>2018-07-15T11:37:22.867Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          … 
          <TradVn>XABC</TradVn>  
          …  
<TradPlcMtchgId>ABCDEFG123456</TradPlcM
tchgId> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

5.14.4 Execução de uma transação por um internalizador sistemático  

Exemplo 33 
 
A empresa de investimento Y pretende vender ações. A empresa de investimento X, atuando como 
internalizador sistemático (SI), compra as ações à empresa de investimento Y. A transação foi 
executada em 15 de julho de 2018, às 11:37:22.Z. 
 
O segment MIC do SI é SMIC 
 
Como devem as empresas de investimento X e Y comunicar? 
 

N Campo Comunicação de valores  

Empresa de investimento X 

Comunicação de valores  

Empresa de investimento Y 

3 Código de identificação da 

transação da plataforma de 

negociação 

  

4 Código de identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

7  

 

Código de identificação do 

comprador 

 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

16 Código de identificação do 

vendedor 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

28 Data e hora de negociação «2018-07-15T11:37:22.Z» «2018-07-15T11:37:22.Z» 

29 Qualidade em que atua o 

interveniente na negociação 
«DEAL» «DEAL» 
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36 Plataforma Segmento {MIC} do SI 

(empresa de investimento X) 

Segmento {MIC} do SI 

(empresa de investimento X) 

Representação XML: 

Comunicação da empresa de investimento X Comunicação da empresa de investimento Y 

    <Tx> 
      <New> 
         ... 
        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
         <LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
  <TradDt>2018-07-15T11:37:22.Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
         … 
          <TradVn>SMIC</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

    <Tx> 
      <New> 
           ... 
     
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</Exc
tgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
       <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
15T11:37:22.Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          ... 
          <TradVn>SMIC</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

5.15  Bloco 8: Sinalizador de venda a descoberto 

O caso de negócio apresentado abaixo aplica-se nas circunstâncias em que a empresa de investimento 

está a vender a descoberto28 ações ou dívida soberana, cuja comunicação é obrigatória, no âmbito de 

aplicação dos artigos 12.º, 13.º e 17.º do Regulamento (UE) n.º 236/2012, por conta própria ou em 

nome de um cliente. A empresa de investimento deve solicitar ao cliente que informe se está a vender 

a descoberto.  

                                                      

28 Na aceção do artigo 2.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento (UE) n.º 236/2012. 



 
 

 

 

 56 

Quando a informação relativa à venda a descoberto não é disponibilizada à empresa de investimento 

pelo cliente, o campo 62 deve ser preenchido com «UNDI».  

O sinalizador de venda a descoberto aplica-se às comunicações que mostram as transações com 

cliente individuais e não à comunicação de transação agregada no mercado. Por conseguinte, quando 

ambos ou um dos clientes está a vender a descoberto, o indicador de venda a descoberto deve estar 

vazio na comunicação de transação agregada no mercado, uma vez que esta comunicação não diz 

respeito apenas a um cliente, mas sim a todos os clientes cujas ordens foram agregadas. 

Para situações em que a agregação ocorre e de que forma é aplicável o sinalizador de venda a 

descoberto, consulte as secções 5.23, 5.24 e 5.27.2.  

5.15.1 Um cliente da empresa de investimento X está a vender a descoberto 

(informação conhecida da empresa X) 

Exemplo 34 

A empresa de investimento X vende ações em nome do cliente A, que está a vender a descoberto. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar a informação relativa à venda a descoberto? 

 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de identificação 
da entidade executora 

{LEI} da 
empresa de  

investimento X 

16 Código de identificação 
do vendedor 

{LEI} do cliente 
A 

18 Vendedor - nome(s) 
próprio(s) 

 

19 Vendedor - apelido(s)  

20 Vendedor - data de 
nascimento 

 

62 Indicador de venda a 
descoberto 

«SESH» 

 

5.15.2 A empresa de investimento X está a vender a descoberto por conta própria 

Exemplo 35 

A empresa de investimento X vende dívida soberana por conta própria. 



 
 

 

 

 57 

5.15.2.1 A transação tem lugar ao abrigo de uma isenção 

A transação tem lugar ao abrigo de uma isenção para atividades de criação de mercado ou de 

operações do mercado primário prevista no artigo 17.º do Regulamento (UE) n.º 236/2012.  

Como deve a empresa de investimento X comunicar a informação relativa à venda a descoberto? 

 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de identificação 
da entidade executora 

{LEI} da 
empresa de  

investimento X 

16 Código de identificação 
do vendedor 

{LEI} da 
empresa de  

investimento X 

29 Qualidade em que atua 
o interveniente na 
negociação 

«DEAL» 

62 Indicador de venda a 
descoberto 

«SSEX» 

 

5.15.2.2 A transação não tem lugar ao abrigo de uma isenção 

A transação não tem lugar ao abrigo de uma isenção para atividades de criação de mercado ou de 

operações do mercado primário prevista no artigo 17.º do Regulamento (UE) n.º 236/2012. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar a informação relativa à venda a descoberto? 

 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa 
de investimento X 

16 Código de 
identificação do 
vendedor 

{LEI} da empresa 
de investimento X 

62 Indicador de venda a 
descoberto 

«SESH» 
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            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <AddtlAttrbts> 
          <ShrtSellgInd>SESH</ShrtSellgInd> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

5.16  Bloco 9: Indicadores de dispensa, pós-negociação OTC e de 

derivado de mercadoria 

5.16.1 Indicador de dispensa e indicador pós-negociação OTC 

O campo 61 deve ser preenchido pela empresa de investimento que submeteu a ordem à plataforma 

de negociação ou efetuou uma comunicação da negociação à plataforma de negociação. 

As empresas de investimento não devem preencher o campo 63 com um indicador pós-negociação 

OTC «CANC», uma vez que a obrigação de fornecer os indicadores pós-negociação OTC ao abrigo do 

26.º, n.º 3, pressupõe a existência de uma transação para efeitos do artigo 26.º do MiFIR, tal como 

definido no artigo 2.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, e um cancelamento não 

é considerado uma transação para efeitos do artigo 26.º do MiFIR.  

5.16.1.1 Transação executada numa plataforma de negociação 

Exemplo 36 

A empresa de investimento X executa uma transação para um cliente, negociando por conta própria. 

O instrumento é um instrumento de capital. A empresa de investimento X compra o instrumento 

financeiro na plataforma de negociação M e depois vende-o ao cliente. 

A compra na plataforma de negociação é executada ao abrigo da dispensa «Transação ao preço de 

referência», em conformidade com o artigo 4.º do MiFIR. A venda ao cliente é de «Volume elevado», 

em conformidade com o artigo 20.º, n.º 3, alínea a), do MiFIR. 

Uma vez que o lado do mercado da transação é executado numa plataforma de negociação, a empresa 

de investimento X deve comunicar o campo do indicador de dispensa. A empresa de investimento tem 

igualmente de comunicar o indicador pós-negociação OTC para o lado do cliente da transação. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar o indicador de dispensa e o indicador pós-

negociação OTC? 
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N Campo Comunicação de valores #1 Comunicação de valores #2 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de investimento 
X 

29 Qualidade em que 
atua o interveniente 
na negociação 

«DEAL» «DEAL» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da plataforma 
de negociação M 

«XOFF» 

61 Indicador de 
dispensa 

«RFPT»  

63 Indicador pós-
negociação OTC 

 «LRGS» 

Representação XML: 

Comunicação #1 (Comunicação do lado do 

mercado) 

Comunicação #2 (Comunicação do lado do 

cliente) 

    <Tx> 
      <New> 
       ... 
 <ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
       ...     
        <Tx> 
          … 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          … 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
        </Tx> 
          ...     
         <AddtlAttrbts> 
          <WvrInd>RFPT</WvrInd> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

   <Tx> 
    <New> 
      ...     
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPt
y> 
        ... 
       <Tx> 
          … 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          … 
          <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
       <AddtlAttrbts> 
   <OTCPstTradInd>LRGS</OTCPstTradInd> 
         … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

 

5.16.1.2 Transação executada OTC 

Exemplo 37 

A empresa de investimento X executa uma transação com a empresa de investimento Y no mercado 

de balcão num instrumento de capital. As empresas de investimento X e Y negoceiam ambas por conta 

própria. A transação tem uma dimensão que a qualifica como de volume elevado. 

Uma vez que a transação é executada no mercado de balcão, apenas é aplicável o campo Indicador 

pós-negociação OTC.  

Como devem as empresas de investimento X e Y comunicar? 
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N Campo Comunicação de valores  
Empresa de investimento X 

Comunicação de valores  
Empresa de investimento Y 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

29 Qualidade em que 
atua o interveniente 
na negociação 

«DEAL» «DEAL» 

36 Plataforma «XOFF» «XOFF» 

61 Indicador de 
dispensa 

  

63 Indicador pós-
negociação OTC 

«LRGS» «LRGS» 

Representação XML: 

Comunicação da empresa de investimento X Comunicação da empresa de investimento 

Y 

<Tx> 
  <New> 
    ... 
 <ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        ... 
     <Tx> 
        … 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
         …  
         <TradVn>XOFF</TradVn> 
        … 
     </Tx> 
        ... 
      <AddtlAttrbts> 
        …           
        <OTCPstTradInd>LRGS</OTCPstTradInd> 
        … 
      </AddtlAttrbts> 
     </New> 
 </Tx> 

  <Tx> 
      <New> 
       ... 
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</Ex
ctgPty> 
       ...         
       <Tx> 
          ...           
            <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
           ...           
            <TradVn>XOFF</TradVn> 
           ...         
       </Tx> 
      ...         
     <AddtlAttrbts> 
    ...           
    <OTCPstTradInd>LRGS</OTCPstTradInd>  
      … 
</AddtlAttrbts> 
</New> 
</Tx> 

 

5.16.1.3 Transação executada fora da carteira de ordens mas ao abrigo das regras de uma 

plataforma de negociação 

Exemplo 38 

A empresa de investimento X executa uma transação em nome do cliente A, adquirindo um instrumento 

de capital à empresa Y. A transação tem lugar fora da carteira de ordens, mas ao abrigo das regras da 

plataforma de negociação M. A transação é executada ao abrigo de uma dispensa de «transações 

negociadas em instrumentos financeiros ilíquidos», em conformidade com o artigo 4.º, n.º 1, alínea b), 

parágrafo ii), do MiFIR.  
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A empresa de investimento Y é membro da plataforma de negociação e efetuou uma comunicação de 

negociação à plataforma de negociação que, em seguida, efetuou a publicação de transparência pós-

negociação para a transação. 

 

A empresa de investimento Y e o cliente A atuam por conta própria. 

 

A empresa de investimento Y deve preencher o indicador de dispensa na comunicação de transação, 

uma vez que efetuou a comunicação de negociação à plataforma de negociação. A empresa de 

investimento X também pode preencher o indicador de dispensa se dispuser da informação. 

 

Uma vez que a transação entre X e Y teve lugar ao abrigo das regras da plataforma de negociação, o 

indicador pós-negociação OTC não é preenchido nas suas comunicações, uma vez que este indicador 

apenas é aplicável a transações não executadas numa plataforma de negociação. 

 

O cliente A não deve preencher o indicador de dispensa, uma vez que não está a comunicar o lado do 

mercado de uma transação na plataforma de negociação. O indicador pós-negociação OTC não deve 

ser preenchido em nenhuma circunstância pelo cliente A, uma vez que esta não é uma transação OTC 

isolada, mas sim uma componente da transação do cliente que está ligada a uma execução do 

mercado, ou seja, faz parte de uma cadeia. 

 

Como devem as empresas de investimento X e Y e o cliente A comunicar, assumindo que o cliente A 

é uma empresa de investimento? 

 

N Campo Comunicação de 
valores  

Empresa de 
investimento X 

Comunicação de 
valores  

Empresa de 
investimento Y 

Comunicação de 
valores Cliente A 

4 Código de 
identificação da 
entidade 
executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

{LEI} do cliente A 

7 Código de 
identificação do 
comprador  

{LEI} do cliente A 
{LEI} da empresa de 

investimento X 
 

{LEI} do cliente A 

16 Código de 
identificação do 
vendedor  

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

 

29 Qualidade em 
que atua o 
interveniente 
na negociação 

«AOTC» «DEAL» «DEAL» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 
plataforma de 
negociação M 

Segmento {MIC} da 
plataforma de 
negociação M 

«XOFF» 

61 Indicador de 
dispensa 

 «OILQ»  

63 Indicador pós-
negociação 
OTC 
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Representação XML: 

Comunicação da  

Empresa de investimento X 

Comunicação da  

Empresa de investimento Y 

Comunicação do cliente A 

<Tx> 
      <New> 
           ... 
<ExctgPty>12345678901234
567890</ExctgPty> 
         ... 
  <Tx> 
                    ... 
     <Buyr> 
      <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAA
AAAAA</LEI> 
            </Id> 
            … 
        </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
      <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNO
PQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
<TradgCpcty>AOTC</Tradg
Cpcty> 
         ...  
        
<TradVn>XMIC</TradVn> 
         ... 
     </Tx> 
       ... 
   </New> 
</Tx> 

    <Tx> 
      <New> 
      ...    
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOP
QRST</ExctgPty> 
        ... 
        <Tx> 
... 
<Buyr> 
      <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890</L
EI> 
            </Id> 
            … 
        </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
      <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRS
T</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
…      
<TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          ... 
         <TradVn>XMIC</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
        <AddtlAttrbts> 
          <WvrInd>OILQ</WvrInd> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
   </New> 
 </Tx> 

<Tx> 
      <New> 
      ...     
<ExctgPty>AAAAAAAAAAA
AAAAAAAAA</ExctgPty> 
       ... 
      <Tx> 
        ...   
<Buyr> 
      <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAA
AAAAA</LEI> 
            </Id> 
            … 
          </AcctOwnr> 
      </Buyr> 
      <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>123456789012345678
90</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
... 
<TradgCpcty>DEAL</Tradg
Cpcty> 
         ...     
      
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        ... 
     </Tx> 
      ... 
   </New> 
</Tx> 

 

 

5.16.2 Indicador pós-negociação quando uma empresa de investimento concilia duas ordens de 

clientes no mercado de balcão 

Consulte a secção 5.20.  
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5.16.3 Indicador de derivado de mercadoria 

5.16.3.1 Quando um cliente indicou que está a reduzir o seu risco 

Exemplo 39 

A empresa de investimento X executou uma transação em nome de um cliente, o Cliente 3 que é uma 

entidade não financeira, num derivado de mercadorias, conforme definido no artigo 2.º, n.º 1, ponto 30), 

do MiFIR, na qual o Cliente 3 indicou que está a reduzir o risco de uma forma objetivamente mensurável, 

em conformidade com o artigo 57.º da Diretiva 2014/65/UE. A empresa de investimento X está a atuar 

em «qualquer outra qualidade». 

 

Como deve a empresa de investimento X comunicar o indicador de derivado de mercadorias? 

 

 

N Campo Comunicaçãod e valores  
Empresa de 
investimento X 

Representação XML 

29 Qualidade em 
que atua o 
interveniente na 
negociação 

«AOTC» 

64 
Indicador de 
derivado de 
mercadoria 

«true» 

 

Se o Cliente 3 não tiver indicado à empresa de investimento X que está a reduzir o seu risco de uma 

forma objetivamente mensurável, em conformidade com o artigo 57.º da Diretiva 2014/65/UE, a 

empresa de investimento X deve preencher o campo 64 com «false». 

5.16.3.2 Quando o instrumento não é um derivado de mercadoria 

Exemplo 40 

A empresa de investimento X executou uma transação em nome do Cliente 3 num instrumento que não 

é um derivado de mercadoria, nos termos do artigo 2.º, n.º 1, ponto 30) do Regulamento UE) n.º 

600/2014. 

 

Como deve a empresa de investimento X comunicar o indicador de derivado de mercadoria? 

 

N Campo Comunicação de valores  
Empresa de investimento X 

Representação XML 

29 Qualidade em que 
atua o interveniente 
na negociação 

«AOTC» 
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64 Indicador de 
derivado de 
mercadoria 

 
 

        <Tx> 
          
<TradgCpcty>AOTC</TradgCpcty> 
        </Tx> 
      ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

 

Uma vez que o instrumento não é um derivado de mercadoria, nos termos do artigo 2.º, n.º 1, ponto 

30), do MiFIR, o campo 64 não é aplicável e não deve ser preenchido. 

5.17  Bloco 10: Sucursais 

5.17.1 Transação executada em nome de um cliente 

Exemplo 41 

Uma empresa de investimento holandesa, a empresa de investimento D, possui o LEI 

13579135790246802468. A empresa possui sucursais em Paris (FR), Londres (GB) e Francoforte DE). 

A empresa recebe uma ordem de um cliente espanhol, o cliente E, através do seu negociador 7, para 

adquirir um instrumento financeiro. O cliente E possui o LEI 24242424242424242424. O cliente envia 

a ordem à sucursal de Paris. A sucursal de Paris encaminha a ordem para a sala de negociação. O 

operador 8, supervisionado pela sucursal de Londres, decide executar a ordem na plataforma de 

negociação M. O operador 7 é um cidadão francês, Jean Bernard, nascido em 4 de maio de 1972. O 

operador 8 é um cidadão com o número de seguro nacional do Reino Unido QQ123456C. A sucursal 

de Francoforte é membro da plataforma de negociação M29.  

A comunicação de transação é apresentada ao AFM (NL). 

Como devem a empresa de investimento D e o cliente E comunicar os campos relativos à sucursal, 

pressupondo que o cliente E tem obrigações de reporte de transações e está a negociar por conta 

própria? 

 

N Campo Comunicação de 
valores  

Empresa de 
investimento D 

Comunicação de 
valores  

Cliente E 

 
 

4 Código de identificação da entidade 
executora 

{LEI} da empresa D {LEI} do cliente E 

7 Código de identificação do comprador  {LEI} do cliente E {LEI} do cliente E 

8 País da sucursal para o comprador «FR»  

16 Código de identificação do vendedor  {LEI} da CCP da 
plataforma de 
negociação M 

{LEI} da empresa D 

17 País da sucursal para o vendedor   

29 Qualidade em que atua o interveniente 
na negociação 

«AOTC» «DEAL» 

                                                      

29 Em algumas jurisdições, é possível, e em algumas é mesmo o procedimento normal, que uma sucursal (local) 
seja membro do mercado. 
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36 Plataforma Segmento {MIC} da 
plataforma de 
negociação M 

«XOFF» 

37 País no qual a sucursal é membro de 
um mercado 

«DE»  

57 Decisão de investimento no âmbito da 
empresa 

 
{NATIONAL_ID} do 

«operador 7» 

58 País da sucursal responsável pela 
pessoa que toma a decisão de 
investimento 

 «ES» 

59 Execução no âmbito da empresa {NATIONAL_ID} do 
«operador 8» 

{NATIONAL_ID} do 
«operador 7» 

60 País da sucursal que supervisiona a 
pessoa responsável pela execução 

«GB» «ES» 

Representação XML: 

Comunicação da empresa de investimento D Comunicação do cliente E 

<Tx> 
 <New> 
  ... 
 <ExctgPty>13579135790246802468</ExctgPty> 
   ...   
     <Buyr> 
        <AcctOwnr> 
           <Id> 
             <LEI>24242424242424242424</LEI> 
           </Id> 
           <CtryOfBrnch>FR</CtryOfBrnch> 
        </AcctOwnr> 
      </Buyr> 
      <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          ... 
          <TradgCpcty>AOTC</TradgCpcty> 
          ... 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          <CtryOfBrnch>DE</CtryOfBrnch> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            <CtryOfBrnch>GB</CtryOfBrnch> 
            <Othr> 
              <Id>QQ123456C </Id> 
              <SchmeNm>               
                <Cd>NIDN</Cd> 
              </SchmeNm> 
            </Othr> 

<Tx> 
  <New> 
    ... 
  
<ExctgPty>24242424242424242424</ExctgPt
y> 
    ...   
    <Buyr> 
      <AcctOwnr> 
        <Id> 
          <LEI>24242424242424242424</LEI> 
        </Id> 
      </AcctOwnr> 
    </Buyr> 
    <Sellr> 
      <AcctOwnr> 
        <Id> 
          <LEI>13579135790246802468</LEI> 
        </Id> 
      </AcctOwnr> 
    </Sellr> 
    ... 
    <Tx> 
      … 
      <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
      ... 
      <TradVn>XOFF</TradVn> 
    </Tx> 
    ... 
    <InvstmtDcsnPrsn> 
      <Prsn> 
        <CtryOfBrnch>ES</CtryOfBrnch> 
        <Othr> 
          <Id>FR19720504JEAN#BERNA</Id> 
          <SchmeNm>               
            <Prtry>CONCAT</Prtry> 
          </SchmeNm> 
        </Othr> 
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          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
    </New> 

</Tx> 

 

      </Prsn> 
    </InvstmtDcsnPrsn> 
    <ExctgPrsn> 
      <Prsn> 
        <CtryOfBrnch>ES</CtryOfBrnch> 
        <Othr> 
          <Id>FR19720504JEAN#BERNA</Id> 
          <SchmeNm>               
            <Prtry>CONCAT</Prtry> 
          </SchmeNm> 
        </Othr> 
      </Prsn> 
    </ExctgPrsn> 
    … 
  </New> 
</Tx> 

 

O campo 17 não é preenchido nem pela empresa de investimento D nem pelo cliente E porque este 
campo apenas é preenchido se o campo do vendedor for preenchido com um cliente da empresa de 
investimento executora. De modo idêntico, o campo 8 não é preenchido na comunicação de transação 
do cliente E porque este não tem um cliente subjacente preenchido no campo 7. 

O campo 57 está vazio na comunicação da empresa de investimento D, uma vez que esta empresa 

está a atuar em «qualquer outra qualidade». O campo 58 não precisa de ser preenchido na 

comunicação da empresa de investimento D porque o campo 57 está vazio. 

O campo 58 é preenchido pelo cliente com o código de país da sede do cliente E (ES), uma vez que 
não foi envolvida nenhuma sucursal. 

5.17.2 Transação executada por conta própria 

Exemplo 42 

O operador 7, supervisionado pela sede de uma empresa de investimento espanhola E, com o LEI 

12312312312312312312 e sucursais em Paris (FR), Londres (GB) e Francoforte (DE), decide vender 

um determinado instrumento financeiro. O operador 7 decide executar a ordem na plataforma de 

negociação M. A sucursal de Francoforte é membro da plataforma de negociação M.  

A comunicação de transação é apresentada à CNMV (ES). 

Como deve a empresa de investimento E comunicar os campos relativos à sucursal? 

 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa 
de investimento E 

7 Código de 
identificação do 
comprador  

{LEI} da CCP da 
plataforma de 
negociação M 

8 País da sucursal 
para o comprador 

 

16 Código de 
identificação do 
vendedor  

{LEI} da empresa 
de investimento E 



 
 

 

 

 67 

17 País da sucursal 
para o vendedor 

           </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12312312312312312312</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
           ...    
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          <CtryOfBrnch>DE</CtryOfBrnch> 
           ... 
          </Tx> 
          ... 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            <CtryOfBrnch>ES</CtryOfBrnch> 
            <Othr> 
              <Id>FR19720504JEAN#BERNA </Id> 
              <SchmeNm>               
                <Prtry>CONCAT</Prtry> 
              </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            <CtryOfBrnch>ES</CtryOfBrnch> 
            <Othr> 
              <Id>FR19720504JEAN#BERNA </Id> 
              <SchmeNm>               
                <Prtry>CONCAT</Prtry> 
              </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

29 Qualidade em que 
atua o interveniente 
na negociação 

«DEAL» 

36 Plataforma Segmento {MIC} 
da plataforma de 

negociação M 

37 País no qual a 
sucursal é membro 
de um mercado 

«DE» 

57 Decisão de 
investimento no 
âmbito da empresa 

{NATIONAL_ID} 
do operador 7 

58 País da sucursal 
responsável pela 
pessoa que toma a 
decisão de 
investimento 

«ES» 

59 Execução no âmbito 
da empresa 

{NATIONAL_ID} 
do operador 7 

60 País da sucursal que 
supervisiona a 
pessoa responsável 
pela execução 

«ES» 

 

O campo 17 está vazio, uma vez que apenas é preenchido quando o vendedor é preenchido com um 
cliente. 

5.17.3 Transação executada por sucursais no EEE de empresas não pertencentes ao 

EEE 

Exemplo 43 

Um operador supervisionado pela sede de uma empresa americana, a empresa F, com o LEI 

22222222222222222222 e sucursais em Paris (FR), Londres (GB) e Francoforte (DE), decide comprar 
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um determinado instrumento financeiro. A transação é executada pelo operador na plataforma de 

negociação M. A sucursal de Francoforte é membro da plataforma de negociação M. A empresa está 

a negociar por conta própria. 

 

Como deve a empresa F comunicar os campos relativos à sucursal? 

 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa 
F 

7 Código de 
identificação do 
comprador 

{LEI} da empresa 
F 

8 País da sucursal 
para o comprador 

 

16 Código de 
identificação do 
vendedor 

{LEI} da CCP da 
plataforma de 
negociação M 

17 País da sucursal 
para o vendedor 

 

29 Qualidade em que 
atua o interveniente 
na negociação 

«DEAL» 

36 Plataforma Segmento {MIC} 
da plataforma de 

negociação M 

37 País no qual a 
sucursal é membro 
de um mercado 

«DE» 

58 País da sucursal 
responsável pela 
pessoa que toma a 
decisão de 
investimento 

«US» 

60 País da sucursal que 
supervisiona a 
pessoa responsável 
pela execução 

«US» 

 

Os campos 8 e 17 (país da sucursal do comprador e do vendedor) estão vazios, uma vez que apenas 
são preenchidos quando o comprador ou o vendedor são preenchidos com clientes. 
 



 
 

 

 

 69 

No que respeita à comunicação de transação, deve ser tomada antecipadamente uma decisão sobre a 

autoridade competente que irá receber a comunicação. A autoridade competente não tem de ser aquela 

que autorizou as sucursais envolvidas nesta transação, mas deve ser uma das autoridades 

competentes que autorizaram uma sucursal da empresa, em conformidade com a seleção conjunta 

efetuada pela empresa não pertencente ao EEE, nos termos do artigo 14.º do Regulamento Delegado 

(UE) 2017/590 da Comissão. No exemplo acima, a comunicação de transação poderia ser apresentada 

às autoridades competentes do Reino Unido, França e Alemanha.  

Nos termos do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, quando uma sucursal no EEE de 

um empresa não pertencente ao EEE exerce qualquer atividade referida no artigo 3.º, essa sucursal é 

executora e tem de comunicar a transação. Neste caso, a sucursal alemã é executora, uma vez que 

está a negociar no mercado e, portanto, a comunicação de transação da empresa F é preenchida 

conforme indicado acima.  

5.18  Bloco 11: Estado dos reportes de transações e correções 

O estado «NEWT» no campo 1 é utilizado para uma transação ainda não comunicada e para a correção 

de uma comunicação de transação inexata na sequência do cancelamento da comunicação de 

transação original.  

O estado «CANC» é utilizado para cancelar reportes de transações em transações cuja comunicação 

não é obrigatória e para cancelar reportes de transações que contenham erros antes de elaborar uma 

comunicação de transação de substituição. 

Os números de referência das transações (TRN) devem ser únicos para a empresa de investimento 

executora, para cada comunicação de transação. Nos casos em que estejam envolvidos um ou vários 

sistemas de reporte autorizado, o número de referência da transação deve ser sempre gerado ao nível 

da empresa de investimento executora. O TRN não deve ser reutilizado, exceto quando a comunicação 

de transação original está a ser corrigida ou cancelada. Neste caso deve ser utilizado, na comunicação 

de substituição, o mesmo número de referência da transação utilizado na comunicação original que 

está a ser substituída (ver as secções 5.18.3 e 5.18.4). O TRN deve ser reutilizado para qualquer 

correção subsequente da mesma comunicação de transação. Pode acontecer que existam vários 

registos (novo ou cancelamento) relacionados com a mesma transação (com o mesmo número de 

referência da transação e o mesmo código de identificação da entidade executora) que devam ser 

incluídos num único ficheiro. Nesse caso, a ordem dos registos no ficheiro deve seguir a lógica de 

processamento dos registos, ou seja, i) apenas é possível cancelar uma transação que tenha sido 

comunicada anteriormente como uma nova transação e ainda não tenha sido cancelada e ii) apenas é 

possível apresentar uma transação com a mesma identificação (o mesmo número de referência da 

transação e o mesmo código de identificação da entidade executora) se a comunicação anterior para 

esta transação tiver sido cancelada. Em particular, devem ser considerados os casos seguintes: 

a) uma nova transação é comunicada e cancelada de imediato (as duas comunicações são 

apresentadas no mesmo ficheiro) -> a comunicação da nova transação deve ser incluída no 

ficheiro antes da comunicação de cancelamento; 

b) uma transação que foi comunicada num dos ficheiros anteriores é cancelada e é apresentada 

simultaneamente uma nova versão desta transação (o cancelamento da comunicação anterior e 

a nova versão são apresentadas no mesmo ficheiro) -> o cancelamento da comunicação de 

transação anterior deve ser incluído no ficheiro antes da nova comunicação da transação (nova 

versão da transação); 
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c) combinações das circunstâncias acima (ou seja, mais do que um registo novo ou de 

cancelamento relacionados com uma única transação) -> dependendo das circunstâncias (a ou 

b acima), o primeiro registo incluído no ficheiro deve ser uma nova transação ou um cancelamento 

e os registos subsequentes devem estar ordenados de modo a que cada registo seja seguido de 

um registo do tipo oposto. 

5.18.1 Cancelamentos e alterações intradiários 

Quando uma empresa de investimento efetua uma publicação pós-negociação e a cancela antes de 

ser efetuada a comunicação de transação, esta não tem de ser efetuada. 

Quando uma empresa de investimento efetua uma publicação pós-negociação que é alterada antes de 

ser efetuada uma comunicação de transação, as comunicações de transação apenas precisam de 

refletir as informações constantes da última publicação pós-negociação. 

5.18.2 Apresentação de uma nova comunicação de transação 

Exemplo 44 

A empresa de investimento X executa uma transação no mercado de balcão em 10 e de março de 

2018, às 12:45:30. A comunicação da transação é apresentada através de um ARM, ARM 1 (LEI 

ARM1ARM1ARM1ARM1ARM1). O número de referência da transação é ETYRU9753. 

 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

 

N Campo Valores  
Comunicação original 

Representação XML 

1 Estado da 
comunicação 

«NEWT» 

2 Número de referência 
da transação 

«ETYRU9753» 

4 Código de identificação 
da entidade executora 

{LEI} da 
empresa de 

investimento X 

6 Código de identificação 
da entidade que 
apresenta a 
comunicação 

{LEI} do ARM 1 

28 Data e hora de 
negociação 

«2018-03-
10T12:45:30Z» 
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5.18.3 Apresentação de um cancelamento 

Exemplo 45 

 

A empresa de investimento X apresenta uma nova comunicação de transação (informações de acordo 

com a secção 5.18.2) através do ARM 1 (LEI ARM1ARM1ARM1ARM1ARM1) e, subsequentemente, 

cancela a comunicação de transação.  

Importa notar que os cancelamentos podem ser efetuados por uma entidade apresentante diferente 

daquela que apresentou a comunicação original. Por exemplo, uma empresa de investimento pode ter 

utilizado um ARM para apresentar a comunicação original e cancelar ela própria a comunicação ou 

utilizar outro ARM. 

Nos cancelamentos, apenas devem ser preenchidos os campos-chave 1, 2, 4 e 6. As empresas não 

podem reapresentar o relatório completo. Se a comunicação de transação for reapresentada com mais 

campos além dos campos-chave, será rejeitada. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

 

N Campo Valores da comunicação 
original 

Valores da 
comunicação de 

cancelamento 

1 Estado da comunicação «NEWT» «CANC» 

2 Número de referência da 
transação 

«ETYRU9753» «ETYRU9753» 

4 Código de identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

6 

Código de identificação da 
entidade que apresenta a 
comunicação 

{LEI} do ARM 1 {LEI} do ARM 1 

Representação XML: 

Comunicação original Comunicação de cancelamento 

<Tx> 
  <New> 
    <TxId>ETYRU9753</TxId> 
  
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgP
ty> 
    … 
        
<SubmitgPty>ARM1ARM1ARM1ARM1ARM1
</SubmitgPty> 
    … 
  </New> 
</Tx> 

De notar que o campo 1 não existe na 

mensagem como um elemento XML. Em vez 

disso, devem ser utilizadas as tags New ou 

Cxl.  

<Tx> 
  <Cxl> 
    <TxId>ETYRU9753</TxId> 
   
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        
<SubmitgPty>ARM1ARM1ARM1ARM1ARM1</Su
bmitgPty> 
  </Cxl> 
</Tx> 

De notar que o campo 1 não existe na mensagem 

como um elemento XML. Em vez disso, devem 

ser utilizadas as tags New ou Cxl.  
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5.18.4 Correção de informações numa comunicação de transação 

Para corrigir algumas informações numa comunicação de transação, é necessário cancelar a 

comunicação original e apresentar uma nova comunicação.  

Nos cancelamentos, apenas devem ser preenchidos os campos-chave 1, 2, 4 e 6. Uma comunicação 

de transação de cancelamento que contenha outros campos além destes quatro campos será rejeitada. 

A comunicação de substituição deve conter todos os campos que são aplicáveis à transação 

comunicada. 

Exemplo 46 

A empresa de investimento X executou a transação na secção 5.18.2 ao preço de 5 GBP, mas a 

transação foi comunicada com o preço na unidade monetária secundária em vez da unidade monetária 

principal (pence em vez de libras).  

A comunicação da transação é cancelada no dia seguinte, às 14:50:20, e é apresentada 

simultaneamente uma comunicação de substituição para corrigir o preço. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

 

N 
 

Campo 
 

Valores da 
comunicação 

original 

Valores da 
comunicação de 

cancelamento 

Valores da 
comunicação de 

substituição 

1 Estado da 
comunicação 

«NEWT» «CANC» «NEWT» 

2 Número de 
referência da 
transação 

«ETYRU9753» «ETYRU9753» «ETYRU9753» 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

6 Código de 
identificação da 
entidade que 
apresenta a 
comunicação 

{LEI} do ARM 1 {LEI} do ARM 1 {LEI} do ARM 1 

28 Data e hora de 
negociação 

«2018-03-
10T12:45:30Z» 

 
«2018-03-

10T12:45:30Z» 

33 Preço «500»  «5» 

Representação XML: 

Comunicação original Comunicação de 

cancelamento 

Comunicação de 

substituição 

<Tx> 
  <New> 
    <TxId>ETYRU9753</TxId> 
    
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 

<Tx> 
      <Cxl> 
        <TxId>ETYRU9753</TxId> 
        
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 

<Tx> 
  <New> 
        
<TxId>ETYRU9753</TxId> 
        
<ExctgPty>1234567890123
4567890</ExctgPty> 
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<SubmitgPty>ARM1ARM1ARM
1ARM1ARM1</SubmitgPty> 
    ... 
    <Tx> 
      <TradDt>2018-03-
10T12:45:30Z</TradDt> 
      ... 
      <Pric> 
        <Pric> 
          <MntryVal> 
            <Amt 
Ccy="GBP">500</Amt> 
          </MntryVal> 
        </Pric> 
      </Pric> 
      ... 
    </Tx> 
    ... 
  </New> 
</Tx> 

        
<SubmitgPty>ARM1ARM1ARM
1ARM1ARM1</SubmitgPty> 
      </Cxl> 
    </Tx> 

 

            ... 
<SubmitgPty>ARM1ARM1A
RM1ARM1ARM1</Submitg
Pty> 
      ... 
      <Tx> 
        <TradDt>2018-03-
10T12:45:30Z</TradDt> 
        … 
        <Pric> 
          <Pric> 
            <MntryVal> 
              <Amt 
Ccy="GBP">5</Amt> 
            </MntryVal> 
          </Pric> 
        </Pric> 
      ... 
    </Tx> 
    ... 
  </New> 
</Tx> 

 

De notar que a data e hora deve ser a mesma da transação original, ou seja, «2018-03-10T12:45:30Z», 

e não a data e hora da comunicação de correção. De notar ainda que, como acontece ao longo das 

presentes orientações, as comunicações original e de substituição devem conter todas as restantes 

informações relevantes para a transação e os exemplos supra apenas apresentam extratos das 

comunicações.  

5.19  Bloco 12: Alteração do valor nocional 

5.19.1 Aumento do valor nocional 

Exemplo 47 

A empresa de investimento X vende proteção à empresa de investimento Y, em 26 de outubro de 2018, 

às 08:21:01, por dois milhões de euros, num swap de risco de incumprimento. O swap de risco de 

incumprimento tem um cupão fixo de 100 bps e um pagamento antecipado de 50 000 euros recebido 

pela empresa de investimento X. As empresas de investimento X e Y atuam por conta própria. 

Como devem as empresas de investimento X e Y comunicar? 

 

N Campo Comunicação de valores  
Empresa de investimento 

X 

Comunicação de valores 
Empresa de investimento 

Y 

2 Número de referência da 
transação 

«12456771» «39998776» 

4 Código de identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

7 Código de identificação do 
comprador 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 
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16 Código de identificação do 
vendedor 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

28 Data e hora de negociação «2018-10-26T08:21:01Z» «2018-10-26T08:21:01Z» 

29 Qualidade em que atua o 
interveniente na negociação 

«DEAL» «DEAL» 

30 Quantidade «2000000» «2000000» 

32 Aumento/diminuição do valor 
nocional de derivados 

  

33 Preço «100» «100» 

38 Pagamento inicial «50000» «50000» 

 

Representação XML: 

Comunicação da empresa de investimento X Comunicação da empresa de investimento 

Y 

    <Tx> 
      <New> 
        <TxId>12456771</TxId> 
        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-10-26T08:21:01Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <MntryVal 
Ccy="EUR">2000000</MntryVal> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <BsisPts>100</BsisPts> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          <UpFrntPmt> 
            <Amt Ccy="EUR">50000</Amt> 
          </UpFrntPmt> 
        </Tx> 
        ... 

<Tx> 
      <New> 
        <TxId>39998776</TxId> 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</E
xctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-10-
26T08:21:01Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <MntryVal 
Ccy="EUR">2000000</MntryVal> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <BsisPts>100</BsisPts> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          <UpFrntPmt> 
            <Amt Ccy="EUR">50000</Amt> 
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      </New> 
    </Tx> 

          </UpFrntPmt> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

De notar que o pagamento antecipado (campo 38) deve apresentar um valor positivo na comunicação 

de transação da empresa de investimento X e da empresa de investimento Y, a empresa que adquire 

a proteção, uma vez que o vendedor do swap de risco de incumprimento está a receber o montante. 

Em 25 de novembro de 2018, às 10:52:03, as partes do contrato de CDS acima acordam aumentar o 

valor nocional para cinco milhões de euros e estabelecer um pagamento adicional, recebido pela 

empresa de investimento X, de 75 000 euros. Os pagamentos do cupão não são alterados. 

Como devem as empresas de investimento X e Y comunicar o aumento do valor nocional? 

 

N Campo Comunicação de valores  
Empresa de investimento 

X 

Comunicação de valores  
Empresa de investimento 

Y 

2 Número de referência da 
transação 

«124567981» «399987981» 

4 Código de identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

7 Código de identificação do 
comprador 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

16 Código de identificação do 
vendedor 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

28 Data e hora de negociação «2018-11-25T10:52:03Z» «2018-11-25T10:52:03Z» 

29 Qualidade em que atua o 
interveniente na negociação 

«DEAL» «DEAL» 

30 Quantidade «3000000» «3000000» 

32 Aumento/diminuição do valor 
nocional de derivados 

«INCR» «INCR» 

33 Preço «100» «100» 

38 Pagamento inicial «75000» «75000» 

Representação XML: 

Comunicação da empresa de investimento X Comunicação da empresa de investimento 

Y 

<Tx> 
      <New> 
        <TxId>124567981</TxId> 
        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 

<Tx> 
      <New> 
        <TxId>399987981</TxId> 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</E
xctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
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        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-11-25T10:52:03Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <MntryVal 
Ccy="EUR">3000000</MntryVal> 
          </Qty> 
          <DerivNtnlChng>INCR</DerivNtnlChng> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <BsisPts>100</BsisPts> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          <UpFrntPmt> 
            <Amt Ccy="EUR">75000</Amt> 
          </UpFrntPmt> 
          ... 
        </Tx> 
        … 
      </New> 
    </Tx> 

          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-11-
25T10:52:03Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <MntryVal 
Ccy="EUR">3000000</MntryVal> 
          </Qty> 
          
<DerivNtnlChng>INCR</DerivNtnlChng> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <BsisPts>100</BsisPts> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          <UpFrntPmt> 
            <Amt Ccy="EUR">75000</Amt> 
          </UpFrntPmt> 
          ... 
        </Tx> 
        … 
      </New> 
    </Tx> 

 

O número de referência da transação (campo 2) para esta comunicação de transação é único para o 

aumento e não é o mesmo que o da comunicação de transação original. 

A quantidade (campo 30) é o montante do aumento do valor nocional. Quando existe uma alteração 

dos pagamentos do cupão na sequência de uma alteração do valor nocional, o novo cupão deve ser 

apresentado no campo Preço (campo 33).  

De notar que a data e hora são a data e hora do aumento e não a data e hora da comunicação original. 

A comunicação de transação original não deve ser cancelada. 

A comunicação da transação original e a relativa ao aumento do valor nocional indicam, em conjunto, 

que a empresa de investimento X vendeu proteção à sua contraparte por 5 milhões de euros. 
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5.19.2 Diminuição do valor nocional 

5.19.2.1 Termo antecipado parcial 

Exemplo 48 

 

Semelhante ao exemplo anterior, mas, em vez de aumentar o valor nocional em 25 de novembro de 

2018, às 10:52:03, as partes acordam diminuir o valor nocional em 0,5 milhões de euros para 1,5 

milhões de euros, com um pagamento de 37 500 euros pela empresa de investimento X para a redução.  

 

Como devem as empresas de investimento X e Y comunicar? 

 

N Campo Comunicação de 
valores empresa de 

investimento X 

Comunicação de valores  
empresa de investimento 

Y 

2 Número de referência da 
transação 

«124567852» «39998792» 

4 Código de identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

7 Código de identificação do 
comprador 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

16 Código de identificação do 
vendedor 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

28 Data e hora de negociação «2018-11-25T10:52:03Z» «2018-11-25T10:52:03Z» 

29 Qualidade em que atua o 
interveniente na negociação 

«DEAL» «DEAL» 

30 Quantidade «500000» «500000» 

32 Aumento/diminuição do valor 
nocional de derivados 

«DECR» «DECR» 

33 Preço «100» «100» 

38 Pagamento inicial «37500» «37500» 

Representação XML: 

Comunicação da empresa de investimento X Comunicação da empresa de investimento 

Y 

    <Tx> 
      <New> 
        <TxId>124567852</TxId> 
        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
            <LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 

<Tx> 
      <New> 
        <TxId>39998792</TxId> 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</E
xctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
             <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
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            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-11-25T10:52:03Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <MntryVal 
Ccy="EUR">500000</MntryVal> 
          </Qty> 
          <DerivNtnlChng>DECR</DerivNtnlChng> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <BsisPts>100</BsisPts> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          <UpFrntPmt> 
            <Amt Ccy="EUR">37500</Amt> 
          </UpFrntPmt> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

     <LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-11-
25T10:52:03Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <MntryVal 
Ccy="EUR">500000</MntryVal> 
          </Qty> 
          
<DerivNtnlChng>DECR</DerivNtnlChng> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <BsisPts>100</BsisPts> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          <UpFrntPmt> 
            <Amt Ccy="EUR">37500</Amt> 
          </UpFrntPmt> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

O pagamento antecipado é positivo nas duas comunicações, uma vez que, embora a empresa de 

investimento X esteja agora a pagar em vez de receber o pagamento, o vendedor nesta comunicação 

é a empresa de investimento Y e, portanto, o vendedor está a receber o pagamento. 

Uma vez que a exposição está a ser reduzida e a empresa de investimento X era inicialmente 

vendedora, a empresa de investimento X é agora compradora. 

A quantidade (campo 30) é a diminuição do aumento do valor nocional. Quando existe uma alteração 

dos pagamentos do cupão na sequência de uma alteração do valor nocional, o novo cupão deve ser 

apresentado no campo Preço (campo 33). 

De notar que a data e hora são a data e hora da diminuição e não a data e hora da comunicação 

original.  

A comunicação da transação original e a relativa à diminuição do valor nocional indicam, em conjunto, 

que a empresa de investimento X vendeu proteção à sua contraparte por 1,5 milhões de euros. A 

comunicação original não deve ser cancelada. 

5.19.3 Termo antecipado total 

Se as partes acordarem o termo antecipado total do contrato, o valor nocional deve ser diminuído pelo 

valor total do contrato original. 
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Parte III - Cenários de negociação 

5.20  Transferência de valores mobiliários 

5.20.1 Transferência entre clientes no âmbito da mesma empresa 

Conforme indicado na Parte I, quando não há alteração da propriedade do cliente subjacente, não é 

necessária uma comunicação de transação. Esta disposição aplica-se independentemente da 

transferência ter lugar no âmbito da mesma empresa de investimento, entre duas empresas de 

investimento diferentes ou entre uma empresa de investimento e uma empresa, desde que os 

proprietários sejam exatamente os mesmos.  

 

Se uma empresa de investimento efetuar uma transferência entre contas que resulte numa transação, 

considera-se que executou uma transação nos termos do artigo 3.º do Regulamento Delegado (UE) 

2017/590 da Comissão. Contudo, se o único envolvimento da empresa de investimento consiste na 

prestação de assistência administrativa e não na execução da transferência, a empresa é considerada 

como não executora da transação.  

 

A transferência de uma conta de um cliente para uma conta conjunta na qual o cliente é um dos titulares 

é de comunicação obrigatória. De igual modo, a mudança de uma conta conjunta para uma conta com 

um único titular também é de comunicação obrigatória. 

 

Este princípio aplica-se também às transferências de carteiras conjuntas para carteiras em nome 

individual, distribuições de fundos a beneficiários, transferências entre contas de depósito de pais para 

menores quando os menores atingem a maioridade, transferências (ou revendas) para uma empresa 

em nome individual pelo seu titular, transferências para fins de caridade e resultantes de leilões ou de 

uma empresa de investimento que conciliam um comprador com um vendedor.  

As transferências relativas a movimentos envolvidos na legitimação do testamento de um cliente 

falecido ou heranças, leilões ou ofertas são todas de comunicação obrigatória, uma vez que estas 

transações constituem aquisições e alienações, nas quais ocorre uma alteração de propriedade, 

mesmo que não exista um preço, nomeadamente a alteração da propriedade de uma conta de valores 

mobiliários de um beneficiário para outro. 

 

O campo Preço deve refletir o preço pago, mesmo que seja diferente do preço de mercado. Quando 

ocorre uma transferência de instrumentos financeiros e não é pago um preço (p. ex., ofertas ou 

transferências entre fundos/carteiras), o campo Preço deve ser preenchido com «NOAP».  

 

Exemplo 49 

O cliente A pretende transferir instrumentos para a conta do cliente B sem que seja recebido qualquer 

pagamento. Não é paga qualquer taxa. As duas contas são mantidas junto da mesma empresa de 

investimento (empresa X), que executa a transferência. 

 

Como deve a empresa de investimento X comunicar esta transferência? 
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N Campo Valores Representação XML 

4 Código de identificação 
da entidade executora 

{LEI} da 
empresa de  

investimento X 

7 Código de identificação 
do comprador 

{LEI} do cliente 
B 

16 Código de identificação 
do vendedor 

{LEI} do cliente 
A 

33 Preço «NOAP» 

 

A data e hora a comunicar são a data e hora em que a empresa de investimento X efetuou a 

transferência. 

5.20.2 Transferência entre clientes de duas empresas de investimento diferentes 

Exemplo 50 

O cliente A pretende transferir 100 instrumentos financeiros da sua conta junto da empresa de 

investimento X para a conta do cliente B, junto de outra empresa de investimento, a empresa Y. A 

instrução do cliente A é dada à empresa de investimento X e executada em 2018-10-05, às 09:53:17. 

As duas empresas de investimento desconhecem a identidade do cliente da outra empresa. 

Como devem as empresas de investimento X e Y comunicar? 
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N Campo Comunicação de 
valores  

Empresa de 
investimento X 

Comunicação de 
valores  

Empresa de 
investimento Y 

4 Código de identificação da entidade 
executora 

{LEI} da empresa de  
investimento X 

{LEI} da empresa de  
investimento Y 

7 Código de identificação do 
comprador 

{LEI} da empresa de  
investimento Y 

{LEI} do cliente B 

16 Código de identificação do 
vendedor 

{LEI} do cliente A {LEI} da empresa de  
investimento X 

28 Data e hora de negociação «2018-10-
05T09:53:17Z» 

«2018-10-
05T09:53:17Z» 

30 Quantidade «100» «100» 

33 Preço «NOAP» «NOAP» 

34 Divisa do preço   

 

Representação XML: 

Comunicação da empresa de 

investimento X 

Comunicação da empresa de investimento Y  

<Tx> 
      <New> 
      ... 
  
<ExctgPty>12345678901234567890</Exctg
Pty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
            
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
            
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAAAAAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-10-
05T09:53:17Z</TradDt> 
          ... 
          <Qty> 
            <Unit>100</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <NoPric> 
              <Pdg>NOAP</Pdg> 
            </NoPric> 

<Tx> 
      <New> 
     ...   
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</ExctgP
ty> 
     ...    
     <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
          <LEI>BBBBBBBBBBBBBBBBBBBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
         ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-10-05T09:53:17Z</TradDt> 
          ... 
          <Qty> 
            <Unit>100</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <NoPric> 
              <Pdg>NOAP</Pdg> 
            </NoPric> 
          </Pric> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
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          </Pric> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

Note: NOAP code should be used when price 

is not applicable.  

      </New> 
    </Tx> 

Note: NOAP code should be used when price is 

not applicable. 

 

As duas empresas de investimento devem comunicar a hora em que a transferência e essas horas 

podem diferir. O campo 28, Data e hora de negociação, reflete a data e hora da transação e não a do 

momento da transmissão da ordem. 

5.20.3 Empresas que atuam no balcão de mercado para conciliar duas ordens de 

clientes 

Exemplo 51 

A empresa de investimento X executa uma transação no mercado de balcão para o cliente A, o 

comprador, e o cliente B, o vendedor. Nenhum dos clientes está sujeito a obrigações de reporte de 

transações. A negociação está sujeita a publicação pós-negociação com o indicador pós-negociação 

OTC «ACTX» (transação cruzada entre agentes). 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador  

{LEI} do cliente 

A 

16 Código de 

identificação do 

vendedor  

{LEI} do cliente 

B 

36 Plataforma «XOFF» 

63 Indicador pós-

negociação OTC 

«ACTX» 
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        </Tx> 
        ... 
        <AddtlAttrbts> 
       <OTCPstTradInd>ACTX</OTCPstTradInd> 
         … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

 

Exemplo 52 

A empresa de investimento X executa uma transação no mercado de balcão para o cliente A, o 

comprador, e o cliente B, o vendedor. O cliente B é uma empresa de investimento sujeita a obrigações 

de reporte de transações. O cliente B não tem um cliente subjacente. 

Como devem as empresas de investimento X e B comunicar? 

 

N Campo Comunicação de valores  

Empresa de investimento X 

Comunicação de Valores 

Empresa de investimento B 

4 Código de identificação 

da entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de investimen 

to B 

7 Código de identificação 

do comprador  {LEI} do cliente A 
{LEI} da empresa de 

investimento X 
 

16 Código de identificação 

do vendedor  

{LEI} da empresa de 

investimento B 

{LEI} da empresa de investimen 

to B 

29 Qualidade em que atua 

o interveniente na 

negociação 

«AOTC» «DEAL» 

36 Plataforma 
«XOFF» 

«XOFF» 
 

63 Indicador pós-

negociação OTC 
«ACTX»  

 

Representação XML: 

Comunicação da empresa de investimento X Comunicação da empresa de investimento 

Y  

<Tx> 
    <New> 
      ... 
  <ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
            <LEI>AAAAAAAAAAAAAAAAAAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 

<Tx> 
   <New> 
      … 
<ExctgPty>BBBBBBBBBBBBBBBBBBBB</E
xctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
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            <Id> 
            <LEI>BBBBBBBBBBBBBBBBBBBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
       <TradgCpcty>AOTC</TradgCpcty> 
        ... 
        <Tx> 
          … 
          <TradVn>XOFF</TradVn> 
          … 
        </Tx> 
        <AddtlAttrbts> 
          <OTCPstTradInd>ACTX</OTCPstTradInd> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
            
<LEI>BBBBBBBBBBBBBBBBBBBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
         <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          … 
        <Tx> 
          … 
          <TradVn>XOFF</TradVn> 
          … 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Se o cliente A era uma empresa de investimento sujeita a obrigações de reporte de transações, deveria 

identificar a empresa de investimento X como vendedor na sua comunicação de transação.  

5.21  Apresentação por empresa de investimento sem interposição 

5.21.1 Empresa de investimento concilia duas ordens de clientes sem se interpor 

Exemplo 53 

A empresa de investimento X pretende vender um determinado instrumento por conta própria. 

A empresa de investimento Y pretende comprar o mesmo instrumento por conta própria. 

A empresa de investimento Z concilia as empresas de investimento X e Y mas não é parte na transação.  

As empresas de investimento X e Y acordam entre si os detalhes da transação.  

A empresa de investimento Z não tem qualquer obrigação de comunicação. As empresas X e Y devem 

comunicar.  

A empresa de investimento X sabe que Y é a sua contraparte no momento da execução.  

A empresa de investimento Y sabe que X é a sua contraparte no momento da execução. 

Como devem as empresas de investimento X e Y comunicar? 

 

N Campo Comunicação de valores  
Empresa de investimento 

X 

Comunicação de valores  
Empresa de investimento 

Y 

4 Código de identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 
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7 Código de identificação do 
comprador 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

16 Código de identificação do 
vendedor 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

29 Qualidade em que atua o 
interveniente na negociação 

«DEAL» «DEAL» 

Representação XML: 

Comunicação da empresa de investimento X Comunicação da empresa de investimento 

Y  

<Tx> 
      <New> 
      ... 
  <ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
            <LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        … 
        <Tx> 
          … 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          … 
        </Tx> 
         ... 
      </New> 
    </Tx> 

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</E
xctgPty> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
     <LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
             <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        … 
        <Tx> 
          … 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          … 
        </Tx> 
         ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

5.21.2 Uma empresa de investimento apresenta o seu cliente a outra empresa de 

investimento sem se interpor 

Exemplo 54 

O cliente A pretende comprar um determinado instrumento. O seu corretor, a empresa X, não negoceia 

esse tipo de instrumentos e apresenta o cliente A à empresa de investimento Y. 

A empresa de investimento Y compra os instrumentos financeiros para o cliente A na plataforma de 

negociação M. A empresa de investimento Y sabe, no momento da execução, que o cliente A é seu 

cliente e o cliente A sabe que tem uma relação com a empresa de investimento Y para esta transação. 
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A empresa de investimento X não desempenha qualquer papel na execução e recebe apenas uma 

comissão da empresa de investimento Y pela apresentação. 

Uma vez que a empresa de investimento X não é executora, não comunica a transação. 

Como deve a empresa de investimento Y comunicar? 

 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa 
de investimento Y 

7 Código de 
identificação do 
comprador 

{LEI} do cliente A 

16 Código de 
identificação do 
vendedor 

{LEI} da CCP da 
plataforma de 
negociação M 

 

Se o cliente A for uma empresa de investimento, também deve comunicar a transação, identificando a 

empresa de investimento Y como vendedor. 

 

Esta situação difere de uma transmissão que cumpra as condições do artigo 4.º do Regulamento 

Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, uma vez que, neste cenário, o cliente subjacente estabelece 

uma relação com a empresa à qual é apresentado. A empresa de investimento X está efetivamente a 

transferir a relação para a empresa de investimento Y. Esta situação é oposta à situação em que a 

relação se mantém com a empresa transmissora e apenas são transmitidos os dados do cliente. 
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5.22  Uma ordem de um cliente executada em várias transações 

5.22.1 Satisfação da ordem do cliente através da execução numa plataforma e, em 

seguida, transferência para o cliente a partir da própria carteira da empresa de 

investimento 

Exemplo 55 

 

 

 

 

Client A Cliente A 

Investment Firm X Empresa de investimento X 

Trading Venue M Plataforma de negociação M 

 

O cliente A coloca uma ordem de compra de 500 ações na empresa de investimento X. 

A empresa de investimento X satisfaz a ordem na plataforma de negociação M em duas execuções, 

uma em 24 de junho de 2018, às 14:25:13.159124, para 300 ações, ao preço de 99 SEK, e outra em 

24 de junho de 2018, às 15:55:13.746133, para 200 ações, ao preço de 100 SEK. O cliente pretende 

receber um preço médio.  

 

 
a) A empresa de investimento X negoceia por conta própria 

 
As transações são primeiro colocadas nas carteiras da empresa de investimento X e depois colocadas 
na carteira do cliente, às 16:24:12 do mesmo dia, a um preço médio ponderado por volume de 99,40 
SEK.  
 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

 

N Campo Valores 

 Comunicação #1 

Valores  

Comunicação #2 

Valores  

Comunicação #3  

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa 

de investimento X 
{LEI} do cliente A 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

Cliente 

A 

Empresa de  

investimento 

X 

Plataforma 

de 

negociaçã

o M 
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28 Data e hora de 

negociação 

«2018-06-

24T14:25:13.159Z» 

«2018-06-

24T15:55:13.746Z» 

«2018-06-

24T16:24:12Z» 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente na 

negociação 

«DEAL» «DEAL» «DEAL» 

30 Quantidade «300» «200» «500» 

33 Preço «99» «100» «99,40» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

«XOFF» 

 

Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 Comunicação #3 

    <Tx> 
      <New> 
      ... 
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id>     
<LEI>12345678901234567890
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>11111111111111111111
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T14:25:13.159Z</TradDt> 
<TradgCpcty>DEAL</TradgCpc
ty> 
          <Qty> 
            <Unit>300</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">99</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>12345678901234567890
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>11111111111111111111
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T15:55:13.746Z</TradDt>    
<TradgCpcty>DEAL</TradgCpc
ty> 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">100</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678901234
567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAA
AAAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>1234567890123456789
0</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T16:24:12Z</TradDt><Tra
dgCpcty>DEAL</TradgCpcty
> 
          <Qty> 
            <Unit>500</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">99.4</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
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<TradVn>XMIC</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
      </New> 
    </Tx> 

          
<TradVn>XMIC</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

b) A empresa de investimento negoceia na qualidade de transações simultâneas por conta 
própria 

 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

 

N Campo Comunicação de valores 

#1 

Comunicação de valores 

#2 

4 Código de identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de identificação do 

comprador 
{LEI} do cliente A {LEI} do cliente A 

16 Código de identificação do 

vendedor 
{LEI} da CCP da plataforma 

de negociação M 

{LEI} da CCP da 

plataforma de negociação 

M 

20 Data e hora de negociação 
«2018-06-24T14:25:13.159» 

«2018-06-

24T15:55:13.746» 

29 Qualidade em que atua o 

interveniente na negociação 
«MTCH» «MTCH» 

30 Quantidade «300» «200» 

33 Preço «99» «100» 

36 Plataforma 
Segmento {MIC} da 

plataforma de negociação M 

Segmento {MIC} da 

plataforma de negociação 

M 

Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 

   <Tx> 
      <New> 
      ... 
  <ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
            <LEI>AAAAAAAAAAAAAAAAAAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 

<Tx> 
      <New> 
      ...    
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgP
ty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
            
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAAAAAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
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            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
        <TradDt>2018-06-
24T14:25:13.159</TradDt> 
          ... 
          <TradgCpcty>MTCH</TradgCpcty> 
          ... 
          <Qty> 
            <Unit>300</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="SEK">99</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

            <Id> 
              
<LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
        <TradDt>2018-06-
24T15:55:13.746</TradDt> 
          ... 
          <TradgCpcty>MTCH</TradgCpcty> 
          ... 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="SEK">100</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Embora o cliente pretenda um preço médio, os reportes de transações devem refletir que cada 

execução no mercado é imediatamente transmitida para o cliente porque a empresa de investimento 

está a negociar na qualidade de transações simultâneas por conta própria. 

c) A empresa de investimento negoceia em «qualquer outra qualidade» 

Os reportes de transações da empresa de investimento X que negoceia em «qualquer outra qualidade» 

são exatamente os mesmos que para a qualidade de transações simultâneas por conta própria, com a 

exceção de que a qualidade em que atua o interveniente na negociação é comunicada como «AOTC» 

e não como «MTCH». 

5.22.2 Satisfação da ordem do cliente através da obtenção de uma parte numa 

plataforma e transferindo os instrumentos para o cliente a partir da própria 

carteira da empresa de investimento 

Exemplo 56 

O cliente A coloca uma ordem de compra de 600 ações na empresa de investimento X. O cliente 

pretende receber um preço médio.  
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A empresa de investimento X satisfaz a ordem do cliente A do seguinte modo: 

1) procede a duas execuções na plataforma de negociação M, uma em 24 de junho de 2018, às 

14:25:13.159124, para 300 ações, ao preço de 99 SEK, e outra em 24 de junho de 2018, às 

15:55:13.746133, para 200 ações, ao preço de 100 SEK. 

2) A empresa de investimento X transfere 600 ações para o cliente às 16:24:12 do mesmo dia, a 

um preço médio de 99,416 SEK. 

 
Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

 

N Campo Comunicação de 

valores #1 

Comunicação de 

valores #2 

Comunicação de 

valores #3 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 
{LEI} do cliente A 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

20 Data e hora de 

negociação 

«2018-06-

24T14:25:13.159Z» 

«2018-06-

24T15:55:13.746Z» 

«2018-06-

24T16:24:12Z» 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente 

na negociação 

«DEAL» «DEAL» «DEAL» 

30 Quantidade «300» «200» «600» 

33 Preço 
«99» «100» 

«99,4166666666666

» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

«XOFF» 

Representação XML: 

Comunicação #1 (Lado do 

mercado) 

Comunicação #2 (Lado do 

mercado) 

Comunicação #3 (Lado do 

cliente) 

    <Tx> 
      <New> 
        … 
<ExctgPty>123456789012345
67890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>1234567890123456789
0</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 

<Tx> 
      <New> 
      … 
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>12345678901234567890<
/LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 

    <Tx> 
      <New> 
      ... 
<ExctgPty>123456789012345
67890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAAA
AAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
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        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>1111111111111111111
1</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T14:25:13.159Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgC
pcty> 
          <Qty> 
            <Unit>300</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">99</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XMIC</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            
<Id><LEI>11111111111111111
111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T15:55:13.746Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgCpct
y> 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">100</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>1234567890123456789
0</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T16:24:12Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgC
pcty> 
          <Qty> 
            <Unit>600</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">’99,41666666666
66</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

5.23  Ordens agrupadas 

A conta agregada do cliente («INTC») deve ser utilizada apenas nas circunstâncias especificadas nas 

presentes Orientações. Não deve ser utilizada para comunicar uma ordem de um cliente satisfeita numa 

única execução ou uma ordem de um cliente satisfeita em várias execuções. Quando existe uma 

transferência para a conta agregada do cliente («INTC»), deve existir uma transferência correspondente 

de saída da conta agregada do cliente no mesmo dia útil comunicado pela entidade executora na 

comunicação de transação, de modo a que a conta agregada do cliente esteja nula. O movimento 

aparente através de «INTC» é uma convenção utilizada na comunicação para fornecer uma ligação 

entre o lado do mercado e o lado do cliente das transações e não indica que tal conta de cliente exista 

na realidade ou que a propriedade do instrumento passe efetivamente através da contabilização da 

empresa de investimento.  

 

O artigo 11.º, n.º 5, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, estabelece que os 

requisitos respeitantes às vendas a descoberto no âmbito do Regulamento (UE) n.º 236/2012 são 

aplicáveis quando uma empresa de investimento agrega ordens de vários clientes. Tal significa que o 

artigo 11.º, n.º 2, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão aplica-se apenas às 

comunicações que apresentam as transações com os clientes individuais e não a uma comunicação 
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da transação agregada no mercado. No caso de uma comunicação de transação de mercado que 

agregue transações de venda de clientes, o indicador de venda a descoberto deve estar vazio. Tal 

deve-se ao facto de a comunicação da transação agregada no mercado ser relativa a todos os clientes 

cujas ordens foram agregadas e não consegue especificar o indicador de venda a descoberto com o 

nível de pormenor necessário. Em vez disso, o indicador de venda a descoberto para clientes 

individuais é comunicado nos reportes de transações do lado do cliente individual (ver as secções 5.24 

e 5.27.2).  

5.23.1 Uma execução no mercado para vários clientes 

Exemplo 57 

Dois clientes da empresa de investimento X, cliente A e cliente B, colocam ordens de venda de 100 e 

200 ações, respetivamente.  

O cliente A está a vender a descoberto. O cliente B não informa a empresa de investimento X se está 

a vender a descoberto. A empresa de investimento X está nula. A empresa de investimento X agrega 

as ordens e executa-as em 16 de setembro de 2018, às 09:20:15.374215, na plataforma de negociação 

M, numa transação de 300 instrumentos a 25,54 EUR. Este valor é depois afetado aos clientes, às 

09:35:10. 

5.23.1.1 A empresa de investimento X negoceia por conta própria 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 
 

N Campo Valores 

Comunicação #1 

Valores 

Comunicação #2 

Valores  

Comunicação #3 

4 Código de identificação 

da entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

7 Código de identificação 

do comprador 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

16 Código de identificação 

do vendedor 

{LEI} da empresa de 

investimento X 
{LEI} do cliente A {LEI} do cliente B 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-09-

16T09:20:15.374Z» 

«2018-09-

16T09:35:10Z» 

«2018-09-

16T09:35:10Z» 

29 Qualidade em que atua 

o interveniente na 

negociação 

«DEAL» «DEAL» «DEAL» 

30 Quantidade «300» «100» «200» 

33 Preço «25,54» «25,54» «25,54» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

«XOFF» «XOFF» 

62 Indicador de venda a 

descoberto 

«SESH» «SESH» «UNDI» 
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Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 Comunicação #3 

<Tx> 
      <New> 
      … 
<ExctgPty>123456789012345
67890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>1111111111111111111
1</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>1234567890123456789
0</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
16T09:20:15.374Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgCp
cty> 
          <Qty> 
            <Unit>300</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">25.54</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XMIC</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
        <AddtlAttrbts> 
        
<ShrtSellgInd>SESH</ShrtSell
gInd> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
  </New> 
</Tx> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890<
/LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAAAA
AAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          <TradDt>2018-09-
16T09:35:10Z</TradDt> 
          ... 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgCpct
y> 
          <Qty> 
            <Unit>100</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">25.54</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
… 
        <AddtlAttrbts> 
        
<ShrtSellgInd>SESH</ShrtSellg
Ind> 
          …. 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
<ExctgPty>12345678901234
567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>1234567890123456789
0</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>BBBBBBBBBBBBBBBB
BBBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
16T09:35:10Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgC
pcty> 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">25.54</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
… 
        <AddtlAttrbts> 
        
<ShrtSellgInd>UNDI</ShrtSell
gInd> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
     </New> 
  </Tx> 
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        </AddtlAttrbts> 
     </New> 
  </Tx> 

 

Uma vez que a venda ao mercado faria com que a empresa de investimento X ficasse com uma posição 

curta, a empresa de investimento X deveria preencher a Comunicação #1 para indicar esta situação, 

independentemente do facto de a posição da empresa de investimento X ficar nula após as compras 

aos clientes (ver a secção 5.27.2). 

5.23.1.2 A empresa de investimento X negoceia em «qualquer outra qualidade» 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 
 

N Campo Valores  

Comunicação #1 

Valores 

 Comunicação #2 

Valores 

 Comunicação #3 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

 

«INTC» 

 

«INTC» 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

«INTC» {LEI} do cliente A {LEI} do cliente B 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-09-

16T09:20:15.374

Z» 

«2018-09-

16T09:20:15.374Z» 

«2018-09-

16T09:20:15.374Z» 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente na 

negociação 

«AOTC» «AOTC» «AOTC» 

30 Quantidade «300» «100» «200» 

33 Preço «25,54» «25,54» «25,54» 

36 Plataforma Segmento {MIC} 

da plataforma de 

negociação M 

«XOFF» «XOFF» 

62 Indicador de venda a 

descoberto 
 «SESH» «SELL» 

 

Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 Comunicação #3 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
<ExctgPty>123456789012345
67890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 

    <Tx> 
      <New> 
      ... 
<ExctgPty>12345678901234
567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
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<LEI>1111111111111111111
1</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          <TradDt>2018-09-
16T09:20:15.374Z</TradDt> 
          ... 
<TradgCpcty>AOTC</TradgC
pcty> 
          ... 
          <Qty> 
            <Unit>300</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">25.54</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          
<TradVn>XMIC</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
       
    </Tx> 

              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id 
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAAAA
AAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          <TradDt>2018-09-
16T09:20:15.374Z</TradDt> 
          ... 
<TradgCpcty>AOTC</TradgCpc
ty> 
          ... 
          <Qty> 
            <Unit>100</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">25.54</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
         … 
        <AddtlAttrbts> 
          
<ShrtSellgInd>SESH</ShrtSellg
Ind> 
         … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>BBBBBBBBBBBBBBBB
BBBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
16T09:20:15.374Z</TradDt> 
          ... 
<TradgCpcty>AOTC</TradgC
pcty> 
          ... 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">25.54</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
… 
        <AddtlAttrbts> 
          
<ShrtSellgInd>SELL</ShrtSell
gInd> 
         … 
        </AddtlAttrbts> 
   </New> 
</Tx> 

 

O preço e a data e hora de negociação devem ser os mesmos nas três comunicações de transação. O 

preço e a data e hora de negociação devem ser o preço de mercado e a data e hora da execução no 

mercado. As comunicações #2 e #3 mostram as afetações aos clientes da transação executada na 

plataforma de negociação em «qualquer outra qualidade». Por conseguinte, o nível de pormenor da 

data e hora da execução no mercado devem persistir nas comunicações das afetações aos clientes. 
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5.23.2 Várias execuções no mercado para vários clientes 

Exemplo 58 

Três clientes da empresa de investimento X, cliente A, cliente B e cliente C, colocam ordens de venda 

de 100, 200 e 300 instrumentos, respetivamente. 

A empresa de investimento X acordou com os seus clientes um preço médio e agregou as ordens 

acima, satisfazendo-as em duas negociações na plataforma de negociação M, uma de 400 

instrumentos a 99 SEK (data e hora: 15 de setembro de 2018, às 11:32:27.431) e uma de 200 

instrumentos a 100 SEK (data e hora: 15 de setembro de 2018, às 11:42:54.192). A empresa afeta as 

negociações aos clientes no mesmo dia, às 12:15:23. 

5.23.2.1 A empresa de investimento X negoceia por conta própria 

Como deve a empresa de investimento X comunicar as negociações do lado do mercado? 

 

N Campo Comunicação de valores #1 Comunicação de valores #2 

4 Código de identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de identificação do 

comprador 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

16 Código de identificação do 

vendedor 

{LEI} da CCP da plataforma 

de negociação M 

{LEI} da CCP da plataforma 

de negociação M 

28 Data e hora de negociação «2018-09-15T11:32:27.431Z» «2018-09-15T11:42:54.192Z» 

29 Qualidade em que atua o 

interveniente na 

negociação 

«DEAL» «DEAL» 

30 Quantidade «400» «200» 

33 Preço «99» «100» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de negociação M 

Segmento {MIC} da 

plataforma de negociação M 

Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
  <ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
  
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgP
ty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
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              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
15T11:32:27.431Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>400</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="SEK">99</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        .. 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-15T11:42:54. 
192Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="SEK">100</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Como deve a empresa de financiamento X comunicar as negociações aos clientes? 

 

N Campo Comunicação de 

valores #3 

Comunicação de 

valores #4 

Comunicação de 

valores #5 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} do cliente A {LEI} do cliente B {LEI} do cliente C 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

28 Data e hora de 

negociação  

2018-09-

15T12:15:23Z’ 

‘2018-09-

15T12:15:23Z’ 

‘2018-09-

15T12:15:23Z’ 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente 

na negociação 

«DEAL» «DEAL» «DEAL» 

30 Quantidade «100» «200» «300» 

33 Preço «99,3333333333333

» 

«99,3333333333333

» 
«99,3333333333333» 
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36 Plataforma «XOFF» «XOFF» «XOFF» 

Representação XML: 

Comunicação #3 Comunicação #4 Comunicação #5 

    <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678901234567
890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAAAAA
AA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890</
LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
15T12:15:23Z</TradDt> 
<TradgCpcty>DEAL</TradgCpct
y> 
          <Qty> 
            <Unit>100</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">99.3333333333333
</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          <TradVn>XOFF</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>BBBBBBBBBBBBBBBBB
BBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
15T12:15:23Z</TradDt> 
 
<TradgCpcty>DEAL</TradgCpc
ty> 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">99.333333333333
3</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>1234567890123
4567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>CCCCCCCCCCCCC
CCCCCCC</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>123456789012345678
90</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
15T12:15:23Z</TradDt> 
<TradgCpcty>DEAL</Tradg
Cpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>300</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">99.3333333333
333</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 
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    </Tx> 

 

Uma vez que a empresa de investimento X está a negociar por conta própria, a data e hora para as 

comunicações do lado do cliente refletem as horas a que os instrumentos financeiros foram afetados 

aos clientes. 

5.23.2.2 A empresa de investimento negoceia X em «qualquer outra qualidade» 

Como deve a empresa de investimento X comunicar as negociações do lado do mercado? 
 

N Campo Comunicação de valores #1 Comunicação de valores #2 

4 Código de identificação 

da entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de identificação 

do comprador 
«INTC» «INTC» 

16 Código de identificação 

do vendedor 

{LEI} da CCP da plataforma de 

negociação M 

{LEI} da CCP da plataforma 

de negociação M 

28 Data e hora de 

negociação 
«2018-09-15T11:32:27.431Z» «2018-09-15T11:42:54.192Z» 

29 Qualidade em que atua 

o interveniente na 

negociação 

«AOTC» «AOTC» 

30 Quantidade «400» «200» 

33 Preço «99» «100» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da plataforma 

de negociação M 

Segmento {MIC} da 

plataforma de negociação M 

Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 

    <Tx> 
      <New> 
… 
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty
> 
… 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <Tx> 

<New> 
      ...    
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty
> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
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          <TradDt>2018-09-
15T11:32:27.431Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>AOTC</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>400</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="SEK">99</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
        </Tx> 
      </New> 
    </Tx> 
 

          <TradDt>2018-09-
15T11:42:54.192Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>AOTC</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="SEK">100</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Como deve a empresa de financiamento X comunicar as afetações aos clientes? 

 

N Campo Comunicação de 

valores #3 

Comunicação de 

valores #4 

Comunicação de 

valores #5 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} do cliente A {LEI} do cliente B {LEI} do cliente C 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

«INTC» «INTC» «INTC» 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-09-

15T11:32:27.431Z» 

«2018-09-

15T11:32:27.431Z» 

«2018-09-

15T11:32:27.431Z» 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente 

na negociação 

«AOTC» «AOTC» «AOTC» 

30 Quantidade «100» «200» «300» 

33 Preço «99,333333333333

3» 

«99,3333333333333

» 
«99,3333333333333» 

36 Plataforma «XOFF» «XOFF» «XOFF» 

Representação XML: 

Comunicação #3 Comunicação #4 Comunicação #5 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
<ExctgPty>12345678901234
567890</ExctgPty> 
        ... 
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        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAAAA
AAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
15T11:32:27.431Z</TradDt> 
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
          <Qty> 
            <Unit>100</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">99.3333333333333
’</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
        <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id>       
<LEI>BBBBBBBBBBBBBBBBB
BBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
15T11:32:27.431Z</TradDt> 
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">99.3333333333333
’</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
       <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>CCCCCCCCCCCCCC
CCCCCC</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
15T11:32:27.431Z</TradDt> 
<TradgCpcty>AOTC</Tradg
Cpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>300</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">99.33333333333
33’</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
     <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

O nível de pormenor da data e hora da execução no mercado deve persistir nas comunicações das 

afetações aos clientes, uma vez que as transações foram executadas na plataforma de negociação no 

âmbito de «qualquer outra qualidade». 

 

Quando a empresa de investimento X negoceia em «qualquer outra qualidade», a data e hora de 

negociação para as afetações aos clientes são a data e hora da primeira execução no mercado, e não 

a última. 

5.23.2.3 A empresa de investimento X negoceia na qualidade de transações simultâneas por conta 

própria 

A empresa de investimento não pode usar «MTCH» ao executar as transações em diferentes horas de 

negociação. 
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5.23.2.4 A empresa de investimento X negoceia numa qualidade de negociação mista 

Exemplo 59 

Idêntico ao exemplo acima, mas a empresa de investimento X satisfaz uma parte da ordem a partir das 

suas próprias carteiras (200 unidades a 100 SEK). Uma vez que a conta agregada do cliente («INTC») 

deve estar nula no final do dia e a empresa X está a transferir 200 unidades para satisfazer parcialmente 

várias ordens de clientes, deve ser efetuada uma comunicação para indicar a transferência da própria 

conta da empresa X para a conta «INTC», a fim de saldar o montante do lado do cliente e o lado da 

afetação ao cliente (Comunicação #2). 

Como deve a empresa de investimento X comunicar as negociações do lado do mercado? 
 

N Campo Comunicação de valores #1 Comunicação de valores #2 

4 Código de identificação 

da entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de identificação 

do comprador 
«INTC» «INTC» 

16 Código de identificação 

do vendedor 

{LEI} da CCP da plataforma de 

negociação M 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

28 Data e hora de 

negociação 
«2018-09-15T11:32:27.431Z» «2018-09-15T11:35:30Z» 

29 Qualidade em que atua o 

interveniente na 

negociação 

«AOTC» «DEAL» 

30 Quantidade «400» «200» 

33 Preço «99» «100» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da plataforma 

de negociação M 

 

«XOFF» 

Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
 
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPt
y> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
  
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
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          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
15T11:32:27.431Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>AOTC</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>400</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="SEK">99</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
         <TradDt>2018-09-15T11:35:30Z </TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="SEK">100</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Como deve a empresa de financiamento X comunicar as afetações aos clientes? 

 

N Campo Comunicação de 

valores #3 

Comunicação de 

valores #4 

Comunicação de 

valores #5 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} do cliente A {LEI} do cliente B {LEI} do cliente C 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

«INTC» «INTC» «INTC» 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-09-

15T11:32:27.431Z» 

«2018-09-

15T11:32:27.431Z» 

«2018-09-

15T11:32:27.431Z» 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente 

na negociação 

«AOTC» «AOTC» «AOTC» 

30 Quantidade «100» «200» «300» 

33 Preço «99,333333333333

3» 

«99,3333333333333

» 
«99,3333333333333» 

36 Plataforma «XOFF» «XOFF» «XOFF» 

Representação XML: 

Comunicação #3 Comunicação #4 Comunicação #5 

<Tx> 
      <New> 

<Tx> 
      <New> 

<Tx> 
      <New> 
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      ... 
        
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            
<Id><LEI>AAAAAAAAAAAAAA
AAAAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
15T11:32:27.431Z</TradDt> 
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
          <Qty> 
            <Unit>100</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">93.3333333333333
</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
        <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

      ... 
        
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>BBBBBBBBBBBBBBBBB
BBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
15T11:32:27.431Z</TradDt> 
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">93.3333333333333
</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
        <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

      ... 
        
<ExctgPty>12345678901234
567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>CCCCCCCCCCCCCC
CCCCCC</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-09-
15T11:32:27.431Z</TradDt> 
<TradgCpcty>AOTC</Tradg
Cpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>300</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="SEK">93.33333333333
33</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
    <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

A data e hora de negociação para as afetações aos clientes são a data e hora da primeira execução 

no mercado. O nível de pormenor da data e hora da execução no mercado deve persistir nas 

comunicações das afetações aos clientes, uma vez que as transações foram executadas na plataforma 

de negociação no âmbito de «qualquer outra qualidade». 
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5.23.2.5 Várias transações executadas em dias diferentes em que a empresa de investimento X 

negoceia em «qualquer outra qualidade» 

Exemplo 60 
 
Em 24 de julho de 2018, a empresa de investimento X recebe ordens para comprar 400 unidades para 
o cliente A e 600 unidades para o cliente B. A ordem é satisfeita em três parcelas, do seguinte modo: 
 
200 unidades em 24/07/2018, às 15:33:33, a 100,21 EUR (empresa de investimento Y como 

contraparte) 

300 unidades em 24/07/2018, às 17:55:55, a 100,52 EUR (empresa de investimento Z como 

contraparte) 

500 unidades em 25/07/2018, às 13:11:11, a 100,96 EUR (empresa de investimento V com LEI 

VVVVVVVVVVVVVVVVVVVV) 

Como deve a empresa de investimento X comunicar as negociações do lado do mercado e as 
posteriores afetações? 

5.23.2.5.1 Os clientes recebem um preço médio 

 
Embora a ordem não tenha sido completamente satisfeita, deve haver uma afetação aos clientes no 
final de cada dia, uma vez que a conta «INTC» não pode apresentar alterações na posição durante 
mais do que um dia. 
Nos termos dos procedimentos internos da empresa de investimento X, os clientes devem ter um 
tratamento equitativo, pelo que não deve ser dada preferência a nenhum deles. 
 
 

N Campo Valores  

Comunicação 

#1 

Valores  

Comunicação #2 

Valores  

Comunicaçã

o #3 

Valores  

Comunicação 

#4 

4 Código de 

identificação 

da entidade 

executora 

 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento X 

 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

 

{LEI} da empresa 

de  

investimento X 

7 Código de 

identificação 

do comprador 

 

«INTC» 

 

«INTC» 

 

{LEI} do cliente 

A 

 

{LEI} do cliente B 

16 Código de 

identificação 

do vendedor 

{LEI} da 

empresa de  

investimento Y 

{LEI} da 

empresa de 

investimento Z 

 

«INTC» 

 

«INTC» 

28 Data e hora de 

negociação 
«2018-07-

24T15:33:33Z» 

«2018-07-

24T17:55:55Z

» 

«2018-07-

24T15:33:33Z» 

«2018-07-

24T15:33:33Z» 

29 Qualidade em 

que atua o 

interveniente 

na negociação 

«AOTC» «AOTC» «AOTC» «AOTC» 

30 Quantidade «200» «300» «250» «250» 

33 Preço «100,21» «100,52» «100,396» «100,396» 
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36 Plataforma «XOFF» «XOFF» «XOFF» «XOFF» 

 
Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 Comunicação #3 Comunicação #4 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>123456789
01234567890</ExctgP
ty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKL
MNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
07-
24T15:33:33Z</TradDt
> 
          
<TradgCpcty>AOTC</
TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">100.21</
Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
        </Tx> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>123456789
01234567890</ExctgP
ty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>8888888888888
8888888</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
07-
24T17:55:55Z</TradDt
> 
          
<TradgCpcty>AOTC</
TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>300</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">100.52</
Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
        </Tx> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>123456789
01234567890</ExctgP
ty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>AAAAAAAAAAA
AAAAAAAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
07-
24T15:33:33Z</TradDt
> 
          
<TradgCpcty>AOTC</
TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>250</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">100.396</
Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
        </Tx> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678
901234567890</Exct
gPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>BBBBBBBBBB
BBBBBBBBBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
07-
24T15:33:33Z</TradD
t> 
          
<TradgCpcty>AOTC<
/TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>250</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">100.396
</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</Tra
dVn> 
        </Tx> 
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        ... 
      </New> 
    </Tx> 

        ... 
      </New> 
    </Tx> 

        ... 
      </New> 
    </Tx> 

        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 
 
No que respeita à transação executada em 25/07/2018: 
 

N Campo Comunicação de 

valores #1 

Comunicação de 

valores #2 

Comunicação de 

valores #3 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

«INTC» {LEI} do cliente A {LEI} do cliente B 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da empresa V «INTC» «INTC» 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-07-

25T13:11:11Z» 

«2018-07-

25T13:11:11Z» 

«2018-07-

25T13:11:11Z» 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente 

na negociação 

«AOTC» «AOTC» «AOTC» 

30 Quantidade «500» «150» «350» 

33 Preço «100,96» «100,96» «100,96» 

36 Plataforma «XOFF» «XOFF» «XOFF» 

 
Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 Comunicação #3 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>VVVVVVVVVVVVVVVVV
VVV</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAAAA
AAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678901234
567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<LEI>BBBBBBBBBBBBBBB
BBBBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
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        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
25T13:11:11Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
          <Qty> 
            <Unit>500</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">100.96</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
        <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
25T13:11:11Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
          <Qty> 
            <Unit>150</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">100.96</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
        <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
25T13:11:11Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>AOTC</Tradg
Cpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>350</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">100.96</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
     <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

 

5.23.2.5.2 Ordens satisfeitas segundo o princípio «primeiro a chegar, primeiro a ser servido» 

 

Os procedimentos internos da empresa X atribuem prioridade de tempo na afetação aos seus clientes 

quando executa transações agregadas. Uma vez que a empresa de investimento X recebeu a ordem 

do cliente A primeiro, o cliente A recebe o montante total dos instrumentos (400 a um preço médio de 

100,365 EUR), com a sua ordem totalmente satisfeita. O montante remanescente da execução destina-

se ao cliente B. 

 
 

N Campo Valores  

Comunicação 

#1 

Valores 

 Comunicação 

#2 

Valores  

Comunicação 

#3 

Valores  

Comunicação 

#4 

4 Código de 

identificação da 

entidade 

executora 

 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

 

«INTC» 

 

«INTC» 

 

{LEI} do cliente 

A 

 

{LEI} do cliente 

B 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

 

{LEI} da 

empresa de  

investimento Y 

 

{LEI} da 

empresa de  

investimento Z 

 

«INTC» 

 

«INTC» 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-07-

24T15:33:33Z» 

«2018-07-

24T17:55:55Z» 

«2018-07-

24T15:33:33Z» 

«2018-07-

24T15:33:33Z» 

29 Qualidade em 

que atua o 
«AOTC» «AOTC» «AOTC» «AOTC» 
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interveniente na 

negociação 

30 Quantidade «200» «300» «400» «100» 

33 Preço «100,21» «100,52» «100,365» «100,52» 

36 Plataforma «XOFF» «XOFF» «XOFF» «XOFF» 

 
Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 Comunicação #3 Comunicação #4 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>1234567890
1234567890</ExctgPty
> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
          
<LEI>ABCDEFGHIJKL
MNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
07-
24T15:33:33Z</TradDt> 
<TradgCpcty>AOTC</T
radgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">100.21</A
mt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>1234567890
1234567890</ExctgPty
> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>88888888888888
888888</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
07-
24T17:55:55Z</TradDt> 
<TradgCpcty>AOTC</T
radgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>300</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">100.52</A
mt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>123456789
01234567890</ExctgP
ty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>AAAAAAAAAAA
AAAAAAAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
07-
24T15:33:33Z</TradDt
> 
<TradgCpcty>AOTC</
TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>400</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">100.365<
/Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>123456
78901234567890</
ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>BBBBBBBBB
BBBBBBBBBBB</L
EI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
<TradDt>2018-07-
24T15:33:33Z</Tra
dDt> 
          
<TradgCpcty>AOT
C</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>100</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              
<MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">100.5
2</Amt> 
              
</MntryVal> 
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<TradVn>XOFF</TradV
n> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

          
<TradVn>XOFF</TradV
n> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

          
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</T
radVn> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 
 
No que respeita à transação executada em 25/07/2018, esta será encaminhada para o cliente B e o 
código «INTC» não deve ser utilizado. 
 
 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de identificação 

da entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

7 Código de identificação 

do comprador 

{LEI} do cliente B 

16 Código de identificação 

do vendedor 

{LEI} da empresa 

V 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-07-

25T13:11:11Z» 

29 Qualidade em que atua 

o interveniente na 

negociação 

«AOTC» 

30 Quantidade «500» 

33 Preço «100,96» 

36 Plataforma «XOFF» 
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5.24  OTF a atuar na qualidade de transações simultâneas por conta 

própria 

Um OTF, quando atua na qualidade de transações simultâneas por conta própria, atua e comunica da 

mesma forma que uma empresa de investimento. O OTF e todas as partes que com ele negoceiam 

comunicarão o campo Plataforma de negociação como o segmento MIC do OTF. Um OTF que atue na 

qualidade de transações simultâneas por conta própria satisfaz uma ordem do lado comprador de um 

ou vários clientes com ordens do lado vendedor de um ou vários clientes. 

Exemplo 61 

 

 

 

 

 
 
 
A empresa de investimento K (OTF com o LEI OTFOTFOTFOTFOTFOTFOT e o segmento MIC 
«OTFX») atua na qualidade de transações simultâneas por conta própria e com o seu algoritmo com o 
código «1234ABC» e satisfaz uma ordem de compra de instrumentos de dívida soberana de duas 
empresas de investimento, a empresa X e a empresa Y, com duas ordens de venda de duas outras 
empresas de investimento, a empresa Z e a empresa L. A empresa de investimento L tem o LEI 
77777777777777777777. 
 
As empresas de investimento X e Y estão a comprar 300 e 100 instrumentos de dívida soberana, 
respetivamente, e as empresas de investimento Z e L estão a vender 150 e 250 instrumentos de dívida 
soberana respetivamente. 
 
As empresas de investimento X, Y e Z estão todas a atuar numa qualidade de negociação por conta 

própria. O operador 1 tomou uma decisão de investimento e procedeu à execução para a empresa de 

investimento X. O operador 4 tomou a decisão de investimento e procedeu à execução para a empresa 

de investimento Y. O operador 5 tomou a decisão de investimento e procedeu à execução para a 

empresa de investimento Z. O operador 9 tomou a decisão de investimento e procedeu à execução 

para a empresa de investimento L. O operador 9 é Patrick Down, um cidadão irlandês nascido em 14 

de julho de 1960. 

A empresa de investimento K satisfaz as ordens de 9 de junho de 2018, às 16:41:07.1234Z, ao preço 

de 42,7 EUR.  

A empresa de investimento Z está a vender a descoberto sem uma isenção, a empresa de investimento 

L não está a vender a descoberto. 

Como deve a empresa de investimento K (OTF) comunicar? 

Empresa de 

investimento X 

Empresa de 

investimento Y 

Empresa de 

investimento K  

OTF 

Empresa de 

investimento Z 

Empresa de 

investimento L 
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N Campo Valores  

Comunicação 

#1 

Valores 

 Comunicação 

#2 

Valores  

Comunicação 

#3 

Valores  

Comunicação 

#4 

4 Código de 

identificação 

da entidade 

executora 

 

{LEI} da 

empresa de  

Empresa K 

 

{LEI} da empresa 

de  

Empresa K 

 

{LEI} da empresa 

de  

Empresa K 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento K 

7 Código de 

identificação 

do comprador 

 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

 

{LEI} da empresa 

de  

investimento Y 

 

«INTC» 

 

«INTC» 

16 Código de 

identificação 

do vendedor 

 

«INTC» 

 

«INTC» 

 

{LEI} da empresa 

de  

investimento Z 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento L 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-06-

09T16:41:07.12

3Z» 

«2018-06-

09T16:41:07.123

Z» 

«2018-06-

09T16:41:07.123

Z» 

«2018-06-

09T16:41:07.12

3Z» 

29 Qualidade em 

que atua o 

interveniente 

na negociação 

«MTCH» «MTCH» «MTCH» «MTCH» 

30 Quantidade «300» «100» «150» «250» 

33 Preço «42,7» «42,7» «42,7» «42,7» 

36 Plataforma «Segmento 

{MIC} da 

empresa de 

investimento 

K/OTF» 

«Segmento {MIC} 

da empresa de 

investimento 

K/OTF» 

«Segmento {MIC} 

da empresa de 

investimento 

K/OTF» 

«Segmento 

{MIC} da 

empresa de 

investimento 

K/OTF» 

59 Execução no 

âmbito da 

empresa 

«Código do 

algoritmo» 

«Código do 

algoritmo » 

«Código do 

algoritmo » 

«Código do 

algoritmo» 

62 Indicador de 

venda a 

descoberto 

  «SESH» «SELL» 

Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 Comunicação #3 Comunicação #4 

   <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>OTFOTFOT
FOTFOTFOTFOT</Exc
tgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>OTFOTFOT
FOTFOTFOTFOT</Exc
tgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>OTFOTFOT
FOTFOTFOTFOT</Exc
tgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>OTFOT
FOTFOTFOTFOTF
OT</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
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<LEI>12345678901234
567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
06-
09T16:41:07.123Z</Tra
dDt> 
          
<TradgCpcty>MTCH</
TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>300</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">42.7</Amt
> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
<TradVn>OTFX</Trad
Vn> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          
<Algo>1234ABC</Algo
> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

              
<LEI>ABCDEFGHIJKL
MNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        <Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
06-
09T16:41:07.123Z</Tra
dDt> 
          
<TradgCpcty>MTCH</
TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>100</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">42.7</Amt
> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>OTFX</Trad
Vn> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          
<Algo>1234ABC</Algo
> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>88888888888888
888888</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
06-
09T16:41:07.123Z</Tra
dDt> 
          
<TradgCpcty>MTCH</
TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>150</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">42.7</Amt
> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>OTFX</Trad
Vn> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          
<Algo>1234ABC</Algo
> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<ShrtSellgInd>SESH</
ShrtSellgInd> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>77777777777
777777777</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          
<TradDt>2018-06-
09T16:41:07.123Z</
TradDt> 
          
<TradgCpcty>MTC
H</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>250</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">42.7</
Amt> 
              
</MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>OTFX</Tr
adVn> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          
<Algo>1234ABC</A
lgo> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<ShrtSellgInd>SEL
L</ShrtSellgInd> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 
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Uma vez que há mais do que um cliente envolvido em cada lado neste exemplo, deve ser utilizada a 

conta agregada do cliente «INTC» para ligar o lado do comprador e o lado do vendedor. Consulte a 

secção 5.23. 

Como devem os clientes do OTF comunicar as negociações executadas? 

N Campo Valores  

Comunicação 

#1 

Valores  

Comunicação 

#2 

Valores  

Comunicação 

#3 

Valores  

Comunicação 

#4 

4 Código de 

identificação da 

entidade 

executora 

 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

 

{LEI} da empresa 

de  

investimento Y 

 

{LEI} da 

empresa de  

investimento Z 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento L 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

 

{LEI} da empresa 

de  

investimento Y 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento K 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento K 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

 

{LEI} da 

empresa de  

Empresa K 

 

{LEI} da empresa 

de  

Empresa K 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento Z 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento L 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-06-

09T16:41:07.12

3Z» 

«2018-06-

09T16:41:07.123

Z» 

«2018-06-

09T16:41:07.12

3Z» 

«2018-06-

09T16:41:07.12

3Z» 

29 Qualidade em 

que atua o 

interveniente na 

negociação 

«DEAL» «DEAL» «DEAL» «DEAL» 

30 Quantidade «300» «100» «150» «250» 

33 Preço «42,7» «42,7» «42,7» «42,7» 

36 Plataforma «Segmento 

{MIC} da 

empresa de 

investimento 

K/OTF» 

«Segmento {MIC} 

da empresa de 

investimento 

K/OTF» 

«Segmento 

{MIC} da 

empresa de 

investimento 

K/OTF» 

«Segmento 

{MIC} da 

empresa de 

investimento 

K/OTF» 

59 Execução no 

âmbito da 

empresa 

{NATIONAL_ID} 

do operador 1 

{NATIONAL_ID} 

do operador 4 

{NATIONAL_ID

} do operador 5 

{NATIONAL_ID

} do operador 9 

62 Indicador de 

venda a 

descoberto 

  «SESH» «SELL» 

 
Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 Comunicação #3 Comunicação #4 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>123456789

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFG

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>888888888

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>7777777
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01234567890</ExctgPt
y> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234
567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>OTFOTFOTFOT
FOTFOTFOT</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
06-
09T16:41:07.123Z</Tra
dDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</T
radgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>300</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">42.7</Amt
> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>OTFX</Trad
Vn> 
   
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>CA111222333444
5555</Id> 

HIJKLMNOPQRST</Ex
ctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKL
MNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>OTFOTFOTFOT
FOTFOTFOT</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
06-
09T16:41:07.123Z</Tra
dDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</T
radgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>100</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">42.7</Amt
> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>OTFX</Trad
Vn> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
           … 
            <Othr> 
              
<Id>FR19631202MARI
ECLAIR</Id> 
<SchmeNm>     

88888888888</ExctgPt
y> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>OTFOTFOTFOT
FOTFOTFOT</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>88888888888888
888888</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
06-
09T16:41:07.123Z</Tra
dDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</T
radgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>150</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">42.7</Amt
> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>OTFX</Trad
Vn> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
             … 
            <Othr> 
              
<Id>FI1234567890A</I
d> 
              <SchmeNm> 

7777777777777</E
xctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>OTFOTFOTF
OTFOTFOTFOT</L
EI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>77777777777
777777777</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          
<TradDt>2018-06-
09T16:41:07.123Z</
TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL
</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>250</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">42.7</
Amt> 
              
</MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>OTFX</Tr
adVn> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            ... 
            <Othr> 
                        <Id> 
IE19600714PATRI
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 <SchmeNm>              
<Cd>CCPT</Cd> 
  </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

<Prtry>CONCAT</ 
Prtry> 
 </SchmeNm> 
 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

    
<Cd>NIDN</Cd> 
    </SchmeNm> 
            </Othr> 
 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<ShrtSellgInd>SESH</
ShrtSellgInd> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

DOWN#BERNA</Id
> 
          <SchmeNm>               
            
<Prtry>CONCAT</P
rtry> 
          </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<ShrtSellgInd>SEL
L</ShrtSellgInd> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

5.25  Transações baseadas no valor com uma unidade de saldo 

Esta situação pode acontecer quando as empresas de investimento oferecem negociação agregada 

diária como uma opção rentável para os pequenos investidores.  

 

Exemplo 62 

 

 

 

 

Dois clientes de uma empresa de investimento, a empresa X, decidiram comprar o mesmo instrumento 

financeiro; o cliente A por um valor de 400 EUR e o cliente B por um valor de 200 EUR. O operador 1 

envia a ordem agregada pelo valor de 600 EUR à empresa de investimento Y. O operador 4 executa a 

ordem numa execução na plataforma de negociação M em 24 de junho de 2018, às 14:25:30.1264, 

para cinco unidades do instrumento, ao preço de 120 EUR, e confirma a execução concluída à empresa 

de investimento X. Esta afeta três dessas unidades ao cliente A, com um valor de 360 EUR, e uma 

unidade ao cliente B, com um valor de 120 EUR. A unidade de saldo de um instrumento é afetada pelos 

sistemas da empresa de investimento X (ALGOABC) à sua própria conta, com a intenção de a vender 

quando for possível. Esta participação deve ser considerada como destinada a fins administrativos e 

não um investimento por conta própria.  

A empresa de investimento X não cumpre as condições para a transmissão de uma ordem nos termos 

do artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

Cliente A 

Cliente B 

Empresa de 

investimento 

X 

(Operador 1) 

Empresa de 

investimento 

Y 

(Operador 4) 

Plataform

a de 

negociaç

ão M 
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N Campo Comunicaçã

o de valores 

#1 

Valores  

Comunicação 

#2 

Valores  

Comunicação 

#3 

Valores 

 Comunicação 

#4 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento X 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento X 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento X 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 
 

«INTC» 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento X 

 

{LEI} do cliente 

A 

 

 

{LEI} do cliente 

B 

 

12 Decisor do 

comprador 
    

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

 

{LEI} da 

empresa de 

investimento Y 

 

«INTC» 

 

«INTC» 

 

«INTC» 

21 Código do decisor 

do vendedor 
    

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-06-

24T14:25:30Z» 

«2018-06-

24T14:25:30Z» 

«2018-06-

24T14:25:30Z» 

«2018-06-

24T14:25:30Z» 

29 Qualidade em que 

atua o 

interveniente na 

negociação 

«AOTC» «DEAL» «AOTC» «AOTC» 

30 Quantidade «5» «1» «3» «1» 

33 Preço «120» «120» «120» «120» 

34 Divisa do preço «EUR» «EUR» «EUR» «EUR» 

36 Plataforma «XOFF» «XOFF» «XOFF» «XOFF» 

57 Decisão de 

investimento no 

âmbito da empresa 

 

 

«Código do 

algoritmo» 

  

58 País da sucursal 

responsável pela 

pessoa que toma a 

decisão de 

investimento 

    

59 Execução no 

âmbito da empresa 
{NATIONAL_I
D} do operador 

1 

 

«Código do 

algoritmo» 

{NATIONAL_ID

} do operador 1 

{NATIONAL_ID

} do operador 1 

60 País da sucursal 

que supervisiona a 

pessoa 

responsável pela 

execução 

 

 

«ES» 

 

 

 

«ES» 

 

 

«ES» 
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Representação XML: 

Comunicação #1  

Lado do mercado 

Comunicação #2  

Lado do cliente 

Comunicação #3  

Lado do cliente 

Comunicação #4  

Lado do cliente 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>1234567
8901234567890</Ex
ctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJ
KLMNOPQRST</LEI
> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          
<TradDt>2018-06-
24T14:25:30Z</Trad
Dt> 
          
<TradgCpcty>AOTC
</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>5</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">120</A
mt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</Tra
dVn> 
        </Tx> 
        ... 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>123456789
01234567890</ExctgP
ty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>1234567890123
4567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
06-
24T14:25:30Z</TradDt
> 
          
<TradgCpcty>DEAL</
TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>1</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">120</Amt
> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
        </Tx> 
        ... 
        
<InvstmtDcsnPrsn> 

   <Tx> 
      <New> 
    … 
<ExctgPty>123456789
01234567890</ExctgP
ty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>AAAAAAAAAAA
AAAAAAAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        ... 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
06-
24T14:25:30Z</TradDt
> 
          
<TradgCpcty>AOTC</
TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>3</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">120</Amt
> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>123456789
01234567890</ExctgPt
y> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>BBBBBBBBBBB
BBBBBBBBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
06-
24T14:25:30Z</TradDt
> 
          
<TradgCpcty>AOTC</T
radgCpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>1</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">120</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
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        <ExctgPrsn> 
 
          <Prsn> 
            
<CtryOfBrnch>ES</
CtryOfBrnch> 
            <Othr>    
<Id>CA11122233344
45555</Id> 
<SchmeNm> 
   <Cd>CCPT</Cd> 
 </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

     
<Algo>ALGOABC</Al
go> 
        
</InvstmtDcsnPrsn> 
   <ExctgPrsn> 
      
<Algo>ALGOABC</Al
go> 
    </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

             
<CtryOfBrnch>ES</Ctr
yOfBrnch> 
            <Othr> 
 
<Id>CA111222333444
5555</Id> 
 <SchmeNm> 
   <Cd>CCPT</Cd> 
 </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

             
<CtryOfBrnch>ES</Ctr
yOfBrnch> 
            <Othr>     
<Id>CA111222333444
5555</Id> 
<SchmeNm> 
   <Cd>CCPT</Cd> 
 </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Os campos 58 e 60 estão vazios na comunicação 2, uma vez que os campos 57 e 59 estão preenchidos 

com um algoritmo. Para as comunicações 1, 3 e 4, o campo da decisão de investimento no âmbito da 

empresa (campo 57) está vazio, uma vez que a empresa de investimento X atua em «qualquer outra 

qualidade»; o campo 60 é preenchido com código de país da empresa de investimento X (ES), uma 

vez que não está envolvida nenhuma sucursal. 

A mesma situação pode ocorrer quando uma empresa de investimento atua para um cliente no âmbito 

de um mandato discricionário.  

Para o relatório relativo à unidade de saldo, uma vez que a decisão foi tomada pela empresa mas não 

por uma pessoa singular, o campo 57 deve ser preenchido com um código de algoritmo da empresa.  

5.26  Cadeias e transmissão 

Esta secção inclui exemplos relacionados com:  

a) Cadeias nas quais não são cumpridas as condições especificadas no artigo 4.º, n.º 1, alíneas 
a) e b) (subsecção Error! Reference source not found.). 

b) Cadeias nas quais são cumpridas as condições especificadas no artigo 4.º, n.º 1, alíneas a) e 
b), mas nem todas as restantes condições do artigo 4.º são cumpridas (subsecção 5.26.2). 

c) Cadeias nas quais a transmissão e as condições estabelecidas no artigo 4.º do Regulamento 
Delegado (UE) 2017/590 da Comissão são cumpridas por todas as empresas de investimento 
(subsecção 5.26.3). 

d) Cadeias nas quais as condições estabelecidas no artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 
2017/590 da Comissão são cumpridas por algumas empresas de investimento (subsecção 
5.26.4). 

Para uma explicação genérica dos conceitos de cadeias e transmissão, consulte as secções relevantes 

Error! Reference source not found. na Parte I. 
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Exemplo 63 

 

 

 

 

 

 

O cliente 1, cliente da empresa de investimento X, decide vender algumas ações e fornece instruções 

à empresa de investimento X. O operador 1 decide aceitar a ordem do cliente 1 e enviá-la à empresa 

de investimento Y. O operador 4 decide aceitar a ordem da empresa de investimento X e enviá-la à 

empresa de investimento Z. O operador 5, na empresa de investimento Z, decide aceitar a ordem da 

empresa de investimento Y e o algoritmo ALGO 12345, na empresa de investimento Z, e seleciona a 

plataforma de negociação M como destinatária da ordem. A ordem é executada na carteira de ordens 

da plataforma de negociação M pela empresa de investimento Z, em 1 de julho de 2018, às 

13:40:23.4672, ao preço de 32,5 EUR. A plataforma de negociação M atribui o código de identificação 

da transação «1234».  

5.26.1 Cadeias nas quais não são cumpridas as condições especificadas no artigo 4.º, 

n.º 1, alíneas a) e b) 

O exemplo seguinte mostra como são preenchidos os reportes de transações no contexto das cadeias 

nas quais não são cumpridas as condições especificadas no artigo 4.º, n.º 1, alíneas a) e b), com cada 

empresa de investimento a comunicar o seu cliente ou contraparte imediatos, e também como são 

preenchidos os campos 25, 26 e 27 para este cenário. Esta situação ocorre quando uma empresa de 

investimento negoceia a qualidade de negociação por conta própria ou na qualidade de transações 

simultâneas por conta própria. Para uma explicação geral deste tipo de cadeia, consulte a subsecção 

5.3.2 na Parte 1 das presentes orientações. 

 

Exemplo 64 

 

As empresas de investimento Y e Z estão a negociar na qualidade de transações simultâneas por conta 

própria e a empresa de investimento X está a negociar por conta própria. 

Como devem as empresas de investimento Y e Z comunicar? 

 

N Campo Comunicaçã

o de valores 

#1 da 

Empresa de 

investiment

o Z 

Comunicaçã

o de valores 

#1 da 

Empresa de 

investiment

o Y 

Comunicaçã

o de valores 

#1 da 

Empresa de 

investiment

o X 

Comunicaçã

o de valores 

#2 da 

Empresa de 

investimento 

X 

3 Código de identificação da 

transação da plataforma de 

negociação 

«1234»    

4 Código de identificação da 

entidade executora 

{LEI} da 

empresa de 

investimento 

Z 

{LEI} da 

empresa de 

investimento 

Y 

{LEI} da 

empresa de 

investimento 

X 

{LEI} da 

empresa de 

investimento 

X 

Cliente 1 
Empresa de 

investimento 

X 

(Operador 1) 

Empresa de 

investimento 

Y 

(Operador 4) 

Empresa de 

investimento 

Z 

(Operador 5) 

Plataforma 

de 

negociação 

M 
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7 Código de identificação do 

comprador 

{LEI} da CCP 

da 

plataforma 

de 

negociação 

M 

{LEI} da 

empresa de 

investimento 

Z 

{LEI} da 

empresa de 

investimento 

X 

{LEI} da 

empresa de 

investimento 

Y 

16 Código de identificação do 

vendedor 

{LEI} da 

empresa de 

investimento 

Y 

{LEI} da 

empresa de 

investimento 

X 

{NATIONAL_

ID} do cliente 

1 

{LEI} da 

empresa de 

investimento 

X 

25 Transmissão do indicador 

da ordem 
«false» «false» «false» «false» 

26 Código de identificação da 

empresa transmissora para 

o comprador 

    

27 Código de identificação da 

empresa transmissora para 

o vendedor 

    

28 Data e hora de negociação «2018-07-

01T13:40:23.

467Z» 

«2018-07-

01T13:40:23

Z» 

«2018-07-

01T13:40:23

Z» 

«2018-07-

01T13:40:23Z

» 

29 Qualidade em que atua o 

interveniente na 

negociação 

«MTCH» «MTCH» «DEAL» «DEAL» 

33 Preço «32,5» «32,5» «32,5» «32,5» 

34 Divisa do preço «EUR» «EUR» «EUR» «EUR» 

36 Plataforma Segmento 

{MIC} da 

plataforma 

de 

negociação 

M 

«XOFF» «XOFF» «XOFF» 

57 Decisão de investimento no 

âmbito da empresa   

{NATIONAL_

ID} do 

operador 1 

{NATIONAL_I

D} do 

operador 1 

59 Execução no âmbito da 

empresa 
«Código do 

algoritmo» 

{NATIONAL_

ID} do 

operador 4 

{NATIONAL_

ID} do 

operador 1 

{NATIONAL_I

D} do 

operador 1 

Representação XML: 

Comunicação #1 da  

Empresa de 

investimento Z 

Comunicação #1 da 

Empresa de 

investimento Y 

Comunicação #1 da  

Empresa de 

investimento X 

Comunicação #2 da  

Empresa de 

investimento X 

    <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>888888888

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFG

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>123456789

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678
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88888888888</ExctgP
ty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>1111111111111
1111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKL
MNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</
TrnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
07-
01T13:40:23.467Z</Tr
adDt> 
         
<TradgCpcty>MTCH</
TradgCpcty> 
          ... 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Am
t> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          
<TradVn>XMIC</Trad
Vn> 
          ... 
          
<TradPlcMtchgId>123
4</TradPlcMtchgId> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 

HIJKLMNOPQRST</E
xctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>8888888888888
8888888</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>1234567890123
4567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</
TrnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
<TradDt>2018-07-
01T13:40:23Z</TradD
t> 
          
<TradgCpcty>MTCH<
/TradgCpcty> 
          ... 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Am
t> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 

        … 

            <Othr> 

01234567890</ExctgPt
y> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234
567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Prsn> 
                … 
                <Othr> 
                  
<Id>FR19620604JEAN
#COCTE</Id> 
              <SchmeNm>           
<Prtry>CONCAT</Prtry
> 
        </SchmeNm> 
                </Othr> 
              </Prsn> 
 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</T
rnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
07-
01T13:40:23Z</TradDt
> 
          
<TradgCpcty>MTCH</
TradgCpcty> 
          ... 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Amt
> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 

901234567890</Exct
gPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJK
LMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>123456789012
34567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        
<OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false<
/TrnsmssnInd> 
        
</OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
07-
01T13:40:23Z</Trad
Dt> 
          
<TradgCpcty>MTCH
</TradgCpcty> 
          ... 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</A
mt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          
<TradVn>XOFF</Tra
dVn> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
        
<InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            <Othr> 
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        <ExctgPrsn>     
<Algo>ALGO12345</
Algo> 
       </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

          
<Id>FR19631202MAR
IECLAIR</Id> 

<SchmeNm> 

<Prtry>CONCAT</

Prtry> 

</SchmeNm> 

            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

          
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
        
<InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            <Othr> 
              
<Id>CA111222333444
5555</Id> 
<SchmeNm>               
   <Cd>CCPT</Cd> 
  </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        
</InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 

        … 

            <Othr> 
<Id>CA111222333444
5555</Id> 
<SchmeNm>               
 <Cd>CCPT</Cd> 
</SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

              
<Id>CA11122233344
45555</Id> 
<SchmeNm>               
   <Cd>CCPT</Cd> 
  </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        
</InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 

        … 

            <Othr> 
              
<Id>CA11122233344
45555</Id> 
<SchmeNm>               
 <Cd>CCPT</Cd> 
</SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 

    </Tx> 

 

Campo 25: Nenhuma das empresas transmitiu ordens, uma vez que estão a negociar por conta própria 

ou na qualidade de transações simultâneas por conta própria e, por conseguinte, todas preencheram 

este campo com «false».  

Campos 26 e 27: Estes campos apenas têm de ser preenchidos por uma empresa de investimento 

recetora quando as condições de transmissão forem cumpridas. Uma vez que não é este o caso, os 

campos não são preenchidos. 

A hora e os preços de cada par de negociações para a mesma transação devem ser idênticos (p. ex., 

a hora da transação comunicada pela empresa de investimento Z com a empresa de investimento Y 

deve ser a mesma que foi comunicada pela empresa de investimento Y com a empresa de investimento 

Z), sem prejuízo dos diferentes requisitos de pormenor para as empresas. Consulte a secção 7.2 sobre 

pormenores do carimbo temporal. De acordo com o campo 28 do Regulamento Delegado (UE) 

2017/590 da Comissão, apenas a comunicação do lado do mercado numa plataforma de negociação 

tem de ser comunicada em conformidade com os requisitos de pormenor especificados no artigo 3.º e 

no quadro 2 do anexo do Regulamento Delegado (UE) 2017/574. Assim, as comunicações das 

empresas de investimento X e Y apenas devem ser pormenorizadas ao segundo (embora possam ser 
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comunicadas com maior pormenor). A empresa de investimento X pode comunicar a hora de execução 

que lhe foi confirmada pela empresa de investimento Y. A hora e o preço comunicados pela empresa 

de investimento X para a negociação com o cliente 1 podem ser diferentes da hora e do preço 

comunicados pela empresa de investimento X para a transação com a empresa de investimento Y, 

porque a afetação das ações ao cliente pode ter lugar a uma hora diferente da transação com a 

contraparte do mercado e a um preço diferente. 

5.26.2  Cadeias nas quais são cumpridas as condições especificadas no artigo 4.º, n.º 

1, alíneas a) e b), mas nem todas as restantes condições do artigo 4.º são 

cumpridas 

Os exemplos seguintes demonstram que, com exceção do campo 25, a comunicação de cadeias nas 

quais são cumpridas as condições especificadas no artigo 4.º, n.º 1, alíneas a) e b), mas nem todas as 

restantes condições do artigo 4.º são cumpridas, é essencialmente a mesma que para as cadeias nas 

quais não é cumprida nenhuma das condições especificadas no artigo 4.º. 

5.26.2.1 Cadeia simples 

Exemplo 65 

 

Client A Cliente A 

Investment Firm X  

(Trader 1 invest decn 

Trader 2 execution) 

Empresa de investimento X  

(Decisão de investimento do operador 1 

Execução do operador 2) 

Investment Firm Y  Empresa de investimento Y  

Trading Venue M Plataforma de negociação M 

 

O operador 1 decide comprar um instrumento financeiro para o cliente A ao abrigo de um mandado 

discricionário do cliente A e o operador 2 coloca uma ordem de compra do instrumento junto da empresa 

de investimento Y. A empresa de investimento Y, atuando na qualidade de transações simultâneas por 

conta própria, executa a ordem na plataforma de negociação M em 1 de junho de 2018, às 

14:51:09.123, ao preço de 32,5 EUR, utilizando um algoritmo com o identificador ALGO12345.  

 

A plataforma de negociação M atribui o código de identificação da transação «1234». 

 

Como devem as empresas de investimento Y e X comunicar? 
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N Campo Comunicação de valores 

Empresa de investimento Y 

Comunicação de valores 

Empresa de investimento X 

3 Código de 

identificação da 

transação da 

plataforma de 

negociação 

 

«1234» 
 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} do cliente A 

12 Código do decisor do 

comprador 
 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da CCP da plataforma de 
negociação M 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

25 Transmissão do 

indicador da ordem 
«falso» 

«true» 

 

26 Código de 
identificação da 
empresa transmissora 
para o comprador 

  

27 Código de 
identificação da 
empresa transmissora 
para o vendedor 

  

28 Data e hora de 

negociação 
«2018-06-01T14:51:09.123Z» «2018-06-01T14:51:09Z» 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente na 

negociação 

«MTCH» «AOTC» 

33 Preço «32,5» «32,5» 

34 Divisa do preço «EUR» «EUR» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da plataforma 

de negociação M 

«XOFF» 

57 Decisão de 
investimento no 
âmbito da empresa 

 {NATIONAL_ID} do operador 1 

59 Execução no âmbito 
da empresa 

«Código do algoritmo» {NATIONAL_ID} do operador 2 

 

Representação XML: 

Comunicação da empresa de investimento 

Y 

Comunicação da empresa de investimento X 

<Tx> 
      <New> 
      ... 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
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<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</Ex
ctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          <TrnsmssnInd>false</TrnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
01T14:51:09.123Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>MTCH</TradgCpcty> 
          ... 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>1234</TradPlcMtchgId> 
        </Tx> 
       … 
        <ExctgPrsn> 
              <Algo>ALGO12345</Algo> 
           </ExctgPrsn> 
           … 
      </New> 
    </Tx> 

        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAAAAAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            <LEI>12345678901234567890</LEI> 
          </DcsnMakr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          <TrnsmssnInd>true</TrnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-01T14:51:09Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>AOTC</TradgCpcty> 
          ... 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        … 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              <Id>CA1112223334445555</Id> 
               <SchmeNm>               
                <Cd>CCPT</Cd> 
                </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
             … 
            <Othr> 
              <Id>GBAB123456C</Id> 
              <SchmeNm> 
                <Cd>NIDN</Cd> 
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              </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        … 
      </New> 
    </Tx> 

 

A empresa de investimento Y não possui as informações do cliente da empresa de investimento X e 

comunica a empresa de investimento X como comprador. No sentido oposto, a empresa de 

investimento X desconhece a plataforma utilizada pela empresa de investimento Y e comunica a 

plataforma como «XOFF». 

O campo 25 é definido como «true» na comunicação de transação da empresa de investimento X 

porque a empresa está a transmitir uma ordem, embora esta não cumpra as condições especificadas 

no artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão. Pelo mesmo motivo, os campos 

26 e 27 estão vazios. 

Se a empresa de investimento X não fosse uma empresa de investimento (e, portanto, a transmissão 

nunca se aplicaria), a autoridade competente receberia apenas a comunicação da empresa de 

investimento Y. 

5.26.2.2 Cadeia mais complexa 

Exemplo 66 

O exemplo seguinte é baseado no cenário descrito no início da secção 5.26, com a exceção de que as 

empresas de investimento X, Y e Z atuam em «qualquer outra qualidade»  

N Campo Comunicação de 

valores empresa 

de investimento Z 

Comunicação de 

valores empresa 

de investimento Y 

Comunicação de 

valores empresa 

de investimento X 

3 Código de identificação 

da transação da 

plataforma de 

negociação 

«1234»   

4 Código de identificação 

da entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento Z 

{LEI} da empresa 

de investimento Y 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de identificação 

do comprador 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

{LEI} da empresa 

de investimento Z 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

16 Código de identificação 

do vendedor 

{LEI} da empresa 

de investimento Y 

{LEI} da empresa 

de investimento X 
{LEI} do cliente A 

25 Transmissão do 

indicador da ordem  
«false» «true» «true» 

26 Código de identificação 

da empresa 

transmissora para o 

comprador 
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27 Código de identificação 

da empresa 

transmissora para o 

vendedor 

   

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-07-

01T13:40:23.467Z» 

«2018-07-

01T13:40:23Z» 

«2018-07-

01T13:40:23Z» 

29 Qualidade em que atua 

o interveniente na 

negociação 

«AOTC» «AOTC» «AOTC» 

33 Preço «32,5» «32,5» «32,5» 

34 Divisa do preço «EUR» «EUR» «EUR» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

«XOFF» «XOFF» 

Representação XML: 

Comunicação da  

Empresa de investimento Z 

Comunicação da  

Empresa de investimento Y 

Comunicação da  

Empresa de investimento 

X 

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>8888888888888888
8888</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>11111111111111111111<
/LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQ
RST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsmssn
Ind> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
01T13:40:23.467Z</TradDt> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMN
OPQRST</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>88888888888888888888<
/LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890<
/LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>true</TrnsmssnI
nd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
01T13:40:23Z</TradDt> 

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>1234567890123
4567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNO
PQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 

  

<LEI>AAAAAAAAAAAA

AAAAAAAA</LEI> 

        </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>true</Trnsm
ssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
01T13:40:23Z</TradDt> 
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<TradgCpcty>AOTC</TradgCpc
ty> 
          ... 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          ... 
          
<TradPlcMtchgId>1234</TradPl
cMtchgId> 
          ... 
        </Tx> 
       … 
      </New> 
    </Tx> 

          
<TradgCpcty>AOTC</TradgCpc
ty> 
          … 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        … 
      </New> 
    </Tx> 

          
<TradgCpcty>AOTC</Tradg
Cpcty> 
          ... 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          ... 
            
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        … 
      </New> 
    </Tx> 

 

A hora deve ser a mesma para todas as comunicações, sem prejuízo dos diferentes requisitos de 

pormenor para as empresas – consulte a secção 7.2 sobre pormenores do carimbo temporal. Tal deve-

se ao facto de todas as empresas atuarem em «qualquer outra capacidade» e, por conseguinte, as 

comunicações serem referentes à mesma negociação. Em conformidade com o artigo 3.º e o quadro 2 

do anexo do Regulamento Delegado (UE) 2017/574, apenas é necessário comunicar o lado do mercado 

numa plataforma de negociação e, por conseguinte, as comunicações pelas empresas X e Y apenas 

têm de ser pormenorizadas ao segundo (embora possam ser comunicadas com maior pormenor). A 

empresa de investimento Y pode comunicar a hora de execução que lhe foi confirmada pela empresa 

de investimento Z e a empresa X pode comunicar a hora que lhe foi confirmada pela empresa de 

investimento Y. 

Esta comunicação é, efetivamente, a mesma que para uma cadeia na qual as empresas de 

investimento atuam na qualidade de transações simultâneas por conta própria, exceto no que respeita 

ao preenchimento do campo Indicador da ordem de transmissão, que é preenchido como «true» para 

as empresas transmissoras que não cumprem as condições de transmissão e como «false» para as 

empresas de investimento que atuam na qualidade de transações simultâneas por conta própria e, por 

conseguinte, não transmitem.  

Independentemente de se tratar ou não de um instrumento derivado, as comunicações das empresas 

de investimento X e Y serão preenchidas com «XOFF» no campo 36, uma vez que essas comunicações 

não são relativas à execução direta na plataforma de negociação. 
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5.26.2.3 Cadeias que incluem empresas não sujeitas ao MiFIR 

5.26.2.3.1 Ordem enviada por empresa sem responsabilidade de comunicação 

Exemplo 67 

A empresa de investimento X toma uma decisão de investimento ao abrigo de um mandato 

discricionário para comprar um instrumento de comunicação obrigatória para o cliente A. O operador 1 

toma a decisão de investimento e o operador 2 decidiu enviar a ordem à filial da empresa X, a empresa 

G, para execução. A empresa de investimento atua em «qualquer outra qualidade». A empresa G é 

uma entidade jurídica separada situada nos EUA, com o LEI GGGGGGGGGGGGGGGGGGGG. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} do cliente A 

12 Código do decisor do 

comprador 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da empresa 

G 

21 Código do decisor do 

vendedor 

 

25 Transmissão do 

indicador da ordem 

«true» 

36 Plataforma «XOFF» 

57 Decisão de 

investimento no 

âmbito da empresa 

{NATIONAL_ID} 

do operador 1 

59 Execução no âmbito 

da empresa 

{NATIONAL_ID} 

do operador 2 
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               <SchmeNm>               
                 <Cd>CCPT</Cd> 
               </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              <Id>GBAB123456C< /Id> 
              <SchmeNm> 
                <Cd>NIDN</Cd> 
              </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

A empresa de investimento X não é obrigada a investigar além da sua contraparte imediata, pelo que 

comunica a sua filial nos EUA, a empresa G, como vendedor. 

O campo 59 é preenchido com o identificador de cliente nacional para o operador 2, uma vez que este 

tomou a decisão de colocar a ordem na empresa G.  

A empresa G não comunica, uma vez que não é uma empresa de investimento. 

5.26.2.3.2 Ordem recebida de uma empresa sem obrigações de comunicação 

Exemplo 68 

A empresa H é uma empresa gestora de investimentos dos EUA, com o LEI 

HHHHHHHHHHHHHHHHHHHH, que toma uma decisão de investimento ao abrigo de um mandato 

discricionário para adquirir um instrumento de comunicação obrigatória para o seu cliente, o cliente A. 

A empresa transmite a ordem à sua filial, a empresa de investimento X, para execução. O operador 1, 

a atuar para a empresa de investimento X, executa a ordem com a empresa de investimento Z.  

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de identificação 

da entidade executora 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

7 Código de identificação 

do comprador 

{LEI} da 

empresa H 

12 Código do decisor do 

comprador 

 

16 Código de identificação 

do vendedor 

{LEI} da 

empresa de  

investimento Z 
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21 Código do decisor do 

vendedor 

         </Id> 
      </AcctOwnr> 
    </Buyr> 
    <Sellr> 
      <AcctOwnr> 
        <Id> 
          <LEI>88888888888888888888</LEI> 
        </Id> 
      </AcctOwnr> 
    </Sellr> 
    <OrdrTrnsmssn> 
      <TrnsmssnInd>false</TrnsmssnInd> 
    </OrdrTrnsmssn> 
    <Tx> 
      … 
      <TradVn>XOFF</TradVn> 
    </Tx> 
    … 
    <ExctgPrsn> 
      <Prsn> 
        … 
        <Othr> 
          <Id>CA1112223334445555</Id> 
          <SchmeNm>               
            <Cd>CCPT</Cd> 
          </SchmeNm> 
        </Othr> 
      </Prsn> 
    </ExctgPrsn> 
    ... 
  </New> 
</Tx> 

25 Transmissão do 

indicador da ordem 
False 

36 Plataforma «XOFF» 

57 Decisão de 

investimento no âmbito 

da empresa 

 

59 Execução no âmbito 

da empresa 

{NATIONAL_ID} 

do operador 1 

 

A empresa de investimento X não é obrigada a investigar além do seu cliente imediato e a empresa H 

não pode transmitir de modo a cumprir as condições do artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 

2017/590 da Comissão, uma vez que não é uma empresa de investimento, pelo que a empresa de 

investimento X deve comunicar a filial nos EUA, a empresa H, como comprador. 

A empresa H não comunica, uma vez que não é uma empresa de investimento. 

5.26.2.4 A empresa de investimento X e o seu cliente estão a atuar ao abrigo de um mandato 

discricionário e ambos são clientes da empresa de investimento Y executora 

Exemplo 69 

Na ausência de transmissão ao abrigo do artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da 
Comissão, quando uma entidade de gestão de investimentos atua ao abrigo de um mandato 
discricionário, a empresa de investimento que recebe a ordem deve comunicar a entidade que atua 
ao abrigo de uma mandato discricionário como comprador/vendedor. É ainda o caso em que o cliente 
de uma entidade de gestão de investimentos é também cliente da empresa de investimento recetora, 
independentemente de a entidade de gestão de investimentos que atua ao abrigo de um mandato 
discricionário ser ou não uma empresa de investimento ou uma empresa. 
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O cliente 1 é cliente da empresa de investimento Y e também cliente da empresa de investimento X.  
 
A empresa de investimento X tem um mandato discricionário do cliente 1, decide comprar alguns 
instrumentos financeiros para o cliente 1 e envia uma ordem à empresa de investimento Y. 
 
A empresa de investimento X não cumpre as condições para a transmissão nos termos do artigo 4.º 
do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão. 
 
Como deve a empresa de investimento Y comunicar o campo do comprador/vendedor? 
 
 
A empresa de investimento Y deve comunicar a empresa de investimento X como comprador e não o 

cliente 1. 

5.26.3 Cadeias nas quais as condições estabelecidas no artigo 4.º do Regulamento 

Delegado (UE) 2017/590 da Comissão são cumpridas por todas as empresas 

de investimento  

Apenas as informações especificadas no artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da 

Comissão têm de ser fornecidas pela empresa de investimento transmissora e desde que sejam 

pertinentes para a ordem em questão. Por exemplo, para um instrumento financeiro negociado numa 

plataforma de negociação organizada fora da União, em que o subjacente é um instrumento financeiro 

negociado numa plataforma de negociação que não possui um ISIN, a empresa de investimento 

transmissora não fornece o ISIN, já que este não existe e, por conseguinte, não é pertinente para a 

ordem. Além disso, embora a empresa de investimento transmissora pudesse fornecer a informação 

nos campos 42 a 56, caso estivesse ela própria a comunicar a transação, não precisa de fornecer esta 

informação como parte dos dados de transmissão fornecidos pela empresa de investimento recetora30. 

Quaisquer informações adicionais a incluir na comunicação de transação pela empresa de investimento 

recetora devem ser preenchidas pela empresa de investimento recetora a partir dos seus próprios 

dados e com base nas execuções efetivas. A empresa de investimento recetora apenas deve utilizar 

as informações da empresa de investimento transmissora para comunicar os campos especificados no 

anexo I do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão.  

 

                                                      

30 O artigo 4.º, n.º 2, alínea a), do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão apenas exige que o 
instrumento financeiro seja identificado pelo «código de identificação».   

Empresa de 

investimento 

X 

Cliente 1 
Empresa de 

investimento 

Y 
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O preço e a quantidade a indicar pela empresa de investimento transmissora são o preço e a quantidade 

da ordem. O preço e a quantidade da execução efetiva não necessitam de ser confirmados pela 

empresa de investimento transmissora, exceto quando existem afetações a mais do que um cliente, 

caso em que a empresa de investimento transmissora deverá indicar as quantidades a afetar a cada 

cliente. 

 

A identificação do(s) comprador(es)/vendedor(es) a comunicar pela empresa de investimento recetora 

depende apenas das condições da transmissão serem ou não cumpridas. Assim, quando a informação 

relativa às afetações aos clientes é indicada no momento da ordem, por exemplo, para fins de 

compensação e liquidação, mas não existe qualquer acordo de transmissão ou uma das condições de 

transmissão não é cumprida, a empresa recetora comunicará a empresa de investimento que envia a 

ordem como comprador/vendedor.  

 

De notar que, quando os campos que são indicados como sendo preenchidos com informações da 

empresa de investimento transmissora (realçados a verde) estão vazios nos exemplos abaixo, tal deve-

se ao facto de a empresa de investimento transmissora ter transmitido os campos vazios (o que significa 

não aplicável). 

 

O exemplo abaixo mostra as informações que a empresa de investimento transmissora tem de fornecer 

à empresa de investimento recetora, quais destas informações a empresa de investimento recetora 

deve preencher com informações transmitidas e não com as suas próprias informações e como deve 

preencher estas informações nas suas comunicações. O exemplo também mostra que a entidade a ser 

comunicada no Código de identificação da empresa transmissora para o comprador/vendedor é o último 

transmissor e não a empresa de investimento transmissora que transmitiu efetivamente as informações 

à empresa de investimento recetora. 

 

Exemplo 70 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

O cliente 1 é cliente da empresa de investimento X. Uma pessoa que atua ao abrigo de poderes de 

representação do cliente 1, o representante 1, decide vender uma quantidade de 523 derivados de 

mercadorias pertencentes ao cliente 1 a um preço não inferior a 31 euros e dá instruções à sucursal 

francesa da empresa de investimento X. O operador 1, sob a supervisão da sede da empresa X no 

Reino Unido, aceita a ordem do representante 1 e dá instruções à empresa de investimento Y. O 

operador 4 decide aceitar a ordem da empresa de investimento X e envia-a à empresa de investimento 

Z. A empresa de investimento Z é uma empresa do Reino Unido. O operador 5 decide aceitar a ordem 

da empresa de investimento Y e o operador 6 envia a ordem à plataforma de negociação M. 

 

Cliente 

1 

Representante 

1 

Empresa de  

investimento X 

 

 

(Sucursal 

francesa de 

firma do RU) 

 

(Decisão de 

investimento + 

execução do 

operador 1) 

Empresa de  

investimento Y 

 

 

 

(Decisão de 

investimento 

+ 

execução do 

operador 4) 

 

 

Empresa de  

investimento Z 

(Firma do RU) 

 

 

 

 (Decisão de 

investimento + 

execução do 

operador 5) 

 

Excução do 

operador 6 

Plataforma 

de 

negociação 

M 

Transmissor  Transmissor  Recetor  



 
 

 

 

 136 

A ordem é parcialmente executada para 500 instrumentos financeiros na carteira de ordens da 

plataforma de negociação M em 1 de julho de 2018, às 13:40:23.4672, ao preço de 32,50 EUR. A 

plataforma de negociação atribui o código de identificação da transação «1234». 

O derivado de mercadoria tem o ISIN XX000000001. 

 

O cliente 1 está a reduzir o risco de uma forma objetivamente mensurável, em conformidade com o 

artigo 57.º da Diretiva 2014/65/UE. 

 

As empresas de investimento X e Y satisfazem ambas todas as condições de transmissão. 

A empresa de investimento X deve fornecer à empresa de investimento Y: 

1) O código de identificação do instrumento financeiro: O ISIN do instrumento financeiro 

(XX000000001) 

2) O facto de a ordem se destinar à alienação do instrumento financeiro 

3) O preço e a quantidade da ordem (523 instrumentos financeiros a um preço não inferior a 31 

EUR) 

4) Designação do vendedor: identificador de cliente nacional do cliente 1 

5) Informações do cliente 1 

a) Nome próprio e apelido 

b) Data de nascimento 

6) Denominação e informações do decisor: identificador de cliente nacional do representante 1, 

nome próprio, apelido e data de nascimento do representante 1. 

7) Designação para identificar a pessoa ou o algoritmo responsável pela decisão de investimento 

no âmbito da empresa transmissora (empresa de investimento X): vazio (uma vez que a 

decisão de investimento é tomada no exterior da empresa, pelo representante 1). 

8) País da sucursal responsável pela pessoa que toma a decisão de investimento: vazio 

9) País da sucursal da empresa de investimento X que recebeu a ordem do cliente: FR 

10) Indicador de derivado de mercadoria: true 

11) Código que identifica a empresa de investimento transmissora: LEI da empresa de investimento 

X 

Uma vez que a empresa de investimento Y também é transmissora, deve fornecer à empresa de 

investimento Z as mesmas informações que recebeu da empresa de investimento X, incluindo o código 

que identifica a empresa de investimento transmissora, neste caso, o LEI da empresa de investimento 

X. 
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O campo 27 deve ser preenchido com a empresa de investimento X, uma vez que esta foi o último 

transmissor das informações e estas informações terão de ser transmitidas à empresa de investimento 

Z pela empresa de investimento Y.  

 

Para os pontos 1 e 4 a 10 supra, as informações são exatamente as mesmas que seriam comunicadas 

pela empresa de investimento X, caso esta não cumprisse as condições de transmissão e enviasse a 

sua própria comunicação de transação. 

 

Para os exemplos seguintes, os campos realçados a verde na comunicação da empresa de 

investimento Z são preenchidos diretamente com as informações fornecidas pela empresa de 

investimento transmissora, a empresa de investimento Y. 

Uma vez que a empresa de investimento X e Y satisfazem as condições de transmissão, não devem 

apresentar uma comunicação de transação. 

5.26.3.1 A empresa de investimento recetora negoceia por conta própria 

A comunicação da empresa de investimento Z deve ser a seguinte: 

 

N Campo Comunicação de valores 

#1 

Comunicação de valores #2 

3 Código de identificação da 

transação da plataforma de 

negociação 

«1234»  

4 Código de identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento Z 

{LEI} da empresa de 

investimento Z 

7 Código de identificação do 

comprador 

{LEI} da CCP da plataforma 

de negociação M 

{LEI} da empresa de 

investimento Z 

16 Código de identificação do 

vendedor 

{LEI} da empresa de 

investimento Z 
{NATIONAL_ID} do cliente 1 

17 País da sucursal para o 

vendedor 
 «FR» 

18 Nome(s) próprio(s) do 

vendedor 
 «JEAN» 

19 Apelido(s) do vendedor  «COCTEAU» 

20 Vendedor - data de 

nascimento 
 1962-06-04 

21 Código do decisor do 

vendedor 
 

{NATIONAL_ID} do 

representante 1 

22 Decisor de venda - nome(s) 

próprio(s) 
 «FABIO» 

23 Decisor de venda – 

apelido(s) 
 «LUCA» 

24 Decisor de venda - data de 

nascimento 
 «1962-10-11» 

25 Transmissão do indicador 

da ordem 
«false» «false» 
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26 Código de identificação da 

empresa transmissora para 

o comprador 

  

27 Código de identificação da 

empresa transmissora para 

o vendedor 

 
{LEI} da empresa de 

investimento X 

28 Data e hora de negociação «2018-07-

01T13:40:23.467Z» 
«2018-07-01T13:40:23Z» 

29 Qualidade em que atua o 

interveniente na negociação 
«DEAL» «DEAL» 

30 Quantidade 500 500 

33 Preço «32,5» «32,5» 

34 Divisa do preço «EUR» «EUR» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de negociação M 
«XOFF» 

41 Código de identificação do 

instrumento 
{ISIN} do instrumento {ISIN} do instrumento 

57 Decisão de investimento no 

âmbito da empresa 

{NATIONAL_ID} do operador 

5 
 

58 País da sucursal 

responsável pela pessoa 

que toma a decisão de 

investimento 

«GB»  

59 Execução no âmbito da 

empresa 

{NATIONAL_ID} do operador 

6 

{NATIONAL_ID} do operador 

6 

60 País da sucursal que 

supervisiona a pessoa 

responsável pela execução 

«GB» «GB» 

64 Indicador de derivado de 

mercadoria 
«false» «true» 

Representação XML: 

Comunicação #1 Lado do mercado Comunicação #2 Lado do cliente 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>88888888888888888888</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>88888888888888888888</LEI> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>88888888888888888888</ExctgP
ty> 
… 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>88888888888888888888</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
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            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
               <OrdrTrnsmssn> 
          <TrnsmssnInd>false</TrnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
01T13:40:23.467Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          ... 
          <Qty> 
            <Unit>500</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          <TradPlcMtchgId>1234</TradPlcMtchgId> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Id>XX000000001</Id> 
        </FinInstrm> 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            <CtryOfBrnch>GB</CtryOfBrnch> 
            <Othr> 
              <Id>FI1234567890A</Id> 
              <SchmeNm> 
    <Cd>NIDN</Cd> 
    </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            <CtryOfBrnch>GB</CtryOfBrnch> 
            <Othr> 
              <Id>HU19800413ADAM#JONES</Id> 
              <SchmeNm> 
    <Prtry>CONCAT</Prtry>  
   </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
        ... 
          <RskRdcgTx>false</RskRdcgTx> 
        ... 
       </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

 <Id> 
 <Prsn>       
               <FrstNm>JEAN</FrstNm> 
               <Nm>COCTEAU</Nm> 
     <BirthDt>1962-06-04</BirthDt> 
 <Id>   
 <Id>FR19620604JEAN#COCTE</Id>
  <SchmeNm>  
             
              <Prtry>CONCAT</Prtry> 
  </SchmeNm> 
              </Id> 
              </Prsn> 
            </Id> 
            <CtryOfBrnch>FR</CtryOfBrnch> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            <Prsn> 
              <FrstNm>FABIO</FrstNm> 
              <Nm>LUCA</Nm> 
              <BirthDt>1962-10-11</BirthDt> 
               <Othr> 
                <Id>ITABCDEF1234567890</Id> 
                <SchmeNm> 
                  <Cd>NIDN</Cd> 
                </SchmeNm> 
              </Othr> 
            </Prsn> 
          </DcsnMakr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          <TrnsmssnInd>false</TrnsmssnInd>    
<TrnsmttgSellr>12345678901234567890</Tr
nsmttgSellr> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
01T13:40:23Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>500</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
           <Id>XX000000001</Id> 
        </FinInstrm> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            <CtryOfBrnch>GB</CtryOfBrnch> 
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            <Othr> 
              
<Id>HU19800413ADAM#JONES</Id> 
              <SchmeNm> 
    <Prtry>CONCAT</Prtry> 
  </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          <RskRdcgTx>true</RskRdcgTx> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

 

Campo 57: uma vez que a empresa de investimento Z está a negociar por conta própria, está a tomar 

a decisão de investimento, e a pessoa que tomou a decisão no âmbito da empresa de investimento Z 

(operador 5) deve ser indicada no campo 57 da comunicação do lado do mercado. A comunicação do 

lado do cliente é preenchida com as informações recebidas da empresa de investimento transmissora. 

Neste exemplo, este campo deve estar vazio, uma vez que estas informações foram recebidas da 

empresa de investimento X como vazias (dado que a decisão foi tomada pelo representante 1). 

Campo 58: embora a ordem seja proveniente de uma sucursal, a decisão foi tomada pelo cliente (ou 

pelo seu representante) e, por conseguinte, o campo está vazio na comunicação do lado do cliente. 

A hora e o preço devem corresponder (sem prejuízo dos diferentes requisitos de pormenor), mas a hora 

para a comunicação do lado do cliente pode ser posterior, a fim de refletir a hora em que o cliente se 

tornou o proprietário. Apenas a comunicação do lado do mercado pela empresa de investimento Z deve 

ser pormenorizada ao microssegundo. A comunicação do lado do cliente apenas deve ser 

pormenorizada ao segundo (embora a comunicação da empresa de investimento Z possa ser mais 

pormenorizada).  

5.26.3.2 Empresa recetora a atuar na qualidade de «transações simultâneas por conta 

própria/qualquer outra qualidade» 

Exemplo 71 

 

Se a empresa de investimento recetora, a empresa Z, estiver a atuar na qualidade de transações 

simultâneas por conta própria, deve comunicar da seguinte forma: 

 

N Campo Valores Representação XML 

3 Código de identificação da 

transação da plataforma de 

negociação 

«1234» 

4 Código de identificação da 

entidade executora 

{LEI} da 

empresa de 

investimento Z 
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7 Código de identificação do 

comprador 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Prsn> 
                <FrstNm>JEAN</FrstNm> 
                <Nm>COCTEAU</Nm> 
                <BirthDt>1962-06-04</BirthDt> 
                 <Othr> 
                  
<Id>FR19620604JEAN#COCTE</Id> 
                  <SchmeNm> 
                    <Prtry>CONCAT</Prtry> 
                  </SchmeNm> 
                </Othr> 
                 </Prsn> 
            </Id> 
            <CtryOfBrnch>FR</CtryOfBrnch> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            <Prsn> 
              <FrstNm>FABIO</FrstNm> 
              <Nm>LUCA</Nm> 
              <BirthDt>1962-10-11</BirthDt> 
               <Othr> 
                
<Id>ITABCDEF1234567890</Id> 
                <SchmeNm> 
                  <Cd>NIDN</Cd> 
                </SchmeNm> 
              </Othr> 
            </Prsn> 
          </DcsnMakr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          <TrnsmssnInd>false</TrnsmssnInd> 
          
<TrnsmttgSellr>12345678901234567890</
TrnsmttgSellr> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
01T13:40:23.467Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>MTCH</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>500</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 

16 Código de identificação do 

vendedor 

{NATIONAL_ID} 

do cliente 1 

17 País da sucursal para o 

vendedor 

«FR» 

18 Nome(s) próprio(s) do 

vendedor 

«JEAN» 

19 Apelido(s) do vendedor «COCTEAU» 

20 Vendedor - data de 

nascimento 

«1962-06-04» 

21 Código do decisor do 

vendedor 

{NATIONAL_ID} 

do 

representante 1 

22 Decisor de venda - nome(s) 

próprio(s) 

«FABIO» 

23 Decisor de venda – 

apelido(s) 

«LUCA» 

24 Decisor de venda - data de 

nascimento 

«11-10-1974» 

25 Transmissão do indicador 

da ordem 

«false» 

26 Código de identificação da 

empresa transmissora para 

o comprador 

 

27 Código de identificação da 

empresa transmissora para 

o vendedor 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

28 Data e hora de negociação «2018-07-

01T13:40:23.46

7Z» 

29 Qualidade em que atua o 

interveniente na negociação 

«MTCH» 

30 Quantidade 500 

33 Preço «32,5» 

34 Divisa do preço «EUR» 

36 Plataforma Segmento {MIC} 

da plataforma 

de negociação 

M 

41 Código de identificação do 

instrumento 

{ISIN} do 

instrumento 

57 Decisão de investimento no 

âmbito da empresa 

 

58 País da sucursal 

responsável pela pessoa 
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que toma a decisão de 

investimento 

              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>1234</TradPlcMtchgId> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Id>XX000000001</Id> 
        </FinInstrm> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>HU19800413ADAM#JONES</Id> 
              <SchmeNm>      
                <Prtry>CONCAT</Prtry> 
   </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          <RskRdcgTx>true</RskRdcgTx> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

59 Execução no âmbito da 

empresa 

{NATIONAL_ID} 

do operador 6 

64 Indicador de derivado de 

mercadoria 

«true» 

   

 

Se a empresa de investimento Z estiver a atuar em «qualquer outra qualidade», a comunicação de 

transação será exatamente a mesma que a comunicação acima, com a exceção de que a qualidade 

em que atua o interveniente na negociação, no campo 29, será comunicada como «AOTC». 

5.26.3.3 O cliente tem obrigações de reporte de transações 

Exemplo 72 

 

Suponha que, em vez do cliente 1, o cliente é o cliente A e é uma empresa de investimento. O cliente 

A deve comunicar o preço e a hora que lhe foram confirmados pela empresa de investimento X. 

Pressupondo que a empresa de investimento Z atua na qualidade de transações simultâneas por conta 

própria ou em «qualquer outra qualidade», o cliente A apresenta uma comunicação de transação com 

o mesmo preço e hora que a comunicação da empresa de investimento Z, sem prejuízo dos requisitos 

de pormenor especificados na secção 7.2, uma vez que as empresas de investimento X, Y e Z estão 

todas a atuar em «qualquer outra qualidade» na negociação e, por conseguinte, é tudo uma só 

transação. Se a empresa de investimento Z estiver a atuar por conta própria, o preço e a hora podem 

diferir. O cliente A deve identificar a empresa de investimento X como comprador, uma vez que foi com 

esta que tratou. 

 

A comunicação da empresa de investimento Z deve ser a mesma que nos exemplos na subsecção 

5.26.3.2 (dependendo da qualidade em que atua na negociação), com a exceção de que deve identificar 
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o cliente A com o LEI do cliente A e o indicador de derivado de mercadoria deve ser preenchido com 

«falso». 

 

5.26.4 Cadeias nas quais as condições estabelecidas no artigo 4.º do Regulamento 

Delegado (UE) 2017/590 da Comissão são cumpridas por algumas empresas 

de investimento na cadeia 

O exemplo abaixo mostra que a empresa de investimento transmissora deve indicar se a empresa de 

investimento transmissora original é ela própria ou outra parte.  

5.26.4.1 A empresa de investimento que trata com o cliente final não cumpre as condições de 

transmissão  

Exemplo 73 

 

 

 

 

 

 

 

O cliente 1 é um cliente da empresa de investimento X. Uma pessoa a atuar com poderes de 

representação do cliente 1, o representante 1, decide vender algumas ações do cliente 1 e dá 

instruções à sucursal francesa da empresa de investimento X. O operador 1, sob a supervisão da sede 

no Reino Unido, decide aceitar a ordem do cliente 1 e transmiti-la à empresa de investimento Y, uma 

empresa alemã. O operador 4 decide aceitar a ordem da empresa de investimento Y e envia-a à 

empresa de investimento Z. O operador 5 decide aceitar a ordem da empresa de investimento Y e o 

operador 6, sob a supervisão da sucursal cipriota da empresa de investimento Z, envia a ordem para a 

plataforma de negociação M. A empresa de investimento X e a empresa Y estão a atuar em «qualquer 

outra qualidade» de negociação, enquanto a empresa de investimento Z está a atuar na qualidade de 

negociação por conta própria. 

 

A ordem é executada pela empresa de investimento Z na carteira de ordens da plataforma de 

negociação M em 1 de julho de 2018, às 13:40:23.4672, ao preço de 32,50 EUR. A plataforma de 

negociação atribui o código de identificação da transação «1234». A empresa de investimento X opta 

por não transmitir as informações à empresa de investimento Y. 

A empresa de investimento Y transmite as informações do seu cliente (a empresa de investimento X) 

e outras informações solicitadas à empresa de investimento Z e cumpre as restantes condições de 

transmissão especificadas no artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão. 

Cliente 

1 

Representante 

1 

Empresa de 

investimento X 

 

 

(Sucursal 

francesa de 

firma do RU) 

 

(Decisão de 

investimento + 

execução do 

operador 1) 

Não transmissor  

Empresa de 

investimento 

Y 

 

 

(Empresa 

alemã) 

 

(Decisão de 

investimento + 

execução do 

operador 4) 

Transmissor 

Empresa de 

investimento Z 

 

(Empresa do 

RU) 

(Decisão de 

investimento 

do operador 5 

 

Execução do 

operador 6, na 

sucursal 

cipriota) 

 Recetor   

Plataforma 

de 

negociação 

M 
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A empresa de investimento Y é uma empresa alemã. 

O cliente 1 está a vender a descoberto. 

 

A transação está numa parcela com o ISIN XX000000002. 

 

A empresa de investimento Y deve fornecer à empresa de investimento Z: 

1) O código de identificação do instrumento financeiro: O ISIN do instrumento XX000000002 

 

2) O facto de a ordem se destinar à alienação do instrumento financeiro 

 

3) O preço e a quantidade da ordem 

 

4) Designação do vendedor: LEI da empresa de investimento X. Isto porque a empresa de 

investimento X não transmitiu as informações do seu cliente (cliente 1) à empresa de 

investimento Y. Por conseguinte, a empresa de investimento Y considerará que o vendedor é 

a empresa de investimento X e não o cliente 1.  

 

5) Designação e informações do decisor: vazio 

 

6) Indicador de venda a descoberto: SELL (a empresa de investimento X não está a vender a 

descoberto) 

 

7) Designação para identificar a pessoa ou o algoritmo responsável pela decisão de investimento 

no âmbito da empresa transmissora: vazio (uma vez que a decisão de investimento é tomada 

no exterior da empresa). 

 

8) País da sucursal responsável pela pessoa que tomou a decisão de investimento: vazio (uma 

vez que a decisão foi tomada fora da empresa de investimento Y). 

 

9) País da sucursal da empresa de investimento Y que recebeu a ordem do cliente: DE (uma vez 

que não foi envolvida nenhuma sucursal, é indicado aqui o código de país de duas letras da 

sede da empresa; neste caso, trata-se de uma empresa alemã, pelo que este campo é 

preenchido com «DE»). 

 

10) Código que identifica a empresa de investimento transmissora: LEI da empresa de investimento 

Y  

Uma vez que a empresa de investimento X não cumpre as condições de transmissão, deve enviar a 

sua própria comunicação de transação. 

Uma vez que a empresa de investimento Y cumpre as condições de transmissão, não deve enviar uma 

comunicação de transação. 

Como devem as empresas de investimento X e Z comunicar? 
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N Campo Comunicação de 

valores #1 da 

Empresa de 

investimento Z 

Comunicação de 

valores #2 da 

Empresa de 

investimento Z 

Comunicação de 

valores da Empresa 

de investimento X 

3 Código de 

identificação da 

plataforma de 

negociação  

«1234»   

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento Z 

{LEI} da empresa de 

investimento Z 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

{LEI} da empresa de 

investimento Z 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da empresa de 

investimento Z 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{NATIONAL_ID} do 

cliente 1 

17 País da sucursal 

para o vendedor 
 «DE» «FR» 

18 Nome(s) próprio(s) 

do vendedor 
  «JEAN» 

19 Apelido(s) do 

vendedor 
  «COCTEAU» 

20 Vendedor - data de 

nascimento 
  «1962-06-04» 

21 Código do decisor 

do vendedor 
  

{NATIONAL_ID} do 

representante 1 

22 Decisor de venda - 

nome(s) próprio(s) 
  «FABIO» 

23 Decisor de venda – 

apelido(s) 
  «LUCA» 

24 Decisor de venda - 

data de nascimento 
  «1974-10-11» 

25 Transmissão do 

indicador da ordem 
«false» «false» «true» 

26 Código de 

identificação da 

empresa 

transmissora para o 

comprador 

   

27 Código de 

identificação da 

empresa 

transmissora para o 

vendedor 

 

 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-07-

01T13:40:23.467Z» 

«2018-07-

01T13:40:23Z» 

«2018-07-

01T13:40:23Z» 
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29 Qualidade em que 

atua o interveniente 

na negociação 

«DEAL» «DEAL» «AOTC» 

33 Preço «32,5» «32,5» «32,5» 

34 Divisa do preço «EUR» «EUR» «EUR» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

XOFF XOFF 

41 Código de 

identificação do 

instrumento 

{ISIN} do instrumento {ISIN} do instrumento {ISIN} do instrumento 

57 Decisão de 

investimento no 

âmbito da empresa 

{NATIONAL_ID} do 

operador 5 
  

58 País da sucursal 

responsável pela 

pessoa que toma a 

decisão de 

investimento 

«GB»   

59 Execução no 

âmbito da empresa 

{NATIONAL_ID} do 

operador 6 

{NATIONAL_ID} do 

operador 6 

{NATIONAL_ID} do 

operador 1 

60 País da sucursal 

que supervisiona a 

pessoa responsável 

pela execução  

«CY» «CY» «GB» 

62 Indicador de venda 

a descoberto 
«SELL» «SELL» «SESH» 

Representação XML: 

Comunicação #1 da  

Empresa de investimento Z  

Lado do mercado 

Comunicação #2 da  

Empresa de investimento Z  

Lado do cliente 

Comunicação #1 da  

Empresa de investimento X 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
              
<ExctgPty>88888888888888
888888</ExctgPty> 
              ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>1111111111111111111
1</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>8888888888888888
8888</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>88888888888888888888
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 

<Tx> 
      <New> 
        
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQ
RST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
<Prsn> 
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            <Id> 
              
<LEI>8888888888888888888
8</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsms
snInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
01T13:40:23.467Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgC
pcty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XMIC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>1234</Tra
dPlcMtchgId> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
         <Id>XX000000002</Id> 
        </FinInstrm> 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
  
<CtryOfBrnch>GB</CtryOfBr
nch> 
            <Othr> 
 <Id>FI1234567890A</Id> 
             
            <SchmeNm> 
              <Cd>NIDN</Cd> 
            </SchmeNm> 
           </Othr> 
          </Prsn>        
</InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            
<CtryOfBrnch>CY</CtryOfBr
nch> 
            <Othr> 

            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890
</LEI> 
            </Id> 
            
<CtryOfBrnch>DE</CtryOfBrnc
h> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsmss
nInd> 
          
<TrnsmttgSellr>ABCDEFGHIJK
LMNOPQRST</TrnsmttgSellr> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
01T13:40:23Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgCpc
ty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Id>XX000000002</Id>        
</FinInstrm> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            
<CtryOfBrnch>CY</CtryOfBrnc
h> 
            <Othr> 
              
<Id>HU19800413ADAM#JONE
S</Id> 
            </Othr> 
            <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry> 
</SchmeNm> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
        ... 

<FrstNm>JEAN</FrstNm> 
<Nm>COCTEAU</Nm> 
<BirthDt>1962-06-04</BirthDt> 
<Id> 
<Id>FR19620604JEAN#COCT
E</Id> 
<SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry> 
</SchmeNm> 
</Id> 
</Prsn> 
</Id> 
 
            
<CtryOfBrnch>FR</CtryOfBrnc
h> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            <Prsn> 
          
<FrstNm>FABIO</FrstNm> 
              <Nm>LUCA</Nm> 
              <BirthDt>1962-10-
11</BirthDt> 
               <Othr> 
       
<Id>ITABCDEF1234567890</Id
> 
                <SchmeNm> 
                  <Cd>NIDN</Cd> 
                </SchmeNm> 
              </Othr> 
            </Prsn> 
          </DcsnMakr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>true</TrnsmssnI
nd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
01T13:40:23Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
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<Id>HU19800413ADAM#JO
NES</Id> 
            </Othr> 
            <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry> 
</SchmeNm> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<ShrtSellgInd>SELL</ShrtSel
lgInd> 
         … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

          
<ShrtSellgInd>SELL</ShrtSellg
Ind> 
          ... 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

        <FinInstrm> 
          <Id>XX000000002</Id>        
</FinInstrm> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            
<CtryOfBrnch>GB</CtryOfBrnc
h> 
            <Othr> 
              
<Id>CA1112223334445555</Id
> 
<SchmeNm>               
<Cd>CCPT</Cd> 
</SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<ShrtSellgInd>SESH</ShrtSell
gInd> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

 

O «Código de identificação da empresa transmissora para o vendedor» (campo 27) nos reportes de 

transações apresentados pela empresa de investimento Z é o da empresa de investimento Y e não o 

da empresa de investimento X (visto que a esta última não transmitiu), uma vez que a empresa de 

investimento Y indicou à empresa de investimento Z que a ordem que enviou à empresa de 

investimento Z foi transmitida por si em nome da empresa de investimento X. 

Os campos 57 e 58 da comunicação 2 (comunicação do lado do cliente) são preenchidos com as 

informações fornecidas pela empresa de investimento Y à empresa de investimento Z, que está a 

comunicar. Os dois campos estão vazios porque a decisão foi tomada pelo cliente. Pelo contrário, os 

campos 59 e 60 têm de ser preenchidos com as próprias informações da empresa de investimento Z 

e, consequentemente, o operador 6, sob a supervisão da sucursal cipriota da empresa de investimento 

Z, é preenchido31. 

5.26.4.2 Empresa de investimento a atuar como empresa recetora e como empresa transmissora 

sem cumprir as condições de transmissão 

 

                                                      

31 De notar que, se o cliente tivesse tomado a decisão, o campo seria preenchido com «CLIENT» (consulte a 
secção 5.12).  
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Exemplo 74  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O cliente 1 é cliente da empresa de investimento X. O operador 1, localizado na sucursal francesa da 

empresa de investimento X e que atua ao abrigo de um mandato discricionário conferido pelo cliente 

1, dá à empresa de investimento Y, uma empresa alemã, uma ordem para vender instrumentos 

financeiros. O operador 1 é supervisionado pela sede da empresa de investimento X no Reino Unido. 

O operador 4 decide aceitar a ordem da empresa X e enviar a ordem à empresa Z. O operador 5, que 

atua para empresa de investimento Z, uma empresa italiana, decide aceitar a ordem da empresa de 

investimento Y e o operador 6 envia a ordem à plataforma de negociação M. 

A ordem é depois executada pela empresa de investimento Z na carteira de ordens da plataforma de 

negociação M em 1 de julho de 2018, às 13:40:23.4672, ao preço de 32,50 EUR. A plataforma de 

negociação atribui o código de identificação da transação «1234». 

A empresa de investimento X transmite as informações do cliente 1 e outras informações à empresa 

de investimento Y, conforme indicado abaixo, e cumpre as restantes condições de transmissão 

especificadas no artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão.  

A empresa de investimento Y opta por não transmitir as informações à empresa de investimento Z, que 

está a atuar na qualidade de negociação por conta própria. 

A transação é efetuada num derivado de mercadoria com o ISIN XX000000003 e o cliente não está a 

reduzir o seu risco de uma forma objetivamente mensurável, em conformidade com o artigo 57.º da 

Diretiva 2014/65/UE. 

 

A empresa de investimento X deve fornecer à empresa de investimento Y: 

 

1) O código de identificação do instrumento: O ISIN do instrumento (XX000000003) 

2) O facto de a ordem se destinar à alienação do instrumento financeiro 

3) O preço e a quantidade da ordem 

4) Designação do vendedor: identificador de cliente nacional do cliente 1 

5) Informações do cliente 1 

a) Nome(s) próprio(s) e apelido(s) 

b) Data de nascimento 

6) Designação e informações do decisor: LEI da empresa de investimento X 

7) Designação para identificar uma pessoa ou um algoritmo responsável pela decisão de 

investimento no âmbito da empresa de investimento transmissora (empresa de investimento 

X): {NATIONAL_ID} do operador 1 

8) País da sucursal responsável pela pessoa que toma a decisão de investimento: GB 

9) País da sucursal da empresa de investimento X que recebeu a ordem do cliente: FR 

Cliente 1 
Empresa de 

investimento X  

 

Sucursal 

francesa de 

firma do RU 

(Execução do 

operador 1) 

Empresa de 

investimento Y 

 

Empresa 

alemã 

(Execução do 

operador 4) 

Empresa de 

investimento Z 

 

Empresa 

italiana  

(Investimento 

do operador 5; 

execução do 

operador 6) 

Plataforma 

de 

negociação 

M 

Transmissor  Recetor 
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10) Código que identifica a empresa transmissora: LEI da empresa de investimento X 

11) Indicador de derivado de mercadoria: false 

Uma vez que a empresa de investimento Y não transmite todas as informações, deve enviar a sua 

própria comunicação de transação. 

Uma vez que a empresa de investimento X cumpre as condições de transmissão especificadas no 

artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, não deve apresentar uma 

comunicação de transação.  

 

N Campo Comunicação de 

valores #1 da 

Empresa de 

investimento Z 

Comunicação de 

valores #2 da 

Empresa de 

investimento Z 

Comunicação de 

valores #1 da 

Empresa de 

investimento Y 

3 Código de 

identificação da 

transação da 

plataforma de 

negociação 

«1234»   

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento Z 

{LEI} da empresa de 

investimento Z 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

{LEI} da empresa de 

investimento Z 

{LEI} da empresa de 

investimento Z 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da empresa de 

investimento Z 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

{NATIONAL_ID} do 

cliente 1 

17 País da sucursal 

para o vendedor 
 «IT» «FR» 

18 Nome(s) próprio(s) 

do vendedor 
  «JEAN» 

19 Apelido(s) do 

vendedor 
  «COCTEAU» 

20 Vendedor - data de 

nascimento 
  «1962-06-04» 

21 Código do decisor 

do vendedor 
  

{LEI} da empresa de 

investimento X 

22 Decisor de venda - 

nome(s) próprio(s) 
   

23 Decisor de venda – 

apelido(s) 
   

24 Decisor de venda - 

data de nascimento 
   

25 Transmissão do 

indicador da ordem 
«false» «false» «true» 

26 Código de 

identificação da 

empresa 
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transmissora para o 

comprador 

27 Código de 

identificação da 

empresa 

transmissora para o 

vendedor 

  
LEI da empresa de 

investimento X 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-07-

01T13:40:23.467Z» 

«2018-07-

01T13:40:23.467Z» 

«2018-07-

01T13:40:23Z» 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente 

na negociação 

«DEAL» «DEAL» «AOTC» 

33 Preço «32,5» «32,5» «32,5» 

34 Divisa do preço «EUR» «EUR» «EUR» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

«XOFF» «XOFF» 

41 Código de 

identificação do 

instrumento 

{ISIN} do instrumento {ISIN} do instrumento {ISIN} do instrumento 

57 Decisão de 

investimento no 

âmbito da empresa 

{NATIONAL_ID} do 

operador 5 

{NATIONAL_ID} do 

operador 5 

{NATIONAL_ID} do 

operador 1 

58 País da sucursal 

responsável pela 

pessoa que toma a 

decisão de 

investimento 

 

 

«IT» 

 

 

«IT» 

 

 

«GB» 

59 Execução no 

âmbito da empresa 

{NATIONAL_ID} do 

operador 6 

{NATIONAL_ID} do 

operador 6 

{NATIONAL_ID} do 

operador 4 

60 País da sucursal 

que supervisiona a 

pessoa responsável 

pela execução 

 

 

«IT» 

 

 

«IT» 

 

 

«DE» 

64 Indicador de 

derivado de 

mercadoria 

«false» «false» «false» 

Representação XML: 

Comunicação #1 da 

empresa de investimento Z  

Lado do mercado 

Comunicação #2 da  

Empresa de investimento Z  

Lado do cliente 

Comunicação #1 da  

Empresa de investimento Y 

    <Tx> 
      <New> 
        
<ExctgPty>888888888888888
88888</ExctgPty> 
        <Buyr> 

    <Tx> 
      <New> 
        
<ExctgPty>888888888888888
88888</ExctgPty> 
        <Buyr> 

<Tx> 
      <New> 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLM
NOPQRST</ExctgPty> 
        <Buyr> 
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          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>11111111111111111111
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>88888888888888888888
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsmss
nInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
01T13:40:23.467Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgCp
cty> 
          … 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XMIC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>1234</Trad
PlcMtchgId> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Id>XX000000003</Id>                           
        </FinInstrm> 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            
<CtryOfBrnch>IT</CtryOfBrnch
> 
            <Othr> 
              
<Id>FI1234567890A</Id> 
              <SchmeNm> 
                <Cd>NIDN</Cd> 
              </SchmeNm> 

          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>88888888888888888888
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOP
QRST</LEI> 
            </Id> 
            
<CtryOfBrnch>IT</CtryOfBrnch
> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsmss
nInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
01T13:40:23.467Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgCp
cty> 
         … 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Id>XX000000003</Id>                                   
        </FinInstrm> 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            
<CtryOfBrnch>IT</CtryOfBrnch
> 
            <Othr> 
              
<Id>FI1234567890A</Id> 
              <SchmeNm> 
<Cd>NIDN</Cd> 
</SchmeNm> 

          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>88888888888888888888
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
           <Prsn> 
<FrstNm>JEAN</FrstNm> 
<Nm>COCTEAU</Nm> 
<BirthDt>1962-06-04</BirthDt> 
<Id> 
<Id>FR19620604JEAN#COCT
E</Id> 
<SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry> 
</SchmeNm> 
</Id> 
</Prsn> 
 
            
<CtryOfBrnch>FR</CtryOfBrnc
h> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            
<LEI>12345678901234567890
</LEI> 
          </DcsnMakr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>true</Trnsmssn
Ind> 
          
<TrnsmttgSellr>123456789012
34567890</TrnsmttgSellr> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-07-
01T13:40:23Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
         … 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 



 
 

 

 

 153 

 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
<CtryOfBrnch>IT</CtryOfBrnch
> 
            <Othr> 
              
<Id>HU19800413ADAM#JON
ES</Id> 
            </Othr> 
            <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry> 
</SchmeNm> 
 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<RskRdcgTx>false</RskRdcg
Tx> 
          … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
     
<CtryOfBrnch>IT</CtryOfBrnch
> 
            <Othr> 
              
<Id>HU19800413ADAM#JON
ES</Id> 
            </Othr> 
            <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry> 
</SchmeNm> 
 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<RskRdcgTx>false</RskRdcg
Tx> 
         … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Id>XX000000003</Id>                           
        </FinInstrm> 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            
<CtryOfBrnch>GB</CtryOfBrnc
h> 
            <Othr> 
              
<Id>CA1112223334445555</I
d> 
            </Othr> 
            <SchmeNm> 
             <Cd>CCPT</Cd> 
             </SchmeNm> 
 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            
<CtryOfBrnch>DE</CtryOfBrnc
h> 
            <Othr> 
              
<Id>FR19631202MARIECLAIR
</Id> 
   <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry>              
   </SchmeNm> 
 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<RskRdcgTx>false</RskRdcg
Tx> 
        … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

A empresa de investimento Y está a atuar como empresa de investimento recetora (recebe informações 

da empresa de investimento X quando as condições de transmissão são cumpridas) e também como 

empresa de investimento transmissora que não cumpre as condições de transmissão. Como tal, a 

empresa de investimento Y tem obrigações de comunicação de transação. A empresa de investimento 

Y deve preencher o campo 25, para indicar que está a transmitir sem cumprir as condições de 

transmissão, e o campo 27, para indicar que recebeu informações da empresa de investimento X, que 

cumpriu as condições para transmissão à empresa de investimento Y. De igual modo, o campo 17 é 

preenchido com as informações recebidas da empresa de investimento X e, por conseguinte, deve ser 



 
 

 

 

 154 

preenchido com a sucursal da empresa de investimento transmissora e não com a sucursal da empresa 

de investimento recetora.  

5.26.4.3 A empresa está a agregar e a cumprir as condições de transmissão para algumas ordens, 

mas não para outras 

Exemplo 75 

 

Dois clientes da empresa de investimento X, cliente A e cliente B, colocam ordens de venda de 100 e 

200 instrumentos, respetivamente. 

 

A empresa de investimento X transmite as ordens à empresa de investimento Y. A empresa de 

investimento X apenas cumpre as condições de transmissão especificadas no artigo 4.º do 

Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão para a ordem do cliente A. A empresa de 

investimento Y executa a ordem agregada de 300 unidades a 25,54 EUR em 28 de outubro de 2018, 

às 11:23:45.1243, na plataforma de negociação M. A empresa de investimento X e a empresa Y estão 

a negociar em «qualquer outra qualidade». 

 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

 

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} da empresa 

de investimento Y 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} do cliente B 

25 Transmissão do 

indicador da ordem 

«true» 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-10-

28T11:23:45Z» 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente na 

negociação 

«AOTC» 

30 Quantidade «200» 

33 Preço «25,54» 

36 Plataforma «XOFF» 
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              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        … 
      </New> 
    </Tx> 

 

Como deve a empresa de investimento Y comunicar? 

 

N Campo Comunicação de 

valores #1 

Comunicação de 

valores #2 

Comunicação de 

valores #3 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento Y 

{LEI} da empresa 

de investimento Y 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

«INTC» «INTC» 

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

«INTC» {LEI} do cliente A 
{LEI} da empresa de 

investimento X 

25 Transmissão do 

indicador da ordem 
«false» «false» «false» 

26 Código de 

identificação da 

empresa 

transmissora para o 

comprador 

   

27 Código de 

identificação da 

empresa 

transmissora para o 

vendedor 

 

 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-10-

28T11:23:45.124Z» 

«2018-10-

28T11:23:45.124Z» 

«2018-10-

28T11:23:45.124Z» 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente 

na negociação 

«AOTC» «AOTC» «AOTC» 

30 Quantidade «300» «100» «200» 

33 Preço «25,54» «25,54» «25,54» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

«XOFF» «XOFF» 

 

Representação XML: 

Comunicação #1 Comunicação #2 Comunicação #3 

<Tx> 
      <New> 

<Tx> 
      <New> 

<Tx> 
      <New> 
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<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLM
NOPQRST</ExctgPty> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>11111111111111111111
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsmss
nInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-10-
28T11:23:45.124Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
          <Qty> 
            <Unit>300</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">25.54</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XMIC</TradVn> 
        </Tx> 
        … 
      </New> 
    </Tx> 

        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLM
NOPQRST</ExctgPty> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAAAA
AAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsmss
nInd> 
          
<TrnsmttgSellr>123456789012
34567890</TrnsmttgSellr> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-10-
28T11:23:45.124Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
          <Qty> 
            <Unit>100</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">25.54</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        … 
      </New> 
    </Tx> 

        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKL
MNOPQRST</ExctgPty> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>1234567890123456789
0</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsms
snInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-10-
28T11:23:45.124Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>AOTC</Tradg
Cpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">25.54</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
     <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
         … 
      </New> 
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5.27  Empresa de investimento a atuar ao abrigo de um mandato 

discricionário para vários clientes 

5.27.1 Empresa de investimento a atuar ao abrigo de um mandato discricionário para 

vários clientes sem cumprir as condições de transmissão (combinação de 

ordens agregadas e cadeias/transmissão) 

Exemplo 76 

 

 

Client A Cliente A 

Client B Cliente B 

Investment Firm X Empresa de investimento X 

(Trader 1 invest decn Client A 

Trader 1 invest decn Client B 

Trader 3 execution) 

(Decisão de investimento do operador 1 para o cliente A 

Decisão de investimento do operador 2 para o cliente B 

Execução do operador 3) 

Investment Firm Y Empresa de investimento Y 

(Trader 3 execution) (Execução do operador 4) 

Trading Venue M Plataforma de negociação M 

 

A empresa de investimento X está a atuar para o cliente A e o cliente B ao abrigo de mandatos 

discricionários. O operador 1 decide comprar 400 unidades de um determinado instrumento financeiro 

para o cliente A. O operador 2 decide comprar 200 unidades do mesmo instrumento financeiro para o 

cliente B. O operador 3 envia a ordem agregada à empresa de investimento Y para execução. O 

operador 4 executa a ordem na plataforma de negociação M em duas execuções, uma em 24 de junho 

de 2018, às 14:25:30.1264, para 350 instrumentos, ao preço de 30 EUR, e outra em 24 de junho de 

2018, às 15:55:40.3452, para 250 instrumentos, ao preço de 32,5 EUR. A plataforma de negociação 

fornece os códigos de identificação da transação «1234» e «6789», respetivamente, para as 

transações. 

Se a empresa de investimento X fosse uma empresa de gestão de fundos a gerir um fundo e não fosse 

uma empresa de investimento, a empresa de gestão de fundos deveria ser identificado pela empresa 

de investimento Y como comprador/vendedor e os campos do decisor não deveriam ser preenchidos. 

Uma vez que a empresa de gestão de fundos não é uma empresa de investimento, não tem obrigações 

de reporte de transações e não pode transmitir. 
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A forma como a empresa de investimento X comunica depende da forma como a empresa de 

investimento Y confirma as execuções à empresa de investimento X, conforme ilustrado abaixo. 

De modo idêntico, a forma como o cliente A e o cliente B comunicariam caso fossem empresas de 

investimento dependeria da forma como a empresa de investimento X lhes confirmasse as execuções. 

A empresa de investimento X não cumpre as condições para a transmissão especificadas no artigo 4.º 

do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão. 

A empresa de investimento X atua em «qualquer outra qualidade». 

5.27.1.1 A empresa de investimento Y confirma cada uma das suas execuções do lado do mercado 

à empresa de investimento X 

Esta situação ocorre quando a corretora executora atua na qualidade de transações simultâneas por 

conta própria ou em «qualquer outra qualidade». 

 

A empresa de investimento Y atua em «qualquer outra qualidade».  

 

Exemplo 77 

 

Cenário idêntico ao definido no exemplo da secção 5.27.1, no qual a corretora de execução Y confirma 

cada execução com o mercado à empresa de investimento X. 

A empresa de investimento X deve comunicar, uma vez que não cumpre as condições de transmissão. 

Como devem as empresas de investimento X e Y comunicar? 

 

N Campo Valores 

Comunic

ação #1 

Empresa 

de 

investim

ento X 

Valores 

Comunic

ação #2 

Empresa 

de 

investim

ento X 

Valores 

Comunic

ação #3 

Empresa 

de 

investim

ento X 

Valores 

Comunic

ação #4 

Empresa 

de 

investim

ento X 

Valores 

Comunic

ação #1 

Empresa 

de 

investim

ento Y 

Valores 

Comuni

cação #2 

Empresa 

de 

investim

ento Y 

  

3 Código de 

identificação da 

transação da 

plataforma de 

negociação 

    «1234» «6789» 

4 Código de 

identificação da 

entidade 

executora 

{LEI} da  

Empresa 

de  

investime

nto X 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto X 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto X 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto X 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto Y 

{LEI} da 

empresa 

de 

investime

nto Y 

7 Código de 

identificação do 

comprador «INTC» «INTC» 
{LEI} do 

cliente A 

{LEI} do 

cliente B 

{LEI} da 

empresa 

de 

investime

nto X 

{LEI} da 

empresa 

de 

investime

nto X 
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12 Código do 

decisor do 

comprador   

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto X 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto X 

  

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto Y 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto Y 

«INTC» «INTC» 

{LEI} da 

CCP da 

plataform

a de 

negociaçã

o M 

{LEI} da 

CCP da 

plataform

a de 

negociaç

ão M 

21 Código do 

decisor do 

vendedor 

      

25 Transmissão do 

indicador da 

ordem 

«true» «true» «true» «true» «false» «false» 

26 Código de 

identificação da 

empresa 

transmissora 

para o 

comprador 

      

27 Código de 

identificação da 

empresa 

transmissora 

para o vendedor 

      

28 Data e hora de 

negociação «2018-06-

24T14:25:

30Z» 

«2018-06-

24T15:55:

40Z» 

«2018-06-

24T14:25:

30Z» 

«2018-06-

24T14:25:

30Z» 

«2018-06-

24T14:25:

30.126Z» 

«2018-

06-

24T15:55

:40.345Z

» 

29 Qualidade em 

que atua o 

interveniente na 

negociação 

«AOTC» «AOTC» «AOTC» «AOTC» «AOTC» «AOTC» 

30 Quantidade «350» «250» «400» «200» 350 250 

33 Preço 
«30» «32,5» 

«31,0416

667» 

«31,0416

667» 
30 32,5 

34 Divisa do preço «EUR» «EUR» «EUR» «EUR» EUR EUR 

36 Plataforma 

«XOFF» «XOFF» «XOFF» «XOFF» 

Segmento 

{MIC} da 

plataform

a de 

negociaçã

o M 

Segment

o {MIC} 

da 

plataform

a de 

negociaç

ão M 



 
 

 

 

 160 

57 Decisão de 

investimento no 

âmbito da 

empresa 

  

{NATION

AL_ID} do 

operador 

1 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

2 

  

59 Execução no 

âmbito da 

empresa 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

3 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

3 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

3 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

3 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

4 

{NATION

AL_ID} 

do 

operador 

4 

 

De notar que, nas comunicações 3 e 4 da empresa de investimento X, o campo 12 identifica a empresa 

de investimento X, uma vez que esta está a atuar numa base discricionária para os clientes A e B. As 

identidades dos operadores que tomaram a decisão para os clientes A e B são preenchidas no campo 

57. 

Representação XML: 

Comunicação #1 da  

Empresa de 

investimento X 

Comunicação #2 da  

Empresa de 

investimento X 

Comunicação #3 da  

Empresa de 

investimento X 

Comunicação #4 da 

empresa de 

investimento X  

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>123456789
01234567890</ExctgP
ty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKL
MNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>true</T
rnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
06-

   <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>123456789
01234567890</ExctgP
ty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKL
MNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>true</T
rnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
06-

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>123456789
01234567890</ExctgP
ty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>AAAAAAAAAAA
AAAAAAAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            
<LEI>1234567890123
4567890</LEI> 
          </DcsnMakr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 

    <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678
901234567890</Exct
gPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>BBBBBBBBBB
BBBBBBBBBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            
<LEI>123456789012
34567890</LEI> 
          </DcsnMakr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
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24T14:25:30Z</TradDt
> 
          
<TradgCpcty>AOTC</
TradgCpcty> 
          ... 
          <Qty> 
            
<Unit>350</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">30</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>BE12345678901<
/Id> 
            <SchmeNm> 
           
<Cd>NIDN</Cd> 
             </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

24T15:55:40Z</TradDt
> 
          
<TradgCpcty>AOTC</
TradgCpcty> 
          ... 
          <Qty> 
            
<Unit>250</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Am
t> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>BE12345678901<
/Id> 
            <SchmeNm> 
            
<Cd>NIDN</Cd> 
            </SchmeNm> 
           </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

          
<TrnsmssnInd>true</T
rnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
06-
24T14:25:30Z</TradDt
> 
          
<TradgCpcty>AOTC</
TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>400</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">31.04166
67</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
        </Tx> 
        ... 
        
<InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>CA111222333444
5555</Id> 
<SchmeNm>                 
<Cd>CCPT</Cd> 
  </SchmeNm> 
 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        
</InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            <Othr> 
              
<Id>BE12345678901<
/Id> 
                      
<SchmeNm> 
          
<Cd>NIDN</Cd> 
             </SchmeNm> 

          
<TrnsmssnInd>true</
TrnsmssnInd> 
        
</OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-
06-
24T14:25:30Z</TradD
t> 
          
<TradgCpcty>AOTC<
/TradgCpcty> 
          <Qty> 
            
<Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">31.0416
667</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</Tra
dVn> 
        </Tx> 
        ... 
        
<InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>GBAB123456C</
Id> 
<SchmeNm>                 
<Cd>NIDN</Cd> 
  </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        
</InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
           … 
            <Othr> 
              
<Id>BE12345678901
</Id> 
                       
<SchmeNm> 
            
<Cd>NIDN</Cd> 
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            </Othr> 
            </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

            </SchmeNm> 
           </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Comunicação #1 da empresa de 

investimento Y 

Comunicação #2 da empresa de 

investimento Y 

   <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</Exct
gPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          <TrnsmssnInd>false</TrnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
  <TradDt>2018-06-24T14:25:30.126Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>AOTC</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>350</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="EUR">30</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>1234</TradPlcMtchgId> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 

    <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</Exc
tgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          <TrnsmssnInd>false</TrnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
 <TradDt>2018-06-24T15:55:40.345Z</TradDt> 
          <TradgCpcty>AOTC</TradgCpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>250</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="EUR">32.5</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>6789</TradPlcMtchgId> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
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            <Othr> 
              <Id>FR19631202MARIECLAIR</Id> 
                <SchmeNm> 
                  <Prtry>CONCAT</Prtry> 
                 </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

            <Othr> 
              <Id>FR19631202MARIECLAIR</Id> 
              <SchmeNm> 
                <Prtry>CONCAT</Prtry> 
               </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

A empresa de investimento X deve comunicar a transação do «lado do mercado» com a empresa de 

investimento Y, além das afetações aos clientes. 

A empresa de investimento X comunica cada uma das transações que lhe foram confirmadas pela 

empresa de investimento Y na conta agregada do cliente «INTC» e, depois, comunica o movimento de 

saída da conta agregada para os clientes. 

 

Se a empresa de investimento Y estivesse a atuar na qualidade de transações simultâneas por conta 

própria, a comunicação seria a mesma, com a exceção de que a qualidade de negociação nos relatórios 

da empresa de investimento Y seria preenchida com a qualidade de negociação «MTCH» no campo 

29. 

5.27.1.2 A empresa de investimento Y confirma a totalidade da transação à empresa de investimento 

X 

Esta situação ocorre quando a corretora executora Y atua na qualidade de negociação por conta 

própria. 

Exemplo 78 

O cenário é idêntico ao definido no exemplo da secção 5.27.1 acima, mas com a empresa de 

investimento Y a confirmar a totalidade da transação à empresa de investimento X e não as execuções 

de mercado individuais. A hora deve ser a hora da segunda execução ou posterior, a fim de refletir a 

hora em que foi efetuada a afetação à empresa de investimento Y. Por exemplo, a empresa de 

investimento Y confirma à empresa de investimento X que comprou 600 ações ao preço de 31,0416667 

em 24 de junho de 2018, às 16:06:20.34.  

A empresa de investimento X deve comunicar, uma vez que não cumpre as condições de transmissão. 

Como devem as empresas de investimento X e Y comunicar? 
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N Campo Valores 

Comunic

ação #1 

Valores 

Comunic

ação #2 

Valores 

Comunic

ação #3 

Valores 

Comunic

ação #1 

Valores 

Comunic

ação #2 

Valores 

Comunica

ção #3 

  Empresa 

de 

investime

nto X 

Empresa 

de 

investime

nto X 

Empresa 

de 

investime

nto X 

Empresa 

de 

investime

nto Y 

Empresa 

de 

investime

nto Y 

Empresa 

de 

investimen

to Y 

3 Código de 

identificação 

da transação 

da plataforma 

de negociação 

    «1234»  «6789»  

4 Código de 

identificação 

da entidade 

executora 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto X 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto X 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto X 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto Y 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto Y 

{LEI} da 

empresa 

de  

investimen

to Y 

7 Código de 

identificação 

do comprador 
 

«INTC» 

{LEI} do 

cliente A 

{LEI} do 

cliente B 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto Y 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto Y 

{LEI} da 

empresa 

de 

investimen

to X 

12 Código do 

decisor do 

comprador  

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto X 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto X 

   

16 Código de 

identificação 

do vendedor 

{LEI} da 

empresa 

de  

investime

nto Y 

 «INTC»  «INTC» 

{LEI} da 

CCP da 

plataform

a de 

negociaçã

o M 

{LEI} da 

CCP da 

plataform

a de 

negociaçã

o M 

{LEI} da 

empresa 

de 

investimen

to Y 

21 Código do 

decisor do 

vendedor 

      

25 Transmissão 

do indicador 

da ordem 

«true» «true» «true» «false» «false» «false» 

26 Código de 

identificação 

da empresa 

transmissora 

para o 

comprador 

      

27 Código de 

identificação 

da empresa 

transmissora 
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para o 

vendedor 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-06-

24T16:06:

20Z» 

«2018-06-

24T16:06:

20Z» 

«2018-06-

24T16:06:

20Z» 

«2018-06-

24T14:25:

30.126.Z» 

«2018-06-

24T15:55:

40.345Z» 

«2018-06-

24T16:06:

20Z» 

29 Qualidade em 

que atua o 

interveniente 

na negociação 

«AOTC» «AOTC» «AOTC» «DEAL» «DEAL» «DEAL» 

30 Quantidade «600» «400» «200» «350» «250» «600» 

33 Preço «31,0416

667» 

«31,0416

667» 

«31,0416

667» 
«30» «32,5» 

«31,04166

67» 

34 Divisa do 

preço 
«EUR» «EUR» «EUR» «EUR» «EUR» «EUR» 

36 Plataforma 

«XOFF» «XOFF» «XOFF» 

Segmento 

{MIC} da 

plataform

a de 

negociaçã

o M 

Segmento 

{MIC} da 

plataform

a de 

negociaçã

o M 

«XOFF» 

57 Decisão de 

investimento 

no âmbito da 

empresa 

 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

1 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

2 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

4 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

4 

{NATIONA

L_ID} do 

operador 4 

59 Execução no 

âmbito da 

empresa 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

3 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

3 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

3 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

4 

{NATION

AL_ID} do 

operador 

4 

{NATIONA

L_ID} do 

operador 4 

Representação XML: 

Comunicação #1 da  

Empresa de investimento X 

Comunicação #2 da  

Empresa de investimento X 

Comunicação #3 da  

Empresa de investimento X 

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>AAAAAAAAAAAAAAAAA
AAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            
<LEI>12345678901234567890
</LEI> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678901234
567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>BBBBBBBBBBBBBBB
BBBBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            
<LEI>1234567890123456789
0</LEI> 
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<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQ
RST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>true</TrnsmssnI
nd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T16:06:20Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
          <Qty> 
            <Unit>600</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">31.0416667</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>BE12345678901</Id> 
            <SchmeNm> 
              <Cd>NIDN</Cd> 
              </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

          </DcsnMakr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>true</TrnsmssnI
nd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T16:06:20Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
          <Qty> 
            <Unit>400</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">31.0416667</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            <Othr> 
              
<Id>CA1112223334445555</Id
> 
<SchmeNm>               
   <Cd>CCPT</Cd> 
  </SchmeNm>            
</Othr> 
             ... 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>BE12345678901</Id> 
            <SchmeNm> 
             <Cd>NIDN</Cd> 
            </SchmeNm> 

          </DcsnMakr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>true</Trnsms
snInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T16:06:20Z</TradDt> 
<TradgCpcty>AOTC</Tradg
Cpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">31.0416667</A
mt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            <Othr> 
              
<Id>CA1112223334445555</
Id> 
<SchmeNm>               
   <Cd>CCPT</Cd> 
  </SchmeNm> 
            </Othr> 
        ... 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>BE12345678901</Id> 
            <SchmeNm> 
         <Cd>NIDN</Cd> 
          </SchmeNm> 
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            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

         </Othr> 
         </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Comunicação #1 da  

Empresa de investimento Y 

Comunicação #2 da 

Empresa de investimento Y 

Comunicação #3 da  

Empresa de investimento Y 

   <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLM
NOPQRST</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQ
RST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>11111111111111111111
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsmss
nInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T14:25:30.126.Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgCpc
ty> 
          <Qty> 
            <Unit>350</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">30</Amt> 
              </MntryVal> 

    <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLM
NOPQRST</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQ
RST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        ... 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>11111111111111111111
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsmss
nInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T15:55:40.345Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgCpc
ty> 
          <Qty> 
            <Unit>250</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">32.5</Amt> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKL
MNOPQRST</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>1234567890123456789
0</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOP
QRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsms
snInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T16:06:20Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgC
pcty> 
          <Qty> 
            <Unit>600</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">31.0416667</A
mt> 
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            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XMIC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>1234</TradPl
cMtchgId> 
        </Tx> 
        ... 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            <Othr> 
              
<Id>FR19631202MARIECLAIR 
</Id> 
          <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry>                  
          </SchmeNm> 
            </Othr> 
            ... 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>FR19631202MARIECLAIR 
</Id> 
          <SchmeNm> 
           <Prtry>CONCAT</Prtry> 
              </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XMIC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>6789</TradPl
cMtchgId> 
        </Tx> 
        ... 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            <Othr> 
              
<Id>FR19631202MARIECLAIR 
</Id> 
        <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry>                
         </SchmeNm> 
            </Othr> 
            ... 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>FR19631202MARIECLAIR 
</Id> 
         <SchmeNm> 
           <Prtry>CONCAT</Prtry> 
          </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            <Othr> 
              
<Id>FR19631202MARIECLAI
R</Id> 
              <SchmeNm> 
<Cd>NIDN</Cd>             
</SchmeNm> 
            </Othr> 
            ... 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>FR19631202MARIECLAI
R</Id> 
              <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry>             
</SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

Tal como acima, a empresa de investimento X deve comunicar a transação do «lado do mercado» com 

a empresa de investimento Y, além das afetações aos clientes. 

Uma vez que a empresa de investimento Y está a negociar por conta própria, confirma o montante total 

agregado à empresa X. Assim, a empresa de investimento X comunica uma transação para o montante 

agregado na conta agregada do cliente «INTC» e, depois, comunica o movimento de saída desta conta 

para os clientes. 

Se a empresa de investimento X estiver a agregar ordens e apenas cumprir as condições de 

transmissão para algumas ordens e não outras, consulte a secção 5.26.4.3. 
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5.27.2 Gestor de investimentos a atuar ao abrigo de um mandato discricionário para 

vários clientes e que cumpre as condições de transmissão 

Exemplo 79 

 

 

 

 

O operador 1, sob a supervisão da empresa de investimento X, uma empresa a atuar ao abrigo de um 

mandato discricionário para os clientes 1 e 2, decide vender 500 ações do cliente 1, e o operador 2, 

sob a supervisão da empresa de investimento X, decide vender 200 ações do cliente 2. O operador 3, 

sob a supervisão da empresa de investimento X, envia a ordem agregada de 700 ações à empresa de 

investimento Y. O operador 4, sob a supervisão da empresa de investimento Y, aceita a ordem e 

executa-a na plataforma de negociação M numa única execução, em 24 de junho de 2018, às 

13:20:52.1456, ao preço de 21 EUR.  

A empresa de investimento X é uma empresa do Reino Unido e a empresa de investimento Y é uma 

empresa italiana. 

O cliente 1 está a vender a descoberto, o cliente 2 não está. A empresa de investimento Y estava nula 

antes de vender ao mercado e, por conseguinte, está a vender a descoberto no momento da execução 

no mercado. 

A empresa de investimento X transmite as informações do cliente 1 e do cliente 2 e outras informações 

à empresa de investimento Y, conforme indicado abaixo, e cumpre as restantes condições de 

transmissão especificadas no artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão. 

A empresa de investimento X deve fornecer à empresa de investimento Y: 

1) O código de identificação do instrumento financeiro: O ISIN do instrumento 

 

2) O facto de a ordem se destinar à alienação do instrumento financeiro 

 

3) O preço e a quantidade da ordem: preço de mercado para 700 ações 

 

4) Designação e informações do decisor: LEI da empresa de investimento X 

 

5) País da sucursal responsável pela pessoa que toma a decisão de investimento: GB 

 

6) País da sucursal da empresa de investimento X que tomou a decisão de investimento: GB 

 

7) Código que identifica a empresa transmissora: LEI da empresa de investimento X 

 

A empresa de investimento X fornece subsequentemente (após a execução, mas dentro do prazo 

permitido ao abrigo do acordo de transmissão):  

Cliente 1  

Cliente 2 

Empresa de investimento X 

(Decisão de investimento do 

operador 1 para o cliente 1 

Decisão de investimento do 

operador 2 para o cliente 2 

Execução do operador 3) 

Empresa de 

investimento Y 

 

(Investimento e 

execução do 

operador 4) 

Plataforma 

de 

negociação 

M 
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8) As afetações ao cliente 1 e ao cliente 2 

 

9) Designações dos vendedores: identificador de cliente nacional do cliente 1 e identificador de 

cliente nacional do cliente 2 

 

10) Informações do cliente 1 

 

a) Nome(s) próprio(s) e apelido(s) 

b) Data de nascimento 

 

11) Indicador de venda a descoberto para o cliente 1: SESH (o cliente 1 está a vender a descoberto) 

 

12) Designação para identificar uma pessoa ou um algoritmo responsável pela decisão de 

investimento no âmbito da empresa para o cliente 1: {NATIONAL_ID} do operador 1 

 

13) Informações do cliente 2 

 

a) Nome(s) próprio(s) e apelido(s) 

b) Data de nascimento 

 

14) Indicador de venda a descoberto para o cliente 2: SELL (o cliente 2 não está a vender a 

descoberto) 

 

15) Designação para identificar uma pessoa ou um algoritmo responsável pela decisão de 

investimento no âmbito da empresa para o cliente 2: {NATIONAL_ID} do operador 2 

A empresa de investimento Y está a atuar por conta própria e transfere os valores mobiliários para a 

empresa de investimento X no mesmo dia, às 15:00:12:51. 

Como deve a empresa de investimento Y comunicar? 

N Campo Comunicação de 

valores #1 

Comunicação de 

valores #2 

Comunicação de 

valores #3 

  Empresa de 

investimento Y 

Empresa de 

investimento Y 

Empresa de 

investimento Y 

3 Código de 

identificação da 

transação da 

plataforma de 

negociação 

«1234»   

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento Y 

{LEI} da empresa 

de investimento Y 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

{LEI} da empresa 

de investimento Y 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

12 Código do decisor do 

comprador 
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16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da empresa 

de investimento Y 

{NATIONAL_ID} do 

cliente 1 

{NATIONAL_ID} do 

cliente 2 

18 Nome(s) próprio(s) 

do vendedor 
 «JEAN»  «JOSE, LUIS»  

19 Apelido(s) do 

vendedor 
 «COCTEAU» 

«RODRIGUEZ DE 

LA TORRE» 

20 Vendedor - data de 

nascimento 
 «1962-06-04» «1976-02-27» 

21 Código do decisor do 

vendedor 
 {LEI} da empresa X {LEI} da empresa X 

25 Transmissão do 

indicador da ordem 
«false» «false» «false» 

26 Código de 

identificação da 

empresa 

transmissora para o 

comprador 

   

27 Código de 

identificação da 

empresa 

transmissora para o 

vendedor 

 
{LEI} da empresa 

de investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

28 Data e hora de 

negociação 

«2018-06-

24T13:20:52.1456Z

» 

«2018-06-

24T15:00:12Z» 

«2018-06-

24T15:00:12Z» 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente 

na negociação 

«DEAL» «DEAL» «DEAL» 

30 Quantidade 700 500 200 

33 Preço 21 21 21 

34 Divisa do preço EUR EUR EUR 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

«XOFF» «XOFF» 

57 Decisão de 

investimento no 

âmbito da empresa 

{NATIONAL_ID} do 

operador 4 

{NATIONAL_ID} do 

operador 1 

{NATIONAL_ID} do 

operador 2 

58 País da sucursal 

responsável pela 

pessoa que toma a 

decisão de 

investimento 

«IT» «GB» «GB» 

59 Execução no âmbito 

da empresa 

{NATIONAL_ID} do 

operador 4 

{NATIONAL_ID} do 

operador 4 

{NATIONAL_ID} do 

operador 4 

60 País da sucursal que 

supervisiona a 
IT IT IT 
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pessoa responsável 

pela execução 

62 Indicador de venda a 

descoberto  
«SESH» «SESH» «SELL» 

Representação XML: 

Comunicação #1 da  

Empresa de investimento Y 

Comunicação #2 da  

Empresa de investimento Y 

Comunicação #3 da  

Empresa de investimento Y 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLM
NOPQRST</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>11111111111111111111
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQ
RST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsmss
nInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T15:00:12Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgCpc
ty> 
          <Qty> 
            <Unit>700</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">21</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLM
NOPQRST</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQ
RST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Prsn> 
                
<FrstNm>JEAN</FrstNm> 
                
<Nm>COCTEAU</Nm> 
                <BirthDt>1962-06-
04BirthDt> 
                <Othr> 
                  
<Id>FR19620604JEAN#COCT
E</Id> 
                  <SchmeNm> 
         <Prtry>CONCAT</Prtry> 
                  </SchmeNm> 
                </Othr> 
              </Prsn> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            
<LEI>12345678901234567890
</LEI> 
          </DcsnMakr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsmss
nInd> 

   <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKL
MNOPQRST</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOP
QRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Prsn> 
                <FrstNm>JOSE, 
LUIS</FrstNm> 
                <Nm>RODRIGUEZ 
DE LA TORRE</Nm> 
                <BirthDt>1976-02-
27-</BirthDt> 
                <Othr> 
                  
<Id>ES99156722T</Id> 
                  <SchmeNm> 
                    <Cd>NIDN</Cd> 
                  </SchmeNm> 
                </Othr> 
                ... 
              </Prsn> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            
<LEI>1234567890123456789
0</LEI> 
          </DcsnMakr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsms
snInd> 
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<TradVn>XMIC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>1234</TradPl
cMtchgId> 
        </Tx> 
        ... 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            
<CtryOfBrnch>IT</CtryOfBrnch
> 
            <Othr> 
              
<Id>FR19631202MARIECLAIR
</Id> 
   <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry>              
   </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>FR19631202MARIECLAIR
</Id> 
   <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry>              
   </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<ShrtSellgInd>SESH</ShrtSell
gInd> 
         … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

          
<TrnsmttgSellr>123456789012
34567890</TrnsmttgSellr> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T15:00:12Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgCpc
ty> 
          <Qty> 
            <Unit>500</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">21</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            
<CtryOfBrnch>GB</CtryOfBrnc
h> 
            <Othr> 
              
<Id>CA1112223334445555</Id
> 
<SchmeNm>               
   <Cd>CCPT</Cd> 
  </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>FR19631202MARIECLAIR
</Id> 
   <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry>              
   </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<ShrtSellgInd>SESH</ShrtSell
gInd> 

          
<TrnsmttgSellr>12345678901
234567890</TrnsmttgSellr> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T15:00:12Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>DEAL</TradgC
pcty> 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">21</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            
<CtryOfBrnch>GB</CtryOfBr
nch> 
            <Othr> 
              
<Id>GBAB123456C</Id> 
              <SchmeNm> 
                <Cd>NIDN</Cd> 
              </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              
<Id>FR19631202MARIECLAI
R</Id> 
   <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry>              
   </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<ShrtSellgInd>SELL</ShrtSel
lgInd> 
          … 
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         … 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

Se, pelo contrário, a empresa de investimento Y estivesse a atuar em «qualquer outra qualidade» de 

negociação, como deveria a empresa de investimento Y comunicar?  

N Campo Comunicação de 

valores #1 

Comunicação de 

valores #2 

Comunicação de 

valores #3 

  Empresa de 

investimento Y 

Empresa de 

investimento Y 

Empresa de 

investimento Y 

3 Código de 

identificação da 

transação da 

plataforma de 

negociação 

«1234»   

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento Y 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

«INTC» «INTC» 

12 Código do decisor 

do comprador 
   

16 Código de 

identificação do 

vendedor 

«INTC» 
{NATIONAL_ID} do 

cliente 1 

{NATIONAL_ID} do 

cliente 2 

18 Nome(s) próprio(s) 

do vendedor 
 «JEAN» «JOSE, LUIS» 

19 Apelido(s) do 

vendedor 
 «COCTEAU» 

«RODRIGUEZ DE 

LA TORRE» 

20 Vendedor - data de 

nascimento 
 «1962-06-04» «1976-02-27» 

21 Código do decisor 

do vendedor 
 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

25 Transmissão do 

indicador da ordem 
«false» «false» «false» 

26 Código de 

identificação da 

empresa 

transmissora para 

o comprador 

   

27 Código de 

identificação da 

empresa 

transmissora para 

o vendedor 

 
{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 
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28 Data e hora de 

negociação 

«2018-06-

24T13:20:52.1456Z

» 

«2018-06-

24T13:20:52.1456Z» 

«2018-06-

24T13:20:52.1456Z» 

29 Qualidade em que 

atua o 

interveniente na 

negociação 

«AOTC» «AOTC» «AOTC» 

30 Quantidade «700» «500» «200» 

33 Preço «21» «21» «21» 

34 Divisa do preço «EUR» «EUR» «EUR» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

«XOFF» «XOFF» 

57 Decisão de 

investimento no 

âmbito da empresa 

 
{NATIONAL_ID} do 

operador 1 

{NATIONAL_ID} do 

operador 2 

58 País da sucursal 

responsável pela 

pessoa que toma a 

decisão de 

investimento 

«IT» «GB» «GB» 

59 Execução no 

âmbito da empresa 

{NATIONAL_ID} do 

operador 4 

{NATIONAL_ID} do 

operador 4 

{NATIONAL_ID} do 

operador 4 

60 País da sucursal 

que supervisiona a 

pessoa 

responsável pela 

execução 

IT IT IT 

62 Indicador de venda 

a descoberto  
 «SESH» «SELL» 

Representação XML: 

Comunicação #1 da  

Empresa de investimento Y 

Comunicação #2 da  

Empresa de investimento Y 

Comunicação #3 da  

Empresa de investimento Y 

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLM
NOPQRST</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>11111111111111111111
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 

   <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLM
NOPQRST</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
               
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 

   <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKL
MNOPQRST</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
               
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
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        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsmss
nInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T15:00:12Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
          <Qty> 
            <Unit>700</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">21</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XMIC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>1234</TradPl
cMtchgId> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
<CtryOfBrnch>..</CtryOfBrnch>            
<Othr> 
              
<Id>FR19631202MARIECLAIR
</Id> 
   <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry>              
   </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Prsn> 
                
<FrstNm>JEAN</FrstNm> 
                
<Nm>COCTEAU</Nm> 
                <BirthDt>1962-06-
04</BirthDt> 
                <Othr> 
                  
<Id>FR19620604JEAN#COCT
E</Id> 
                  <SchmeNm> 
                    
<Prtry>CONCAT</Prtry> 
                  </SchmeNm> 
                </Othr> 
              </Prsn> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            
<LEI>12345678901234567890
</LEI> 
          </DcsnMakr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsmss
nInd> 
          
<TrnsmttgSellr>123456789012
34567890</TrnsmttgSellr> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T15:00:12Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>AOTC</TradgCp
cty> 
          <Qty> 
            <Unit>500</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">21</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
        <InvstmtDcsnPrsn> 

          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Prsn> 
                <FrstNm>JOSE, 
LUIS</FrstNm> 
                <Nm>RODRIGUEZ 
DE LA TORRE</Nm> 
                <BirthDt>1976-02-
27</BirthDt> 
                <Othr> 
                  
<Id>ES99156722T</Id> 
                  <SchmeNm> 
                    <Cd>NIDN</Cd> 
                  </SchmeNm> 
                </Othr> 
              </Prsn> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
          <DcsnMakr> 
            
<LEI>1234567890123456789
0</LEI> 
          </DcsnMakr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          
<TrnsmssnInd>false</Trnsms
snInd> 
          
<TrnsmttgSellr>12345678901
234567890</TrnsmttgSellr> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          <TradDt>2018-06-
24T15:00:12Z</TradDt> 
          
<TradgCpcty>AOTC</Tradg
Cpcty> 
          <Qty> 
            <Unit>200</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="EUR">21</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          
<TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
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          <Prsn> 
            
<CtryOfBrnch>GB</CtryOfBrnc
h> 
            <Othr> 
              
<Id>CA1112223334445555</Id
> 
<SchmeNm>               
   <Cd>CCPT</Cd> 
  </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            
…<CtryOfBrnch>IT</CtryOfBrn
ch> 
            <Othr> 
              
<Id>FR19631202MARIECLAIR
</Id> 
   <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry>              
   </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<ShrtSellgInd>SESH</ShrtSell
gInd> 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

           
<CtryOfBrnch>GB</CtryOfBr
nch> 
            <Othr> 
              
<Id>GBAB123456C</Id> 
              <SchmeNm> 
                <Cd>NIDN</Cd> 
              </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
             …            
<CtryOfBrnch>IT</CtryOfBrn
ch> 
             <Othr> 
<Id>FR19631202MARIECLAI
R</Id> 
   <SchmeNm> 
<Prtry>CONCAT</Prtry>              
   </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        <AddtlAttrbts> 
          
<ShrtSellgInd>SELL</ShrtSel
lgInd> 
        </AddtlAttrbts> 
      </New> 
    </Tx> 

 

Se a empresa de investimento Y estivesse a atuar numa qualidade de transmissões simultâneas por 

conta própria, a comunicação seria exatamente idêntica à comunicação acima, com a exceção de que 

a qualidade de negociação seria preenchida com «MTCH». 
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5.28  Acesso eletrónico direto (AED) 

Tanto o prestador de AED como o cliente de AED, caso este seja uma empresa de investimento, devem 

apresentar uma comunicação de transação (sem prejuízo da exceção mencionada na variante B). 

Ao comunicar transações, o prestador de AED deve certificar-se de que se identifica como entidade 

executora (campo 4 - «Código de identificação da entidade executora»). Uma vez que utilizador de 

AED (o cliente) decide sobre como executar, o prestador de AED deve preencher a execução no campo 

da empresa com NORE como estebelecido na secção Error! Reference source not found.. O 

prestador de AED nunca deve preencher o campo 57 («Decisão de investimento no âmbito da 

empresa»), uma vez que nunca está envolvido na decisão de investimento, que é da responsabilidade 

do seu cliente. Além disso, o prestador de AED deve comunicar como atuando na qualidade de AOTC 

ou MTCH (campo 29).  

Na comunicação de transação, o cliente de AED deve identificar o prestador de AED e não o mercado, 

uma vez que tanto o comprador (campo 7 - «Código de identificação do comprador») como o vendedor 

(campo 16 - «Código de identificação do vendedor») são aplicáveis. Além disso, deve sempre 

preencher o campo 36 («Plataforma») com «XOFF», uma vez que esta não é a entidade visível para o 

mercado. No entanto, sublinha-se que, quando o cliente de AED atua em nome de um cliente e 

transmite as informações desse cliente, em conformidade com as condições especificadas no artigo 4.º 

do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, o cliente de AED não deve comunicar a 

transação, uma vez que as informações relevantes sobre a transação serão fornecidas à autoridade 

competente através da comunicação de transação do prestador de AED. 

5.28.1 Cenário 1: o cliente de AED está a negociar por conta própria, sem qualquer 

cliente subjacente 

Exemplo 80 

A empresa de investimento X (cliente de AED) utiliza o código de membro da empresa de investimento 

Y (prestador de AED) para apresentar uma ordem na plataforma de negociação M. A ordem da empresa 

de investimento X consiste na compra de instrumentos financeiros na plataforma de negociação M. No 

âmbito da empresa de investimento X, o operador 1 tomou a decisão de investimento, enquanto o 

operador 2 é responsável pela apresentação da ordem para execução através do sistema de AED 

disponibilizado pela empresa de investimento Y. A plataforma de negociação M gera o código de 

identificação da transação da plataforma de negociação (TVTIC) «1234». 

Como devem as empresas de investimento X e Y comunicar? 

N Campo Comunicação de 
valores #1 

Empresa de 
investimento Y 

Comunicação de valores 
#2 

Empresa de 
investimento X  

3 Código de identificação da 

transação da plataforma de 

negociação 

«1234»  

4 Código de identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

{LEI} da empresa de 

investimento X 
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7 Código de identificação do 

comprador 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

12 Código do decisor do comprador  

 

 

 

16 Código de identificação do 

vendedor 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

21 Código do decisor do vendedor   

25 Transmissão do indicador da 

ordem 

«false» «false» 

29 Qualidade em que atua o 

interveniente na negociação 

«AOTC» «DEAL» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

«XOFF» 

57 Decisão de investimento no 

âmbito da empresa 

 
{NATIONAL_ID} do 

operador 1 

59 Execução no âmbito da empresa «NORE» {NATIONAL_ID} do 

operador 2 

 

Representação XML: 

Comunicação #1 da empresa de 

investimento Y 

 (Prestador de AED) 

Comunicação #1 da empresa de 

investimento X 

 (Cliente de AED) 

    <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</Exct
gPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          <TrnsmssnInd>false</TrnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          … 

   <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty
> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          <TrnsmssnInd>false</TrnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
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          <TradgCpcty>AOTC</TradgCpcty> 
          … 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>1234</TradPlcMtchgId> 
        </Tx> 
        ... 
        <ExctgPrsn> 
          <Clnt>NORE</Clnt> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

          … 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          … 
          <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        ... 
        <InvstmtDcsnPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              <Id>CA1112223334445555</Id> 
              <SchmeNm> 
                <Cd>CCPT</Cd> 
              </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </InvstmtDcsnPrsn> 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              <Id>GBAB123456C</Id> 
              <SchmeNm> 
                <Cd>NIDN</Cd> 
              </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Neste cenário, no âmbito da empresa de investimento X, o operador que toma a decisão de 

investimento é diferente do operador que apresenta a ordem para execução. Se um único operador for 

simultaneamente responsável pela decisão de investimento e pela execução no âmbito da empresa de 

investimento X, os campos 57 e 59 das comunicações da empresa devem ser preenchidos com a 

identificação nacional desse operador. 

5.28.2 Cenário 2: O cliente de AED está a atuar em nome de um cliente 

5.28.2.1 Variante A: sem transmissão de informações do cliente ao prestador de AED 

Exemplo 81 

A empresa de investimento X (cliente de AED) utiliza o código de membro da empresa de investimento 

Y (prestador de AED), a fim de apresentar uma ordem na plataforma de negociação M. A ordem da 

empresa de investimento X consiste na compra de instrumentos financeiros na plataforma de 

negociação M. A empresa de investimento X está a atuar em nome do cliente 1, cujas informações não 

são transmitidas à empresa de investimento Y. O cliente 1 tomou a decisão de investimento. No âmbito 

da empresa de investimento X, o operador 1 é responsável pela apresentação da ordem para execução 

através do sistema de AED disponibilizado pela empresa de investimento Y. A plataforma de 

negociação M gera o código TVTIC «1234». 
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Como devem as empresas de investimento X e Y comunicar? 

N Campo Comunicação de 

valores #1 

Empresa de 

investimento Y 

Comunicação de 

valores #1 

Empresa de 

investimento X 

3 Código de identificação da transação 

da plataforma de negociação 
«1234»  

4 Código de identificação da entidade 

executora 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

{LEI} da empresa de  

investimento X 

7 Código de identificação do comprador {LEI} da empresa de 

investimento X 

{NATIONAL_ID} do 

cliente 1 

12 Código do decisor do comprador   

16 Código de identificação do vendedor 

 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

21 Código do decisor do vendedor   

25 Transmissão do indicador da ordem «false» «true» 

29 Qualidade em que atua o 

interveniente na negociação 
«AOTC» «AOTC» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

«XOFF» 

57 Decisão de investimento no âmbito da 

empresa 
  

59 Execução no âmbito da empresa 
«NORE» 

{NATIONAL_ID} do 

operador 1 

Representação XML: 

Comunicação #1 da empresa de 

investimento Y  

(Prestador de AED) 

Comunicação #2 da empresa de 

investimento X 

 (Cliente de AED) 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</Exct
gPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 

   <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty
> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <Prsn> 
                … 
                <Othr> 
                  
<Id>FR19620604JEAN#COCTE</Id> 
              <SchmeNm>           
<Prtry>CONCAT</Prtry> 
        </SchmeNm> 
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            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          <TrnsmssnInd>false</TrnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          … 
          <TradgCpcty>AOTC</TradgCpcty> 
          … 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
         <TradPlcMtchgId>1234</TradPlcMtchgId> 
        </Tx> 
        … 
        <ExctgPrsn> 
          <Clnt>NORE</Clnt> 
        </ExctgPrsn> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

                </Othr> 
              </Prsn> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
            
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <OrdrTrnsmssn> 
          <TrnsmssnInd>true</TrnsmssnInd> 
        </OrdrTrnsmssn> 
        <Tx> 
          … 
          <TradgCpcty>AOTC</TradgCpcty> 
          … 
          <TradVn>XOFF</TradVn> 
        </Tx> 
        … 
        <ExctgPrsn> 
          <Prsn> 
            … 
            <Othr> 
              <Id>CA1112223334445555</Id> 
              <SchmeNm> 
                <Cd>CCPT</Cd> 
              </SchmeNm> 
            </Othr> 
          </Prsn> 
        </ExctgPrsn> 
        … 
      </New> 
    </Tx> 

 

5.28.2.2 Variante B: transmissão de informações do cliente ao prestador de AED 

Exemplo 82 

A empresa de investimento X (cliente de AED) utiliza o código de membro da empresa de investimento 

Y (prestador de AED) a fim de apresentar uma ordem na plataforma de negociação M. A ordem da 

empresa de investimento X consiste na compra de instrumentos financeiros na plataforma de 

negociação M. A empresa de investimento X está a atuar em nome do cliente 1, cujas informações são 

transmitidas à empresa de investimento Y, nos termos do artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 

2017/590 da Comissão. A plataforma de negociação M gera o código TVTIC «1234». Uma vez que a 

empresa de investimento X cumpre as condições de transmissão especificadas no artigo 4.º do 

Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, não deve apresentar uma comunicação de 

transação. 

Como deve a empresa de investimento Y comunicar? 
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N Campo Comunicação de 

valores 

empresa de 

investimento Y  

Representação XML 

3 Código de identificação 

da transação da 

plataforma de 

negociação 

 

«1234» 

4 Código de identificação 

da entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento Y 

7 Código de identificação 

do comprador 

{NATIONAL_ID} do 

cliente 1 

12 Código do decisor do 

comprador 

 

16 Código de identificação 

do vendedor 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

21 Código do decisor do 

vendedor 

 

25 Transmissão do 

indicador da ordem 

«false» 

 

 

 

26 Código de identificação 

da empresa 

transmissora para o 

comprador 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

29 Qualidade em que atua 

o interveniente na 

negociação 

«AOTC» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

57 Decisão de investimento 

no âmbito da empresa 

 

58 País da sucursal 

responsável pela 

pessoa que toma a 

decisão de investimento 

 

59 Execução no âmbito da 

empresa 

«NORE» 

60 País da sucursal que 

supervisiona a pessoa 

responsável pela 

execução 
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5.29  Cobertura através de contratos por diferenças (CFD)  

Exemplo 83 

 

O cliente 1 dá uma ordem à empresa de investimento X para contratos por diferenças (CFD) sobre um 

título subjacente específico (p. ex., Vodafone). O código ISIN do título subjacente é GB00BH4HKS39. 

A empresa de investimento X compra a ação na plataforma de negociação M (para adquirir a cobertura) 

e transmite esta transação (vende o título) à empresa de investimento Y (a sua corretora privilegiada) 

que, em seguida, vende o contrato CFD diretamente com o cliente 1. As empresas de investimento X 

e Y atuam ambas por conta própria.  

 

 

 
 

Neste cenário, a empresa de investimento X e a empresa Y tem obrigações de reporte de transações, 

uma vez que ambas executaram transações: A empresa de investimento X comprou e vendeu o título 

e a empresa de investimento Y comprou o título e vendeu o CFD ao cliente 1. 

 

Como devem as empresas de investimento X e Y comunicar? 

 

N Campo Comunicação 

de valores #1  

Empresa de 

investimento X 

Comunicação 

de valores #2  

Empresa de 

investimento X 

Comunicação 

de valores #1  

Empresa de 

investimento Y 

Comunicação 

de valores #2  

Empresa de  

investimento Y32 

4 Código de 

identificação 

da entidade 

executora 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

{LEI} da 

empresa de  

Empresa Y 

{LEI} da empresa 

de  

Empresa Y 

7 Código de 

identificação 

do comprador 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

{LEI} da 

empresa de  

Empresa Y 

{LEI} da 

empresa de  

Empresa Y 

{NATIONAL_ID} 

do cliente 1 

                                                      

32 Para mais informações sobre a comunicação de instrumentos de CFD, consulte a secção 5.35.4. 

Empresa Y 

Plataforma de 

negociação A 

Compra 

CFD 

Compra 

Títulos 

Legenda:  

 Ordem de compra de um CFD 

 Execução de títulos 

Venda de 

títulos 
Investidor 

investimento

X 

  

Venda de CFD 

CFD 
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16 Código de 

identificação 

do vendedor 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

{LEI} da 

empresa de  

investimento X 

{LEI} da empresa 

de  

Empresa Y 

29 Qualidade em 

que atua o 

interveniente 

na negociação 

«DEAL» «DEAL» «DEAL» «DEAL» 

36 Plataforma Segmento {MIC} 

da plataforma 

de negociação 

M 

«XOFF» «XOFF» «XXXX» 

41 Código de 

identificação 

do instrumento 

 

{ISIN} das 

ações da 

Vodafone 

 

{ISIN} das 

ações da 

Vodafone 

 

{ISIN} das 

ações da 

Vodafone 

 

42 Nome 

completo do 

instrumento 

   
«VODAFONE 

CFD» 

Representação XML: 

Comunicação #1 da 

empresa de 

investimento X 

Comunicação #2 da  

Empresa de 

investimento X 

Comunicação #1 da  

Empresa de 

investimento Y 

Comunicação #2 da  

Empresa de 

investimento Y 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>123456789
01234567890</ExctgPt
y> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234
567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>11111111111111
111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 

<Tx> 
     <New> 
      ... 
       
<ExctgPty>123456789
01234567890</ExctgPt
y> 
        ... 
       <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKL
MNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234
567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEF
GHIJKLMNOPQRST
</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJK
LMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>123456789012
34567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 

<Tx> 
      <New> 
        
<ExctgPty>ABCDEF
GHIJKLMNOPQRST
</ExctgPty> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Prsn> 
                … 
                <Othr> 
                  
<Id>FR19620604JEA
N#COCTE</Id> 
                  
<SchmeNm> 
                    
<Prtry>CONCAT</Prt
ry> 
                  
</SchmeNm> 
                </Othr> 
              </Prsn> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
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<TradgCpcty>DEAL</T
radgCpcty> 
          ... 
          
<TradVn>XMIC</TradV
n> 
          ... 
        </Tx> 
        ... 
        <FinInstrm> 
           
              
<Id>GB00BH4HKS39</
Id> 
            
       </FinInstrm> 
     </New> 
   </Tx> 

          
<TradgCpcty>DEAL</T
radgCpcty> 
          ... 
          
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
          ... 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
              
<Id>GB00BH4HKS39</
Id> 
             
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

          
<TradgCpcty>DEAL</
TradgCpcty> 
          ... 
          
<TradVn>XOFF</Tra
dVn> 
          ... 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
           
              
<Id>GB00BH4HKS39
</Id> 
             
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

              
<LEI>ABCDEFGHIJK
LMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <Tx> 
       …   
<TradgCpcty>DEAL<
/TradgCpcty> 
       …   
<TradVn>XXXX</Tra
dVn> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
            
<FinInstrmGnlAttrbts
> 
              
<FullNm>VODAFON
E CFD</FullNm> 
  …          
</FinInstrmGnlAttrbts
> 
… 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 

… 
      </New> 

    </Tx 

 

A comunicação 2 da empresa de investimento Y deve incluir outras informações de referência sobre o 

instrumento não apresentadas acima. Para a comunicação de CFD OTC, consulte a Parte IV das 

orientações.  

5.30  Comunicação por uma plataforma de negociação de uma transação 

executada através dos seus sistemas nos termos do artigo 26.º, n.º 

5, do MiFIR  

Nos termos do artigo 26.º, n.º 5, do MiFIR, as plataformas de negociação têm de apresentar 

comunicações de transação relativas às transações em instrumentos financeiros negociados nas suas 

plataformas, as quais são negociadas através dos seus sistemas por empresas que não estão sujeitas 

às disposições do MiFIR. 

A plataforma de negociação deve preencher todas as informações que a empresa teria de comunicar 

se estivesse sujeita às disposições do MiFIR, conforme especificado no quadro 2 do anexo I do 

Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, incluindo as designações para a decisão de 

investimento e a execução no âmbito da empresa, dispensas e sinalizadores de indicadores, bem como 

a designação para identificar o cliente, se aplicável. Quando a empresa negoceia por conta própria, 

essas informações devem ser preenchidas na perspetiva da empresa. Quando a empresa negoceia 

para um cliente na qualidade de transações simultâneas por conta própria ou em «qualquer outra 

qualidade», a plataforma de negociação deve incluir as informações adicionais nos campos 8 a 15 (se 
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o cliente estiver a comprar) ou nos campos 17 a 24 (se o cliente estiver a vender), bem como os 

indicadores de venda a descoberto e de derivado de mercadoria, se for caso disso. Os indicadores de 

venda a descoberto e de derivado de mercadoria devem ser preenchidos na perspetiva do cliente. No 

que respeita à identificação da empresa executora (campo 4) e do seu cliente (campos 7 e 16) quando 

são elegíveis para um LEI, são aplicáveis os requisitos especificados no artigo 5.º e no artigo 13.º, n.º 

3, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, e no artigo 26.º, n.º 6, do MiFIR. No caso 

de clientes que não são elegíveis para um código LEI, a plataforma de negociação deve verificar se a 

identificação nacional fornecida não contém omissões ou erros óbvios. 

5.30.1 Empresa a negociar por conta própria 

Exemplo 84 

Uma empresa que não é uma empresa de investimento, a empresa R, compra instrumentos financeiros 

na plataforma de negociação M para um cliente. O LEI da empresa R é 

«RRRRRRRRRRRRRRRRRRRR». O operador da plataforma de negociação tem o LEI 

«TVTVTVTVTVTVTVTVTVTV». A plataforma de negociação gera o código de identificação da 

transação da plataforma de negociação (TVTIC) «55555555» e o número de referência da transação 

para a comunicação da transação é «6868689». 

Como deve a plataforma de negociação M comunicar? 

N Campo Valores Representação XML 

2 Número de 

referência da 

transação 

«6868689» 

3 Código de 

identificação da 

transação da 

plataforma de 

negociação 

«55555555» 

4 Código de 

identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa 

R 

5 Empresa de 

investimento 

abrangida pela 

Diretiva 

2014/65/UE 

«false» 

6 Código de 

identificação da 

entidade que 

apresenta a 

comunicação 

{LEI} do operador 

da plataforma de 

negociação M 

7 Código de 

identificação do 

comprador 

{LEI} da empresa 

R 
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16 Código de 

identificação do 

vendedor 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

        ... 
          <TradgCpcty>DEAL</TradgCpcty> 
          ... 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          
<TradPlcMtchgId>55555555</TradPlcMtchgId> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

29 Qualidade em que 

atua o interveniente 

na negociação 

«DEAL» 

36 Plataforma Segmento {MIC} 

da plataforma de 

negociação M 

 

Os campos relacionados com o instrumento devem ser preenchidos, conforme mostrado na Parte IV. 

Se existir uma transação de mercado de balcão associada a um cliente pela empresa, a plataforma de 

negociação não tem a obrigação de comunicar esta transação porque não foi executada através dos 

seus sistemas. 

5.30.2 A empresa negoceia na qualidade de «transações simultâneas por conta 

própria» ou em «qualquer outra qualidade» para um único cliente 

Exemplo 85 

Uma empresa que não é uma empresa de investimento, a empresa R, compra ações na carteira de 

ordens da plataforma de negociação M para um cliente, a empresa S, que também está a atuar para 

um cliente, o cliente T. O LEI da empresa R é «RRRRRRRRRRRRRRRRRRRR». O LEI da empresa S 

é «SSSSSSSSSSSSSSSSSSSS». O operador da plataforma de negociação tem o LEI 

«TVTVTVTVTVTVTVTVTVTV». A plataforma de negociação gera o código de identificação da 

transação da plataforma de negociação (TVTIC) «55555555» e o número de referência da transação 

para a comunicação da transação é «6868689». 

Quando a empresa R atua em «qualquer outra qualidade», a plataforma de negociação comunicará da 

seguinte forma: 

 

N Campo Valores Representação XML 

2 Número de 

referência da 

transação 

«6868689» 

3 Código de 

identificação 

da transação 

da plataforma 

de 

negociação 

«55555555» 

4 Código de 

identificação 

da entidade 

executora 

{LEI} da 

empresa R 

5 Empresa de 

investimento 

«false» 
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abrangida 

pela Diretiva 

2014/65/UE 

        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>11111111111111111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          ... 
          <TradgCpcty>MTCH</TradgCpcty> 
          ... 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
          <TradPlcMtchgId>55555555</TradPlcMtchgId> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

6 Código de 

identificação 

da entidade 

que 

apresenta a 

comunicação 

{LEI} do 

operador da 

plataforma de 

negociação M 

7 Código de 

identificação 

do comprador 

{LEI} da 

empresa S 

16 Código de 

identificação 

do vendedor 

{LEI} da CCP 

da plataforma 

de negociação 

M 

29 Qualidade em 

que atua o 

interveniente 

na 

negociação 

«AOTC» 

36 Plataforma Segmento 

{MIC} da 

plataforma de 

negociação M 

 

Os campos relacionados com o instrumento devem ser preenchidos, conforme mostrado na Parte IV. 

Uma vez que a empresa R negoceia em «qualquer outra qualidade», a comunicação de transação 

apresentada pela plataforma de negociação deve identificar o cliente subjacente imediato (empresa S) 

e não o cliente T. 

Se a empresa R negociasse na qualidade de transações simultâneas por conta própria, a comunicação 

seria idêntica, com exceção do campo «Qualidade em que atua o interveniente na negociação», que 

seria preenchido com «MTCH». 

5.30.3 A empresa está a agregar ordens de vários clientes 

Quando uma empresa agrega ordens para vários clientes numa plataforma de negociação e atua na 

qualidade de transações simultâneas por conta própria em «qualquer outra qualidade», a plataforma 

de negociação deve comunicar as informações de cada cliente. Tal inclui a comunicação de 

informações adicionais nos campos 8 a 15 para o comprador e nos campos equivalentes para o 

vendedor, bem como os indicadores de venda a descoberto e de derivado de mercadoria para o cliente, 

se for caso disso. 

Exemplo 86 
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Uma empresa que não é uma empresa de investimento, a empresa R, compra ações na carteira de 

ordens da plataforma de negociação M para três clientes, A, B e C. A empresa R atua em «qualquer 

outra qualidade». O operador da plataforma de negociação tem o LEI «TVTVTVTVTVTVTVTVTVTV». 

A plataforma de negociação gera o código de identificação da transação da plataforma de negociação 

(TVTIC) «55555555». O número de referência da transação para a comunicação da transação no 

mercado é «6868689» e os números de referência de transação para as afetações aos clientes são 

«6868690», «6868691» e «6868692».  

Como deve a plataforma de negociação M comunicar? 

N Campo Comunicação 

de valores #1  

Plataforma de 

negociação M 

Comunicação 

de valores #2  

Plataforma de 

negociação M 

Comunicação 

de valores #1  

Plataforma de 

negociação M 

Comunicação 

de valores #2  

Plataforma de 

negociação M 

2 Número de 

referência da 

transação 

«6868689» «6868690» «6868691» «6868692» 

3 Código de 

identificação 

da plataforma 

de 

negociação 

«55555555»    

4 Código de 

identificação 

da entidade 

executora 

{LEI} da empresa 

R 

{LEI} da 

empresa R 

{LEI} da empresa 

R 

{LEI} da empresa 

R 

5 Empresa de 

investimento 

abrangida 

pela Diretiva 

2014/65/UE 

«false» «false» «false» «false» 

6 Código de 

identificação 

da entidade 

que 

apresenta a 

comunicação 

{LEI} do 

operador da 

plataforma de 

negociação M 

{LEI} do 

operador da 

plataforma de 

negociação M 

{LEI} do operador 

da plataforma de 

negociação M 

{LEI} do operador 

da plataforma de 

negociação M 

7 Código de 

identificação 

do comprador 

«INTC» 
{LEI} do cliente 

A 
{LEI} do cliente B {LEI} do cliente C 

16 Código de 

identificação 

do vendedor 

{LEI} da CCP da 

plataforma de 

negociação M 

«INTC» «INTC» «INTC» 

29 Qualidade em 

que atua o 

interveniente 

na 

negociação 

«AOTC» «AOTC» «AOTC» «AOTC» 
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36 Plataforma Segmento {MIC} 

da plataforma de 

negociação M 

«XOFF» «XOFF» «XOFF» 

Representação XML: 

Comunicação #1 da 

Plataforma de 

negociação M 

Comunicação #2 da  

Plataforma de 

negociação M 

Comunicação #1 da 

Plataforma de 

negociação M 

Comunicação #2 da 

Plataforma de 

negociação M 

<Tx> 
      <New> 
        
<TxId>6868689</TxId> 
        
<ExctgPty>RRRRRRR
RRRRRRRRRRRRR</
ExctgPty> 
        
<InvstmtPtyInd>false</I
nvstmtPtyInd> 
        
<SubmitgPty>TVTVTV
TVTVTVTVTVTVTV 
</SubmitgPty> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>11111111111111
111111</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          
<TradgCpcty>AOTC</
TradgCpcty> 
      ... 
<TradVn>XMIC</TradV
n> 
          
<TradPlcMtchgId>5555
5555</TradPlcMtchgId
> 
        </Tx> 
        ... 

    <Tx> 
      <New> 
        
<TxId>6868690</TxId> 
        
<ExctgPty>RRRRRRR
RRRRRRRRRRRRR</
ExctgPty> 
        
<InvstmtPtyInd>false</I
nvstmtPtyInd> 
        
<SubmitgPty>TVTVTV
TVTVTVTVTVTVTV 
</SubmitgPty> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>AAAAAAAAAAA
AAAAAAAAA</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
     …     
<TradgCpcty>AOTC</
TradgCpcty> 
        …  
<TradVn>XOFF</Trad
Vn> 
        </Tx> 
      </New> 
    </Tx> 

  <Tx> 
      <New> 
        
<TxId>6868691</TxId
> 
        
<ExctgPty>RRRRRR
RRRRRRRRRRRRR
R</ExctgPty> 
        
<InvstmtPtyInd>false
</InvstmtPtyInd> 
        
<SubmitgPty>TVTVT
VTVTVTVTVTVTVTV 
</SubmitgPty> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>BBBBBBBBBB
BBBBBBBBBB</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
       …   
<TradgCpcty>AOTC<
/TradgCpcty> 
      …    
<TradVn>XOFF</Tra
dVn> 
        </Tx> 
       … 
      </New> 
    </Tx>> 

  <Tx> 
      <New> 
        
<TxId>6868692</TxI
d> 
        
<ExctgPty>RRRRRR
RRRRRRRRRRRRR
R</ExctgPty> 
        
<InvstmtPtyInd>false
</InvstmtPtyInd> 
        
<SubmitgPty>TVTVT
VTVTVTVTVTVTVTV 
</SubmitgPty> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>CCCCCCCCC
CCCCCCCCCCC</L
EI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<Intl>INTC</Intl> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
         … 
<TradgCpcty>AOTC<
/TradgCpcty> 
   …       
<TradVn>XOFF</Tra
dVn> 
        </Tx> 
        … 
      </New> 
    </Tx> 
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      </New> 
    </Tx> 

 

Se a empresa R negociasse na qualidade de transações simultâneas por conta própria, a comunicação 

seria idêntica, com exceção do campo «Qualidade em que atua o interveniente na negociação», que 

seria preenchido com «MTCH». 

5.31  Operações de financiamento através de valores mobiliários 

Para obter uma descrição genérica da forma como a obrigação de comunicação se aplica às operações 

de financiamento através de valores mobiliários, consulte a subsecção relevante 5.6.2 (exclusões nos 

termos do artigo 2.º, n.º 5, do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão).  

Exemplo 87 

O Banco Central BC (com o LEI CBCBCBCBCBCBCBCBCBCB) compra obrigações de dívida pública 

(ISIN NO0010732555) à empresa de investimento X.  

A comunicação de transação apresentada abaixo é efetuada apenas na perspetiva da empresa de 

investimento X.  

N Campo Valores Representação XML 

4 Código de identificação 
da entidade executora 

{LEI} da empresa 
de investimento X 

7 Código de identificação 
do comprador  

{LEI} do Banco 
Central BC 

16 Código de identificação 
do vendedor 

{LEI} da empresa 
de investimento X 

41 Código de identificação 
do instrumento 

{ISIN da 
obrigação de 

dívida pública} 

65 Indicador de operações 
de financiamento 
através de valores 
mobiliários 

«True» 



 
 

 

 

 193 

    </Tx> 

PARTE IV – Comunicação de diferentes tipos de instrumentos 

5.32  Princípios 

Quando um instrumento derivado é constituído sobre outro instrumento derivado, por exemplo, uma 

opção sobre um futuro ou um título, o código ISIN a preencher no campo «Código do instrumento 

subjacente» (campo 47) da comunicação de transação é o instrumento diretamente subjacente, ou 

seja, neste exemplo, o contrato de futuros e não o instrumento subjacente final (o título, neste exemplo). 

Tal não se aplicaria a um derivado admitido à negociação ou negociado numa plataforma de 

negociação, uma vez que só é aplicável o código de identificação do instrumento (campo 41). 

Quando o preço não é aplicável numa determinada transação (p. ex., ofertas), deve ser utilizado o 
código «NOAP» no campo «Preço». O código «PNDG» aplica-se quando o preço está pendente e não 
está disponível. O valor «0» não deve ser utilizado como valor predefinido.  
 
Os instrumentos financeiros cujo subjacente seja um índice devem ser comunicados. Esta obrigação 
abrange igualmente os casos em que o índice é «composto por instrumentos financeiros negociados 
numa plataforma de negociação». A este respeito, importa notar que o texto «composto por 
instrumentos financeiros negociados numa plataforma de negociação» no artigo 26.º, n.º 2, alínea c), 
do MiFIR deve ser entendido como referente a um índice e a um cabaz.  

5.33  Identificação de instrumentos financeiros negociados numa 

plataforma de negociação ou disponíveis na lista da ESMA 

Exemplo 88 

Uma empresa de investimento adquire um instrumento financeiro com o código ISIN BE9999999999. 

N Campo Valores  Representação XML 

41 Código de identificação do 
instrumento 

{ISIN} do 
instrumento 

42 Nome completo do 
instrumento 

 

43 Classificação do 
instrumento 

 

44  Divisa nocional 1  

45 Divisa nocional 2  

46 Multiplicador de preço  

47 Código do instrumento 
subjacente 

 

48 Nome do índice subjacente  

49 Vigência do índice 
subjacente 

 

50 Tipo de opção  

51 Preço de exercício  

52 Divisa do preço de 
exercício 

 

53 Modalidade de exercício da 
opção 
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54 Data de vencimento  

55 Data de expiração  

56 Modalidade de entrega  

 

Neste caso, só deve ser preenchido o campo «Código de identificação do instrumento». Contudo, se 

os campos relativos aos dados de referência do instrumento também forem preenchidos, as 

autoridades competentes não devem rejeitar a comunicação de transação. 

5.34  Identificação de instrumentos financeiros não negociados numa 

plataforma de negociação ou disponíveis na lista da ESMA 

5.34.1 Instrumentos financeiros negociados numa plataforma de negociação 

organizada localizada fora da União (plataforma exterior ao EEE) 

Exemplo 89 

Uma empresa de investimento negoceia contratos de futuros sobre derivados (ISIN US0000000000) a 

11,4653 dólares por subjacente numa plataforma de negociação organizada exterior à União 

(Plataforma de negociação U). O instrumento subjacente (ISIN GB0000000000) é negociado numa 

plataforma de negociação. 

O número de unidades do valor mobiliário subjacente representadas por um único contrato de derivados 

é 1000. 

O código CFI do contrato de futuros é FFSCSX e o contrato é liquidado em numerário. 

O segmento MIC da plataforma de negociação exterior ao EEE é XUSA e a data de expiração do 

contrato de futuros é 19 de junho de 2018. 

N Campo Valores  Representação XML 

36 Plataforma Segmento 
{MIC} da 

plataforma de 
negociação U 

41 Código de identificação do 
instrumento 

{ISIN dos 
futuros} 

42 Nome completo do 
instrumento 

«FUTURE 
CONTRACT» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de preço «1000» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

{ISIN} do valor 
mobiliário 

subjacente 

55 Data de expiração «19-06-2018» 

56 Modalidade de entrega «CASH» 
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                <Othr> 
                   <Sngl> 
                      <ISIN>GB0000000000</ISIN> 
                    </Sngl> 
                  </Othr> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 

 

Se existir um ISIN para um instrumento financeiro negociado numa plataforma de negociação 

organizada localizada no exterior do EEE, esse ISIN deve ser indicado no campo 41. Os campos 42 a 

56 também têm de ser preenchidos se o ISIN não constar da lista de dados de referência da ESMA.  

5.34.2 Derivados do mercado de balcão 

Exemplo 90 

Uma empresa de investimento negoceia contratos de futuros sobre derivados OTC. Os contratos de 

futuros sobre derivados não têm ISIN, mas o instrumento subjacente (ISIN GB0000000000) é admitido 

à negociação ou negociado numa plataforma de negociação. 

O número de unidades do valor mobiliário subjacente representadas por um único contrato de derivados 

é 1000. 

O código CFI do contrato de futuros é FFSCSX e a data de expiração do contrato de futuros é 19 de 

junho de 2018. O contrato é entregue em numerário. 

O campo «Multiplicador de preço» também é preenchido com referência ao instrumento subjacente 

direto. 

N Campo Valores  Representação XML 

36 Plataforma «XXXX» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«FUTURE 
ONTRACT 
JUN 2018» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de 
preço 

«1000» 

47 Código do 
instrumento 
subjacente 

{ISIN} do 
instrumento 
subjacente 

55 Data de expiração «19-06-2018» 

56 Modalidade de 
entrega 

«CASH» 



 
 

 

 

 196 

                    <Sngl> 
                      <ISIN>GB0000000000</ISIN> 
                    </Sngl> 
                  </Othr> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

A diferença entre os cenários 5.34.1 e 5.34.2 é que o código de identificação do instrumento (campo 

41) não é preenchido no cenário 5.34.2. 

5.35  Comunicação de instrumentos financeiros específicos 

5.35.1 Instrumentos de capital ou equiparados 

Exemplo 91 

Uma empresa de investimento negoceia 10 ADR (ISIN: US0000000001) no mercado dos EUA 

(MIC:XUSA). O instrumento subjacente (ISIN: GB0000000001) é admitido à negociação ou negociado 

numa plataforma de negociação. O código CFI é EDSXFB. 

N Campo Valores Representação XML 

30 Quantidade «10» 

36 Plataforma Segmento 
{MIC} da 

plataforma de 
negociação U  

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

{ISIN} do 
instrumento 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de 
preço 

«1» 

47 Código do 
instrumento 
subjacente 

{ISIN} do 
instrumento 
subjacente 
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            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

5.35.2 Obrigações ou outra forma de dívida titularizada 

5.35.2.1 Cenário em que a transação foi efetuada ao preço limpo33 

Exemplo 92 

Uma empresa de investimento adquire uma obrigação ou instrumento financeiro de dívida titularizada 

EDF 2,25 % 2021 (Código ISIN FR0011637586), negociando no mercado de balcão a 98. O montante 

nominal da transação é de 1 000 000 EUR. 

O montante líquido desta transação é de 982 650,68 EUR.  

Considerando que, para efeitos deste exemplo: 

As características estáticas (definidas aquando da emissão do instrumento financeiro) são: 

- Data de vencimento: 27 de abril de 2021 

- Cupão nominal: 2,25 % 

- Frequência do cupão: anual 

- Convenção sobre a contagem de dias: ACT/ACT (ou seja, efetivos/efetivos)34 

- Convenção sobre o dia de liquidação: 2 dias úteis após a data da negociação 

As variáveis (características dinâmicas dependentes das condições do mercado) são: 

- Data de negociação: 5 de junho de 2014 

- Data de liquidação: 9 de junho de 2014 (de acordo com a convenção sobre o dia de liquidação)  

- Data do último cupão: 27 de abril de 2014 

- Data do próximo cupão: 27 de abril de 2015 

- Número de dias vencidos: 43 (ou seja, o número de dias entre a data do último cupão e a data 

de liquidação)  

                                                      

33 Preço limpo = preço bruto - juros vencidos 
34 ACT/ACT é a convenção recomendada pela ICMA para as obrigações. 
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- Base do período: 365 (ou seja, o número de dias entre a data do último cupão e a data do 

cupão seguinte) 

- Quantidade: 1 000 000 (ou seja, o valor nominal ou monetário da transação)  

- Preço limpo: 98 

- Juros vencidos: 0,26506849 (ou seja, 
𝑁𝑜𝑚𝑖𝑛𝑎𝑙 𝐶𝑜𝑢𝑝𝑜𝑛

𝐴𝑛𝑛𝑢𝑎𝑙 𝐶𝑜𝑢𝑝𝑜𝑛 𝐹𝑟𝑒𝑞𝑢𝑒𝑛𝑐𝑦
 x 

𝐴𝑐𝑐𝑟𝑢𝑒𝑑 𝑁𝑢𝑚𝑏𝑒𝑟 𝑜𝑓 𝐷𝑎𝑦𝑠

𝑃𝑒𝑟𝑖𝑜𝑑 𝐵𝑎𝑠𝑖𝑠
 = 

2.25

1
  x 

43

365
) 

Nominal coupon Cupão nominal 

Annual Coupon Frequency Frequência anual do cupão 

Accrued Number of Days Número de dias vencidos 

Period Basis Base do período 

 

- Preço bruto: 98,26506849 (ou seja, preço limpo + juros vencidos = 98 + 0,26506849)  

O montante líquido será calculado da seguinte forma (de acordo com a fórmula indicada no campo 35 

do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão): 

Valor líquido = (preço limpo x valor nominal) + (cupões vencidos x valor nominal), ou seja (
98

100
 x 

1 000 000 EUR) + (
0.26506849

100
 x 1 000 000) = 982 650,68 EUR 

N Campo Valores  Representação XML 

30 Quantidade «1000000» 

31 Divisa da quantidade «EUR» 

33 Preço «98» 

35 Montante líquido «982650,68» 

36 Plataforma «XOFF» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

{ISIN} do 
instrumento 
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5.35.2.2 Cenário em que o preço do instrumento financeiro é expresso em termos de rendibilidade 

com desconto simples  

Exemplo 93 

Uma empresa de investimento adquire um certificado do tesouro neerlandês (bilhete) DTB 0 % 12/30/16 

(Código ISIN NL0011923107), negociando a -0,609 %. O valor nominal da transação é de 1 000 000 

EUR.  

O montante líquido desta transação é de 1 002 611,97 EUR.  

Considerando que, para efeitos deste exemplo: 

As características estáticas (definidas aquando da emissão do instrumento financeiro) são: 

- Data de vencimento: 30 de dezembro de 2016 

- Convenção sobre a contagem de dias: ACT/360 

- Convenção sobre o dia de liquidação: 2 dias úteis após a data da negociação  

As variáveis (características dinâmicas dependentes das condições do mercado) são: 

- Data de negociação: 27 de julho de 2016 

- Data de liquidação: 29 de julho de 2016  

- Dias até ao vencimento: 154 (ou seja, o número de dias entre a data de liquidação e a data de 

vencimento) 

- Base do período: 360 (ou seja, o número total de dias por convenção) 

- Quantidade: 1 000 000 (ou seja, o valor nominal ou monetário da transação) 

- Rendibilidade de desconto do bilhete: -0,609%  

- Preço limpo: 100,261197 (ou seja, 
100

1+ 
𝑌𝑖𝑒𝑙𝑑

100
𝑥

𝐷𝑎𝑦𝑠 𝑢𝑛𝑡𝑖𝑙 𝑚𝑎𝑡𝑢𝑟𝑖t𝑦

𝑃𝑒𝑟𝑖𝑜𝑑 𝐵𝑎𝑠𝑖𝑠

  = 
100

1+ 
−0.609

100
𝑥

154

360

 ) 

Yield Rendibilidade 

Days until maturity Dias até ao vencimento: 

Perior Basis Base do período 

 

- Preço bruto: 100,261197 (ou seja, preço limpo + juros vencidos = 100,261197 + 0) 

O montante líquido será calculado da seguinte forma (de acordo com a fórmula indicada no campo 35 

do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão): 

Valor líquido = (preço limpo x valor nominal) + (cupões vencidos x valor nominal), ou seja (
100.261197

100
 x 

1 000 000 EUR) + ( 0 x 1 000 000 EUR) = 1 002 611,97 EUR 
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N Campo Valores  Representação XML 

30 Quantidade «1000000» 

31 Divisa da quantidade «EUR» 

33 Preço «-0,609» 

34 Divisa do preço  

35 Montante líquido 1002611,97 

36 Plataforma «XOFF» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

{ISIN} do 
instrumento 

 

5.35.2.3 Cenário em que o preço do instrumento financeiro (cupão zero) é expresso em termos de 

rendibilidade das obrigações  

Exemplo 94 

Uma empresa de investimento adquire um Strip FRTR 0 % 04/25/2041 (Código ISIN FR0010773200), 

negociando no mercado de balcão a 1,06 %. O valor nominal da transação é de 1 000 000 EUR.  

O montante líquido desta transação é de 770 343,52 EUR.  

Considerando que, para efeitos deste exemplo: 

As características estáticas (definidas aquando da emissão do instrumento financeiro) são: 

- Data de vencimento: 25 de abril de 2041 

- Frequência do cupão: nenhuma 

- Convenção sobre a contagem de dias: ACT/ACT 

- Convenção sobre o dia de liquidação: 2 dias úteis após a data da negociação 

As variáveis (características dinâmicas dependentes das condições do mercado) são: 

- Data de negociação: 25 de julho de 2016 

- Data de liquidação: 27 de julho de 2016  
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- Base do período: 365  

- Prazo até ao vencimento (desde a data de liquidação, 27 de julho de 2016, até à data de 

vencimento, 25 de abril de 2041): «(24+272/365) anos»   

- Quantidade: 1 000 000 (ou seja, o valor nominal ou monetário da transação) 

- Rendibilidade obrigacionista da Strip (transação separada do juro e do capital): 1,06%  

- Preço limpo: 77,0343516 (ou seja, 
100

(1+
Yield

100
)

Time to maturity = 
100

(1+
1.06

100
)

(24+
272
365 ) 

)  

Yield Rendibilidade 

Time to maturity Prazo até ao vencimento 

 

- Preço bruto: 77,0343516 (ou seja, preço limpo + juros vencidos = 77,0343516 + 0) 

O montante líquido será calculado da seguinte forma (de acordo com a fórmula indicada no campo 35 

do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão): 

Montante líquido = (preço limpo x valor nominal) + (cupões vencidos x valor nominal), ou seja (
77.0343516

100
 

x 1 000 000 EUR) + ( 0 x 1 000 000 EUR) = 770 343,52 EUR 

N Campo Valores  Representação XML 

30 Quantidade «1000000» 

31 Divisa da quantidade «EUR» 

33 Preço «1,06» 

34 Divisa do preço  

35 Montante líquido 770343,52 

36 Plataforma «XOFF» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

{ISIN} do 
instrumento 
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5.35.2.4 Obrigação convertível 

5.35.2.4.1 Cenário em que o preço da obrigação convertível é expresso pelo preço limpo: 

Exemplo 95 

Uma empresa de investimento adquire Vodafone 2 % 02/25/2019 (Código ISIN XS1371473601), 

negociando no mercado de balcão a 114,00. O valor nominal da transação é de 1 000 000 GBP.  

O montante líquido desta transação é de 1 148 406,59 GBP.  

Considerando que, para efeitos deste exemplo: 

As características estáticas (definidas aquando da emissão do instrumento financeiro) são: 

- Data de vencimento: 25 de fevereiro de 2019 

- Cupão nominal: 2% 

- Frequência do cupão: semestral 

- Convenção sobre a contagem de dias: ICMA ACT/ACT 

- Convenção sobre o dia de liquidação: 2 dias úteis após a data da negociação 

As variáveis (características dinâmicas dependentes das condições do mercado) são:  

- Data de negociação: 25 de julho de 2016 

- Data de liquidação: 27 de julho de 2016 

- Data do último cupão: 25 de fevereiro de 2016 

- Data do próximo cupão: 25 de agosto de 2017 

- Número de dias vencidos: 153 (ou seja, o número de dias entre a data do último cupão e a data 

de liquidação)  

- Base do período: 182 (ou seja, o número de dias entre a data do último cupão e a data do 

cupão seguinte) 

- Quantidade: 1 000 000 (ou seja, o valor nominal ou monetário da transação)  

- Preço limpo: 114,00 

- Juros vencidos: 0,84065934 (ou seja, 
Nominal Coupon

Annual Coupon Frequency
 x 

Accrued Number of Days

Period Basis
 = 

2

2
  x 

153

182
)  

Nominal Coupon Cupão nominal 

Annual Coupon Frequency Frequência anual do cupão 

Accrued Number of Days Número de dias vencidos 
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Period Basis Base do período 

 

- Preço bruto: 114. 8406593 (ou seja, preço limpo + juros vencidos = 114,00 + 0,84065934) 

O montante líquido será calculado da seguinte forma (de acordo com a fórmula indicada no campo 35 

do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão): 

Valor líquido = (preço limpo x valor nominal) + (cupões vencidos x valor nominal), ou seja (
114

100
  x 

1 000 000 GBP) + (
0.84065934 

100
 x 1 000 000) = 1 148 406,59 GBP. 

N Campo Valores  Representação XML 

30 Quantidade «1000000» 

31 Divisa da quantidade «GBP» 

33 Preço «114,00» 

35 Montante líquido «1148406,59

» 

36 Plataforma «XOFF» 

41 Código de 

identificação do 

instrumento 

{ISIN} do 

instrumento 

 

5.35.2.4.2 Cenário em que o preço do instrumento financeiro está na divisa de negociação 

Exemplo 96 

Uma empresa de investimento adquire 10 000 obrigações convertíveis CapGemini 0 % 01/01/19 

(Código ISIN FR0011600352), negociando no mercado de balcão a 80 EUR. O montante líquido desta 

transação é de 800 000 EUR = 10 000 x 80 EUR. 

Considerando que, para efeitos deste exemplo: 

As características estáticas (definidas aquando da emissão do instrumento financeiro) não são 

relevantes para o reporte de transações. 

As variáveis (características dinâmicas dependentes das condições do mercado) são: 
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- Quantidade: 10 000 (ou seja, o número de unidades do instrumento financeiro)  

- Preço do instrumento financeiro expresso na divisa de negociação: 80 EUR 

N Campo Valores Representação XML 

30 Quantidade «10000» 

31 Divisa da quantidade 
 

33 Preço «80» 

34 Divisa do preço «EUR» 

35 Montante líquido «800000» 

36 Plataforma «XOFF» 

41 Código de 

identificação do 

instrumento 

{ISIN} do 

instrumento 

 

5.35.3 Opções 

5.35.3.1.1 Opção sobre títulos 

Exemplo 97 

Uma empresa de investimento compra 10 opções de compra de títulos a 11,46 EUR por contrato a 

outra empresa de investimento. A opção de compra não é negociada numa plataforma de negociação, 

mas o título subjacente é. 

O multiplicador de preço (número de títulos subjacentes representados num contrato) é 5, o preço de 

exercício (preço a que o subjacente é comprado ou vendido quando é exercida uma opção) é de 70 

EUR. O ISIN do título é DE0000000001. O código CFI é HESAVP. 

O contrato de opção expira em 31 de dezembro de 2018 e é liquidado fisicamente.  

N Campo Valores  Representação XML 

30 Quantidade «10» 

33 Preço «11,46» 

34 Divisa do preço «EUR» 

51 Plataforma «XXXX» 
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41 Código de 
identificação do 
instrumento 

            ... 
          <Qty> 
            <Unit>10</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="EUR">11.46</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XXXX</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Othr> 
            <FinInstrmGnlAttrbts> 
              <FullNm>EQUITY CALL 
OPTION</FullNm> 
              <ClssfctnTp>HESAVP</ClssfctnTp> 
            </FinInstrmGnlAttrbts> 
            <DerivInstrmAttrbts> 
              <XpryDt>2018-12-31</XpryDt> 
              <PricMltplr>5</PricMltplr> 
              <UndrlygInstrm> 
                <Othr> 
                  <Sngl> 
                    <ISIN>DE0000000001</ISIN> 
                  </Sngl> 
                </Othr> 
              </UndrlygInstrm> 
              <OptnTp>CALL</OptnTp> 
              <StrkPric> 
                <Pric> 
                  <MntryVal> 
                    <Amt Ccy="EUR">70</Amt> 
                  </MntryVal> 
                </Pric> 
              </StrkPric> 
              <OptnExrcStyle>EURO</OptnExrcStyle> 
              <DlvryTp>PHYS</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

42 Nome completo do 
instrumento 

«EQUITY 
CALL 

OPTION» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de preço «5» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

{ISIN} do 
título 

subjacente 

50 Tipo de opção «CALL» 

51 Preço de exercício «70» 

52 Divisa do preço de 
exercício 

«EUR» 

53 Modalidade de 
exercício da opção 

«EURO» 

55 Data de expiração «31-12-
2018» 

56 Modalidade de entrega «PHYS» 

 

5.35.3.1.2 Contrato de opção baseado em índices no mercado de balcão 

Exemplo 98 

Uma empresa de investimento vende 50 contratos de opção de compra Índice FTSE 100 Bespoke no 

mercado de balcão a 2 GBP por contrato.  
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O subjacente é o Índice FTSE 100 (ISIN: GB0001383545).  

A data de expiração é 14 de agosto de 2018. O preço de exercício é 3500 e o multiplicador de preço é 

25. O contrato de opção é a opção europeia e entregue em numerário.  

O código CFI do contrato de opção é HEIAVC. 

N Campo Valores  Representação XML 

30 Quantidade «50» 

33 Preço «2» 

34 Divisa do preço «GBP» 

36 Plataforma «XXXX» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«FTSE 100 
INDEX 

BESPOKE 
OPTION» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de preço  «25» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

{ISIN} do 
índice 

subjacente 

48 Nome do índice 
subjacente 

{Nome do 
índice a 
inserir} 

50 Tipo de opção «CALL» 

51 Preço de exercício «3500» 

53 Modalidade de 
exercício da opção 

«EURO» 

55 Data de expiração «14-08-
2018» 

56 Modalidade de entrega «CASH» 
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              <OptnExrcStyle>EURO</OptnExrcStyle> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

5.35.4 Contrato por diferenças 

Exemplo 99 

Uma empresa de investimento X negoceia um contrato por diferenças (CFD). O título subjacente, 

Vodafone, é admitido à negociação num mercado regulamentado, mas o CFD não é negociado numa 

plataforma de negociação. 

O número de CFD negociados é 10 000. O preço do CFD é 3 374 EUR. O código ISIN do título 

subjacente (Vodafone) é GB00BH4HKS39. 

O código CFI do CFD é JESXCC. O multiplicador de preço é 1, refletindo o facto de um contrato de 

CFD representar uma unidade do instrumento subjacente.  

N Campo Valores  Representação XML 

30 Quantidade «10000» 

33 Preço «3,374» 

34 Divisa do preço «EUR» 

36 Plataforma «XXXX» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«VODAFON
E CFD» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de preço  «1» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

{ISIN} do 
título 

subjacente 

56 Modalidade de entrega «CASH» 
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                </Othr> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

5.35.5 Spread bet 

5.35.5.1 Spread bet do título  

Exemplo 100 

Um investidor negoceia uma spread bet contínua diária sobre um título. A spread bet não é negociada 

numa plataforma de negociação, mas o título subjacente é. 

O montante apostado é 0,5 GBP por movimento de preço na unidade menor da divisa.  

O preço de referência do instrumento financeiro subjacente (ABC PLC) é de 102,23 EUR. 

O nome completo do instrumento é um campo de texto livre a preencher pela entidade executora: ABC 

BET SEP 15 SPREAD. O código CFI para uma spread bet sobre o título é JESXSC. 

O multiplicador de preço é o movimento por ponto no preço do instrumento subjacente: 100, ou seja, 

100 cêntimos para 1 EUR. Por conseguinte, o lucro ou perda do investidor é ajustado em 0,50 GBP por 

cada movimento de cêntimo. 

O código ISIN do título subjacente é GB0000000004. 

N Campo Valores  Representação XML 

30 Quantidade «0,50» 

31 Divisa da quantidade «GBP» 

33 Preço «102,23» 

34 Divisa do preço «EUR» 

36 Plataforma  «XXXX» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«ABC BET 
SPREAD» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de preço «100» 
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47 Código do instrumento 
subjacente 

{ISIN} do 
título 

subjacente 

          ... 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Othr> 
            <FinInstrmGnlAttrbts> 
              <FullNm>ABC BET SPREAD</FullNm> 
              <ClssfctnTp>JESXSC</ClssfctnTp> 
            </FinInstrmGnlAttrbts> 
            <DerivInstrmAttrbts> 
              <PricMltplr>100</PricMltplr> 
              <UndrlygInstrm> 
                <Othr> 
                  <Sngl> 
                    <ISIN>GB0000000004</ISIN> 
                  </Sngl> 
                </Othr> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

55 Data de expiração 
 

56 Modalidade de entrega «CASH» 

 

Para spread bets contínuas diárias, apenas é necessário comunicar a transação da abertura inicial e a 

transação do fecho final do contrato. A data de expiração não é preenchida. 

5.35.5.2 Spread bet sobre futuros sobre obrigações 

Exemplo 101 

O código ISIN preenchido no campo «Código do instrumento subjacente» (campo 47) da comunicação 

de transação deve ser o instrumento financeiro subjacente direto. Neste exemplo, trata-se do 

identificador do contrato de futuros sobre obrigações e não o instrumento financeiro subjacente final 

(ou seja, a obrigação). 

Um investidor negoceia uma spread bet contínua diária sobre um contrato de futuros sobre obrigações 

em que este é negociado numa plataforma de negociação. 

O montante apostado é de 2 GBP por ponto. O preço de referência (em pontos base) do instrumento 

financeiro subjacente é 9100. 

O nome completo do instrumento é um campo de texto livre a preencher pela entidade executora: Bond 

Future BET 27MAY15. 

O código CFI para uma spread bet sobre um contrato de futuros sobre obrigações é JCAXSC. 

O multiplicador de preço é o movimento por ponto no preço por instrumento subjacente: 1. O código 

ISIN do contrato de futuros sobre obrigações subjacente é GB1234567891. 

N Campo Valores Representação XML 
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30 Quantidade «2» <Tx> 
      <New> 
      ... 
        <Tx> 
        ... 
          <Qty> 
            <MntryVal Ccy="GBP">2</MntryVal> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <BsisPts>9100</BsisPts> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XXXX</TradVn> 
          ... 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Othr> 
            <FinInstrmGnlAttrbts> 
              <FullNm>BOND FUTURE BET 
27MAY15</FullNm> 
              <ClssfctnTp>JCAXSC</ClssfctnTp> 
            </FinInstrmGnlAttrbts> 
            <DerivInstrmAttrbts> 
              <PricMltplr>1</PricMltplr> 
              <UndrlygInstrm> 
                <Othr> 
                  <Sngl> 
                    <ISIN>GB1234567891</ISIN> 
                  </Sngl> 
                </Othr> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

31 Divisa da quantidade «GBP» 

33 Preço «9100» 

36 Plataforma  «XXXX» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«BOND 
FUTURE 

BET 
27MAY15» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de preço «1» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

{ISIN} do 
futuro 

subjacente 

55 Data de expiração 
 

56 Modalidade de entrega «CASH» 

 

5.35.5.3 Spread bet sobre um índice 

Exemplo 102 

Um investidor negoceia uma spread bet sobre um índice de títulos composto por, pelo menos, um 

instrumento financeiro que é admitido à negociação numa plataforma de negociação. A spread bet não 

é negociada numa plataforma de negociação. 

O montante apostado é 10 GBP por movimento de ponto do índice e o preço de referência do 

instrumento financeiro subjacente é 9340. 

O nome completo do instrumento é um campo de texto livre a preencher pela entidade executora: FTSE 

Index BET. 
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O código CFI para uma spread bet sobre um índice de títulos é JEIXSC. 

A posição em spread bet expira em T+1, em que T é 2018-10-27. 

O multiplicador de preço é o movimento por ponto do índice, ou seja, 1. O lucro ou perda do investidor 

é ajustado em 10 GBP por cada movimento de ponto do índice.  

O código ISIN do índice é GB0001383545. 

N Campo Valores  Representação XML 

30 Quantidade «10» 

31 Divisa da quantidade «GBP» 

33 Preço «9340» 

36 Plataforma  «XXXX» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«FTSE Index 
BET» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de preço «1» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

{ISIN} do 
índice 

subjacente 

48 Nome do índice 
subjacente 

«FTSE100» 

55 Data de expiração «28-10-
2018» 

56 Modalidade de entrega «CASH» 



 
 

 

 

 212 

 

5.35.5.4 Spread bet sobre um contrato a prazo de taxas de juro (FRA) negociado num sistema de 

negociação organizada (OTF) 

Exemplo 103 

Um investidor executa uma aposta sobre um contrato a prazo de taxas de juro GBP/USD a 1 ano (FRA 

GBP/USD JUN16). A spread bet não é negociada numa plataforma de negociação. 

O FRA GBP/USD JUN16 está a negociar a 1,5355 (taxa de câmbio).  

O montante apostado é 5 GBP por movimento na unidade menor da divisa. O multiplicador de preço é 

o movimento por ponto na divisa menor do preço de referência do instrumento subjacente: 100.  

O ISIN do FRA GBP/USD JUN16 é GB0000000006. 

O código CFI da spread bet sobre o FRA GBP/USD é JFRXSC. 

A data de expiração do FRA é 30 de junho de 2016 e é a data de expiração da spread bet. 

A spread bet será entregue em numerário. 

N Campo Valores  Representação XML 

30 Quantidade «5» 

31 Divisa da quantidade «GBP» 

33 Preço «1,5355» 

34 Divisa do preço «GBP» 

36 Plataforma  «XXXX» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«GBP/USD 
FRA JUN16 

BET» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de preço «100» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

{ISIN} do 
FRA 

subjacente 

55 Data de expiração «2016-06-
30» 

56 Modalidade de entrega «CASH» 
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                  <Sngl> 
                    <ISIN>GB0000000006</ISIN> 
                  </Sngl> 
                </Othr> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

5.35.5.5 Spread bet sobre uma opção sobre taxas de juro negociada num OTF 

Exemplo 104 

Um investidor coloca uma aposta de 2 GBP por ponto base numa opção GBP LIBOR a 6 meses. 

A opção GBP LIBOR a 6 meses está a negociar a 0,71375 por cento em T. O ISIN da opção GBP 

LIBOR a 6 meses é GB0000000007. 

O código CFI da spread bet sobre a opção GBP LIBOR é JRMXSC. 

A data de expiração da opção GBP LIBOR é 17 de dezembro de 2018, que é também a data de 

expiração da spread bet. 

O multiplicador de preço é 10 000, uma vez que 1 ponto base é 0,01 %. O lucro ou perda do investidor 

é ajustado em 2 GBP por movimento de 0,01 % no preço de referência.  

N Campo Valores  Representação XML 

30 Quantidade «2» 

31 Divisa da quantidade «GBP» 

33 Preço «0,71375» 

36 Plataforma  «XXXX» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«OPTION 
GBP LIBOR 

DEC15 
BET» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de preço «10000» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

{ISIN} da 
opção 

subjacente 

55 Data de expiração «17-12-
2018» 
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56 Modalidade de entrega «CASH»             </FinInstrmGnlAttrbts> 
            <DerivInstrmAttrbts> 
              <XpryDt>2018-12-17</XpryDt> 
              <PricMltplr>10000</PricMltplr> 
              <UndrlygInstrm> 
                <Othr> 
                  <Sngl> 
                    <ISIN>GB0000000007</ISIN> 
                  </Sngl> 
                </Othr> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

O instrumento subjacente identificado na comunicação de transação é o contrato da opção sobre taxas 

de juro. 

5.35.6 Swap de risco de incumprimento 

Exemplo 105 

A empresa de investimento X compra à empresa de investimento Y um swap de risco de incumprimento 

(CDS) do mercado de balcão sobre a Allianz SE com o valor de 1 000 000 EUR (um milhão de euros) 

para um cupão de 100 pontos base. 

O CDS expira em 30 de julho de 2020. 

A empresa de investimento X recebe um pagamento inicial da empresa de investimento Y no valor de 

33 879 EUR. 

O ISIN da obrigação subjacente é ZA2344558978 e é negociado numa plataforma de negociação. O 

código CFI do CFD é SCUCCC. 

A comunicação de transação apresentada abaixo é efetuada apenas na perspetiva da empresa de 

investimento X.  

N Campo Valores  Representação XML 

7 Código de 
identificação do 
comprador  

{LEI} da 
empresa de 
investimento 

X 

16 Código de 
identificação do 
vendedor 

{LEI} da 
empresa de 
investimento 

Y 

30 Quantidade «1000000» 

31 Divisa da quantidade «EUR» 
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33 Preço «100»         <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        <Tx> 
          <Qty> 
            <NmnlVal 
Ccy="EUR">1000000</NmnlVal> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <BsisPts>100</BsisPts> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XXXX</TradVn> 
          <UpFrntPmt> 
            <Amt Ccy="EUR">33879</Amt> 
            <Sgn>false</Sgn> 
          </UpFrntPmt> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Othr> 
            <FinInstrmGnlAttrbts> 
              <FullNm>ALLIANZ SE SNR 
CDS</FullNm> 
              <ClssfctnTp>SCUCCC</ClssfctnTp> 
            </FinInstrmGnlAttrbts> 
            <DerivInstrmAttrbts> 
              <XpryDt>2021-06-20</XpryDt> 
              <PricMltplr>1</PricMltplr> 
              <UndrlygInstrm> 
                <Othr> 
                  <Sngl> 
                    <ISIN>ZA2344558978</ISIN> 
                  </Sngl> 
                </Othr> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        .. 
      </New> 
    </Tx> 

36 Plataforma «XXXX» 

38 Pagamento inicial «-33879» 

39 Divisa do pagamento 
inicial 

«EUR» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«ALLIANZ 
SE SNR 
CDS» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de preço «1» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

{ISIN} da 
obrigação 
subjacente 

55 Data de expiração «20-06-
2021» 

56 Modalidade de 
entrega 

«CASH» 

 

Se não existir um pagamento inicial, o campo 38 deve ser preenchido com «0». 

Se a empresa de investimento X receber o pagamento inicial em vez de o pagar, o valor do pagamento 

inicial preenchido no campo 38 é negativo. 
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5.35.7 Swaps 

Quando existem fluxos de caixa separados envolvidos na transação e não é possível indicar a direção 

por referência ao campo comprador/vendedor, esta será indicada utilizando um sinal «+» ou «-» antes 

do código do instrumento de subjacente ou do nome do índice subjacente, consoante adequado. Um 

sinal «+» indica que o comprador está a receber o (resultado do) subjacente, enquanto um sinal «-» 

indica que o comprador está a pagar o (resultado do) subjacente. Os sinais «+» e «-» foram incluídos 

nos quadros dos exemplos para ilustrar qual é a direção do swap. Contudo, estes símbolos aparecerão 

no esquema XML como tags XML a acompanhar o valor a comunicar relevante (p. ex., o código do 

instrumento subjacente). Os sinais «+» e «-» são representados como «SwpIn» e «SwpOut» no texto 

XML.  

As empresas de investimento devem utilizar os sinais «-» e «+» com precisão e de uma forma coerente. 

Caso não seja possível determinar o comprador ou o vendedor de um contrato de swap a partir da 

descrição nos campos relevantes do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, p. ex., um 

equity swap com duas componentes de títulos, os sinais «+» e «-» no campo 47 e/ou no campo 48 

devem refletir adequadamente o que recebe a empresa identificada como comprador na comunicação 

de transação e o que paga a empresa identificada como vendedor na comunicação de transação. 

O pagamento inicial é aplicável a qualquer contrato de swap. 

5.35.7.1 Equity swap (uma componente de títulos) 

Exemplo 106 

A empresa de investimento X negoceia um equity swap OTC com a empresa de investimento Y. O título 

subjacente é admitido à negociação numa plataforma de negociação. A empresa X recebe o risco 

associado ao movimento do preço do título subjacente e paga a LIBOR3M acrescida de um prémio de 

0,05 %.  

O valor nocional do contrato de swap é 1 000 000 EUR e o preço de referência da ação subjacente é 

50 USD. O contrato de swap expira em 31 de dezembro de 2018 e é liquidado em numerário. 

O nome completo do instrumento é BAYER EQS LIBOR3M+ 0,05%. O código CFI para um equity swap 

é SESPXC. 

O título subjacente é Bayer AG NA (ISIN DE000BAY0017) 

A taxa de juro subjacente é LIBOR3M a 3,7 %.+ 0,05 % com um prazo de 3 meses. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

N Campo Valores  Representação XML 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da 
empresa de 
investimento 

X 

7 Código de 
identificação do 
comprador 

{LEI} da 
empresa de 
investimento 

X 
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16 Código de 
identificação do 
vendedor 

{LEI} da 
empresa de 
investimento 

Y 

            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          <Qty> 
            <NmnlVal 
Ccy="EUR">1000000</NmnlVal> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <Pctg>0.05</Pctg> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XXXX</TradVn> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Othr> 
            <FinInstrmGnlAttrbts> 
              <FullNm>BAYER EQS LIBOR3M+0.05% 
SEP 15</FullNm> 
              <ClssfctnTp>SESPXC</ClssfctnTp> 
              <NtnlCcy>EUR</NtnlCcy> 
            </FinInstrmGnlAttrbts> 
            <DerivInstrmAttrbts> 
              <XpryDt>2018-12-31</XpryDt> 
              <PricMltplr>1</PricMltplr> 
              <UndrlygInstrm> 
                <Swp> 
                  <SwpIn> 
                    <Sngl> 
                      <ISIN>DE000BAY0017</ISIN> 
                    </Sngl> 
                  </SwpIn> 
                  <SwpOut> 
                    <Sngl> 
                      <Indx> 
                       <Nm> 
                          <RefRate> 
     <Indx>LIBO</Indx> 
   </RefRate>  
                          <Term> 
                            <Unit>MNTH</Unit> 
                            <Val>3</Val> 
                          </Term> 
                        </Nm> 

30 Quantidade «1000000» 

31 Divisa da quantidade «EUR» 

33 Preço «0,05» 

34 Divisa do preço  

36 Plataforma «XXXX» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«BAYER 
EQS 

LIBOR3M+0,
05% SEP 

15» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

44 Divisa nocional 1 «EUR» 

46 Multiplicador de preço «1» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

«+’’DE000BA
Y0017» 

48 Nome do índice 
subjacente 

«-‘’LIBO» 

49 Vigência do índice 
subjacente 

«3’MNTH» 

55 Data de expiração «31-12-
2018» 

56 Modalidade de entrega «CASH» 
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                      </Indx> 
                    </Sngl> 
                  </SwpOut> 
                </Swp> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

De notar que o campo 30, «Quantidade», deve conter o valor nominal da transação do contrato de 

swap comunicada. O campo 46, «Multiplicador de preço», deve conter o número de contratos swap 

negociados na transação. O campo 33, «Preço», deve conter o spread pago/recebido em complemento 

da taxa de juro subjacente, se aplicável. 

O sinal «+» antes do código do instrumento subjacente indica que o comprador está a receber o 

resultado da BAYER AG NA. 

O sinal «-» antes do nome do índice subjacente indica que o comprador está a pagar a taxa de juro. 

5.35.7.2 Equity swap (duas componentes de títulos) negociado numa plataforma de negociação 

exterior à União (instrumento não disponível na lista da ESMA) 

Exemplo 107 

A empresa de investimento X compra um equity swap numa plataforma de negociação exterior à União 

e, por conseguinte, o swap não está disponível na lista da ESMA. Os índices de títulos subjacentes 

contêm instrumentos financeiros que são admitidos à negociação num mercado regulamentado. 

A plataforma de negociação utiliza uma CCP com o LEI CCPCCPCCPCCPCCPCCPCC. 

O ISIN do contrato de swap é US000DAX000X e o montante nocional sujeito ao contrato de swap é de 

1 000 000 EUR. 

O contrato expira em 25 de junho de 2016 e é liquidado em numerário. 

Um dos subjacentes é o índice DAX 30 (ISIN DE0008469008) 

O outro subjacente é o Índice IBEX 35 (ISIN ES0SI0000005) 

O contrato de swap tem um spread «0» e as duas empresas de investimento acordam que a empresa 

X efetuará um pagamento inicial de 1000 EUR à empresa Y. 

O código da plataforma para o equity swap é XUSA e a plataforma utiliza uma contraparte central com 

o LEI CCPCCPCCPCCPCCPCCPCC. 

O nome completo do instrumento é um campo de texto livre a preencher pela entidade executora: DAX 

30 EQS IBEX 35 JUN 16 



 
 

 

 

 219 

O código CFI para um equity swap é SEIPXC. 

A empresa de investimento X receberá o resultado do DAX e pagará o resultado do IBEX.  

Como devem as empresas de investimento X e Y comunicar? 

N Campo Comunicação de valores 

empresa de investimento X 

Comunicação de valores  

empresa de investimento Y 

4 Código de identificação da 

entidade executora 

{LEI} da empresa de 

investimento X 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

7 Código de identificação do 

comprador 

{LEI} da empresa de 

investimento X 
{LEI} da CCP 

16 Código de identificação do 

vendedor 
{LEI} da CCP 

{LEI} da empresa de 

investimento Y 

30 Quantidade 1000000 1000000 

31 Divisa da quantidade «EUR» «EUR» 

33 Preço «0» «0» 

34 Divisa do preço   

36 Plataforma «XUSA» «XUSA» 

38 Pagamento inicial «1000» «1000» 

39 Divisa do pagamento inicial «EUR» «EUR» 

41 Código de identificação do 

instrumento 
{ISIN} {ISIN} 

42 Nome completo do 

instrumento 
«DAX 30 EQS IBEX 35 JUN 

16» 

«DAX 30 EQS IBEX 35 JUN 

16» 

43 Classificação do instrumento «SEIPXC» «SEIPXC» 

44 Divisa nocional 1 «EUR» «EUR» 

46 Multiplicador de preço «1» «1» 

47 Código do instrumento 

subjacente 

 

«+»{DAX 30 ISIN} 

«+»{IBEX 35 ISIN} 

 

«+»{DAX 30 ISIN} 

«+»{IBEX 35 ISIN} 

48 Nome do índice subjacente «+»«DAX 30» 

«-»«IBEX 35» 

«+»«DAX 30» 

«-»«IBEX 35» 

55 Data de expiração «25-06-2016» «25-06-2016» 

56 Modalidade de entrega «CASH» «CASH» 

Representação XML: 

Comunicação da empresa de investimento X  Comunicação da empresa de investimento 

Y 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 

 

  <Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</E
xctgPty> 
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          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>CCPCCPCCPCCPCCPCCPCC</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          <Qty> 
            <NmnlVal 
Ccy="EUR">1000000</NmnlVal> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <Pctg>0</Pctg> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XUSA</TradVn> 
          <UpFrntPmt> 
            <Amt Ccy="EUR">1000</Amt> 
          </UpFrntPmt> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Othr> 
            <FinInstrmGnlAttrbts> 
              <Id>US000DAX000X</Id> 
              <FullNm>DAX 30 EQS IBEX 35 JUN 
16</FullNm> 
              <ClssfctnTp> SEIPXC </ClssfctnTp> 
              <NtnlCcy>EUR</NtnlCcy> 
            </FinInstrmGnlAttrbts> 
            <DerivInstrmAttrbts> 
              <XpryDt>2016-06-25</XpryDt> 
              <PricMltplr>1</PricMltplr> 
              <UndrlygInstrm> 
                <Swp> 
                  <SwpIn> 
                    <Sngl> 
                      <Indx> 
                        <ISIN>DE0008469008</ISIN>  
                        <Nm> 
                          <RefRate> 
                            <Nm>DAX 30</Nm> 
                          </RefRate> 
                        </Nm> 
                      </Indx> 
                    </Sngl> 
                  </SwpIn> 

        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>CCPCCPCCPCCPCCPCCPCC</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          <Qty> 
            <NmnlVal 
Ccy="EUR">1000000</NmnlVal> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <Pctg>0</Pctg> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XUSA</TradVn> 
          <UpFrntPmt> 
            <Amt Ccy="EUR">1000</Amt> 
          </UpFrntPmt> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Othr> 
            <FinInstrmGnlAttrbts> 
              <Id>US000DAX000X</Id> 
              <FullNm>DAX 30 EQS IBEX 35 JUN 
16</FullNm> 
              <ClssfctnTp> SEIPXC </ClssfctnTp> 
              <NtnlCcy>EUR</NtnlCcy> 
            </FinInstrmGnlAttrbts> 
            <DerivInstrmAttrbts> 
              <XpryDt>2016-06-25</XpryDt> 
              <PricMltplr>1</PricMltplr> 
              <UndrlygInstrm> 
                <Swp> 
                  <SwpIn> 
                    <Sngl> 
                     <Indx> 
                      <ISIN>DE0008469008</ISIN> 
                        <Nm> 
                          <RefRate> 
                            <Nm>DAX 30</Nm> 
                          </RefRate> 
                        </Nm> 
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                  <SwpOut> 
                    <Sngl> 
                      <Indx> 
                        <ISIN>ES0SI0000005</ISIN> 
                        <Nm> 
                          <RefRate> 
                            <Nm>IBEX 35</Nm> 
                          </RefRate> 
                        </Nm> 
                      </Indx> 
                    </Sngl> 
                  </SwpOut> 
                </Swp> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

                      </Indx> 
                    </Sngl> 
                  </SwpIn> 
                  <SwpOut> 
                    <Sngl> 
                      <Indx> 
                      <ISIN>ES0SI0000005</ISIN> 
                        <Nm> 
                          <RefRate> 
                            <Nm>IBEX 35</Nm> 
                          </RefRate> 
                        </Nm> 
                      </Indx> 
                    </Sngl> 
                  </SwpOut> 
                </Swp> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Opcionalmente, a empresa de investimento Y também poderia apresentar uma comunicação onde 

constasse ela própria como comprador, em vez da empresa de investimento X. Neste caso, os sinais 

no campo do subjacente teriam de ser alterados em conformidade, ou seja, para mostrar qual o 

(resultado do) subjacente que o comprador recebe e qual o que tem de pagar. 

5.35.7.3 Equity swap (duas componentes de títulos) negociado no mercado de balcão (instrumento 

não disponível na lista da ESMA) 

Exemplo 108 

A empresa de investimento X negoceia um equity swap OTC com a empresa de investimento Y. Os 

títulos subjacentes são admitidos à negociação numa plataforma de negociação. O contrato expira em 

25 de junho de 2016 e é liquidado em numerário. O valor nocional sujeito ao contrato de swap é de 

1 000 000 EUR. Não é pago qualquer spread. 

Um dos títulos subjacentes é a Orange (ISIN FR0000133308). 

O outro título subjacente é a Telefonica (ISIN ES0178430E18). 

O nome completo do instrumento é um campo de texto livre a preencher pela entidade executora: 

ORANGE EQS TELEFONICA JUN 16. O código CFI para um equity swap é SESPXC. 

A empresa de investimento X receberá o resultado do título Orange e pagará o resultado do título 
Telefonica.  

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 
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N Campo Comunicação de 

valores empresa 

de  

investimento X 

Representação XML 

4 Código de identificação 

da entidade executora 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

7 Código de identificação 

do comprador 

{LEI} da empresa 

de investimento X 

16 Código de identificação 

do vendedor 

{LEI} da empresa 

de investimento Y 

30 Quantidade «1000000» 

31 Divisa da quantidade «EUR» 

33 Preço «0» 

34 Divisa do preço 
 

36 Plataforma «XXXX» 

41 Código de identificação 

do instrumento 

 

42 Nome completo do 

instrumento 

«ORANGE EQS 

TELEFONICA 

JUN 16» 

43 Classificação do 

instrumento 

{Código CFI} 

44 Divisa nocional 1 «EUR» 

46 Multiplicador de preço «1» 

47 Código do instrumento 

subjacente 

«+»{ISIN do título 

Orange 

subjacente} 

«-»{ISIN do título 

Telefonica 

subjacente} 

55 Data de expiração «25-06-2016» 

56 Modalidade de entrega «CASH» 
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                    </Sngl> 
                  </SwpIn> 
                  <SwpOut> 
                    <Sngl> 
                      <ISIN>ES0178430E18</ISIN> 
                    </Sngl> 
                  </SwpOut> 
                </Swp> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 
Como deve a empresa de investimento Y comunicar? 

N Campo Comunicação de 

valores empresa 

de  

investimento Y 

Representação XML 

4 Código de identificação da 

entidade executora 

{LEI} da 

empresa de 

investimento Y 

7 Código de identificação do 

comprador 

{LEI} da 

empresa de 

investimento X 

16 Código de identificação do 

vendedor 

{LEI} da 

empresa de 

investimento Y 

30 Quantidade «1000000» 

33 Preço 
 

34 Divisa do preço «EUR» 

36 Plataforma «XXXX» 

41 Código de identificação do 

instrumento 

 

42 Nome completo do 

instrumento 

«ORANGE EQS 

TELEFONICA 

JUN 16» 

43 Classificação do 

instrumento 

{Código CFI} 

44 Divisa nocional 1 «EUR» 

47 Código do instrumento 

subjacente 

«+»{ISIN do 

título Orange 

subjacente}«-

»{ISIN do título 

Telefonica 

subjacente} 
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55 Data de expiração «25-06-2016»             <FinInstrmGnlAttrbts> 
              <FullNm>ORANGE EQS TELEFONICA JUN 
16</FullNm> 
              <ClssfctnTp>SESPXC</ClssfctnTp> 
              <NtnlCcy>EUR</NtnlCcy> 
            </FinInstrmGnlAttrbts> 
            <DerivInstrmAttrbts> 
              <XpryDt>2016-06-25</XpryDt> 
              <PricMltplr>1</PricMltplr> 
              <UndrlygInstrm> 
                <Swp> 
                  <SwpIn> 
                    <Sngl> 
                      <ISIN>FR0000133308</ISIN> 
                    </Sngl> 
                  </SwpIn> 
                  <SwpOut> 
                    <Sngl> 
                      <ISIN>ES0178430E18</ISIN> 
                    </Sngl> 
                  </SwpOut> 
                </Swp> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
   </New> 
</Tx> 

56 Modalidade de entrega «CASH» 

 

Opcionalmente, a empresa de investimento Y também poderia apresentar uma comunicação onde 

constasse ela própria como comprador, em vez da empresa de investimento X. Neste caso, os sinais 

no campo do subjacente teriam de ser alterados em conformidade, ou seja, para mostrar qual o 

(resultado do) subjacente que o comprador recebe e qual o que tem de pagar. 

5.35.7.4 Swap de retorno total negociado no mercado de balcão (instrumento não disponível na lista 

da ESMA) 

Exemplo 109 

A empresa de investimento X negoceia um swap de retorno total do mercado de balcão sobre o índice 

ATX (Austrian Traded Index) com a empresa de investimento Y. O ISIN do ATX é AT0000999982. A 

empresa de investimento X paga a taxa fixa definida como EURIBOR 3M acrescida de 30 pontos base, 

enquanto a empresa de investimento Y para o retorno total do índice, incluindo o rendimento gerado e 

eventuais ganhos de capital. A empresa de investimento Y vende o swap de retorno total, enquanto a 

empresa de investimento X compra o contrato de swap, uma vez que beneficia dos retornos do ativo 

subjacente, sem o deter fisicamente, em troca de um pagamento fixo. 

O contrato tem um valor nocional de 2 000 000 EUR e expira em 15 de dezembro de 2018. 

Existe um pagamento inicial acordado de 15 000 EUR, que a empresa de investimento X paga à 

empresa de investimento Y. O código CFI é SEITXC e o contrato é liquidado em numerário. 
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N Campo Comunicação de valores  
empresa de investimento X 

Comunicação de valores  
empresa de investimento 

Y 

4 Código de identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

7 Código de identificação do 
comprador  

{LEI} da empresa de 
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

16 Código de identificação do 
vendedor  

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

{LEI} da empresa de 
investimento Y 

30 Quantidade «2000000» «2000000» 

33 Preço «30» «30» 

34 Divisa do preço   

36 Plataforma «XXXX» «XXXX» 

38 Pagamento inicial «15000» «15000» 

39 Divisa do pagamento inicial «EUR» «EUR» 

41 Código de identificação do 
instrumento 

  

42 Nome completo do 
instrumento 

«TOTAL RETURN SWAP 
ON ATX AND EURI+30BPS» 

«TOTAL RETURN SWAP 
ON ATX AND 
EURI+30BPS» 

43 Classificação do instrumento {SEITXC} {SEITXC} 

44 Divisa nocional «EUR» «EUR» 

46 Multiplicador de preço «1» «1» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

«+»{ISIN do índice ATX 
subjacente} 

 

«+»{ISIN do índice ATX 
subjacente} 

 

48 Nome do índice subjacente «-»’{Nome do índice EURI} «-»’{Nome do índice EURI} 

49 Vigência do índice 
subjacente 

«3MNTH» «3MNTH» 

55 Data de expiração «15-12-2018» «15-12-2018» 

56 Modalidade de entrega «CASH» «CASH» 

Representação XML: 

Comunicação da empresa X Comunicação da empresa Y 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</Exc
tgPty> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
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        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          <Qty> 
            <NmnlVal 
Ccy="EUR">2000000</NmnlVal> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <BsisPts>30</BsisPts> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XXXX</TradVn> 
          <UpFrntPmt> 
            <Amt Ccy="EUR">15000</Amt> 
          </UpFrntPmt> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Othr> 
            <FinInstrmGnlAttrbts> 
              <FullNm>TOTAL RETURN SWAP ON 
ATX AND EURI+30BPS</FullNm> 
              <ClssfctnTp>SEITXC</ClssfctnTp> 
              <NtnlCcy>EUR</NtnlCcy> 
            </FinInstrmGnlAttrbts> 
            <DerivInstrmAttrbts> 
              <XpryDt>2018-12-15</XpryDt> 
              <PricMltplr>1</PricMltplr> 
              <UndrlygInstrm> 
                <Swp> 
                  <SwpIn> 
                    <Sngl> 
                      <Indx> 
                        <ISIN>AT0000999982</ISIN> 
                        <Nm> 
                          <RefRate> 
                          </RefRate> 
                        </Nm> 
                      </Indx> 
                    </Sngl> 
                  </SwpIn> 
                  <SwpOut> 
                    <Sngl> 
                      <Indx> 
                        <Nm> 
                          <RefRate> 
                            <Indx>EURI</Indx> 
                          </RefRate> 
                          <Term> 
                            <Unit>MNTH</Unit> 
                            <Val>3</Val> 
                          </Term> 
                        </Nm> 
                      </Indx> 
                    </Sngl> 
                  </SwpOut> 

          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          <Qty> 
            <NmnlVal 
Ccy="EUR">2000000</NmnlVal> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <BsisPts>30</BsisPts> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XXXX</TradVn> 
          <UpFrntPmt> 
            <Amt Ccy="EUR">15000</Amt> 
          </UpFrntPmt> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Othr> 
            <FinInstrmGnlAttrbts> 
              <FullNm>TOTAL RETURN SWAP ON 
ATX AND EURI+30BPS</FullNm> 
              <ClssfctnTp>SEITXC</ClssfctnTp> 
              <NtnlCcy>EUR</NtnlCcy> 
            </FinInstrmGnlAttrbts> 
            <DerivInstrmAttrbts> 
              <XpryDt>2018-12-15</XpryDt> 
              <PricMltplr>1</PricMltplr> 
              <UndrlygInstrm> 
                <Swp> 
                  <SwpIn> 
                    <Sngl> 
                      <Indx> 
                        <ISIN>AT0000999982</ISIN> 
                        <Nm> 
                          <RefRate> 
                          </RefRate> 
                        </Nm> 
                      </Indx> 
                    </Sngl> 
                  </SwpIn> 
                  <SwpOut> 
                    <Sngl> 
                      <Indx> 
                        <Nm> 
                          <RefRate> 
                            <Indx>EURI</Indx> 
                          </RefRate> 
                          <Term> 
                            <Unit>MNTH</Unit> 
                            <Val>3</Val> 
                          </Term> 
                        </Nm> 
                      </Indx> 
                    </Sngl> 
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                </Swp> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

                  </SwpOut> 
                </Swp> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

5.35.7.5 Swap sobre um cabaz de títulos negociado no mercado de balcão (instrumento não 

disponível na lista da ESMA) 

Exemplo 110 

A empresa de investimento X («Pagador do montante dos títulos») e a empresa de investimento Y 

(«Pagador a taxa fixa») celebram um contrato de swap sobre um cabaz de títulos do mercado de balcão 

com a duração de dois anos e liquidado em numerário em 15 de junho de 2018, à taxa LIBOR a um 

ano a 3,7 % + 5 pontos base. A empresa de investimento X aceita pagar, no vencimento, o resultado 

total do cabaz constituído por quatro títulos (valor inicial do cabaz: 21,85 EUR) à empresa de 

investimento Y. O número de ações sujeitas ao contrato de swap é 1 000 000, o que resulta num valor 

nocional do equity swap de 21 850 000 EUR.  

O cabaz é constituído por quatro títulos, dos quais três são negociados numa plataforma de negociação 

do EEE: 

 Konecranes (ISIN FI0009005870) 

 Outotec (ISIN FI0009014575) 

 Cargotec (ISIN FI0009013429) 

 Intel Corporation (ISIN US4581401001) 

Nos termos do artigo 26.º, n.º 2, alínea c), do MiFIR, o título dos EUA incluído no cabaz não será 

preenchido no campo 47 (Código do instrumento subjacente), uma vez que não é negociado numa 

plataforma de negociação do EEE.  

O contrato de swap expira em 15 de junho de 2018 e o código CFI é SEBPXC. O contrato é liquidado 

em numerário. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

N Campo Comunicação de 
valores  

Empresa de  
investimento X 

Representação XML 

4 Código de identificação 
da entidade executora 

{LEI} da empresa 
de investimento X 

7 Código de identificação 
do comprador  

{LEI} da empresa 
de investimento Y 
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16 Código de identificação 
do vendedor  

{LEI} da empresa 
de investimento X 

        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPt
y> 
        ... 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          <Qty> 
            <NmnlVal 
Ccy="EUR">218550000</NmnlVal> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <BsisPts>5</BsisPts> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XXXX</TradVn> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Othr> 
            <FinInstrmGnlAttrbts> 
              <FullNm>KOC EQUITY BASKET 
SWAP JUNE 2018</FullNm> 
              <ClssfctnTp>SEBPXC</ClssfctnTp> 
              <NtnlCcy>EUR</NtnlCcy> 
            </FinInstrmGnlAttrbts> 
            <DerivInstrmAttrbts> 
              <XpryDt>2018-06-15</XpryDt> 
              <PricMltplr>1</PricMltplr> 
              <UndrlygInstrm> 
                <Swp> 
                  <SwpIn> 
                    <Bskt> 
                      <ISIN>FI0009005870</ISIN> 
                      <ISIN>FI0009014575</ISIN> 
                      <ISIN>FI0009013429</ISIN> 
                    </Bskt> 
                  </SwpIn> 
                  <SwpOut> 
                    <Sngl> 
                      <Indx> 
                        <Nm> 

30 Quantidade «21850000» 

31 Divisa da quantidade «EUR» 

33 Preço «5» 

34 Divisa do preço  

36 Plataforma «XXXX» 

41 Código de identificação 
do instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«KOC EQUITY 
BASKET SWAP 

JUNE 2018» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

44 Divisa nocional 1 «EUR» 

46 Multiplicador de preço «1» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

«+»«FI00090058
70» 

«+»«FI00090145
75» 

«+»«FI00090134
29» 

48 Nome do índice 
subjacente 

«-»«LIBO» 

49 Vigência do índice 
subjacente 

«1YEAR» 

55 Data de expiração «15-06-2018» 

56 Modalidade de entrega «CASH» 
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                          <RefRate> 
                            <Indx>LIBO</Indx> 
                          </RefRate> 
                           <Term> 
                            <Unit>YEAR</Unit> 
                            <Val>1</Val> 
                          </Term> 
                        </Nm> 
                      </Indx> 
                    </Sngl> 
                  </SwpOut> 
                </Swp> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Nesta situação, a empresa de investimento Y compra o swap sobre o cabaz de títulos, uma vez que 

recebe o resultado desse cabaz de títulos. 

5.35.7.6 Swap de dois cabazes de títulos do mercado de balcão (instrumento não disponível na lista 

da ESMA) 

Exemplo 111 

A empresa de investimento X («Pagador do resultado do cabaz A») celebra com a empresa de 

investimento Y («Pagador do resultado do cabaz B») um contrato de swap sobre um cabaz de títulos 

do mercado de balcão com a duração de dois anos e liquidado em numerário em 15 de julho de 2018. 

A empresa de investimento X aceita pagar no vencimento o resultado total do cabaz de títulos A e a 

empresa de investimento Y aceita pagar no vencimento o resultado total do cabaz de títulos B. O valor 

nocional do equity swap é de 10 000 000 EUR.  

O cabaz de títulos A é constituído por dois títulos (que são negociados numa plataforma de negociação) 

e tem um valor de referência de 16,10 EUR: 

 Konecranes (ISIN FI0009005870) 

 Outotec (ISIN FI0009014575) 

O cabaz de títulos B é constituído por dois títulos (que são negociados numa plataforma de negociação) 

e tem um valor de referência de 40,85 SEK: 

 Elisa (ISIN FI0009007884) 

 TeliaSonera (ISIN SE0000667925) 

O contrato de swap expira em 15 de julho de 2018 e o código CFI é SEBPXC. 
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O contrato de swap tem um spread de «0». 

As comunicações de transação apresentadas abaixo são efetuadas apenas na perspetiva da empresa 

de investimento X. 

N Campo Comunicação de 
valores empresa 

de  
investimento X  

Representação XML 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa 
de investimento X 

7 Código de 
identificação do 
comprador  

{LEI} da empresa 
de investimento X 

16 Código de 
identificação do 
vendedor  

{LEI} da empresa 
de investimento Y 

30 Quantidade «10000000» 

31 Divisa da quantidade «EUR» 

33 Preço «0» 

34 Divisa do preço  

36 Plataforma «XXXX» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«RELATIVE 
PERFORMANCE 
SWAP XXX JULY 

2018» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

44 Divisa nocional 1 «EUR» 

46 Multiplicador de preço «1» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

«+»FI000900788
4 

«+»SE000066792
5 

«-»FI0009005870 
«-»FI0009014575 

55 Data de expiração «15-07-2018» 

56 Modalidade de entrega «CASH» 
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              <UndrlygInstrm> 
                <Swp> 
                  <SwpIn> 
                    <Bskt> 
                      <ISIN>FI0009007884</ISIN> 
                      <ISIN>SE0000667925</ISIN> 
                    </Bskt> 
                  </SwpIn> 
                  <SwpOut> 
                    <Bskt> 
                      <ISIN>FI0009005870</ISIN> 
                      <ISIN>FI0009014575</ISIN> 
                    </Bskt> 
                  </SwpOut> 
                </Swp> 
              </UndrlygInstrm> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
 </Tx> 

 

Se a empresa de investimento Y apresentasse uma comunicação onde constasse ela própria como 

comprador, em vez da empresa de investimento X, os sinais no campo do subjacente teriam de ser 

alterados em conformidade, ou seja, para mostrar qual o (resultado do) subjacente que o comprador 

recebe e qual o que tem de pagar. 

5.35.7.7 Swap de taxa de juro simples negociado numa plataforma de negociação (instrumento 

disponível na lista da ESMA) 

Exemplo 112 

A empresa de investimento X compra um swap de taxa de juro simples (ISIN XS0000000003) à 

empresa de investimento Y, ao valor nocional de 100 000 000 GBP, na plataforma de negociação M. A 

data de expiração do swap é 21 de outubro de 2025. Para simplificar, pressupõe-se que o contrato de 

swap tem um spread de zero. 

A empresa de investimento X paga 1,8655 % semestralmente (Act/365F), enquanto a empresa de 

investimento X paga GBP-LIBOR a 6 meses, semestralmente (Act/365F). 

O contrato de swap tem um spread de «0». 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

N Campo Comunicação de 
valores 

Empresa de  
 investimento X 

Representação XML 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa 
de investimento X 
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7 Código de 
identificação do 
comprador  

{LEI} da empresa 
de investimento X 

        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgP
ty> 
       … 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
             
<LEI>ABCDEFGHIJKLMNOPQRST</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
          <Qty> 
            <NmnlVal 
Ccy="GBP">100000000</NmnlVal> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <Pctg>0</Pctg> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XMIC</TradVn> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
          <Id>XS0000000003</Id> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

16 Código de 
identificação do 
vendedor  

{LEI} da empresa 
de investimento Y 

30 Quantidade «100000000» 

31 Divisa da quantidade «GBP» 

33 Preço «0» 

34 Divisa do preço  

36 Plataforma Segmento {MIC} 
da plataforma de 

negociação M 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

{ISIN} do 
instrumento 

O preço comunicado no campo 33 deve ser consentâneo com o valor para a taxa fixa no instrumento 

de dados de referência. 

5.35.8 Derivados de mercadorias 

5.35.8.1 Opção do mercado de balcão sobre um futuro sobre mercadorias negociado em bolsa 

Exemplo 113 

A empresa de investimento X compra 100 contratos de opção de compra de barreira americana «up-

and-in» sobre contratos de futuros sobre milho. O preço de exercício é 168 EUR e a data de expiração 

é 30 de agosto de 2018. Um contrato de opções confere ao comprador o direito a um contrato de futuros 

sobre milho. 
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O prémio pago é 0,95 EUR. 

O subjacente do contrato de opção de barreira é um contrato de futuros negociado na Euronext Paris 

a 170 EUR. A unidade de negociação do contrato de futuros sobre milho é 50 toneladas e o ISIN do 

contrato é FR0000000000. 

A barreira está colocada a 172 EUR (o contrato de opção só se torna efetivo se o contrato de futuros 

subjacente atingir a barreira). 

O código CFI da opção de barreira é HTFBB e o contrato é liquidado em numerário. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 
 

 N Campo Comunicação de 
valores Empresa 

de  
investimento X 

Representação XML 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa 
de investimento X 

30 Quantidade «100» 

33 Preço «0,95» 

34 Divisa do preço «EUR» 

36 Plataforma «XXXX» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«UPANDIN 
BARRIER 

OPTION ON 
EURONEXT 

CORNFUTURES 
CONTRACT» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de preço «1» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

{ISIN} do futuro 
sobre milho} 

50 Tipo de opção «CALL» 

51 Preço de exercício «168» 

52 Divisa do preço de 
exercício 

«EUR» 

53 Modalidade de 
exercício da opção 

«AMER» 

55 Data de expiração «30-08-2018» 

56 Modalidade de entrega «CASH» 
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              <OptnTp>CALL</OptnTp> 
              <StrkPric> 
                <Pric> 
                  <MntryVal> 
                    <Amt Ccy="EUR">168</Amt> 
                  </MntryVal> 
                </Pric> 
              </StrkPric> 
              
<OptnExrcStyle>AMER</OptnExrcStyle> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

O instrumento subjacente da opção de barreira é o contrato de futuros sobre milho e, por conseguinte, 

o campo 47 é preenchido com o identificador do contrato de futuros sobre milho da Euronext. 

Os campos de dados de referência do instrumento na comunicação de transação descrevem a opção 

de barreira. 

5.35.8.2 Contrato de licenças de emissão 

Exemplo 114 

A empresa de investimento X compra 3000 licenças de emissão da UE a 7,50 EUR no mercado 

regulamentado European Energy Exchange (MIC XEEE).  

O ISIN do instrumento é DE000A1DKQ99. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

N Campo Comunicação de 
valores  

empresa de 
investimento X 

Representação XML 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

30 Quantidade «3000» 

33 Preço «7,50» 

34 Divisa do preço «EUR» 

36 Plataforma Segmento {MIC} da 
plataforma de 
negociação 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

{ISIN} do contrato de 
licenças de emissão} 
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              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="EUR">7.50</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XEEE</TradVn> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
              <Id>DE000A1DKQ99</Id> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

5.35.8.3 Contrato de futuros sobre licenças de emissão 

Exemplo 115 

A empresa de investimento X compra 5 contratos de futuros sobre licenças de emissão da UE (1 

contrato de futuros representa 1000 licenças de emissão de CO2 da UE) a 7,90 EUR no mercado 

regulamentado European Energy Exchange (MIC XEEE).  

O ISIN do contrato de futuros sobre licenças de emissão é DE000A0SYVA6. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

N Campo Comunicação de 
valores  

empresa de 
investimento X 

Representação XML 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

30 Quantidade «5» 

33 Preço «7,90» 

34 Divisa do preço «EUR» 

36 Plataforma Segmento {MIC} de 
uma plataforma de 

negociação 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

{ISIN} do contrato de 
futuros} 
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        ... 
    </New> 
</Tx> 

 

5.35.8.4 Opção do mercado de balcão sobre um futuro sobre licenças de emissão negociado em 

bolsa 

Exemplo 116 

A empresa de investimento X compra 5 contratos de opção de compra (opção europeia) do mercado 

de balcão sobre um futuro sobre licenças de emissão negociado em bolsa. O prémio pago é 1,00 EUR 

e o contrato de opção expira em 31 de dezembro de 2018. Esta opção não é negociada numa 

plataforma de negociação nem tem um código ISIN. 

O multiplicador de preço (número de futuros representados num contrato) é 10, enquanto o preço de 

exercício (preço a que o futuro é comprado ou vendido quando é exercida uma opção) é de 8,00 EUR.  

O futuro sobre licenças de emissão é negociado no mercado regulamentado European Energy 

Exchange (MIC XEEE) e o código ISIN é DE000A0SYVA6. 

O código CFI da opção de compra é HTFAVC e o contrato é liquidado em numerário. 

Como deve a empresa de investimento X comunicar? 

N Campo Comunicação de 
valores 

empresa de 
investimento X 

Representação XML 

4 Código de 
identificação da 
entidade executora 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

30 Quantidade «5» 

33 Preço «1,00» 

34 Divisa do preço «EUR» 

36 Plataforma «XXXX» 

41 Código de 
identificação do 
instrumento 

 

42 Nome completo do 
instrumento 

«XXX CALL OPTION» 

43 Classificação do 
instrumento 

{Código CFI} 

46 Multiplicador de preço «10» 

47 Código do instrumento 
subjacente 

{ISIN} do contrato de 
futuros subjacente 

50 Tipo de opção «CALL» 

51 Preço de exercício «8,00» 

52 Divisa do preço de 
exercício 

«EUR» 

53 Modalidade de 
exercício da opção 

«EURO» 

55 Data de expiração «31-12-2018» 
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56 Modalidade de entrega «CASH»               <FullNm>XXX CALL 
OPTION</FullNm> 
              
<ClssfctnTp>HTFAVC</ClssfctnTp> 
            </FinInstrmGnlAttrbts> 
            <DerivInstrmAttrbts> 
              <XpryDt>2018-12-31</XpryDt> 
              <PricMltplr>10</PricMltplr> 
              <UndrlygInstrm> 
                <Othr> 
                  <Sngl> 
                    
<ISIN>DE000A0SYVA6</ISIN> 
                  </Sngl> 
                </Othr> 
              </UndrlygInstrm> 
              <OptnTp>CALL</OptnTp> 
              <StrkPric> 
                <Pric> 
                  <MntryVal> 
                    <Amt 
Ccy="EUR">8.00</Amt> 
                  </MntryVal> 
                </Pric> 
              </StrkPric> 
              
<OptnExrcStyle>EURO</OptnExrcStyle> 
              <DlvryTp>CASH</DlvryTp> 
            </DerivInstrmAttrbts> 
          </Othr> 
        </FinInstrm> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

O instrumento subjacente da opção de compra é o contrato de futuros sobre licenças de emissão e, 

por conseguinte, o campo 47 é preenchido com o ISIN desse contrato de futuros.  

5.35.9 Negociações complexas 

O artigo 12.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão é aplicável apenas quando uma 

empresa de investimento executa uma transação que envolve dois ou mais instrumentos financeiros 

(ou seja, negociação complexa). Tal significa que, para efeitos de reporte de transações, a transação 

apenas deve ser considerada como envolvendo dois ou mais instrumentos financeiros quando existe 

simultaneamente uma única transação em vários instrumentos financeiros para um único preço (p. ex., 

a compra de um contrato «short butterfly» constituído por opções de compra diferentes). No caso de 

negociações complexas (p. ex., estratégias e produtos estruturados) todos os campos não 

apresentados no exemplo devem ser preenchidos e não apenas as componentes efetivas. 

Exemplo 117 

A empresa de investimento X pretende criar uma estratégia «short butterly», que consiste em duas 

compras curtas de 1075 instrumentos financeiros e uma compra longa de 2150 instrumentos 
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financeiros. A empresa introduz as duas ordens de venda e a ordem de compra no sistema de 

negociação Eurex, onde são executadas como uma transação de estratégia com um único preço.  

N Campo Valores  
Comunicação #1 

Valores  
Comunicação #2 

Valores  
Comunicação #3 

2 Número de referência 
da transação 

89127 89128 89129 

4 Código de identificação 
da entidade executora 

{LEI} da empresa 
de investimento X 

{LEI} da empresa 
de investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

7 Código de identificação 
do comprador  

{LEI} da CCP {LEI} da empresa X {LEI} da CCP 

16 Código de identificação 
do vendedor 

{LEI} da empresa 
de investimento X 

{LEI} da CCP 
{LEI} da empresa de 

investimento X 

30 Quantidade «1075» «2150» «1075» 

33 Preço «40» «40» «40» 

36 Plataforma Segmento {MIC} de 
uma plataforma de 

negociação 

Segmento {MIC} de 
uma plataforma de 

negociação 

Segmento {MIC} de 
uma plataforma de 

negociação 

40 ID da componente de 
negociação complexa 

«12345» «12345» «12345» 

Representação XML: 

Comunicação #1  Comunicação #2 Comunicação #3 

<Tx> 
      <New> 
        <TxId>89127</TxId> 
    
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>CCPCCPCCPCCPCCPC
CPCC</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          <Qty> 
            <Unit>1075</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 

<Tx> 
      <New> 
        <TxId>89128</TxId> 
 
        
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>CCPCCPCCPCCPCCPC
CPCC</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          <Qty> 
            <Unit>2150</Unit> 
          </Qty> 

<Tx> 
      <New> 
        <TxId>89129</TxId> 
        
<ExctgPty>1234567890123456
7890</ExctgPty> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>CCPCCPCCPCCPCCPC
CPCC</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>12345678901234567890
</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        ... 
        <Tx> 
        ... 
          <Qty> 
            <Unit>1075</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
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            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="…">40</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XEUR< 
/TradVn> 
  
<CmplxTradCmpntId>12345</
CmplxTradCmpntId> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="…">40</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XEUR< 
/TradVn> 
          
<CmplxTradCmpntId>12345</
CmplxTradCmpntId> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt 
Ccy="…">40</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XEUR< 
/TradVn> 
          
<CmplxTradCmpntId>12345</
CmplxTradCmpntId> 
        </Tx> 
        ... 
      </New> 
    </Tx> 

 

Exemplo 118 

A empresa de investimento X vende 10 futuros «Bund» sobre obrigações Eurex (XEUR) e, ao mesmo 

tempo, compra um número correspondente de obrigações de dívida pública alemã subjacentes. Estas 

componentes da transação fazem parte de uma transação de estratégia (negociação base) e são 

negociadas ao preço único de 20 EUR. 

O código ISIN do futuro sobre obrigações é DE0000000000 e o código ISIN da obrigação subjacente é 

DE0000000001. 

Esta transação deve ser comunicada em duas comunicações de transação separadas, refletindo cada 

uma a transação relativa a um dos instrumentos que compõem a estratégia. As duas comunicações de 

transação têm de estar ligadas por um código interno a indicar no campo 40. Esse código é único para 

as comunicações de transação relacionadas com a mesma estratégia. 

As comunicações de transação apresentadas abaixo são efetuadas apenas na perspetiva da empresa 

de investimento X. 

N Campo Comunicação de 
valores #1 

Comunicação de 
valores #2 

4 Código de identificação da entidade 
executora 

{LEI} da empresa de  
investimento X 

{LEI} da empresa de 
investimento X 

7 Código de identificação do 
comprador  

{LEI} da CCP 
{LEI} da empresa de 

investimento X 

16 Código de identificação do vendedor {LEI} da empresa de  
investimento X 

{LEI} da CCP 

30 Quantidade «10» «1000000» 

33  Preço «20» «20» 

34 Divisa do preço «EUR» «EUR» 

36 Plataforma 
Segmento {MIC} de uma 
plataforma de negociação 

Segmento {MIC} de 
uma plataforma de 

negociação 

40 ID da componente de negociação 
complexa 

«12345» «12345» 
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41 Código de identificação do 
instrumento 

{ISIN do contrato de 
futuros sobre obrigações} 

{ISIN da obrigação} 

Representação XML: 

Comunicação #1  Comunicação #2 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty
> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>CCPCCPCCPCCPCCPCCPCC</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        … 
        <Tx> 
          … 
          <Qty> 
            <Unit>10</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="EUR">20</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XEUR</TradVn> 
          
<CmplxTradCmpntId>12345</CmplxTradCmpnt
Id> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
              <Id>DE0000000000</Id> 
        </FinInstrm> 
            … 
      </New> 
    </Tx> 

<Tx> 
      <New> 
      ... 
        
<ExctgPty>12345678901234567890</ExctgPty
> 
        <Buyr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              <LEI>12345678901234567890</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Buyr> 
        <Sellr> 
          <AcctOwnr> 
            <Id> 
              
<LEI>CCPCCPCCPCCPCCPCCPCC</LEI> 
            </Id> 
          </AcctOwnr> 
        </Sellr> 
        … 
        <Tx> 
          … 
          <Qty> 
            <Unit>1000000</Unit> 
          </Qty> 
          <Pric> 
            <Pric> 
              <MntryVal> 
                <Amt Ccy="EUR">20</Amt> 
              </MntryVal> 
            </Pric> 
          </Pric> 
          <TradVn>XEUR</TradVn> 
          
<CmplxTradCmpntId>12345</CmplxTradCmpnt
Id> 
        </Tx> 
        <FinInstrm> 
              <Id>DE0000000001</Id> 
         </FinInstrm> 
        … 
      </New> 
    </Tx> 
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6 Orientações relativas à manutenção do registo das 

ordens  

Parte I – Princípios gerais 

6.1 Âmbito de aplicação dos requisitos relativos à manutenção do registo 

das ordens 

Nos termos do artigo 25.º, n.º 2, do MiFIR, os requisitos relativos à manutenção do registo das ordens 

são aplicáveis aos operadores de plataforma de negociação no que respeita a «todas as ordens 

relativas a instrumentos financeiros que tenham divulgado através dos seus sistemas». 

Aplicam-se no que respeita às «ordens», o que inclui as ordens ativas, inativas, suspensas, implícitas 

e reencaminhadas, bem como modificações, cancelamentos e rejeições de ordens. Também se 

aplicam às ofertas de preço firmes e indicativas.  

6.2 Membros ou participantes numa plataforma de negociação 

A MiFID II e o MiFIR contêm diversas disposições que fazem referência ao «membro ou participante» 

numa plataforma de negociação. A aceção de «Plataforma de negociação» é definida no artigo 4.º, n.º 

1, ponto 24, da MiFID II e abrange os mercados regulamentados, os sistemas de negociação 

multilateral (MTF) e os sistemas de negociação organizados (OTF). Contudo, é necessário clarificar 

ainda mais o significado de «membro ou participante» numa plataforma de negociação, para efeitos do 

artigo 50.º da MiFID II e do artigo 25.º, n.º 2, do MiFIR. 

Os termos «membro» e «participante» são geralmente utilizados no contexto de mercados 

regulamentados e MTF. O considerando 16 da MiFID II clarifica que «as pessoas que têm acesso a 

mercados regulamentados ou MTF são designadas membros ou participantes. Estes dois termos 

podem ser utilizados indiferentemente...» 

Contudo, está a ser utilizada uma metodologia diferente para os OTF, a fim de refletir o facto de as 

obrigações perante os clientes previstas na MiFID serem aplicáveis aos operadores de OTF, ao 

contrário do que se passa com os operadores dos MTF e os mercados regulamentados. Por exemplo, 

o artigo 18.º, n.º 7, da MiFID II prevê que os MTF e os OTF «tenham, pelo menos, três membros ou 

utilizadores materialmente ativos». Ao mesmo tempo, o artigo 20.º proíbe as OTF de executarem 

«ordens de clientes num OTF com base no capital da empresa de investimento ou do operador de 

mercado que opera o OTF». Nos dois casos, aparentemente, os termos «utilizador» e «cliente» são 

utilizados indiferentemente no contexto de um OTF e, por isso, são análogos aos termos «membro» e 

«participante».  

Tendo em conta que os OTF estão incluídos no âmbito de aplicação do Regulamento «Abuso de 

Mercado» e a necessidade de aplicar coerentemente os requisitos da MiFID II e do MiFIR nos diferentes 

tipos de plataforma de negociação, deve considerar-se que os termos «membro ou participante» no 

Regulamento Delegado (UE) 2017/580 da Comissão (manutenção de informações sobre ordens) e no 

Regulamento Delegado (UE) 2017/574 da Comissão (sincronização de relógios) incluem os clientes ou 

utilizadores de OTF.  
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6.3 Código de identificação do cliente (campo 3) 

O código de identificação do cliente (campo 3) é utilizado para identificar o cliente do membro ou 

participante. O campo 3 deve ser preenchido apenas com o LEI ou o {NATIONAL_ID}, consoante o 

caso, do cliente imediato do membro ou participante na plataforma de negociação. A obrigação de 

manter o código de identificação do cliente (campo 3) não obriga as plataformas de negociação a 

registar o ID de cliente do cliente final nem qualquer outro ID de cliente de intermediários na cadeia, 

desde o cliente imediato do membro ou participante até ao cliente final. O gráfico abaixo ilustra a 

explicação supra: o cliente do membro ou participante na plataforma de negociação é a empresa de 

investimento 1. 

 

 

End client Cliente final 

Investment Firm 1 Empresa de investimento 1 

Member of Participant of Trading Venue Membro ou participante na plataforma de negociação 

Trading Venue Plataforma de negociação 

 

 

Os operadores das plataformas de negociação devem solicitar ao seu membro ou participante o 

identificador de cliente do cliente imediato e preencher o campo 3 com esse ID de cliente. 

Caso o ID de cliente não seja obtido no momento em que a ordem é enviada ao operador da plataforma 

de negociação, este deve obter o ID de cliente em falta logo que seja possível e, o mais tardar, até ao 

fecho do dia útil seguinte ao envio da ordem.  

 

A plataforma de negociação deve verificar se os códigos de identificação dos clientes que recebe não 

contém omissões ou erros óbvios. 

6.3.1 Preenchimento do campo 3 (Código de identificação do cliente) no caso de 

ordens agregadas 

Se a distribuição ocorrer e os clientes forem identificados antes da transmissão da ordem ao membro 

ou participante na plataforma de negociação para execução, e o membro ou participante na plataforma 

de negociação agregar as ordens de vários clientes, o operador da plataforma de negociação deve 

preencher o campo 3 com a referência predefinida «AGGR». 
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6.3.2 Preenchimento do campo 3 (Código de identificação do cliente) no caso de 

afetações pendentes 

No caso excecional de uma afetação que esteja pendente aquando da apresentação da ordem, e desde 

que a legislação nacional aplicável permita que a afetação da ordem tenha lugar após a sua 

apresentação, o operador da plataforma de negociação deve preencher o campo 3 com a referência 

predefinida «PNAL» para essa ordem. O operador da plataforma de negociação não é obrigado a 

fornecer subsequentemente o ID do cliente no ponto de afetação das ordens aos clientes. 

6.4 Corretor não encarregado da execução (campo 6)  

A atividade de um corretor não encarregado da execução é diferente do acesso eletrónico direto (AED), 

nos termos do artigo 4.º, n.º 1, ponto 41, da MiFID II. O artigo 2.º, n.º 1, alínea d), do Regulamento 

Delegado (UE) 2017/580 da Comissão, juntamente com o campo 6, estabelece que este serviço ocorre 

quando um membro ou participante de uma plataforma de negociação (o corretor não encarregado da 

execução) encaminha uma ordem para a plataforma de negociação em nome de outro membro ou 

participante nessa plataforma. 

Exemplo 119 

A empresa de investimento X apresenta uma ordem para execução à plataforma de negociação M 

através da empresa de investimento Y não encarregada da execução em nome do cliente Z. 

N Campo  

Normas e modelos 

das informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações relevantes 

relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

1 
Identificação da entidade 

que transmitiu a ordem 

{LEI} da empresa de investimento X que 

é membro da plataforma de negociação 

M 

 

2 
Acesso eletrónico direto 

(AED) 
FALSE  

3 
Código de identificação do 

cliente 
{ID NACIONAL} da pessoa singular Z  

6 
Corretor não encarregado 

da execução 
{LEI} da empresa de investimento Y  

Secção B – Qualidade em que atua o interveniente na negociação e fomento de liquidez 

7 

Qualidade em que atua o 

interveniente na 

negociação 

AOTC 

A empresa de 

investimento X atua 

em nome do cliente Z 
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6.5 Estatuto da ordem (campo 33) 

O estatuto da ordem deve estar vazio para cancelamento, rejeição, expiração e eventos de execução 

total, desde que já conste na carteira de ordens da plataforma de negociação. 

6.6 Data e hora relativas ao período de validade (campo 12) 

i. O campo 12 (Data e hora relativas ao período de validade) deve ser deixado vazio para 

ordens «executa ou cancela» e «tudo ou nada» (consulte o campo 10 – Período de 

validade). Tal deve-se ao facto de estes tipos de ordens se destinarem a execução imediata 

depois de serem introduzidas na carteira de ordens (quer na totalidade, no caso de ordens 

«tudo ou nada», ou até à máxima quantidade possível, no caso de ordens «executa ou 

cancela»).  

ii. No que respeita à categoria «Outros», a referência aos carimbos de data e hora para 

«outros» tipos de períodos de validade significa qualquer tipo de período de validade que 

não seja especificamente numerado no campo 10 (Período de validade). Nesse caso, o 

campo 12 deve ser preenchido, e o campo 10 deve ser preenchido com um código único 

de quatro letras que represente esse tipo específico de período de validade. 

6.7 Indicador de ordem passiva ou agressiva (campo 44) 

Este campo apenas deve ser preenchido para execuções que ocorrem durante sessões de negociação 

contínuas. Caso contrário, deve estar vazio. Tal deve-se ao facto de uma ordem não ser passiva nem 

agressiva durante os períodos de leilão. 

6.8 Código de identificação da transação da plataforma de negociação 

(TVTIC) (campo 48) 

Nos termos do artigo 12.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/580 da Comissão, os operadores das 

plataformas de negociação devem manter um «código de identificação da transação individual da 

plataforma de negociação» (TVTIC) para cada transação resultante da execução parcial ou total de 

uma ordem, conforme especificado no campo 48. 

Consequentemente, os operadores de uma plataforma de negociação devem sempre gerar um «código 

de identificação da transação individual da plataforma de negociação» (TVTIC) para cada transação 

executada na sua plataforma de negociação que resulte de uma ordem sobre um instrumento financeiro 

divulgada através dos seus sistemas. Nas circunstâncias acima, o operador da plataforma de 

negociação deve comunicar o TVTIC relevante, preenchendo o campo 48. 

6.9 Número de sequência (campo 15) 

O número de sequência é utilizado para determinar qual o evento que ocorreu primeiro numa plataforma 

de negociação, quando dois eventos têm o mesmo carimbo de tempo. As plataformas de negociação 

devem certificar-se de que cada um dos eventos específicos enumerados no campo 21, nas colunas 

modelo e formato, têm um número de sequência. As fases de negociação enumeradas na secção 

6.13.9 são capturadas pela alteração do estatuto do evento devido às operações de mercado 
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enumeradas no campo 21. Por conseguinte, as plataformas de negociação devem preencher o número 

de sequência para as alterações nas fases de negociação. 

Algumas plataformas de negociação podem operar com vários motores de correspondência para 

equilibrar o funcionamento dos seus sistemas. Neste caso, o número de sequência deve ser único para 

cada evento e coerente em todos os eventos nesse motor de correspondência. 

São fornecidos os exemplos seguintes: 

a) Utilização incorreta em que o número de sequência é específico apenas para a única 
carteira de ordens 

b) Utilização incorreta em que o número de sequência aparenta ser único por ordem 

c) Utilização correta do número de sequência. 

Para os exemplos 77 e 78 abaixo, o único motor de correspondência da plataforma de negociação 

contém mais do que uma carteira de ordens e ocorrem vários eventos nas duas carteiras de ordens. 

Exemplo 120: Utilização incorreta em que o número de sequência é específico apenas para a única 

carteira de ordens 

Neste caso, parece que o número de sequência é específico apenas para a única carteira de ordens. 

Tal não é aceitável porque significa que as autoridades competentes não poderiam consolidar eventos 

que ocorrem em várias carteiras de ordens no mesmo motor de correspondência. Por exemplo: 

consolidação de eventos no mesmo instrumento financeiro em carteiras «transparentes» e «opacas».  

Os números de sequência corretos seriam 1,2,3,4,5,6,7. 

Nova ordem, 

modificação 

de ordem, 

cancelamento 

de ordem, 

rejeições de 

ordens, 

execução 

parcial ou 

integral 

(campo 21) 

Código da 

carteira de 

ordens 

(Campo 17) 

Código de 

identificação 

da ordem 

(Campo 20) 

Número de 

sequência 

(Campo 15) 

 

Data e hora 

NEWO 
Carteira de 

ordens 1 
ABC 1 2018-03-07T08:30:26.548921Z 

NEWO 
Carteira de 

ordens 2 
GHI 1 2018-03-07T08:30:26.548936Z 

CHME 
Carteira de 

ordens 1 
ABC 2 2018-03-07T08:30:26.598721Z 
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NEWO 
Carteira de 

ordens 2 
TUV 2 2018-03-07T08:30:26.598731Z 

NEWO 
Carteira de 

ordens 1 
DEF 3 2018-03-07T08:30:26.975621Z 

CAME 
Carteira de 

ordens 1 
ABC 4 2018-03-07T08:30:27.025489Z 

CAME 
Carteira de 

ordens 1 
DEF 5 2018-03-07T08:30:27.025489Z 

 

Exemplo 121: Utilização incorreta em que o número de sequência aparenta ser único por ordem  

Neste exemplo, o número de sequência aparenta ser único por ordem, em vez de ser único no motor 

de correspondência. 

Os números de sequência corretos seriam 1,2,3,4,5. 

Nova ordem, 

modificação 

de ordem, 

cancelamento 

de ordem, 

rejeições de 

ordens, 

execução 

parcial ou 

integral 

(Campo 21) 

Código de 

identificação 

da ordem 

(Campo 20) 

Número de 

sequência 

(Campo 15) 

Data e hora 

(Campo 9) 

Observações 

NEWO ABC 1 

2018-03-

07T08:30:26.5

48921Z 

O número de sequência 

apenas é específico da ordem, 

pelo que cada evento de ordem 

para essa ordem aumenta o 

número de sequência. Tal não 

é correto, uma vez que o 

número de sequência deve ser 

único para cada evento e 

coerente em todos os eventos. 

CHME ABC 2 

2018-03-

07T08:30:26.5

98721Z 
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NEWO DEF 1 

2018-03-

07T08:30:26.9

75621Z 

Uma vez que esta é uma 

ordem diferente, o número de 

sequência começa novamente 

em um. 

CAME ABC 3 

2018-03-

07T08:30:27.0

25489Z 

 

CAME DEF 2 

2018-03-

07T08:30:27.0

25489Z 

O carimbo temporal é o mesmo 

que o do evento anterior. 

Contudo, se as autoridades 

competentes ordenassem os 

números de sequência por 

ordem ascendente, tal poderia 

sugerir que este evento 

aconteceu antes do evento 

diretamente acima, mas não é 

esse o caso. 

 

Exemplo 122: Utilização correta do número de sequência 

Neste exemplo, pressupõe-se que todos os eventos ocorreram na mesma carteira de ordens e que a 

plataforma de negociação possui um motor de correspondência. 

Nova ordem, 

modificação 

de ordem, 

cancelamento 

de ordem, 

rejeições de 

ordens, 

execução 

parcial ou 

integral 

(Campo 21) 

Código de 

identificação 

da ordem 

(Campo 20) 

Número de 

sequência 

(Campo 15) 

Data e hora 

(Campo 9) 

Observações 

NEWO ABC 25897 

2018-03-

07T08:30:26.

548921Z 

O número de sequência é 

gerado nas carteiras de ordens 

da plataforma de negociação. 

Por conseguinte, pode ser 

aumentado em mais do que 

uma unidade, quando se 

observam eventos numa única 

carteira de ordens. 
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CHME ABC 26589 

2018-03-

07T08:30:26.

598721Z 

O número de sequência 

aumentou mais do que uma 

unidade, uma vez que o motor 

de correspondência processou 

outros eventos noutras 

carteiras de ordens, mas ainda 

é um número inteiro positivo 

único por ordem ascendente. 

NEWO DEF 26751 

2018-03-

07T08:30:26.

975621Z 

 

CAME ABC 27465 

2018-03-

07T08:30:27.

025489Z 

 

CAME DEF 27466 

2018-03-

07T08:30:27.

025489Z 

O carimbo temporal é o mesmo 

que o do evento anterior. 

Contudo, o número de 

sequência permite às 

autoridades competentes 

determinar que este evento 

aconteceu depois do evento na 

linha acima. 

6.10  Período de validade (campo 10) 

6.10.1 Sinalizador «Para o dia» (DAVY)  

Exemplo 123 

A empresa de investimento X apresenta uma ordem para execução à plataforma de negociação M com 

o sinalizador «para o dia» (DAVY), em 16 de janeiro de 2018.  

N Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção D– Período de validade e restrições relativas às ordens 

10 Período de validade DAVY 

12 
Data e hora relativas ao período de 

validade 
2018-01-16T23:59:59.999999Z 
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6.10.2 Combinação de dois sinalizadores de período de validade: «Após a data» 

(GADV) e «até à data» (GTDV) 

Exemplo 124 

A empresa de investimento X apresenta uma ordem de execução à plataforma de negociação M com 

os sinalizadores «após a data» (GADV) e «até à data» (GTDV) em 16 de janeiro de 2018, às 

10:05:32.278932 (UTC). Na apresentação, o período de validade deve ser GADV e a data e hora do 

período de validade deve ser 19 de janeiro de 2018, com a hora registada como 00:00:00 (com a fração 

de segundos registada de acordo com o artigo 50.º da MiFID II) ou com a hora do início de negociação 

nessa plataforma de negociação (evento 1). Em 19 de janeiro de 2018, o período de validade deve ser 

GTDV e a data e hora do período de validade deve ser, 13 de fevereiro de 2018, com a hora registada 

como 23:59:59 (com a fração de segundos registada de acordo com o artigo 50.º da MiFID II) (evento 

2).  

Evento 1: Apresentação da ordem para execução 

N Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-01-16T10:05:32.278932Z 

Secção D– Período de validade e restrições relativas às ordens 

10 Período de validade GADV 

12 
Data e hora relativas ao período de 

validade 
2018-01-19T00:00:00.000001Z35 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação de ordem, 

cancelamento de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial ou integral 

NEWO 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

33 Estatuto da ordem INAC36 

 

Evento 2: A ordem fica ativa  

N Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção C – Data e hora 

                                                      

35 Ou insira qualquer outro carimbo temporal anterior ao início da negociação e/ou ao leilão de abertura. 
36 Após a apresentação da ordem à plataforma de negociação, a ordem está inativa devido ao período de validade 
GADV. 
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9 Data e hora 2018-01-19T00:00:00.000001Z37 

Secção D– Período de validade e restrições relativas às ordens 

10 Período de validade GTDV 

12 
Data e hora relativas ao período de 

validade 
2018-02-13T23:59:59.999999Z 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação de ordem, 

cancelamento de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial ou integral 

CHMO38 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

33 Estatuto da ordem ACTI 

 

6.11  Atividade de fomento de liquidez (campo 8) 

A atividade de fomento de liquidez por membros ou participantes de plataformas de negociação ocorre 

geralmente num dos três cenários seguintes: 

a) um membro ou participante desenvolve negociação algorítmica na prossecução de uma 

estratégia de criação de mercado e, em consequência, celebra um acordo com uma plataforma 

de negociação nos termos dos artigos 17.º e 48.º da MiFID II; 

b) um membro ou participante que exerce uma atividade de fomento de liquidez (não sendo 

entendida como uma estratégia de criação de mercado na aceção do artigo 17.º da MiFID II) 

negoceia por conta própria ao abrigo de um acordo com o emitente ou com a plataforma de 

negociação; 

c) um membro ou participante que exerce uma atividade de fomento de liquidez em nome de 

clientes ao abrigo de um acordo com o emitente ou a plataforma de negociação. 

As atividades de fomento de liquidez enumeradas nas alíneas a) e c) devem ser refletidas no registo 

da plataforma de negociação através do preenchimento adequado dos campos 7 (Qualidade em que 

atua o interveniente na negociação), 8 (Atividade de fomento de liquidez) e 3 (Código de identificação 

do cliente) no caso de execução de ordens em nome de clientes. 

Exemplo 125 

Cenário Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção B – Qualidade em que atua o interveniente na negociação e 

fomento de liquidez 

                                                      

37 Ou insira qualquer outro carimbo temporal anterior ao início da negociação e/ou ao leilão de abertura. 
38 A ativação de uma ordem é considerada uma alteração de estatuto devido a operações de mercado. 
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7. Qualidade em que atua 

o interveniente na 

negociação 

DEAL 

8. Atividade de fomento 

de liquidez 
true 

Secção B – Qualidade em que atua o interveniente na negociação e 

fomento de liquidez 

7. Qualidade em que atua 

o interveniente na 

negociação 

DEAL 

8. Atividade de fomento 

de liquidez 
true 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

3. Código de identificação 

do cliente 
{LEI} ou {NATIONAL_ID} 

Secção B – Qualidade em que atua o interveniente na negociação e 

fomento de liquidez 

7. Qualidade em que atua 

o interveniente na 

negociação 

AOTC 

8. Atividade de fomento 

de liquidez 
true 

 

Parte II - Cenários 

6.12  Legenda 

Salvo especificação em contrário no cenário específico, as seguintes informações de contexto são 

aplicáveis a todos os cenários descritos na Parte II:  

A empresa de investimento X (LEI: 12345678901234567890) é membro ou participante na 

plataforma de negociação M.  

A empresa de investimento Y (LEI: ABCDEFGHIJKLMNOPQRST) também é membro ou 

participante na plataforma de negociação M. 

O segmento MIC da plataforma de negociação M é «XMIC». 
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A plataforma de negociação M tem um tempo de latência porta-a-porta inferior a um 

milissegundo.  

O ISIN do instrumento financeiro é: XX0000000000 

O código de identificação da ordem é: 123456789ABC 

O código da carteira de ordens na plataforma de negociação M é: XYZ9876 

O código de identificação da transação da plataforma de negociação gerado para a plataforma 

de negociação M é: ABC123456 

Além disso, todos os campo da tabela de campos do Regulamento Delegado (UE) 2017/580 da 

Comissão são obrigatórios. Os campos apenas devem ser deixados vazios se não forem relevantes 

para o evento específico. Por exemplo, o campo 14, Dimensão da prioridade, não é relevante para uma 

carteira de ordens com prioridade preço/tempo e, nesse caso, pode não ser preenchido. Os casos de 

negócio centram-se apenas nos campos para os quais é necessária uma clarificação. 

Independentemente do sistema técnico em que os dados são fornecidos (p. ex., XML, CSV, etc.), se 

um determinado campo puder ficar vazio, as informações devem ser prestadas de forma a permitir às 

autoridades competentes identificar que o campo foi deixado vazio. 

6.13  Registo central de ordens com limite 

As Orientações relativas ao registo central de ordens com limite abrangem os cenários seguintes: 

a) Subsecção 6.14.1: Novas ordens/cancelamento de ordens/modificação de ordens 

b) Subsecção 6.14.2: Preço limite adicional 

c) Subsecção 6.14.3: Classificação de uma ordem com limite oculta 

d) Subsecção 6.14.4: Ordens indexadas 

e) Subsecção 6.14.5: Classificação de uma ordem stop 

f) Subsecção 6.14.6: Ordens encaminhadas 

g) Subsecção 6.14.7: Classificação de ordens de estratégia 

h) Subsecção 6.14.8: Alteração de prioridade 

i) Subsecção 6.14.9: Fases de negociação 

6.13.1 Novas ordens/cancelamento de ordens/modificação de ordens (campo 21) 

6.13.1.1 Receção de nova ordem 

Mesmo que a ordem seja executada no momento da sua introdução na carteira de ordens, o primeiro 

evento a comunicar é «Nova ordem». 
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Exemplo 126 

A empresa de investimento X apresenta uma ordem de compra com limite para execução (compra de 

1000 ações do instrumento financeiro a 80,00 EUR) à plataforma de negociação M em 16 de janeiro 

de 2018. A informação é recebida pelo motor de correspondência da plataforma de negociação M às 

08:05:32.278932(UTC). 

N Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-01-16T08:05:32.278932Z 

Secção F – Identificação do código da ordem 

16 Código MIC de segmento XMIC’ 

17 Código da carteira de ordens XYZ9876 

18 
Código de identificação dos 

instrumentos financeiros 
XX0000000000 

19 Data de receção 16-01-2018 

20 Código de identificação da ordem 123456789ABC 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação de ordem, 

cancelamento de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial ou integral 

NEWO 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite 

23 Classificação do tipo de ordem LMTO 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 80,00 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 Indicador de compra/venda BUYI 

36 Quantidade inicial 1000 

37 
Quantidade remanescente, incluindo 

oculta 
1000 

38 Quantidade apresentada 1000 

39 Quantidade negociada 0 

6.13.1.2 Modificação de ordem por um membro ou participante 

Exemplo 127 

A empresa de investimento X apresenta à plataforma de negociação M uma modificação do preço 

(altera para 81,00 EUR) da ordem acima mencionada (compra de 1000 ações com o ISIN 

XX0000000000 a 80,00 EUR) em 16 de janeiro de 2018. O pedido de modificação é recebido pelo 

motor de correspondência da plataforma de negociação M às 14:47:55.179524 (UTC). A modificação 

da ordem foi solicitada pelo cliente da empresa de investimento X.  
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N Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-01-16T14:47:55.179524Z 

Secção F – Identificação do código da ordem 

20 Código de identificação da ordem 123456789ABC 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação de ordem, 

cancelamento de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial ou integral 

REME 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite 

23 Classificação do tipo de ordem LMTO 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 81,00 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 Indicador de compra/venda BUYI 

36 Quantidade inicial 1000 

37 
Quantidade remanescente, incluindo 

oculta 
1000 

38 Quantidade apresentada 1000 

39 Quantidade negociada 0 

6.13.1.3 Ordem parcialmente executada 

Exemplo 128 

A ordem modificada para 1000 ações do ISIN XX0000000000 a 81,00 EUR (ver a subsecção acima) é 

parcialmente executada (200 ações do ISIN XX0000000000 a 81,00 EUR) no mesmo dia, ou seja, 16 

de janeiro de 2018, às 14:48:11.544378 (UTC).  

N Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-01-16T14:48:11.544378Z 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

20 Código de identificação da ordem 123456789ABC 

21 

Nova ordem, modificação de ordem, 

cancelamento de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial ou integral 

PARF 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite 

23 Classificação do tipo de ordem LMTO 
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Secção I – Preços 

24 Preço limite 81,00 

28 Preço de transação 81,00 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 Indicador de compra/venda BUYI 

36 Quantidade inicial 1000 

37 Quantidade remanescente 800 

38 Quantidade apresentada 800 

39 Quantidade negociada 200 

48 
Código de identificação da transação 

da plataforma de negociação 
ABC123456 

6.13.1.4 Ordem totalmente executada 

Exemplo 129 

A ordem parcialmente executada para a quantidade remanescente de 800 ações do ISIN 

XX0000000000 a 81,00 EUR (ver a subsecção acima) é depois totalmente executada (800 ações do 

ISIN XX0000000000 a 81,00 EUR) no mesmo dia, ou seja, 16 de janeiro de 2018, às 14: 50:20.379545 

(UTC).  

N Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-01-16T14: 50:20.379545Z 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

20 Código de identificação da ordem 123456789ABC 

21 

Nova ordem, modificação de ordem, 

cancelamento de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial ou integral 

FILL 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite 

23 Classificação do tipo de ordem LMTO 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 81,00 

28 Preço de transação 81,00 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 Indicador de compra/venda BUYI 

36 Quantidade inicial 1000 

37 Quantidade remanescente 0 

38 Quantidade apresentada 0 

39 Quantidade negociada 800 

48 
Código de identificação da transação 

da plataforma de negociação 
ABC789000 
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6.13.1.5 Cancelamento de ordem 

Exemplo 130 

A empresa de investimento X apresenta à plataforma de negociação M um pedido de cancelamento 

relativo a uma ordem de venda de 2000 ações do ISIN XX0000000000 a 50,00 EUR, em 18 de janeiro 

de 2018, às 14:12:34 (UTC). O pedido de cancelamento é recebido pelo motor de correspondência da 

plataforma de negociação M às 14:12:34.112856 (UTC). O cancelamento da ordem foi solicitado pelo 

cliente da empresa de investimento X.  

N Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-01-18T14:12:34.112856Z 

Secção F – Identificação do código da ordem 

20 Código de identificação da ordem 987654321ABC 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação de ordem, 

cancelamento de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial ou integral 

CAME 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite 

23 Classificação do tipo de ordem LMTO 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 50,00 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 Indicador de compra/venda SELL 

33 Estatuto da ordem 39  

36 Quantidade inicial 2000 

37 Quantidade remanescente 0 

38 Quantidade apresentada 0 

39 Quantidade negociada 0 

6.13.2 Preço limite adicional (campo 25) 

Exemplo 131 

Durante o leilão de fecho, a plataforma de negociação M disponibiliza uma funcionalidade que 

possibilita a introdução de uma ordem com limite com um preço limite, que é o preço máximo de compra 

ou o preço mínimo de venda, e de um preço limite adicional que é o preço mínimo de compra ou o 

preço máximo de venda. Na plataforma de negociação M, este tipo de ordem será tratada como estando 

ativa, independentemente de o preço do título se situar fora do intervalo entre o preço mínimo e o preço 

                                                      

39 Deve estar vazio, de acordo com a secção 6.5. 
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máximo. É apresentada à plataforma de negociação M uma ordem de compra com o preço máximo de 

compra a 100 EUR e um preço limite mínimo adicional de compra a 95 EUR. 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Strike Match 
De acordo com as especificações 

da plataforma. 

23 
Classificação do tipo de 

ordem 
LMTO  

Secção I – Preços 

24 Preço limite 100  

25 Preço limite adicional 95  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
BUYI  

33 Estatuto da ordem ACTI 

A ordem está ativa para o leilão 

de fecho, mas apenas será 

executada se o preço de 

execução estiver entre 95 e 100 

EUR. 

6.13.3 Classificação de uma ordem com limite oculta 

Exemplo 132 

Em 7 de março de 2018, às 10:10:32.652758 (UTC), a empresa de investimento X apresenta à 

plataforma de negociação M uma ordem de compra com limite oculta de um total de 150 ações a 100,00 

EUR. A ordem oculta está definida de modo a que seja apresentada uma quantidade de 50 ações na 

carteira de ordens, enquanto 100 ações permanecem ocultas aos participantes no mercado (evento 1). 

Catorze segundos após a sua introdução na carteira de ordens da plataforma de negociação M, a 

ordem oculta é executada pela totalidade da quantidade apresentada (50 ações) (evento 2).  

Após a execução parcial da ordem oculta, a quantidade apresentada é reposta de imediato. Neste caso, 

para a plataforma de negociação M, são adicionados 3 microssegundos para refletir uma pequena 

latência nos sistemas da plataforma de negociação (evento 3). 
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Evento 1: a ordem é introduzida na carteira de ordens 

N Campo  

Normas e modelos 

das informações 

pormenorizadas sobre as 

ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações 

relevantes relativas às ordens 

à autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

 

9 Data e hora 2018-03-07T10:10:32.652785Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-03-07T10:10:32.652785Z  

Secção F – Identificação da ordem 

20 
Código de identificação 

da ordem 
123456789ABC  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

NEWO  

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem 2 
De acordo com a classificação da 

plataforma de negociação M 

23 
Classificação do tipo de 

ordem 
LMTO  

Secção I – Preços 

24 Preço limite 100,00  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
BUYI  

33 Estatuto da ordem ACTI  

36 Quantidade inicial 150  

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

150  

38 Quantidade apresentada 50  
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Evento 2: a ordem oculta é executada pela quantidade total apresentada  

N Campo  

Normas e modelos 

das informações 

pormenorizadas sobre as 

ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações 

relevantes relativas às ordens 

à autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:10:46.652785Z 

A negociação ocorre 14 segundos 

após a sua introdução na carteira 

de ordens 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13  
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-03-07T10:10:32.652785Z Nenhuma alteração. 

Secção F – Identificação da ordem 

20 
Código de identificação 

da ordem 
123456789ABC  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

PARF 
A ordem é parcialmente 

executada 

Secção I – Preços 

28 Preço de transação 100,00  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

33 Estatuto da ordem ACTI  

36 Quantidade inicial 150 Nenhuma alteração 

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

100  

38 Quantidade apresentada 0 

A reposição da quantidade 

apresentada deve ser refletida no 

evento seguinte 

39 Quantidade negociada 50  

48 

Código de identificação 

da transação da 

plataforma de 

negociação 

ABC123456  
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Evento 3: a quantidade apresentada da ordem oculta é reposta 

N Campo  

Normas e modelos 

das informações 

pormenorizadas sobre as 

ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações 

relevantes relativas às ordens 

à autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:10:46.652788Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-03-07T10:10:46.652788Z 

Depois de reposta, uma ordem 

oculta recebe um novo carimbo 

temporal da prioridade (ou seja, a 

data e hora do evento de 

reposição). 

Secção F – Identificação da ordem 

20 
Código de identificação 

da ordem 
123456789ABC  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

REMA 
Substituída por operações de 

mercado (automáticas). 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

33 Estatuto da ordem ACTI  

36 Quantidade inicial 150 Nenhuma alteração 

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

100  Nenhuma alteração 

38 Quantidade apresentada 50  

 

6.13.4 Ordens indexadas40 

Exemplo 133 

Em 7 de março de 2018, às 10:10:32.652785 (UTC), a empresa de investimento apresenta uma ordem 

de compra indexada para execução na plataforma de negociação M. Ao apresentar a ordem, o operador 

especifica que: 

                                                      

40 Para efeitos deste exemplo, uma ordem indexada é uma ordem com limite para comprar ou vender uma 
determinada quantidade de um título a um preço apresentado para acompanhar um preço específico da carteira 
de ordens da plataforma de negociação.  
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- A quantidade é de 150, sem qualquer quantidade oculta; 

- A ordem é indexada à melhor oferta de compra da plataforma de negociação; 

- A ordem deve ser indexada ao preço de oferta de compra até 100,10 EUR (ou seja, se o preço 

de oferta de compra for superior a 100,10 EUR, a ordem indexada mantém-se no limite de 

100,10 EUR). 

A plataforma de negociação M trata a ordem indexada da seguinte forma: 

A ordem recebe a prioridade mais baixa; 

A ordem é indexada ao melhor preço de oferta de compra com uma latência de 50 ms41. 

 

Situação da carteira de ordens42 antes da apresentação da ordem à plataforma de negociação M 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 99,99 100,03 100 

100 99,98 100,05 100 

100 99,95 100,08 100 

100 99,90 100,10 100 

100 99,80 100,15 100 

100 99,75 100,20 100 

 

Evento 1: a ordem é introduzida na carteira de ordens da plataforma de negociação M 

Situação da carteira de ordens da plataforma de negociação M aquando da introdução da ordem 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

250 99,99 100,03 100 

100 99,98 100,05 100 

100 99,95 100,08 100 

100 99,90 100,10 100 

100 99,80 100,15 100 

100 99,75 100,20 100 

 

                                                      

41 Esta latência é uma necessidade técnica específica para cada plataforma de negociação que propõe o tipo de 
ordem indexada (normalmente, estas informações não são divulgadas publicamente).  
42 Para cada quadro apresentado abaixo, as duas colunas da esquerda («BID») mostram as ordens de compra de 
ações que ainda existem na carteira de ordens, enquanto as duas colunas da direita («ASK») mostram as ordens 
de venda de ações que ainda existem na carteira de ordens. 
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À luz da carteira de ordens da plataforma de negociação M, a ordem indexada apresentada é 

acrescentada automaticamente às outras ordens ao melhor preço de oferta de compra (preço limite 

inicial de 99,99 EUR). 

N Campo  

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:10:32.652785Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-03-07T10:10:32.652785Z 

A ordem recebe a prioridade mais 

baixa. Contudo, os carimbos 

temporais da prioridade devem 

ser preenchidos para determinar 

a prioridade entre as diferentes 

ordens indexadas. 

Secção F – Identificação da ordem 

20 
Código de identificação 

da ordem  
123456789ABC  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

NEWO  

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem P 
De acordo com a classificação da 

plataforma de negociação M 

23 
Classificação do tipo de 

ordem 
LMTO 

Uma ordem indexada é uma 

ordem com limite com um preço 

limite que é alterado 

automaticamente 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 99,99  

27 Preço limite indexado 100,10  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
BUYI  

33 Estatuto da ordem ACTI  

36 Quantidade inicial 150  
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37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

150  

38 Quantidade apresentada 150 Nenhuma quantidade oculta 

 

Evento 2: o preço limite da ordem indexada muda após a introdução de uma nova ordem na 

carteira de ordens 

Às 10:10:45.685975 (UTC), uma ordem de compra para o dia de 200 ações a 100,00 EUR é introduzida 

na carteira de ordens. Esta ordem não é negociada e permanece visível na carteira de ordens. Por 

conseguinte, 50 milissegundos mais tarde, o preço limite da ordem indexada é alinhado com o preço 

limite da última ordem de compra introduzida. 

Situação da carteira de ordens na plataforma de negociação M 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

350 100,00 100,03 100 

100 99,99 100,05 100 

100 99,98 100,08 100 

100 99,95 100,10 100 

100 99,90 100,15 100 

100 99,80 100,20 100 

100 99,75   

 

 

N Campo  

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:10:45.735975 Z 

A ordem é alinhada com a nova 

ordem introduzida após um 

desfasamento de 50 

milissegundos  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-03-07T10:10:32.735975Z Inalterado. 

Secção F – Identificação da ordem 
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20 
Código de identificação 

da ordem 
123456789ABC  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

REMA 

Substituída por operações de 

mercado. O preço limite da ordem 

indexada é modificado 

automaticamente pelo sistema da 

plataforma de negociação 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 100,00 
O preço limite é alinhado com a 

nova melhor oferta 

27 Preço limite indexado 100,10 Inalterado 

 

Evento 3: é introduzida uma nova ordem de compra com limite na carteira de negociações, que 

é negociada até 100,15 e não é totalmente executada 

Às 10:10:59.256789 (UTC), é introduzida uma ordem com limite para o dia para a compra de 600 ações 

a EUR 100,15. Desta ordem, são negociados cinco grupos de 100 ações a, respetivamente, 100,03 

EUR, 100,05 EUR, 100,08 EUR, 100,10 EUR e 100,15 EUR. A dimensão restante (100) permanece na 

carteira de ordens. Cinquenta milissegundos após a última execução, o preço limite da ordem indexada 

é modificado pelas operações de mercado, de 100 EUR para 100,10 EUR: o preço limite da ordem 

indexada não pode ser fixado num valor superior, uma vez que o seu preço limite foi fixado em 100,10 

EUR pelo operador. 

Situação da carteira de ordens na plataforma de negociação M 

 

 

 

 

 

 

N Campo  

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:10:59.306789Z 50 ms após a última execução 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-03-07T10:10:32.652785Z Inalterado 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 100,15 100,20 100 

150 100,10   

200 100,00   
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Secção F – Identificação da ordem 

 

20 
Código de identificação 

da ordem 
123456789ABC  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

REMA 

Substituída por operações de 

mercado. O preço limite da ordem 

indexada é modificado 

automaticamente pelo sistema da 

plataforma de negociação M. 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 100,10 

O preço limite é fixado em 100,10 

(conforme especificado no campo 

27) 

27 Preço limite indexado 100,10 Inalterado 

 

6.13.5 Classificação de uma ordem stop 

Exemplo 134 

Em 7 de março de 2018, às 10:05:32.652785 (UTC), uma empresa de investimento apresenta uma 

ordem stop de compra de 150 ações do instrumento financeiro na plataforma de negociação M. A ordem 

foi definida para ser ativada quando a ação negociar a um preço de 100,02 EUR ou superior. Após ser 

ativada, a ordem torna-se: 

 na variante A: uma ordem de mercado (sem limite de preço); e 

 na variante B: uma ordem com limite (com um preço limite de 101,00 EUR). 

O período de validade da ordem é até à expiração, o que significa que a ordem permanecerá na carteira 

de ordens até que seja ativada ou cancelada. 

Evento 1: a ordem é introduzida na carteira de ordens da plataforma de negociação M 

N Campo  

Normas e modelos 

das informações 

pormenorizadas sobre as 

ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações 

relevantes relativas às ordens 

à autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:05:32.652785Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-03-07T10:05:32.652785Z 

Uma vez que a ordem acabou de 

ser introduzida na carteira de 

ordens, o seu carimbo temporal 
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da prioridade é igual à data e hora 

da introdução. O carimbo 

temporal da prioridade de uma 

ordem STOP deve ser 

comparado com o de outras 

ordens STOP 

Secção F – Identificação da ordem 

20 
Código de identificação 

da ordem 
123456789ABC  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

NEWO  

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem 

4 na variante A 

e 

S na variante B 

De acordo com a classificação da 

plataforma de negociação  

23 
Classificação do tipo de 

ordem 
STOP  

Secção I – Preços 

24 Preço limite 

[Vazio] na variante A 

e 

101,00 na variante B 

 

26 Preço stop 100,02  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
BUYI  

33 Estatuto da ordem INAC  

36 Quantidade inicial 150  

 

Evento 2: um participante no mercado compra 20 ações a 100,02 EUR na plataforma de negociação 

M, ativando a ordem STOP 

N Campo  

Normas e modelos 

das informações 

pormenorizadas sobre as 

ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações 

relevantes relativas às ordens 

à autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:05:55.652785Z 
O evento ativador ocorreu 23 

segundos após a receção da 
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ordem stop na plataforma de 

negociação. 

Secção D– Período de validade e restrições relativas às ordens 

10 Período de validade IOCV «Executa ou cancela» 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

TRIG Ativada 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem 
4 na variante A 

S na variante B 

Quando ativada, o tipo da ordem 

mantém-se; contudo, a sua 

classificação (campo 23) é 

alterada 

23 
Classificação do tipo de 

ordem 
LMTO 

Depois de ativada, a ordem stop 

deve ser classificada como uma 

ordem com limite.  

Secção I – Preços 

24 Preço limite 

[Vazio] na variante A 

e 

101,00 na variante B 

  

26 Preço stop 100,02 

O preço stop continua a ser 

preenchido, mesmo que não deva 

ser tido em conta quando o 

estatuto mudar para «ACTI» no 

campo 33 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

33 Estatuto da ordem ACTI 
Quando a ordem stop é ativada, o 

seu estatuto torna-se «ativa». 

 

6.13.6 Ordens encaminhadas 

Exemplo 135 

Em 7 de março de 2018, às 10:05:32 (UTC), a empresa de investimento X apresenta à plataforma de 

negociação M para execução uma ordem de compra de 150 ações a 100,02 EUR. Ao apresentar a 

ordem à plataforma de negociação M, o operador especifica que a ordem deve ser encaminhada para 

outra plataforma de negociação (plataforma de negociação N), caso não possa ser executada na 

plataforma de negociação M quer totalmente (variante A) quer parcialmente (variante B). Em cada 

variante, o volume não negociado (na variante A) ou o volume remanescente (na variante B) da ordem 

é encaminhado para a plataforma de negociação N.  

A ordem encaminhada é executada parcialmente na plataforma de negociação N. Esta transação na 

plataforma de negociação N deve ser registada nos sistemas da plataforma de negociação M. 
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Nas duas variantes, o operador especifica ainda que, caso a ordem não possa ser totalmente executada 

na plataforma de negociação N, deve regressar à plataforma de negociação M. Por conseguinte, depois 

de ser parcialmente executada na plataforma de negociação N, a ordem é reativada na carteira de 

ordens da plataforma de negociação M. 

Para efeitos do encaminhamento da ordem da plataforma de negociação M para a plataforma de 

negociação N, é fornecido um acesso eletrónico direto pela empresa de investimento Z, a atuar na 

qualidade de membro da plataforma de negociação N.  

Situação das carteiras de ordens43 antes da apresentação da ordem à plataforma de negociação M 

Situação da carteira de ordens na 

plataforma de negociação M em que a 

ordem foi apresentada inicialmente 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 99,99 100,03 100 

100 99,98 100,05 100 

100 99,95 100,08 100 

100 99,90 100,10 100 

100 99,80 100,15 100 
 

Situação da carteira de ordens na plataforma 

de negociação N para a qual a ordem será 

encaminhada 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 99,99 100,01 100 

100 99,98 100,03 100 

100 99,95 100,04 100 

100 99,90 100,05 100 

100 99,80 100,08 100 
 

 

Evento 1: a ordem é introduzida na carteira de ordens da plataforma de negociação M 

Situação da carteira de ordens da plataforma de negociação M aquando da introdução da ordem 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

150 100,02 100,03 100 

100 99,99 100,05 100 

100 99,98 100,08 100 

100 99,95 100,10 100 

100 99,90 100,15 100 

100 99,80   

 

                                                      

43 Para cada quadro apresentado abaixo, as duas colunas da esquerda («BID») mostram as ordens de compra de 
ações que ainda existem na carteira de ordens, enquanto as duas colunas da direita («ASK») mostram as ordens 
de venda de ações que ainda existem na carteira de ordens. Para efeitos das presentes Orientações, cada ordem 
com limite reflete apenas uma ordem. 
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À luz da carteira de ordens da plataforma de negociação M, a ordem com limite apresentada não pode 

ser executada (não corresponde, de forma alguma, ao lado oposto). 

A ordem deve ser refletida no registo da plataforma de negociação M como uma nova ordem (consulte 

a secção 6.13.1). Além disso, o campo 47, Estratégia de encaminhamento, deve ser preenchido com 

um texto alfanumérico (até 50 carateres), dependendo da especificação da plataforma de negociação 

M. 

 

N Campo  

Normas e modelos 

das informações 

pormenorizadas sobre as 

ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações 

relevantes relativas às ordens 

à autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

47 
Estratégia de 

encaminhamento 
ROUTING_TO_TVN_ONLY 

Texto alfanumérico (até 50 

carateres), dependendo da 

especificação da plataforma de 

negociação M 

 

Evento 2: a ordem é encaminhada para a plataforma de negociação N 

Na variante A 

Uma vez que a ordem não pode ser executada a 100,02 na plataforma de negociação M depois de ser 

introduzida na carteira de ordens, é encaminhada para a plataforma de negociação N, de acordo com 

a instrução especificada pelo operador. Em consequência, a ordem é removida da carteira de ordens 

da plataforma de negociação M. Contudo, se a ordem não puder ser totalmente executada na 

plataforma de negociação N, a quantidade não negociada regressa à carteira de ordens da plataforma 

de negociação M, de acordo com as instruções iniciais do operador. 

N Campo  

Normas e modelos 

das informações 

pormenorizadas sobre as 

ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações 

relevantes relativas às ordens 

à autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:05:32.652788Z  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 
Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 
CHMO 

«Alteração do estatuto devido a 

operações de mercado» 
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de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

33 Estatuto da ordem ROUT 
A ordem é encaminhada para a 

plataforma de negociação N. 

36 Quantidade inicial 150 Nenhuma alteração 

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

150 

Este campo também corresponde 

à quantidade que é encaminhada 

para a outra plataforma de 

negociação 

38 Quantidade apresentada 0 

Enquanto a ordem é 

encaminhada para outra 

plataforma de negociação, não é 

apresentada nenhuma 

quantidade dessa ordem na 

plataforma de negociação M. 

 

Na variante B 

A ordem foi parcialmente executada na plataforma de negociação M (compra de 25 ações) antes de 

ser encaminhada para a plataforma de negociação N com a quantidade restante (125 ações). Este 

encaminhamento da ordem após um evento parcial é refletido nos registos da plataforma de negociação 

M nos campos seguintes. 

N Campo  

Normas e modelos 

das informações 

pormenorizadas sobre as 

ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações 

relevantes relativas às ordens 

à autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

33 Estatuto da ordem  ROUT 
A ordem é ENCAMINHADA para 

a plataforma de negociação N. 

36 Quantidade inicial 150 Nenhuma alteração 

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

125 

Este campo reflete a quantidade 

que ainda está por negociar após 

a compra de 25 ações na 

plataforma de negociação M 

38 Quantidade apresentada 0 

Enquanto a ordem é 

encaminhada para outra 

plataforma de negociação, não é 

apresentada nenhuma 

quantidade dessa ordem na 

plataforma de negociação M 
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39 Quantidade negociada  
A compra de 25 ações foi 

registada num evento anterior 

 

O quadro seguinte mostra a forma como a ordem encaminhada proveniente da plataforma de 

negociação M é refletida nos registos da plataforma de negociação N. 

N Campo  

Normas e modelos 

das informações 

pormenorizadas sobre as 

ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações 

relevantes relativas às ordens 

à autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

1 
Identificação da entidade 

que transmitiu a ordem 

LEI da empresa de investimento 

Z, que é membro da plataforma 

de negociação N e que transmite 

a ordem em nome da plataforma 

de negociação M 

 

2 
Acesso eletrónico direto 

(AED) 
true  

3 
Código de identificação 

do cliente 

LEI da plataforma de negociação 

M 

Neste caso, a plataforma de 

negociação M é o cliente do 

membro da plataforma de 

negociação N (empresa de 

investimento Z). Se existir outro 

intermediário, este campo não 

deve ser preenchido com o LEI da 

plataforma de negociação M.  

Secção B – Qualidade em que atua o interveniente na negociação e fomento de liquidez 

7 

Qualidade em que atua o 

interveniente na 

negociação 

AOTC 

A empresa de investimento Z atua 

em nome da plataforma de 

negociação M. 

Secção F – Identificação da ordem 

16 Código MIC de segmento 
Código do segmento MIC da 

plataforma de negociação N 
 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

NEWO  

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem IOC_ORDER 
De acordo com a classificação da 

plataforma de negociação N  
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23 
Classificação do tipo de 

ordem 
LMTO  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

33 Estatuto da ordem ACTI  

36 Quantidade inicial 

150 na variante A 

e 

125 na variante B 

 

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

150 na variante A 

e 

125 na variante B 

 

 

Evento 3: após a sua introdução na carteira de ordens da plataforma de negociação N, a ordem é 

parcialmente executada  

A ordem deve ser refletida no registo da plataforma de negociação N como uma ordem parcialmente 

executada (consulte a secção 6.13.1.4). Além disso, o campo 48 deve ser preenchido da seguinte 

forma: 

N Campo  

Normas e modelos 

das informações 

pormenorizadas sobre as 

ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações 

relevantes relativas às ordens 

à autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

48 

Código de identificação 

da transação da 

plataforma de 

negociação 

DEF54321  

 

Na variante A 

Após a introdução da ordem na carteira de ordens da plataforma de negociação N, são compradas 100 

ações nesta plataforma. Esta compra na plataforma de negociação N tem de ser refletida nos registos 

da plataforma de negociação M relacionados com a ordem inicial. 

N Campo  

Normas e modelos 

das informações 

pormenorizadas sobre as 

ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações 

relevantes relativas às ordens 

à autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 
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9 Data e hora 2018-03-07T10:05:32.662788Z  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

PARF 
A ordem é parcialmente 

executada 

Secção I – Preços 

28 Preço de transação 100,01 

A ordem foi parcialmente 

executada a 100,01 na plataforma 

de negociação N  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

33 Estatuto da ordem ROUT Nenhuma alteração 

36 Quantidade inicial 150 Nenhuma alteração 

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

50  

38 Quantidade apresentada 0 
Uma vez que a ordem ainda tem 

o estatuto «encaminhada». 

39 Quantidade negociada 100  

48 

Código de identificação 

da transação da 

plataforma de 

negociação 

 

Este campo deve estar vazio 

porque esta transação não foi 

executada na plataforma de 

negociação M  

 

Na variante B 

Antes de ser reencaminhada para a plataforma de negociação N, a ordem é parcialmente executada 

na plataforma de negociação M (compra de 25 ações). Consequentemente, a ordem que é 

encaminhada para a plataforma de negociação N é relativa a apenas 125 ações. Após a introdução na 

carteira de ordens da plataforma de negociação N, a ordem é parcialmente executada (compra de 100 

ações).  

A negociação na plataforma de negociação N deve ser refletida nos registos da plataforma de 

negociação M conforme mostrado no quadro anterior, com a exceção dos campos seguintes. 

N Campo  

Normas e modelos 

das informações 

pormenorizadas sobre as 

ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações 

relevantes relativas às ordens 

à autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 
Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 
PARF 

A ordem é parcialmente 

executada 
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de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

33 Estatuto da ordem ROUT  

36 Quantidade inicial 150 
A quantidade inicial permanece 

inalterada na variante B 

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

25 

Tinham sido compradas 25 ações 

na plataforma de negociação M 

antes do encaminhamento da 

ordem. 

38 Quantidade apresentada 0  

39 Quantidade negociada 100  

48 Código de identificação 

da transação da 

plataforma de 

negociação 

 Este campo deve estar vazio 

porque esta transação não foi 

executada na plataforma de 

negociação M 

 

Evento 4: a ordem encaminhada é reativada na carteira de ordens da plataforma de negociação M 

N Campo  

Normas e modelos 

das informações 

pormenorizadas sobre as 

ordens a utilizar aquando da 

prestação das informações 

relevantes relativas às ordens 

à autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:05:32.662791Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-03-07T10:05:32.662791Z 

A ordem perdeu o seu carimbo 

temporal da prioridade quando foi 

encaminhada para a plataforma 

de negociação N. 

O carimbo temporal da prioridade 

é igual à hora em que foi 

novamente introduzida na 

carteira de ordens da plataforma 

de negociação M. 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

CHMO 
«Alteração do estatuto devido a 

operações de mercado» 
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Secção I – Preços 

24 Preço limite 100,02 Nenhuma alteração 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

33 Estatuto da ordem ACTI 

Neste evento, a ordem fica ativa 

na carteira de ordens da 

plataforma de negociação M. 

36 Quantidade inicial 150 Nenhuma alteração 

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

50 na variante A 

e 

25 na variante B 

 

38 Quantidade apresentada 

50 na variante A 

e 

25 na variante B 

 

6.13.7 Classificação de ordens de estratégia (campo 46) 

6.13.7.1 Funcionalidade implícita interna 

Exemplo 136 

Ordem da empresa de investimento X 

A empresa de investimento X pretende introduzir uma ordem na opção de julho (strike 225) na 

plataforma de negociação M. Em 10 de março de 2018, às 10:07:16.523871 (UTC), a empresa de 

investimento X introduz uma ordem definitiva no vencimento de julho para a compra de 200 opções de 

compra com um strike de 225 e um preço de 13 EUR. O código da carteira de ordens da plataforma de 

negociação M para as opções de compra de julho é 256718 e o ISIN é XX1234567890. 

Ordem da empresa de investimento Y 

Uma empresa de investimento diferente (empresa Y) pretende introduzir uma ordem na opção de 

agosto (strike 225) na plataforma de negociação M. Em 7 de março de 2018, às 10:09:38.981242 (UTC), 

a empresa de investimento Y introduz uma ordem definitiva no prazo de agosto para a venda de 100 

opções de compra, com um strike de 225 e ao preço de 15,5 EUR. O código da carteira de ordens da 

plataforma de negociação M para as opções de compra de agosto é 256735 e o ISIN é 

XXABCDEFGHIJ. 

Ordem implícita interna – spread de calendário de opções 

A funcionalidade de ordem implícita interna da plataforma de negociação M significa que as duas 

ordens definitivas geram uma ordem implícita interna na estratégia de spread de calendário de opções. 

Esta ordem implícita é uma ordem de venda de 100 FCAL de julho-agosto ao preço de 2,5 EUR. Esta 

informação é divulgada ao mercado através de um fluxo de dados. O código da carteira de ordens da 

plataforma de negociação M para a FCAL 225 de julho-agosto é 256786. 

Ordem da empresa de investimento Z 

A empresa de investimento Z, com o LEI KLMNOPQRST1234567890, pretende introduzir uma ordem 

no mesmo spread de calendário de opções. Em 7 de março de 2018, às 10:09:56.684251 (UTC), a 
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empresa de investimento Z introduz uma ordem de spread de calendário para a compra de 100 FCAL 

225 de julho-agosto ao preço de 2,5 EUR. O código da carteira de ordens da plataforma de negociação 

M para a FCAL 225 de julho-agosto é 256786. Esta procede de imediato à execução face à ordem 

implícita interna acima mencionada.  

Evento 1: A ordem da empresa de investimento X é introduzida na carteira de ordens 

Situação da carteira de ordens44 após a introdução da ordem (nova ordem realçada a vermelho) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para a Call 225 de julho: A ordem definitiva da empresa de investimento X é de compra de 200 opções 

de compra para julho, com um strike de 225 e ao preço de 13 EUR. O código da carteira de ordens da 

plataforma de negociação M para as opções Call 225 de julho é 256718. O quadro abaixo realça os 

principais campos a preencher, mas não todos: 

                                                      

44 Para cada quadro apresentado abaixo, as duas colunas da esquerda («BID») mostram as ordens de compra que 
ainda existem na carteira de ordens, enquanto as duas colunas da direita («ASK») mostram as ordens de venda 
que ainda existem na carteira de ordens. Para efeitos das presentes Orientações, existe apenas uma ordem em 
cada nível de preços. 

Call 225 de julho 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

200 13,00 13,25 100 

100 11,25 13,30 100 

100 11,20 13,35 100 

100 11,15   

Call 225 de agosto 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 15,25 16,50 100 

100 15,20 16,55 100 

100 15,15 16,65 100 

FCAL 225 de julho-agosto 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 2,00 5,25 100 



 
 

 

 

 277 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição  

(se relevante) 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

1 
Identificação da entidade 

que transmitiu a ordem 

12345678901234567890 

 
 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:07:16.523871Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-03-07T10:07:16.523871Z 

Uma vez que a ordem acabou de 

ser introduzida na carteira de 

ordens, o seu carimbo temporal 

da prioridade é igual à data e hora 

da introdução 

15 Número de sequência 3758945  

Secção F – Identificação da ordem 

17 
Código da carteira de 

ordens 
256718  

18 

Código de identificação 

dos instrumentos 

financeiros 

XX1234567890  

20 
Código de identificação 

da ordem 
Xj26F458s 

Código de ordem único da 

plataforma de negociação. 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

NEWO 

Mesmo que a ordem seja 

executada no momento da sua 

introdução na carteira de ordens, 

o primeiro evento a comunicar é 

«Nova ordem» 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite 
De acordo com a classificação da 

plataforma de negociação.  

23 
Classificação do tipo de 

ordem 
LMTO  

Secção I – Preços 

24 Preço limite 13  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
BUYI  

33 Estatuto da ordem ACTI  

36 Quantidade inicial 200  
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37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

200  

38 Quantidade apresentada 200  

46 
Identificação de ordem 

ligada a estratégia 
 

Vazio, uma vez que ainda não foi 

executada. 

 

Evento 2: A ordem da empresa de investimento Y é introduzida na carteira de ordens 

Situação da carteira de ordens45 após a introdução da ordem (nova ordem realçada a vermelho) 

 

 

 

 

 

 

 

Para a Call 225 de agosto: A ordem firme da empresa de investimento Y é uma ordem de venda de 

100 opções de compra para agosto, com um strike de 225 e ao preço de 15,5 EUR. O código da carteira 

de ordens da plataforma de negociação M para as opções Call 225 de agosto é 256735. O quadro 

abaixo realça os principais campos a preencher, mas não todos: 

                                                      

45 Para cada quadro apresentado abaixo, as duas colunas da esquerda («BID») mostram as ordens de compra que 
ainda existem na carteira de ordens, enquanto as duas colunas da direita («ASK») mostram as ordens de venda 
que ainda existem na carteira de ordens. Para efeitos das presentes Orientações, existe apenas uma ordem em 
cada nível de preços. 

Call 225 de agosto 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 15,25 15,50 100 

100 15,20 16,50 100 

100 15,15 16,55 100 

  16,65 100 

Call 225 de julho 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

200 13,00 13,25 100 

100 11,25 13,30 100 

100 11,20 13,35 100 

100 11,15   

FCAL 225 de julho-agosto 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 2,00 5,25 100 
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N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

1 
Identificação da entidade 

que transmitiu a ordem 

ABCDEFGHIJKLMNOPQRST 

 
 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:09:38.981242Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-03-07T10:09:38.981242Z 

Uma vez que a ordem acabou de 

ser introduzida na carteira de 

ordens, o seu carimbo temporal 

da prioridade é igual à data e hora 

da introdução 

15 Número de sequência 3758946  

Secção F – Identificação da ordem 

17 
Código da carteira de 

ordens 
256735 

Código da carteira de ordens da 

plataforma de negociação. 

18 

Código de identificação 

dos instrumentos 

financeiros 

XXABCDEFGHIJ  

20 
Código de identificação 

da ordem 
Xj26F459n 

Código de ordem único da 

plataforma de negociação M. 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

NEWO 

Mesmo que a ordem seja 

executada no momento da sua 

introdução na carteira de ordens, 

o primeiro evento a comunicar é 

«Nova ordem» 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite 
De acordo com a classificação da 

plataforma de negociação M. 

23 
Classificação do tipo de 

ordem 
LMTO  

Secção I – Preços 

24 Preço limite 15,5  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
SELL  

33 Estatuto da ordem ACTI  

36 Quantidade inicial 100  
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37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

100  

38 Quantidade apresentada 100  

46 
Identificação de ordem 

ligada a estratégia 
 

Vazio, uma vez que ainda não foi 

executada. 

 

Evento 3: Introdução da ordem implícita interna na carteira de ordens 

Situação da carteira de ordens 46  após a introdução da ordem implícita (nova ordem realçada a 

vermelho) 

Call 225 de julho 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

200 13,00 13,25 100 

100 11,25 13,30 100 

100 11,20 13,35 100 

100 11,15   

 

Call 225 de agosto 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 15,25 15,50 100 

100 15,20 16,50 100 

100 15,15 16,55 100 

  16,65 100 

 

FCAL 225 de julho-agosto 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 2,00 2,50 100 

  5,25 100 

    

 

                                                      

46 Para efeitos das presentes Orientações, existe apenas uma ordem em cada nível de preços. 
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Para a carteira de ordens da FCAL 225 de julho-agosto: A plataforma de negociação M gera uma ordem 

implícita interna a partir das duas ordens firmes introduzidas pelas empresas de investimento X e Y 

relativamente às opções de compra de julho e agosto. A ordem implícita interna é uma ordem de venda 

de 100 FCAL de julho-agosto ao preço de 2,5 EUR. O código da carteira de ordens da plataforma de 

negociação M para a FCAL 225 de julho-agosto é 256786. O quadro abaixo realça os principais campos 

a preencher, mas não todos. Os campos 1,2,3,4,5,6,7 e 8 estarão sempre vazios porque se trata de 

uma ordem implícita que foi gerada pela plataforma de negociação e não pelo membro/participante. 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição  

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:09:38.981242Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-03-07T10:09:38.981242Z 

Uma vez que a ordem acabou de 

ser introduzida na carteira de 

ordens, o seu carimbo temporal 

da prioridade é igual à data e hora 

da introdução 

15 Número de sequência 3758947  

Secção F – Identificação da ordem 

17 
Código da carteira de 

ordens 
256786 

Código da carteira de ordens da 

plataforma de negociação M. 

18 

Código de identificação 

dos instrumentos 

financeiros 

XX1234567890, 

XXABCDEFGHIJ 

As estratégias, não sendo 

instrumentos financeiros, não têm   

ISIN e, por conseguinte, os ISIN 

que formam a estratégia estão 

incluídos. 

20 
Código de identificação 

da ordem 
Xj26F460g 

Código de ordem único da 

plataforma de negociação M. 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, 

modificação de ordem, 

cancelamento de ordem, 

rejeições de ordens, 

execução parcial ou 

integral 

NEWO 

Mesmo que a ordem seja 

executada no momento da sua 

introdução na carteira de ordens, 

o primeiro evento a comunicar é 

«Nova ordem» 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Implícita 
De acordo com a classificação da 

plataforma de negociação.  

23 
Classificação do tipo de 

ordem 
LMTO  
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Secção I – Preços 

24 Preço limite 2,5  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
SELL  

33 Estatuto da ordem IMPL 

Para indicar que se trata de uma 

ordem implícita das vendas 

definitivas. 

36 Quantidade inicial 100  

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

100  

38 Quantidade apresentada 100  

46 
Identificação de ordem 

ligada a estratégia 
 

Vazio, uma vez que ainda não foi 

executada. 

 

Evento 4: A ordem da empresa de investimento Z é introduzida na carteira de ordens 

Situação das carteiras de ordens (nova ordem realçada a vermelho) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para a FCAL 225 de julho-agosto: A ordem de spread de calendário da empresa de investimento Z é 

uma ordem de compra de 100 FCAL de julho-agosto ao preço de 2,5 EUR. O código da carteira de 

ordens da plataforma de negociação M para a FCAL 225 de julho-agosto é 256786. O quadro abaixo 

realça os principais campos a preencher, mas não todos: 

Call 225 de julho 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

200 13,00 13,25 100 

100 11,25 13,30 100 

100 11,20 13,35 100 

100 11,15   

Call 225 de agosto 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 15,25 15,50 100 

100 15,20 16,50 100 

100 15,15 16,55 100 

  16,65  

FCAL 225 de julho-agosto 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 2,50 2,50 100 

100 2,00 5,25 100 
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N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

1 
Identificação da entidade 

que transmitiu a ordem 

 

KLMNOPQRST1234567890 
 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:09:56.684251Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-03-07T10:09:56.684251Z 

Uma vez que a ordem acabou de 

ser introduzida na carteira de 

ordens, o seu carimbo temporal 

da prioridade é igual à data e hora 

da introdução 

15 Número de sequência 3759523  

Secção F – Identificação da ordem 

17 
Código da carteira de 

ordens 
256786 

Código da carteira de ordens da 

plataforma de negociação M. 

18 

Código de identificação 

dos instrumentos 

financeiros 

XX1234567890, 

XXABCDEFGHIJ 

 

As estratégias, não sendo 

instrumentos financeiros, não têm   

ISIN e, por conseguinte, os ISIN 

que formam a estratégia estão 

incluídos 

20 
Código de identificação 

da ordem 
Xj26H127c 

Código de ordem único da 

plataforma de negociação M. 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

NEWO 

Mesmo que a ordem seja 

executada no momento da sua 

introdução na carteira de ordens, 

o primeiro evento a comunicar é 

«Nova ordem» 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite 
De acordo com a classificação da 

plataforma de negociação  

23 
Classificação do tipo de 

ordem 
LMTO  

Secção I – Preços 

24 Preço limite 2,5  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
BUYI  

33 Estatuto da ordem ACTI  
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36 Quantidade inicial 100  

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

100  

38 Quantidade apresentada 100  

46 
Identificação de ordem 

ligada a estratégia 
 

Vazio, uma vez que ainda não foi 

executada. 

 

Evento 5: A execução na carteira de ordens de spread de calendário e alterações das ordens nos 

contratos definitivos. 

Situação da carteira de ordens47 no momento da execução 

 

Call 225 de julho 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 13,00 13,00 100 

100 11,25 13,25 100 

100 11,20 13,30 100 

100 11,15 13,35 100 

 

Call 225 de agosto 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 15,50 15,50 100 

100 15,25 16,50 100 

100 15,20 16,55 100 

100 15,15 16,65 100 

 

FCAL 225 de julho-agosto 

COMPRA VENDA 

Quantidade 
Preço 

limite 

Preço 

limite  
Quantidade 

100 2,50 2,50 100 

100 2,00 5,25 100 

                                                      

47 As ordens realçadas a cor de laranja são executadas, o que origina uma atualização da ordem realçada a azul 
e a total execução da ordem realçada a púrpura 
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A ordem de spread de calendário da empresa de investimento Z para comprar 100 FCAL de julho-

agosto ao preço de 2,5 EUR é executada na totalidade. O quadro abaixo realça os principais campos 

a preencher, mas não todos: 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição  

(se relevante) 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

1 
Identificação da entidade 

que transmitiu a ordem 
KLMNOPQRST1234567890 Nenhuma alteração 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:09:56.684251Z Hora deste evento. 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
 

Vazio, uma vez que a ordem foi 

negociada na totalidade e, 

portanto, já não está ativa. 

15 Número de sequência 3759539 
O número de sequência desta 

mensagem. 

Secção F – Identificação da ordem 

17 
Código da carteira de 

ordens 
256786 Nenhuma alteração 

18 

Código de identificação 

dos instrumentos 

financeiros 

XX1234567890, 

XXABCDEFGHIJ 

 

Nenhuma alteração 

20 
Código de identificação 

da ordem 
Xj26H127c Nenhuma alteração 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

FILL Ordem negociada na totalidade. 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite Nenhuma alteração 

23 
Classificação do tipo de 

ordem 
LMTO Nenhuma alteração 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 2,5 Nenhuma alteração 

28 Preço de transação 2,5 Preço de execução. 
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Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
BUYI Nenhuma alteração 

33 Estatuto da ordem  
Vazio, porque a ordem foi 

negociada na totalidade. 

36 Quantidade inicial 100 Nenhuma alteração 

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

0 A quantidade restante é agora 0. 

38 Quantidade apresentada 0 

A quantidade apresentada é 0, 

uma vez que foi negociada na 

totalidade. 

39 Quantidade negociada 100 
Para refletir a quantidade 

negociada. 

46 
Identificação de ordem 

ligada a estratégia 
 

Vazio, uma vez que esta ordem 

foi introduzida diretamente na 

carteira de ordens de spread de 

calendário. 

48 

Código de identificação 

da transação da 

plataforma de 

negociação 

TEKXC456GH20 
Preenchido para indicar o ID 

único da negociação executada.  

 

No que respeita à ordem de venda na carteira de ordens de spread de calendário: A ordem implícita 

interna para vender 100 FCAL de julho-agosto ao preço de 2,5 EUR é executada na totalidade.. O 

quadro abaixo realça os principais campos a preencher, mas não todos. Os campos 1,2,3,4,5,6,7 e 8 

estarão sempre vazios porque se trata de uma ordem implícita que foi gerada pela plataforma de 

negociação e não pelo membro/participante. 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:09:56.684251Z Hora deste evento. 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
 

Vazio, uma vez que a ordem foi 

negociada na totalidade e, 

portanto, já não está ativa. 

15 Número de sequência 3759540 
O número de sequência desta 

mensagem. 
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Secção F – Identificação da ordem 

17 
Código da carteira de 

ordens 
256786 Nenhuma alteração 

18 

Código de identificação 

dos instrumentos 

financeiros 

XX1234567890, 

XXABCDEFGHIJ 

 

Nenhuma alteração 

20 
Código de identificação 

da ordem 
Xj26F460g Nenhuma alteração 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, 

modificação de ordem, 

cancelamento de ordem, 

rejeições de ordens, 

execução parcial ou 

integral 

FILL Ordem negociada na totalidade. 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Implícita Nenhuma alteração 

23 
Classificação do tipo de 

ordem 
LMTO Nenhuma alteração 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 2,5  Nenhuma alteração 

28 Preço de transação 2,5 Preço de execução. 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
SELL Nenhuma alteração 

33 Estatuto da ordem  
Vazio, porque a ordem foi 

negociada na totalidade. 

36 Quantidade inicial 100 Nenhuma alteração 

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

0 A quantidade restante é agora 0. 

38 Quantidade apresentada 0 

A quantidade apresentada é 0, 

uma vez que foi negociada na 

totalidade. 

39 Quantidade negociada 100 
Para refletir a quantidade 

negociada. 

46 
Identificação de ordem 

ligada a estratégia 
Xj26K983c 

Preenchido para relacionar as 

ordens definitivas relevantes que 

fizeram parte da execução. 

48 

Código de identificação 

da transação da 

plataforma de 

negociação 

TEKXC456GH20 
Preenchido para indicar o ID 

único da negociação executada.  

Para a Call 225 de julho: A ordem definitiva da empresa de investimento X para comprar 200 opções 

de compra para julho, com um strike de 225 e ao preço de 13 EUR, foi parcialmente executada para 

100 opções. O quadro abaixo realça os principais campos a preencher, mas não todos: 
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N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

1 
Identificação da entidade 

que transmitiu a ordem 
12345678901234567890 Nenhuma alteração 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:09:56.684251Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-03-07T10:07:16.523871Z 

Hora de introdução da ordem 

definitiva 

15 Número de sequência 3759541  

Secção F – Identificação da ordem 

17 
Código da carteira de 

ordens 
256718 Nenhuma alteração 

18 

Código de identificação 

dos instrumentos 

financeiros 

XX1234567890 Nenhuma alteração 

20 
Código de identificação 

da ordem 
Xj26F458s Nenhuma alteração 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

PARF  

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite Nenhuma alteração 

23 
Classificação do tipo de 

ordem 
LMTO Nenhuma alteração 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 13 Nenhuma alteração 

28 Preço de transação 13 Preço de execução. 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
BUYI Nenhuma alteração 

33 Estatuto da ordem ACTI Nenhuma alteração 

36 Quantidade inicial 200 Nenhuma alteração 

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

100 . 
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38 Quantidade apresentada 100  

39 Quantidade negociada 100 
Para refletir a quantidade 

negociada neste evento. 

46 
Identificação de ordem 

ligada a estratégia 
Xj26K983c 

Preenchido para relacionar as 

ordens definitivas relevantes para 

a ordem implícita que fez parte da 

execução. 

48 

Código de identificação 

da transação da 

plataforma de negociação 

TEKXC456GH18 

Preenchido para indicar o ID de 

negociação único da negociação 

executada. Trata-se de um ID de 

negociação diferente do da 

carteira de ordens de spread de 

calendário. 

Para a Call 225 de agosto: A ordem definitiva da empresa de investimento Y para vender 100 opções 

de compra para agosto, com um strike de 225 e ao preço de 15,5 EUR, foi executada na totalidade. O 

quadro abaixo realça os principais campos a preencher, mas não todos: 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

1 
Identificação da entidade 

que transmitiu a ordem 
ABCDEFGHIJKLMNOPQRST Nenhuma alteração 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-03-07T10:09:56.684251Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
 

Vazio, uma vez que a ordem foi 

negociada na totalidade e, 

portanto, já não está ativa. 

15 Número de sequência 3759542  

Secção F – Identificação da ordem 

17 
Código da carteira de 

ordens 
256735 Nenhuma alteração 

18 

Código de identificação 

dos instrumentos 

financeiros 

XXABCDEFGHIJ Nenhuma alteração 

20 
Código de identificação 

da ordem 
Xj26F459n Nenhuma alteração 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

FILL Ordem negociada na totalidade. 
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ordens, execução parcial 

ou integral 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite Nenhuma alteração 

23 
Classificação do tipo de 

ordem 
LMTO Nenhuma alteração 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 15,5 Nenhuma alteração 

28 Preço de transação 15,5 Preço de execução. 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
SELL Nenhuma alteração 

33 Estatuto da ordem  
Vazio, uma vez que a ordem foi 

negociada na totalidade. 

36 Quantidade inicial 100 Nenhuma alteração 

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

0 A quantidade restante é agora 0. 

38 Quantidade apresentada 0 

A quantidade apresentada é 0, 

uma vez que foi negociada na 

totalidade. 

39 Quantidade negociada 100 
Para refletir a quantidade 

negociada. 

46 
Identificação de ordem 

ligada a estratégia 
Xj26K983c 

Preenchido para relacionar as 

ordens definitivas relevantes para 

a ordem implícita que fez parte da 

execução. 

48 

Código de identificação 

da transação da 

plataforma de negociação 

TEKXC456GH19 

Preenchido para indicar o ID de 

negociação único da negociação 

executada. Trata-se de um ID de 

negociação diferente do da 

carteira de ordens de spread de 

calendário. 

 

6.13.7.2 Funcionalidade implícita externa 

Deve ser utilizada a mesma metodologia utilizada para as ordens implícitas externas. 

6.13.8 Alteração de prioridade 

São descritas as situações seguintes: 

- Carimbos temporais da prioridade para um sistema de negociação de prioridade preço-

visibilidade-hora; 

- Carimbos temporais da prioridade e dimensão da ordem de prioridade para um sistema de 

negociação de prioridade dimensão-hora; 
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- Carimbos temporais da prioridade e dimensão da ordem de prioridade para um sistema de 

negociação de correspondência proporcional. 

6.13.8.1 Prioridade preço-visibilidade-hora 

Exemplo 137 

A empresa de investimento X introduz uma nova ordem de compra de 50 ações até à expiração ao 

preço limite de 10 000 EUR em 30 de junho de 2018, às 11:20:30.112121 (UTC) (evento 1). Um 

momento mais tarde, às 11:20:31.354454 (UTC), a empresa de investimento Y introduz uma nova 

ordem de compra de 70 ações até à expiração ao mesmo nível de limite de preço de 10 000 EUR 

(evento 2).  

Devido à regra de prioridade de preço-hora, a ordem de 70 ações será colocada na carteira de ordens 

da plataforma de negociação ao mesmo nível de preço, antes da ordem de 50 ações. As diferentes 

prioridades serão determinadas pelos valores indicados no campo carimbo temporal da prioridade. 

Se a ordem de 50 ações for modificada, aumentando a quantidade para 55 ações, em 27 de junho de 

2018, às 11:20:33.344541 (UTC), perderá a prioridade sobre a ordem de 70 ações. Por conseguinte, a 

hora exata das modificações dessa ordem deve ser registada no campo Carimbo temporal da prioridade 

(evento 3).  

Nesta plataforma de negociação, as ordens até à expiração são válidas durante um ano. 

Evento 1: A introdução de uma nova ordem de compra de 50 ações até à expiração 

N Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T11:20:30.112121Z 

Secção D– Período de validade e restrições relativas às ordens 

10 Período de validade GTCA 

12 
Data e hora relativas ao período de 

validade 
2018-06-27T23:59:59.999999Z 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 Carimbo temporal da prioridade 2018-06-27T11:20:30.112121Z 

Secção F – Identificação da ordem 

20 Código de identificação da ordem 123456789ABC 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação de ordem, 

cancelamento de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial ou integral 

NEWO 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite 

23 Classificação do tipo de ordem LMTO 



 
 

 

 

 292 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 10,000 

28 Preço de transação  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

36 Quantidade inicial 50 

 

Evento 2: A introdução de uma nova ordem de compra de 70 ações até à expiração 

N Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T11:20:31.354454Z 

Secção D– Período de validade e restrições relativas às ordens 

10 Período de validade DAVY 

12 
Data e hora relativas ao período de 

validade 
2018-06-27T23:59:59.999999Z 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 Carimbo temporal da prioridade 2018-06-27T11:20:31.354454Z 

Secção F – Identificação da ordem 

20 Código de identificação da ordem 45533344ABC 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação de ordem, 

cancelamento de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial ou integral 

NEWO 

Secção H – Tipo de ordem  

22 Tipo de ordem Limite 

23 Classificação do tipo de ordem LMTO 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 10,000 

36 Quantidade inicial 70 

 

Evento 3: Ordem de 50 ações modificada 

N Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T11:20:33.344541Z 



 
 

 

 

 293 

Secção D– Período de validade e restrições relativas às ordens 

10 Período de validade GTCV 

12 
Data e hora relativas ao período de 

validade 
2018-06-27T23:59:59.999999Z 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 Carimbo temporal da prioridade 2018-06-27T11:20:33.344541Z 

Secção F – Identificação do código da ordem 

20 Código de identificação da ordem 123456789ABC 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação de ordem, 

cancelamento de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial ou integral 

REME 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite 

23 Classificação do tipo de ordem LMTO 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 10,000 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

36 Quantidade inicial 55 

6.13.8.2 Prioridade dimensão-hora 

Exemplo 138 

A empresa de investimento X introduz uma nova ordem de compra de 100 ações a um determinado 

nível de preço, em 27 de junho de 2018, às 11:20:30.112121 (UTC) (evento 1).  

Um momento mais tarde, às 11:20:31.354454 (UTC), a empresa de investimento Y introduz uma nova 

ordem de compra ao mesmo nível de preço, mas com uma quantidade superior (325 ações) (evento 

2). Nesta plataforma de negociação, as ordens de maiores quantidades terão prioridade sobre as 

ordens de menores quantidades.  

Devido à prioridade dimensão-hora, a ordem de 325 ações será colocada na carteira de ordens antes 

da ordem de 100 ações. A autoridade competente poderá reconstruir esta ordenação, ao ter em conta 

primeiro a dimensão da prioridade e, em seguida, o carimbo temporal da prioridade da ordem, que são 

– separadamente para cada ordem – registadas pela plataforma de negociação no campo Carimbo 

temporal da prioridade e no campo Dimensão da prioridade, respetivamente. Se a ordem de 325 ações 

for modificada, reduzindo a quantidade para 90 ações, em 27 de junho de 2018, às 11:20:35.325891 

(UTC), perderá a prioridade sobre a ordem de 100 ações. Esta modificação da ordem tem de ser 

registada no campo Carimbo temporal da prioridade e no campo Dimensão da prioridade (evento 3).  

No que respeita às ocorrências descritas acima, o campo Carimbo temporal da prioridade e o campo 

Dimensão da prioridade devem agora ser preenchidos – para cada ordem e modificação de ordem 

separadamente – do modo a seguir descrito. Por motivos práticos, apenas são incluídos os campos 13 

e 14, uma vez que são os mais relevantes para este exemplo. 
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Evento 1: introdução da ordem de 100 ações 

N Campo 

Normas e modelos das informações 
pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 
relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 Carimbo temporal da prioridade 2018-06-27T11:20:30.112121Z 

14 Dimensão da prioridade 100 

 

Evento 2: introdução da ordem de 325 ações: 

N Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 Carimbo temporal da prioridade 2018-06-27T11:20:31.354454Z 

14 Dimensão da prioridade 325 

 

Evento 3: modificação da ordem de 325 ações para uma quantidade de 90 ações 

N Campo 

Normas e modelos das informações 

pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 

relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 Carimbo temporal da prioridade 2018-06-27T11:20:35.325891Z 

14 Dimensão da prioridade 90 

 

6.13.8.3 Sistema de negociação de correspondência proporcional 

Exemplo 139 

A empresa de investimento X introduz uma nova ordem de compra de 200 ações ao preço limite de 

10 000 EUR em 27 de junho de 2018, às 11:20:30.112121 (UTC), numa carteira de ordens, utilizando 

um algoritmo de correspondência proporcional em que a quantidade de uma ordem recebida é 

distribuída por todas as ordens restantes de forma proporcional à respetiva quantidade residual. 

As plataformas de negociação que utilizam algoritmos de correspondência proporcional poderão 

preencher o campo 14, Dimensão da prioridade, com o valor «0» (zero), desde que tenham publicado 

os dados do algoritmo que permitirão às autoridades competentes reconstruir o mecanismo de 

execução da ordem. Assim, os campos 13 e 14 devem ser preenchidos do seguinte modo: 
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N Campo 

Normas e modelos das informações 
pormenorizadas sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das informações 
relevantes relativas às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido desta 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 Carimbo temporal da prioridade 2018-06-27T11:20:30.112121Z 

14 Dimensão da prioridade 0 

6.13.9 Fases de negociação 

Exemplo 140 

A plataforma de negociação M tem um leilão de abertura num instrumento financeiro que é iniciado em 

27 de junho de 2018, às 07:50:00.425381 (UTC+1). Antes, não existia qualquer ordem na carteira de 

ordens. O preço indicativo de leilão ainda não está fixado, uma vez que não existem ordens e o volume 

indicativo de leilão é 0 ações (evento 1). Às 07:55:21.528754 (UTC+1), a empresa de investimento X 

introduz uma ordem de compra de 100 ações a 1 EUR (evento 2). 

Às 07:57:46.255897 (UTC+1), a empresa de investimento Y introduz uma ordem de venda de 50 ações 

ao preço de mercado. Esta ordem cria uma carteira de ordens com correspondência e, por conseguinte, 

um preço indicativo de 1 EUR e um volume indicativo de 50 ações (evento 3). Às 07:59:52.264547 

(UTC+1), uma empresa introduz uma oferta para 25 ações ao preço de mercado. Esta introdução não 

afeta o preço indicativo, mas o volume indicativo aumenta para 75 ações (evento 4). Às 

08:00:25.149531 (UTC+1), não existe correspondência no final do leilão entre as duas ordens de venda 

introduzidas nos eventos 3 e 4 e a ordem de venda introduzida no evento 2 e o título entra em 

negociação contínua (evento 5). As fases de negociação são apresentadas nas respetivas linhas 

separadas. Deve ser criada uma linha com a fase de negociação sempre que esta muda. O preço 

indicativo de leilão e o volume indicativo de leilão são apresentados em conjunto na respetiva linha 

quando cada um dos valores muda. 

Evento 1: Leilão de abertura 

A linha 1 contém as informações seguintes, com todos os outros campos vazios (incluindo o campo 50, 

Preço indicativo de leilão, e o campo 51, volume indicativo de leilão, uma vez que estes campos não 

são necessários para apresentar uma mudança de fase de negociação). Os únicos campos a preencher 

são: 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T06:50:00.425381Z  
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Secção E – Prioridade e número de sequência 

15 Número de sequência 20056  

Secção F – Identificação da ordem 

16 Código MIC de segmento XMIC’  

17 
Código da carteira de 

ordens 
XYZ9876  

18 

Código de identificação 

dos instrumentos 

financeiros 

XX0000000000  

20 
Código de identificação 

da ordem 
 

Vazio, uma vez que a fase de 

negociação muda. 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

  

Secção K – Fases de negociação e preço e volume indicativos de leilão 

49 
Fases de negociação Leilão de abertura  

Uma vez que o leilão de abertura teve início, o campo Preço indicativo de leilão deve ficar vazio, a fim 

de mostrar que o preço indicativo de leilão não foi fixado e o volume indicativo de leilão de 0 ações 

deve ser mantido. Por conseguinte, a linha 2 deve apresentar esta informação, com todos os outros 

campos vazios. Os únicos campos a preencher são: 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição  

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T06:50:00.425381Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

15 Número de sequência 20068  

Secção F – Identificação da ordem 

16 Código MIC de segmento XMIC’  

17 
Código da carteira de 

ordens 
XYZ9876  

18 

Código de identificação 

dos instrumentos 

financeiros 

XX0000000000  

20 
Código de identificação 

da ordem 
 

Vazio, uma vez que o preço e o 

volume indicativo mudam. 
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Secção K – Fases de negociação e preço e volume indicativos de leilão 

50 
Preço indicativo de leilão  

Vazio, uma vez que não foi fixado 

nenhum preço. 

51 Volume indicativo de 

leilão 
0 Não existe volume de leilão. 

 

Evento 2: Introdução de uma ordem de 100 ações 

A linha 3 dos dados conterá a introdução da nova ordem, do seguinte modo (não foram incluídos todos 

os campos de introdução da ordem): 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T06:55:21.528754Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-06-27T06:55:21.528754Z  

15 Número de sequência 20075  

Secção F – Identificação da ordem 

20 
Código de identificação 

da ordem 

123456789ABC 

 
 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

NEWO  

Secção I – Preços 

24 Preço limite 1  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
BUYI  

36 Quantidade inicial 100  

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

100  

Secção K – Fases de negociação e preço e volume indicativos de leilão 

49 
Fases de negociação  

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 
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50 
Preço indicativo de leilão  

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

51 Volume indicativo de 

leilão 
 

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

 

Evento 3: Introdução de uma nova ordem de 50 ações 

A linha 4 dos dados conterá a introdução da nova ordem, do seguinte modo (não foram incluídos todos 

os campos de introdução da ordem): 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes 

relativas às ordens à 

autoridade competente, 

mediante pedido desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T06:57:46.255897Z  

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-06-27T06:57:46.255897Z  

15 Número de sequência 20089  

Secção F – Identificação da ordem 

20 
Código de identificação 

da ordem 
987654321DEF  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação 

de ordem, cancelamento 

de ordem, rejeições de 

ordens, execução parcial 

ou integral 

NEWO  

Secção I – Preços 

24 Preço limite  
Vazio, uma vez que é uma ordem 

de mercado sem preço. 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
SELL  

36 Quantidade inicial 50  

37 

Quantidade 

remanescente, incluindo 

oculta 

50  

Secção K – Fases de negociação e preço e volume indicativos de leilão 

49 
Fases de negociação  

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 
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50 
Preço indicativo de leilão  

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

51 Volume indicativo de 

leilão 
 

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

A linha 5 dos dados mostrará o impacto da introdução da ordem acima sobre o preço indicativo de leilão 

e o volume indicativo de leilão, com todos os outros campos vazios. Os únicos campos a preencher 

são: 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes relativas 

às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido 

desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T06:57:46.255897Z Nenhuma alteração. 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

15 Número de sequência 20095 
O número de sequência deste 

evento é diferente. 

Secção F – Identificação da ordem 

16 
Código MIC de 

segmento 
XMIC’  

17 
Código da carteira de 

ordens 
XYZ9876  

18 

Código de identificação 

dos instrumentos 

financeiros 

XX0000000000  

20 
Código de identificação 

da ordem 
 

Vazio, uma vez que o preço e 

o volume indicativo mudam. 

Secção K – Fases de negociação e preço e volume indicativos de leilão 

50 Preço indicativo de leilão 1  

51 
Volume indicativo de 

leilão 
50  
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Evento 4: Introdução de uma ordem de 25 ações 

A linha 6 dos dados conterá a introdução da nova ordem, do seguinte modo (não foram incluídos todos 

os campos de introdução da ordem): 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes relativas 

às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido 

desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T06:59:52.264547Z 
A hora em que a hora foi 

introduzida. 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-06-27T06:59:52.264547Z 

A mesma que a hora de 

introdução. 

15 Número de sequência 20156 
O número de sequência deste 

evento é diferente. 

Secção F – Identificação da ordem 

20 
Código de identificação 

da ordem 
543216789GHI  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, 

modificação de ordem, 

cancelamento de 

ordem, rejeições de 

ordens, execução 

parcial ou integral 

NEWO  

Secção I – Preços 

24 Preço limite  
Vazio, uma vez que é uma 

ordem de mercado sem preço. 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
SELL  

36 Quantidade inicial 25  

37 

Quantidade 

remanescente, 

incluindo oculta 

25  

Secção K – Fases de negociação e preço e volume indicativos de leilão 

49 
Fases de negociação  

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

50 Preço indicativo de 

leilão 
 

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

51 Volume indicativo de 

leilão 
 

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 
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A linha 7 dos dados mostrará o impacto sobre o preço indicativo de leilão e o volume indicativo de 

leilão, com todos os outros campos vazios. Os únicos campos a preencher são: 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes relativas 

às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido 

desta 

Descrição  

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T06:59:52.264547Z Nenhuma alteração. 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

15 Número de sequência 20157 
O número de sequência deste 

evento é diferente. 

Secção F – Identificação da ordem 

16 
Código MIC de 

segmento 
XMIC’  

17 
Código da carteira de 

ordens 
XYZ9876  

18 

Código de identificação 

dos instrumentos 

financeiros 

XX0000000000  

20 
Código de identificação 

da ordem 

 

 

Vazio, uma vez que o preço e 

o volume indicativo mudam. 

Secção K – Fases de negociação e preço e volume indicativos de leilão 

50 Preço indicativo de 

leilão 
1 

Nenhuma alteração ao preço 

de leilão de 1 EURJB. 

51 Volume indicativo de 

leilão 
75 O volume é de 75 ações. 

Evento 5: A não correspondência no leilão e o início da negociação contínua 

A linha 8 dos dados mostrará a execução parcial de 50 ações na ordem de compra de 100 ações (nem 

todos os campos da ordem foram incluídos): 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes relativas 

às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido 

desta 

Descrição  

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T07:00:25.149531Z A hora da execução parcial. 
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Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-06-27T06:55:21.528754Z 

A mesma que a hora da 

introdução, uma vez que a 

ordem ainda está ativa. 

15 Número de sequência 20189 
O número de sequência deste 

evento é diferente. 

Secção F – Identificação da ordem 

20 
Código de identificação 

da ordem 
123456789ABC  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, 

modificação de ordem, 

cancelamento de 

ordem, rejeições de 

ordens, execução 

parcial ou integral 

PARF  

Secção I – Preços 

24 Preço limite 1  

28 Preço de transação 1  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
BUYI  

36 Quantidade inicial 100  

37 

Quantidade 

remanescente, 

incluindo oculta 

50  

39 Quantidade negociada 50  

48 

Código de identificação 

da transação da 

plataforma de 

negociação 

ABC123456  

Secção K – Fases de negociação e preço e volume indicativos de leilão 

49 
Fases de negociação  

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

50 Preço indicativo de 

leilão 
 

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

51 Volume indicativo de 

leilão 
 

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 
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A linha 9 dos dados mostrará a execução de 50 ações na ordem de venda de 50 ações (nem todos os 

campos da ordem foram incluídos): 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes relativas 

às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido 

desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T07:00:25.149531Z A hora da execução. 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
 

Vazio, uma vez que a ordem já 

não está ativa. 

15 Número de sequência 20190 
O número de sequência deste 

evento é diferente. 

Secção F – Identificação da ordem 

20 
Código de identificação 

da ordem 
987654321DEF  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, 

modificação de ordem, 

cancelamento de 

ordem, rejeições de 

ordens, execução 

parcial ou integral 

FILL  

Secção I – Preços 

24 Preço limite  
Vazio, uma vez que é uma 

ordem de mercado sem preço. 

28 Preço de transação 1  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
SELL  

36 Quantidade inicial 50  

37 

Quantidade 

remanescente, 

incluindo oculta 

0  

39 Quantidade negociada 50  

48 

Código de identificação 

da transação da 

plataforma de 

negociação 

ABC123456  

Secção K – Fases de negociação e preço e volume indicativos de leilão 

49 
Fases de negociação  

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 
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50 Preço indicativo de 

leilão 
 

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

51 Volume indicativo de 

leilão 
 

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

A linha 10 dos dados mostrará a execução parcial de 25 ações na ordem de compra de 50 ações (nem 

todos os campos da ordem foram incluídos): 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes relativas 

às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido 

desta 

Descrição  

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T07:00:25.149531Z A hora da execução parcial. 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
2018-06-27T06:55:21.528754Z 

A mesma que a hora de 

introdução. 

15 Número de sequência 20256 
O número de sequência deste 

evento é diferente. 

Secção F – Identificação da ordem 

20 
Código de identificação 

da ordem 

123456789ABC 

 
 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, 

modificação de ordem, 

cancelamento de 

ordem, rejeições de 

ordens, execução 

parcial ou integral 

PARF  

Secção I – Preços 

24 Preço limite 1  

28 Preço de transação 1  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
BUYI  

36 Quantidade inicial 100  

37 

Quantidade 

remanescente, 

incluindo oculta 

25  

39 Quantidade negociada 25  

48 

Código de identificação 

da transação da 

plataforma de 

negociação 

DEF9876  
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Secção K – Fases de negociação e preço e volume indicativos de leilão 

49 
Fases de negociação  

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

50 Preço indicativo de 

leilão 
 

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

51 Volume indicativo de 

leilão 
 

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

A linha 11 dos dados mostrará a execução de 25 ações na ordem de venda de 25 ações (nem todos 

os campos da ordem foram incluídos): 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes relativas 

às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido 

desta 

Descrição  

(se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T07:00:25.149531Z A hora da execução. 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

13 
Carimbo temporal da 

prioridade 
 

Vazio, uma vez que a hora foi 

executada. 

15 Número de sequência 20257 
O número de sequência deste 

evento é diferente. 

Secção F – Identificação da ordem 

20 
Código de identificação 

da ordem 
543216789GHI  

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, 

modificação de ordem, 

cancelamento de 

ordem, rejeições de 

ordens, execução 

parcial ou integral 

FILL  

Secção I – Preços 

24 Preço limite  
Vazio, uma vez que é uma 

ordem de mercado sem preço. 

28 Preço de transação 1  

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 
Indicador de 

compra/venda 
SELL  

36 Quantidade inicial 25  

37 

Quantidade 

remanescente, 

incluindo oculta 

0  

39 Quantidade negociada 25  
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48 

Código de identificação 

da transação da 

plataforma de 

negociação 

DEF9876  

Secção K – Fases de negociação e preço e volume indicativos de leilão 

49 
Fases de negociação  

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

50 Preço indicativo de 

leilão 
 

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

51 Volume indicativo de 

leilão 
 

Vazio, uma vez que não é 

necessário para o evento. 

A mudança da fase de negociação deve ser representada pela sua própria linha entre os dados a 

manter. Por conseguinte, a linha 12 conterá as informações seguintes, com todos os outros campos 

vazios. Os únicos campos a preencher são: 

N Campo 

Normas e modelos das 

informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar 

aquando da prestação das 

informações relevantes relativas 

às ordens à autoridade 

competente, mediante pedido 

desta 

Descrição 

 (se relevante) 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T07:00:25.149531Z 

Carimbo temporal com 

pormenor ao nível de 

microssegundos. 

Secção E – Prioridade e número de sequência 

15 Número de sequência 20258 

O número de sequência deste 

evento na plataforma de 

negociação. 

Secção F – Identificação da ordem 

16 
Código MIC de 

segmento 
XMIC’ Nenhuma alteração. 

17 
Código da carteira de 

ordens 
XYZ9876 Nenhuma alteração. 

18 

Código de identificação 

dos instrumentos 

financeiros 

XX0000000000 Nenhuma alteração. 

20 
Código de identificação 

da ordem 
 

Vazio, uma vez que a fase de 

negociação muda. 

Secção K – Fases de negociação e preço e volume indicativos de leilão 

49 
Fases de negociação Negociação contínua 

Teve início a negociação 

contínua. 
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6.14  Sistemas de negociação de solicitação de ofertas de preços 

Num sistema de negociação de solicitação de ofertas de preços (sistema RFQ), são fornecidas uma ou 

várias ofertas de preços em resposta a uma solicitação de oferta de preço apresentada por um ou mais 

membros ou participantes. A oferta de preço é executável exclusivamente pelo membro ou participante 

requerente. O membro ou participante requerente pode aceitar a ou as ofertas de preços que lhe foram 

fornecidas. Esta aceitação de ofertas de preços pode ocorrer automaticamente entre certas 

contrapartes. 

 

Um sistema RFQ tem características específicas. A fim de manter os dados relacionados com essas 

características específicas, o preenchimento do quadro de campos deve ser efetuado de uma forma 

estabelecida. Assim, são fornecidos exemplos para as seguintes características RFQ específicas: 

 

Exemplo 141: Como registar uma solicitação de oferta de preço que é enviada a contrapartes 

específicas? 

Exemplo 142: Como registar uma resposta de oferta de preço com um período de validade 

limitado (período «on the wire») que é executável apenas para um requerente específico? 

Exemplo 143: Como registar uma resposta de oferta de preço com uma quantidade diferente 

da solicitada?  

Exemplo 144: Como registar uma execução num sistema RFQ? 

6.14.1 Como registar uma solicitação de oferta de preço que é enviada a contrapartes 

específicas 

Uma solicitação de oferta de preço deve ser registada como uma nova ordem com um código de 

identificação da ordem preenchido e o evento da ordem (campo 21) deve ser preenchido com «RFQS». 

Deste modo, é reconhecível como uma RFQ apresentada.  

 

Além disso, a solicitação de oferta de preço deve ser registada como sendo enviada para o mercado 

em geral ou para contrapartes específicas. Para este efeito, deve ser utilizado o campo Estratégia de 

encaminhamento (campo 47). Deve ser utilizado um campo Estratégia de encaminhamento vazio para 

indicar que a solicitação de oferta de preço foi enviada a todos os membros ou participantes na 

plataforma de negociação. Por outro lado, deve ser preenchido um LEI no campo Estratégia de 

encaminhamento para indicar que a RFQ foi apresentada à empresa correspondente. Se a RFQ tiver 

sido enviada a mais do que uma empresa, para cada empresa, apenas deve ser registada uma nova 

instância do quadro de campos (com o subsequente LEI no campo Estratégia de encaminhamento) 

para cada instância dentro do mesmo código de identificação da ordem. 

 

Exemplo 141 

Numa plataforma de negociação RFQ, em 27 de junho de 2018, às 13:05:10 (UTC), a empresa de 

investimento X manifesta interesse de venda num instrumento específico com o ISIN XX0000000000, 

solicitando um oferta de preço com quantidade (1000) para vender esse instrumento aos membros que 

respondam a essa solicitação de oferta de preço. A solicitação de oferta de preço é enviada apenas a 

dois membros especificados: a empresa de investimento Y (LEI ABCDEFGHIJKLMNOPQRST) e a 

empresa de investimento Z (LEI KLMNOPQRST1234567890). Como deve esta solicitação ser refletida 

pela plataforma de negociação RFQ no quadro de campos? 
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a) A solicitação de oferta de preço da empresa de investimento X à empresa de investimento Y: 

N Campo 

Normas e modelos das informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar aquando da prestação das 

informações relevantes relativas às ordens à 

autoridade competente, mediante pedido desta 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

1 
Identificação da entidade que 

transmitiu a ordem 

 

12345678901234567890 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T13:05:10Z 

Secção F – Identificação da ordem 

18 
Código de identificação dos 

instrumentos financeiros 
XX0000000000 

20 
Código de identificação da 

ordem 
123456789ABC 

21 

Nova ordem, modificação de 

ordem, cancelamento de 

ordem, rejeição de ordem, 

execução parcial ou integral 

RFQS48 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 Indicador de compra/venda SELL 

36 Quantidade inicial 1000 

47 Estratégia de encaminhamento ABCDEFGHIJKLMNOPQRST 

 

b) A solicitação de oferta de preço à empresa de investimento Z (que será exatamente o mesmo 

preenchimento do quadro de campos da solicitação supra, incluindo o mesmo código de identificação 

da ordem, com a diferença de que, no campo Estratégia de encaminhamento, é indicado o LEI da 

empresa de investimento Z) 

N Campo 

Normas e modelos das informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar aquando da prestação das 

informações relevantes relativas às ordens à 

autoridade competente, mediante pedido desta 

Secção F – Identificação da ordem 

20 
Código de identificação da 

ordem 
123456789ABC 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

47 Estratégia de encaminhamento KLMNOPQRST1234567890 

 

                                                      

48 Este código não é mencionado no Regulamento Delegado (UE) 2017/580 da Comissão, mas insere-se num 
campo de formato livre {ALPHANUM-4}. No entanto, espera-se que as plataformas de negociação utilizem este 
código específico para este caso específico. 
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Para obter exemplos de atualização de ofertas de preços, aconselha-se a leitura da secção 6.13.1.2.  

6.14.2 Como registar uma resposta de oferta de preço com um período de validade 

limitado (período «on the wire») que é executável apenas para um requerente 

específico 

Exemplo 142 

A empresa de investimento Y responde à solicitação de oferta de preço da empresa de investimento X 

do exemplo 141 acima, respondendo com uma oferta de um lado (compra) do mercado a 8,750 EUR 

para a dimensão solicitada (1000) do instrumento com o ISIN XX0000000000, em 27 de junho de 2018, 

às 13:06:07 (UTC), que é válida durante 10 minutos e executável para o requerente da oferta de preço, 

a empresa de investimento X. A resposta de oferta de preço é reconhecível como o evento da ordem 

(campo 21) e deve ser preenchida com o código «RFQR». A ligação entre o requerente da oferta de 

preço e o respondente da oferta de preço é efetuada através do preenchimento do campo 11 (Restrição 

relativa às ordens) com o código de identificação da ordem que é registado pela plataforma de 

negociação RFQ na solicitação de oferta de preço correspondente (ver exemplo 141). 

N Campo 

Normas e modelos das informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar aquando da prestação das 

informações relevantes relativas às ordens à 

autoridade competente, mediante pedido desta 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

1 
Identificação da entidade que 

transmitiu a ordem 

 

ABCDEFGHIJKLMNOPQRST 

Secção C – Data e hora 

9 Data e hora 2018-06-27T13:06:07Z 

Secção D– Período de validade e restrições relativas às ordens 

10 Período de validade GTSV 

11 Restrições relativas às ordens 123456789ABC 

12 
Data e hora relativas ao 

período de validade 
2018-06-27T13:16:07Z 

Secção F – Identificação da ordem 

18 
Código de identificação dos 

instrumentos financeiros 
XX0000000000 

20 
Código de identificação da 

ordem 
23456789DEF 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação de 

ordem, cancelamento de 

ordem, rejeições de ordens, 

execução parcial ou integral 

RFQR49 

                                                      

49 Este código não é mencionado na RTS, mas insere-se num campo de formato livre {ALPHANUM-4}. No entanto, 
espera-se que as plataformas de negociação utilizem este código específico para este caso específico. 
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Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite 

23 Classificação do tipo de ordem LMTO 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 8,750 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 Indicador de compra/venda BUYI 

36 Quantidade inicial 1000 

 

6.14.3 Como registar uma resposta de oferta de preço com uma quantidade diferente 

da solicitada. 

Exemplo 143 

A empresa de investimento Z responde à solicitação de oferta de preço do exemplo 141, colocando 

uma oferta de um lado (compra) do mercado a 8,750 EUR para um volume diferente do solicitado (o 

volume solicitado pela empresa de investimento X era 1000, a empresa de investimento Z responde 

com 600) para o instrumento com o código ISIN XX0000000000, que é executável para o requerente 

da oferta de preço, a empresa de investimento X. A ligação entre o requerente da oferta de preço e o 

respondente da oferta de preço é efetuada através do preenchimento do campo 11 (Restrição relativa 

às ordens) com o código de identificação da ordem que é registado pela plataforma de negociação 

RFQ na solicitação de oferta de preço correspondente (ver exemplo 141). 

N Campo 

Normas e modelos das informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar aquando da prestação das 

informações relevantes relativas às ordens à 

autoridade competente, mediante pedido desta 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

1 
Identificação da entidade que 

transmitiu a ordem 

 

KLMNOPQRST1234567890 

Secção D– Período de validade e restrições relativas às ordens 

11 Restrições relativas às ordens 123456789ABC 

Secção F – Identificação da ordem 

18 
Código de identificação dos 

instrumentos financeiros 
XX0000000000 

20 
Código de identificação da 

ordem 
78901223GHI 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 
Nova ordem, modificação de 

ordem, cancelamento de 
RFQR50 

                                                      

50 Este código não é mencionado na RTS, mas insere-se num campo de formato livre {ALPHANUM-4}. No entanto, 
espera-se que as plataformas de negociação utilizem este código específico para este caso específico. 
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ordem, rejeições de ordens, 

execução parcial ou integral 

Secção H – Tipo de ordem 

22 Tipo de ordem Limite 

23 Classificação do tipo de ordem LMTO 

Secção I – Preços 

24 Preço limite 8,750 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 Indicador de compra/venda BUYI 

36 Quantidade inicial 600 

 

6.14.4 Como registar uma execução num sistema RFQ 

Exemplo 144 

O requerente da oferta de preço, a empresa de investimento X, executa a resposta de oferta de preço 

apresentada pela empresa de investimento Y do exemplo 142. A transação daí resultante é mostrada 

por dois eventos de execução do requerente da oferta de preço, a empresa de investimento X, e do 

respondente da oferta de preço, a empresa de investimento Y. O código de identificação da transação 

da plataforma de negociação (campo 48) deve ser preenchido em cada um dos eventos para mostrar 

as duas ofertas de preço que estão envolvidas na transação. Desta forma, é possível efetuar um registo 

da solicitação de oferta de preço, da resposta de oferta de preço correspondente e da transação 

correspondente. O primeiro quadro mostra o evento de execução da solicitação de oferta de preço para 

a empresa de investimento X: 

N Campo 

Normas e modelos das informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar aquando da prestação das 

informações relevantes relativas às ordens à 

autoridade competente, mediante pedido desta 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

1 
Identificação da entidade que 

transmitiu a ordem 

 

12345678901234567890 

Secção D – Período de validade e restrições relativas às ordens 

11 Restrições relativas às ordens  

Secção F – Identificação do código da ordem 

20 
Código de identificação da 

ordem 
123456789ABC 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação de 

ordem, cancelamento de 

ordem, rejeições de ordens, 

execução parcial ou integral 

FILL 

Secção I – Preços 

28 Preço de transação 8,750 
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Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 Indicador de compra/venda SELL 

39 Quantidade negociada 1000 

47 Estratégia de encaminhamento ABCDEFGHIJKLMNOPQRST 

48 

Código de identificação da 

transação da plataforma de 

negociação 

GHIJ1234 

O segundo quadro mostra o evento de execução da solicitação de oferta de preço para a empresa de 

investimento Y: 

 

N Campo 

Normas e modelos das informações pormenorizadas 

sobre as ordens a utilizar aquando da prestação das 

informações relevantes relativas às ordens à 

autoridade competente, mediante pedido desta 

Secção A – Identificação das partes relevantes 

1 
Identificação da entidade que 

transmitiu a ordem 

 

ABCDEFGHIJKLMNOPQRST 

Secção D – Período de validade e restrições relativas às ordens 

11 
Restrições relativas às 

ordens 
123456789ABC 

Secção F – Identificação do código da ordem 

20 
Código de identificação da 

ordem 
23456789DEF 

Secção G – Eventos que afetam as ordens 

21 

Nova ordem, modificação de 

ordem, cancelamento de 

ordem, rejeições de ordens, 

execução parcial ou integral 

FILL 

Secção I – Preços 

28 Preço de transação 8,750 

Secção J – Instruções relativas às ordens 

32 Indicador de compra/venda BUYI 

39 Quantidade negociada 1000 

47 
Estratégia de 

encaminhamento 
 

48 

Código de identificação da 

transação da plataforma de 

negociação 

GHIJ1234 



 
 

 

 

 313 

7 Orientações relativas à sincronização dos relógios 

O artigo 50.º da MiFID II e as normas técnicas regulamentares conexas são aplicáveis às plataformas 

de negociação e aos respetivos membros e participantes e exige que estes cumpram os requisitos de 

precisão relativos à divergência máxima dos seus relógios profissionais em relação ao UTC e que 

apliquem carimbos temporais com um nível de pormenor específico aos eventos dignos de nota. 

7.1 Eventos dignos de nota 

O artigo 50.º da MiFID II é relativo à obrigação, aplicável às plataformas de negociação e a todos os 

respetivos membros e participantes, de sincronizarem os relógios profissionais que utilizam para 

registar a data e a hora de qualquer «evento digno de nota». A ESMA considera relevante que sejam 

fornecidos exemplos de «eventos dignos de nota» para efeitos do artigo 50.º.  

A ESMA considera que um «evento digno de nota» inclui qualquer uma das seguintes obrigações:  

- Publicação da hora de negociação e da hora de publicação, conforme previsto no anexo I, 

quadro 3, da RTS 1 e no anexo II do quadro 1b, da RTS 2 relativa à transparência dos 

instrumentos de capital, instrumentos equiparados e instrumentos não representativos de 

capital, nos termos dos artigos 6.º, 7.º, 10.º e 11.º do MiFIR; 

- Comunicação de transação da hora de negociação, conforme previsto no campo 28 do 

Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, nos termos do artigo 26.º do MiFIR;   

- Manutenção de registos da hora de eventos que afetem as ordens e as transações executadas 

por empresas de investimento, nos termos do artigo 25.º, n.º 1, do MiFIR, e manutenção de 

registos (que não sejam a gravação de conversas telefónicas ou de outras comunicações 

eletrónicas), nos termos do artigo 16.º, n.º 6, da MiFID II, conforme previsto no artigo 74.º do 

Regulamento Delegado 2017/565 da Comissão, de 25 de abril de 2016 (requisitos do artigo 

16.º, n.º 6 da MiFID II);  

- Manutenção de registos da hora de eventos que afetem as ordens, conforme especificado no 

campo 27 do quadro 2 e nos campos 23, 24 e 33 do quadro 3 do anexo II do RTS 6, nos termos 

do artigo 17.º, n.º 2, da MiFID II, no que respeita às empresas de investimento que utilizam 

técnicas de negociação algorítmica de alta frequência; 

- Manutenção de registos da hora de eventos que afetam as ordens, conforme especificado nos 

campos 9, 12 e 13 do Regulamento Delegado (UE) 2017/580 da Comissão, nos termos do 

artigo 25.º, n.º 2, do MiFIR. 

7.2 Nível de pormenor do carimbo temporal 

O artigo 50.º da MiFID II aplica-se a uma vasta gama de eventos dignos de nota (secção 7.1). do 

Regulamento Delegado (UE) 2017/574 da Comissão especifica dois tipos de requisitos de precisão: a 

divergência máxima em relação ao UTC e o nível de pormenor do carimbo temporal. Esta secção das 

orientações aborda apenas este último requisito.  

Importa notar que o artigo 50.º da MiFID II é aplicável apenas aos eventos dignos de nota que ocorrem 

numa plataforma de negociação. Por exemplo, não se aplica às transações OTC.  
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Um membro ou participante numa plataforma de negociação não é obrigado a obedecer aos requisitos 

de carimbo temporal que são aplicáveis a essa plataforma de negociação. O membro ou participante 

apenas deve colocar carimbos temporais de acordo com os requisitos que são aplicáveis à atividade 

de negociação da sua empresa, nos termos do artigo 50.º da MiFID II.  

Nos casos em que uma transação é executada através de uma cadeia de empresas de investimento 
(em que a ordem inicial é transmitida a jusante na cadeia de uma empresa de investimento para outra), 
cada empresa de investimento na cadeia deve cumprir os requisitos de carimbo temporal aplicáveis à 
sua própria atividade de negociação, independentemente dos requisitos de carimbo temporal aplicáveis 
às outras empresas de investimento na cadeia.  

Artigo 26.º do MiFIR e artigo 16.º, n.º 6, da MiFID II - Reporte de transações e manutenção de 

registos de transações e de tratamento de ordens  

7.2.1.1 Transações executadas numa plataforma de negociação 

Quando uma empresa de investimento executa uma transação numa plataforma de negociação (p. ex., 

na qualidade de membro ou participante na plataforma de negociação), deve comunicar o campo Data 

e hora de negociação numa comunicação de transação, utilizando o nível de pormenor especificado no 

Regulamento Delegado (UE) 2017/574 da Comissão para as transações executadas numa plataforma 

de negociação. Esta disposição está descrita na secção 5.4 «Execução de uma transação numa 

plataforma de negociação» da Parte I das presentes orientações. De modo idêntico, as empresas de 

investimento que estão sujeitas aos requisitos do artigo 16.º, n.º 6, da MiFID II devem registar a hora 

das transações executadas numa plataforma de negociação e das ordens apresentadas a uma 

plataforma de negociação, utilizando o mesmo nível de pormenor especificado no Regulamento 

Delegado (UE) 2017/574 da Comissão. 

7.2.1.2 Transações não executadas numa plataforma de negociação  

Todas as empresas de investimento (independentemente de serem membros ou participantes numa 

plataforma de negociação) devem colocar, nos seus reportes de transações, carimbos temporais com 

nível de pormenor ao segundo ou melhor, em conformidade com o campo 28 do quadro 2 do anexo I 

do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão para transações não executadas numa 

plataforma de negociação. De modo idêntico, as empresas de investimento que estão sujeitas aos 

requisitos do artigo 16.º, n.º 6, da MiFID II devem registar a hora, até ao segundo mais próximo, das 

transações não executadas numa plataforma de negociação e das ordens que não são apresentadas 

a uma plataforma de negociação.  

No que respeita às transações não executadas numa plataforma de negociação (ou seja, transações 

OTC), o Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão prevê que a data e hora na comunicação 

da transação deve ser «quando as partes acordam o conteúdo de determinados campos».  

7.2.1.3 Exemplos 

São fornecidos exemplos para demonstrar como aplicar carimbos temporais a dados relativos a ordens 

e o reporte de transações. Importa notar que, tendo em conta que as horas estão no formato UTC+1, 

os carimbos temporais devem ser ajustados para a hora UTC. Nos exemplos seguintes, pressupõe-se 

que a empresa de investimento X e a empresa de investimento Y são empresas de investimento que 

têm obrigações de reporte de transações, nos termos do artigo 26.º do MiFIR.  
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Exemplo 145: Ordens e transações numa plataforma de negociação 

A empresa de investimento X recebe de um cliente, em 20 de junho de 2018, às 12:11:38.077312 

(UTC+1), uma ordem para um instrumento de capital em dinheiro através de uma mensagem eletrónica. 

A empresa de investimento X trata automaticamente esta mensagem e utiliza o seu algoritmo, que 

apresenta uma ordem à plataforma de negociação M às 12:11:38.236931 (UTC+1). A plataforma de 

negociação M recebe a ordem às 12:11:38.478598 (UTC+1) (ordem 1). A empresa de investimento X 

utilizou uma técnica de negociação algorítmica de alta frequência, na aceção do artigo 4.º, n.º 1, ponto 

40, da Diretiva UE 2014/65 (MiFID II), no que respeita a esta ordem.  

A empresa de investimento Y apresenta à plataforma de negociação M, em 20 de junho de 2018, às 

13:42:29.327087 (UTC+1), uma ordem para um instrumento de capital em dinheiro. A ordem é recebida 

pela plataforma de negociação M às 13:42:29.561123 (UTC+1) (ordem 2). A empresa de investimento 

Y utilizou um sistema eletrónico que não é abrangido pela definição do artigo 4.º, n.º 1, ponto 40, da 

Diretiva (UE) 2014/65 (MiFID II).  

O tempo de latência porta-a-porta da plataforma de negociação M para o seu motor de correspondência 

eletrónico é de 350 microssegundos. 

Artigo 25.º do MiFIR e artigo 17.º da MiFID II – manutenção do registo de dados relacionados 

com as ordens 

A plataforma de negociação M deve registar o evento da ordem com o nível de pormenor ao 

microssegundo ou melhor, uma vez que o seu tempo de latência porta-a-porta é inferior a um 

milissegundo. O campo 9 do Regulamento Delegado (UE) 2017/580 da Comissão deve ser preenchido, 

para a ordem 1, com 2018-06-20T11:11:38.478598Z e, para a ordem 2, com 2018-06-

20T12:42:29.561123Z. 

A empresa de investimento X deve registar o evento da ordem com o nível de pormenor ao 

microssegundo ou melhor, uma vez que a atividade foi gerada pela empresa de investimento X com 

uma técnica de negociação algorítmica de alta frequência (ver o quadro 2 do anexo do Regulamento 

Delegado (UE) 2017/574). O carimbo temporal utilizado para o momento da receção da ordem do 

cliente deve ser 2018-06-20T11:11:38.077312Z. O carimbo temporal utilizado para o momento de 

apresentação da ordem à plataforma de negociação deve ser 2018-06-20T11:11:38.236931Z. 

A empresa de investimento Y deve registar o evento da ordem com o nível de pormenor ao 

milissegundo ou melhor, uma vez que a atividade foi gerada através de negociação eletrónica e é 

inserida na linha final do quadro 2 do anexo do Regulamento Delegado (UE) 2017/574) como «qualquer 

outra atividade de negociação». O carimbo temporal deve ser 2018-06-20T12:42:29.327Z. 

Artigo 26.º do MiFIR - reporte de transações 

Se as ordens da empresa de investimento X e da empresa de investimento Y tiverem sido executadas 

na plataforma de negociação M, a empresa X e a empresa Y são, cada uma, obrigadas a apresentar 

comunicações de transação.  

A empresa de investimento X deve preencher o campo 28 do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 

da Comissão (Data e hora de negociação), utilizando o nível de pormenor ao microssegundo ou melhor 

para a comunicação de transação que mostra a execução de mercado. A empresa de investimento Y 
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deve utilizar o nível de pormenor ao milissegundo ou melhor para a comunicação de transação que 

mostra a execução de mercado.  

Exemplo 146: Transações não executadas numa plataforma de negociação 

Continuação do exemplo 145: Partindo do princípio de que a empresa de investimento X adquiriu o 

instrumento de capital em dinheiro na plataforma de negociação M, se a empresa de investimento X 

tiver posteriormente vendido este instrumento ao seu cliente, deve apresentar uma comunicação de 

transação. De acordo com o campo 28 «Data e hora de negociação» do quadro 2 do anexo do 

Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão, a empresa de investimento X deve preencher a 

data e hora de negociação na sua comunicação de transação com um nível de pormenor ao segundo 

ou melhor.  

Exemplo 147: Ordens e transações numa plataforma de negociação 

A empresa de investimento X apresenta uma ordem para um certificado de depósito global na 

plataforma de negociação A em 20 de junho de 2018, às 15:01:25.369310 (UTC+1), que foi recebida 

pela plataforma de negociação A às 15:01:25.458482. 

Neste caso, é utilizado na plataforma de negociação A um motor de correspondência eletrónica 

diferente do utilizado no exemplo 116. O tempo de latência porta-a-porta deste motor de 

correspondência é de 1,2 milissegundos.  

A empresa de investimento X utilizou um sistema eletrónico que não é abrangido pela definição do 

artigo 4.º, n.º 1, ponto 40 da MiFID II para apresentar a ordem. 

Artigo 25.º do MiFIR e artigo 17.º da MiFID II – manutenção do registo de dados relacionados 

com as ordens 

A plataforma de negociação A deve registar o evento da ordem com o nível de pormenor ao 

milissegundo ou melhor, uma vez que o seu tempo de latência porta-a-porta é superior a um 

milissegundo. O campo 9 do Regulamento Delegado (UE) 2017/580 da Comissão deve ser preenchido 

com 2018-06-20T14:01:25.458Z. 

A empresa de investimento X deve registar o evento da ordem com o nível de pormenor ao 

milissegundo ou melhor, uma vez que a atividade foi gerada através de negociação eletrónica e é 

inserida na linha final do quadro 2 do anexo do Regulamento Delegado (UE) 2017/574) como «qualquer 

outra atividade de negociação». O carimbo temporal deve ser 2018-06-20T14:01:25.369Z. 

Artigo 26.º do MiFIR - reporte de transações 

Se a ordem da empresa de investimento X foi executada na plataforma de negociação A, a empresa 

de investimento X deve preencher o campo 28 do Regulamento Delegado (UE) 2017/590 da Comissão 

(Data e hora de negociação), utilizando o nível de pormenor ao milissegundo ou melhor para a 

comunicação de transação que mostra a execução de mercado.  

Para uma cadeia com uma execução final numa plataforma de negociação, apenas é necessário 

apresentar a comunicação do lado do mercado na plataforma de negociação com o nível de pormenor 

especificado no artigo 3.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/574. As restantes comunicações 

apenas necessitam de ser efetuadas com um nível de pormenor ao segundo, embora possa ser 

comunicado um nível de pormenor melhor. As empresas de investimento que colocam ordens noutras 
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empresas podem comunicar a hora de execução fornecida pela empresa executora por sistema de voz 

ou mensagem eletrónica no campo Data e hora de negociação. 

7.3 Cumprimento dos requisitos relativos à divergência máxima 

O Regulamento Delegado (UE) 2017/574 da Comissão especifica dois tipos de requisitos de precisão: 

a divergência máxima em relação ao UTC e o nível de pormenor do carimbo temporal. Esta secção das 

orientações aborda apenas o primeiro requisito. O artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/574 

especifica que «os operadores das plataformas de negociação e os respetivos membros ou 

participantes devem estabelecer um sistema de rastreabilidade em relação ao UTC». Tal inclui 

assegurar que os seus sistemas funcionam com o nível de pormenor e uma divergência máxima 

tolerada em relação ao UTC, de acordo o Regulamento Delegado (UE) 2017/574 da Comissão. Além 

disso, os operadores das plataformas de negociação e os respetivos membros ou participantes devem 

comprovar que os componentes essenciais dos sistemas utilizados cumprem os níveis normalizados 

de pormenor e divergência máxima em relação ao UTC garantidos e especificados pelo fabricantes 

desses componentes do sistema (as especificações dos componentes devem respeitar os níveis de 

precisão exigidos), e que esses componentes do sistema estão instalados em conformidade com as 

orientações de instalação do fabricante. 

Deve ser exigida a realização de ensaios relevantes e proporcionais do sistema, bem como o 

acompanhamento relevante e proporcional, a fim de assegurar que a divergência em relação ao UTC 

se encontra dentro da tolerância. A relevância e a proporcionalidade dependerão da divergência 

máxima aplicável em relação ao UTC. 

Nos termos do artigo 1.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/574, os sistemas que permitem 

rastreabilidade direta da hora em relação ao UTC emitida e mantida por um centro de tempo constante 

do relatório anual sobre atividades de tempo do BIPM (Bureau International des Poids et Mesures) A 

utilização da fonte de tempo do sistema de posicionamento global (GPS) dos EUA ou de qualquer outro 

sistema global de navegação por satélite, como o sistema russo GLONASS ou o sistema europeu de 

navegação por satélite Galileo, quando se tornar operacional, também é aceitável para registar eventos 

dignos de nota, desde que qualquer desfasamento em relação ao UTC seja tido em conta e removido 

do carimbo temporal. A hora GPS é diferente da hora UTC. Contudo, a mensagem de hora GPS 

também inclui um desfasamento em relação ao UTC (os segundos adicionais) e este desfasamento 

deve ser combinado com o carimbo temporal GPS para fornecer um carimbo temporal conforme com 

os requisitos do Regulamento Delegado (UE) 2017/574 relativos à divergência máxima. Os utilizadores 

desses sistemas devem ter conhecimento dos riscos relevantes associados à sua utilização, tais como 

erupções solares, interferência, obstrução ou reflexos multicaminhos e que o recetor está corretamente 

bloqueado ao sinal. Por conseguinte, devem ser adotadas medidas adequadas para assegurar que 

esses riscos são minimizados. Em particular, deve ser tida em conta a recomendação TF.1876 sobre 

fontes de tempo fidedignas da UIT-R (setor de radiocomunicações da União Internacional de 

Telecomunicações)51 pelas entidades que pretendam utilizar recetores GPS sujeitos a requisitos de 

precisão mais rigorosos. 

Para efeitos do artigo 4.º do Regulamento Delegado (UE) 2017/574, no caso dos utilizadores de 

sistemas de satélites, a precisão exigida na RTS é aplicável a qualquer ponto dentro dos limites do 

sistema de domínio no qual o tempo é medido. Contudo, o primeiro ponto no qual devem ser tidos em 

                                                      

51 Recomendação TF.1876-0 (04/2010), disponível em https://www.itu.int/rec/R-REC-TF.1876-0-201004-I/en.  

https://www.itu.int/rec/R-REC-TF.1876-0-201004-I/en
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conta a conceção, o funcionamento e as especificações do sistema é o recetor utilizado (p. ex., o 

modelo e a precisão de fábrica do recetor GPS) para obter a mensagem de carimbo temporal do satélite 

(e qualquer antena associada). Tal não deve incluir o sistema de satélite GPS e a rastreabilidade dos 

satélites em relação ao UTC.  

7.3.1 Segundos adicionais 

Quando é necessário adicionar ou subtrair um segundo à hora UTC, conforme anunciado 

periodicamente pelo Serviço Internacional de Sistemas de Referência e Rotação da Terra (IERS), essa 

operação deve ser efetuada em conformidade com a recomendação TF.460-6 da UIT-R. Esta 

recomendação especifica que um segundo adicional positivo tem início às 23:59:60 e termina às 

00:00:00, enquanto um segundo adicional negativo é representado pelo movimento do tempo das 

23:59:58 para as 00:00:00. 

7.3.2 Tempo local e desfasamento em relação ao UTC 

Os carimbos temporais podem ser mantidos na hora local até ao momento em que os dados são 

fornecidos à autoridade competente e o carimbo temporal é convertido para UTC (hora zulu). Algumas 

mensagens de carimbo temporal podem consistir num carimbo temporal e numa divergência em 

relação ao UTC aplicável a esse carimbo temporal. Novamente, nos carimbos temporais fornecidos a 

uma autoridade competente, a divergência deve ser aplicada ao carimbo temporal de modo a que 

apenas seja fornecido um carimbo temporal à autoridade competente.  

7.3.3 Aplicabilidade a empresas de investimento que não sejam membros ou 

participantes diretos na plataforma de negociação 

O artigo 50.º é aplicável apenas às plataformas de negociação e aos respetivos membros ou 

participantes. Contudo, os requisitos da RTS 6 do MiFIR e do artigo 16.º, n.º 6, da MiFID II aplicam-se 

às empresas de investimento, independentemente de atuarem como membros ou participantes numa 

plataforma de negociação. A referência aos requisitos relativos à divergência máxima nesses dois 

regulamentos deve ser entendida como apenas aplicável às empresas de investimento quando atuam 

como membros ou participantes em plataforma de negociação, uma vez que tal está em conformidade 

com o âmbito de aplicação da obrigação definida no texto de nível 1.  

7.4 Carimbos temporais de aplicações, de anfitriões e por hardware 

Os carimbos temporais de aplicações e de anfitriões são gerados na aplicação de software, enquanto 

os carimbos temporais por hardware são gerados por hardware independente que obtém uma cópia 

dos pacotes de rede que contêm as informações relevantes. A ESMA considera aceitável a utilização 

de qualquer um destes carimbos pelos membros ou participantes. As plataformas de negociação devem 

ter em conta que a obrigatoriedade de registar eventos no motor de correspondência exigirá a utilização 

de carimbos temporais de aplicações. 
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7.5 Latência porta-a-porta 

As plataformas de negociação podem indicar vários tempos de latência porta-a-porta para diferentes 

percentis. Para efeitos da sincronização dos relógios, a ESMA considera que as plataformas de 

negociação devem utilizar o tempo de latência porta-a-porta no 99.o percentil. 

As plataformas de negociação têm a obrigação de monitorizar a latência porta-a-porta em tempo real, 

nos termos do artigo 13.º, alínea c) (ESMA/2015/1464)52. Se o tempo de latência porta-a-porta melhorar 

de superior a um milissegundo para inferior ou igual a um milissegundo, os requisitos do artigo 50.º 

relativos ao nível de pormenor e à divergência máxima são diferentes. Este tipo de cenário tem maior 

probabilidade de ocorrência após a mudança para um novo motor de correspondência ou após 

melhoramentos tecnológicos na infraestrutura de uma plataforma e, por conseguinte, os requisitos 

relativos ao carimbo temporal devem ser considerados quando essas alterações são planeadas. 

8 Anexos 

Anexo I Processamento das comunicações recebidas das entidades que 

as apresentam 

O diagrama abaixo apresenta o processo de reporte de transações a nível nacional:  

                                                      

52 REGULAMENTO DELEGADO (UE) 2017/584 de 14 de julho de 2016, que complementa a Diretiva 2014/65/UE 

do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação que especificam 
os requisitos em matéria de organização das plataformas de negociação.  
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Informação sobre transações a nível nacional

Entrega de dados de referência do instrumento
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Execução da 
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encaminhamento 
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Erros de conteúdo em campos que não são relativos a instrumentos
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Sem erros de conteúdo em campos 

que não são relativos a instrumentos
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Ficheiro incorreto
Repe tir  validação do 

instrumento diar iamen te até 

ao 7.º dia  de calendário
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O quadro seguinte sintetiza os prazos dos eventos-chave no processo: 

Notação Tarefa Prazo 

T Execução da transação  

R Apresentação de reportes de transações pela 

entidade que as apresenta 
T+1 dia útil 

 Retorno de informações às entidades que 

apresentam comunicações 

R+1 dia de calendário (R+7 no 

caso de o instrumento não 

existir nos dados de 

referência) 
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As transações executadas no dia T são comunicadas, o mais tardar, até ao fecho do dia útil seguinte, 

ou seja, T+1.  

Deixa-se ao critério de cada autoridade competente a especificação de procedimentos técnicos 

pormenorizados e calendários para a apresentação de comunicações.  

As autoridades competentes devem validar as comunicações recebidas da seguinte forma: 

Validação do ficheiro – verificar a conformidade do ficheiro com o esquema XML (sintaxe da totalidade 

do ficheiro e comunicações de transação específicas). Se o ficheiro não estiver conforme, o ficheiro é 

rejeitado na totalidade (todas as transações incluídas no ficheiro). 

Validação do conteúdo – um conjunto de regras de validação que são executadas para cada 

comunicação de transação e verificar o conteúdo de campos específicos. As comunicações de 

transação incorretas são rejeitadas, enquanto as transações corretas são processadas posteriormente. 

Estas regras de validação incluem validações dependentes dos dados de referência do instrumento. 

Cada autoridade competente deve aplicar validações de ficheiro. Essas regras de validação verificam 

se a sintaxe do ficheiro XML está correta.  

Após a validação com sucesso do ficheiro, devem ser executadas todas as regras de validação do 

conteúdo para cada comunicação de transação incluída no ficheiro. As regras relativas ao conteúdo, 

em particular, incluem validar se o próprio instrumento ou o instrumento subjacente (no caso de 

algumas transações OTC ou de transações em instrumentos derivados executadas numa plataforma 

de negociação organizada exterior à União) para o qual a transação foi executada está incluído nos 

dados de referência e se o código ISIN comunicado está correto em termos de sintaxe/dígito de 

controlo. Podem ser considerados os seguintes casos: 

Se a comunicação da transação estiver correta (todas as regras de conteúdo estão corretas) e o 

instrumento comunicado existir nos dados de referência → a comunicação da transação é aceite; 

Se não existirem erros de conteúdo relacionados com campos que não sejam o instrumento/subjacente, 

mas o instrumento comunicado não existir nos dados de referência e a sintaxe/o dígito de controlo do 

ISIN comunicado estiverem corretos → devem ser executados os seguintes passos: 

a autoridade competente informa a empresa que apresenta a comunicação de que a transação está 

pendente da validação do instrumento; 

a autoridade competente executa diariamente a validação do instrumento até ao sétimo dia de 

calendário, após a receção da comunicação da empresa que a apresenta; 

Se o instrumento estiver presente nos dados de referência antes de estarem decorridos sete dias de 

calendário e não existirem erros de conteúdo em resultado da validação do instrumento, a transação é 

aceite; 

Se o instrumento estiver presente nos dados de referência antes de estarem decorridos sete dias de 

calendário e existirem erros de conteúdo em resultado da validação do instrumento, a transação é 

rejeitada; 
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Se, decorridos sete dias de calendário, o instrumento ainda não estiver presente nos dados de 

referência, a autoridade competente rejeita a comunicação da transação e envia as mensagens 

relevantes à empresa que apresenta a comunicação; 

Se não existirem erros de conteúdo relacionados com campos que não sejam o instrumento/subjacente, 

mas o instrumento comunicado não existir nos dados de referência e o dígito de controlo do ISIN 

comunicado estiver incorreto → a transação é rejeitada de imediato; 

Se existirem erros de conteúdo relacionados com campos que não sejam o instrumento/subjacente → 

a transação é rejeitada de imediato, ou seja, sem aguardar mais sete dias. Devem ser prestadas 

informações de retorno sobre todos os erros identificados.  

As validações de conteúdo são aplicadas apenas aos ficheiros que tenham sido aprovados na validação 

ao nível do ficheiro. Cada uma das regras de validação deve ser aplicada a cada comunicação de 

transação existente no ficheiro.  

Se uma comunicação de transação não cumprir uma ou várias regras de validação, essa comunicação 

é rejeitada. As comunicações que cumpram as regras de validação devem ser aceites. Pode acontecer 

que alguns dos registos de transação incluídos num ficheiro sejam aceites e outros sejam rejeitados. À 

luz do artigo 26.º, n.º 7, último parágrafo, do MiFIR, a entidade que apresenta a comunicação deve 

atuar de imediato perante qualquer rejeição, de modo a assegurar que os erros são corrigidos sem 

demora indevida. Para validar transações executadas no dia T, as autoridades competentes utilizam 

dados de referência do dia T. A fim de lidar com problemas relacionados com dados de referência ou 

reportes de transações tardios, as autoridades competentes utilizam, para as transações validadas ou 

encaminhadas depois do dia T+1, os últimos dados disponíveis no dia em que a validação é executada. 

Por exemplo, se uma transação que foi executada no dia T for recebida da empresa de investimento 

no dia T+10, esta transação deve ser validada utilizando os últimos dados de referência disponíveis no 

dia da validação.  

Devem ser produzidos e enviados ficheiros de informações de retorno às entidades que apresentam 

comunicações, o mais tardar, um dia após a apresentação da comunicação (ou seja, R+1, em que R é 

o dia da comunicação). Tal inclui a confirmação da apresentação correta de comunicações de 

transação, bem como mensagens de erro, no caso de comunicações de transação ou de ficheiros 

completos apresentados com incorreções. Se uma comunicação de transação for rejeitada, a 

mensagem de informação de retorno deve especificar a regra de validação que foi executada e a 

natureza do erro. 

 


